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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO NO 5.511, DE 3 DE OUTUbRO DE 2016.

dispõe sobre a transposição das dotações 
orçamentárias que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere art. 40, inciso II, da Constituição do Estado, 
e com fulcro no art. 26, §1o, da Lei 3.048, de 21 de dezembro de 2015,

d E c r E t A:
                                             
Art. 1o É realizada a transposição no valor de R$ 6.192.231,00, 

consignada no vigente orçamento, na conformidade do Anexo I a este 
Decreto.

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução da 
transposição de que trata este artigo correm à conta da anulação parcial 
ou total das dotações indicadas no Anexo II a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 3 de outubro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 3 dias do mês de outubro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da República e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

David Siffert Torres
secretário de Estado do 

Planejamento e orçamento

télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

ANEXO I TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
ANEXO AO DECRETO Nº 5.511 DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 pág. 1
PROGRAMA DE TRABALHO          (SUPLEMENTAÇÃO)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA
DESPEZA FONTE VALOR

07 MINISTÉRIO PÚBLICO 237.313,00

010 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 237.313,00
07010.03.122.1170.1023 Construção de sedes de promotorias de justiça 237.313,00

4.4.90.51 0100 237.313,00

09 GOVERNADORIA 2.357.529,00

060 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 2.356.601,00
09060.02.061.1121.6028 Pagamento decorrente de precatórios 2.356.601,00

4.4.90.91 0100 2.356.601,00

070 CASA MILITAR 928,00
09070.06.122.1116.2196 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 928,00

4.4.90.52 0100 928,00

11 SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 7.738,00

010 SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 7.738,00
11010.24.122.1100.2192 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 7.738,00

4.4.90.52 0100 7.738,00

19 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECON.,CIENC.,TECN.,TURISMO E CULTURA 97.783,00

010 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
TURISMO E CULTURA 97.783,00

19010.04.122.1104.2268 Manutenção de serviços de transporte 75.773,00
3.3.90.30 0100 75.773,00

19010.04.126.1104.2243 Manutenção de serviços de informática 17.010,00
3.3.90.39 0100 17.010,00

19010.13.392.1158.2061 Fomento a produção e a promoção do artesanato tocantinense 5.000,00
3.3.90.14 0100 5.000,00

20 SECRETARIA DO DESENV. ECON., CIÊNCIA, TECN., TURISMO E CULTURA- ENT.
VINCULADAS 443.716,00

290 FUNDO ESTADUAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 420.000,00
20290.12.364.1157.4021 Concessão de créditos educativos a estudantes carentes do Tocantins - PROEDUCAR 420.000,00

3.3.90.39 0100 420.000,00

320 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS 23.716,00
20320.12.122.1130.4188 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 23.716,00

3.3.90.33 0101 7.216,00
3.3.90.39 0101 16.500,00

24 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - ENTIDADES VINCULADAS 530.000,00

870 FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 530.000,00
24870.04.122.1172.4218 Manutenção de recursos humanos 530.000,00

3.1.90.11 0242 460.000,00
3.1.90.13 0242 70.000,00

27 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES 270.505,00

010 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES 270.505,00
27010.04.122.1163.2137 Promoção e apoio a eventos esportivos, de lazer e para a juventude 100.000,00

3.3.90.39 0100 100.000,00
27010.12.122.1108.2209 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 170.000,00

3.3.90.39 0238 170.000,00
27010.12.368.1156.2150 Realização de censo escolar 505,00

3.3.90.93 0101 505,00

30 SECRETARIA DA SAÚDE - ENTIDADES VINCULADAS 710.000,00

550 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 710.000,00
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30550.10.302.1165.4113 Oferta da assistência a saúde de média e alta complexidade direta ao cidadão 640.000,00
3.3.90.14 0250 240.000,00
3.3.90.92 0250 400.000,00

30550.10.304.1165.4078 Gerenciamento do risco sanitário 70.000,00
4.4.90.52 0251 70.000,00

31 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 2.698,00

010 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 2.698,00
31010.06.181.1160.1003 Ampliação da frota de veículos 2.058,00

4.4.90.52 0223 2.058,00
31010.06.181.1160.1084 Reaparelhamento das unidades de segurança pública 640,00

4.4.90.52 0223 640,00

32 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - ENTIDADES VINCULADAS 880.000,00

470 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/TO 880.000,00
32470.06.122.1160.3063 Trânsito legal 880.000,00

3.3.91.41 0240 880.000,00

33 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 5.730,00

010 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 5.730,00
33010.20.607.1149.1022 Construção de infraestrutura hídrica para irrigação e usos múltiplos 850,00

4.4.90.35 0103 850,00
33010.20.607.1149.2108 Manutenção de obras hídricas construidas no Estado do Tocantins 4.880,00

4.4.90.52 0100 300,00
4.4.90.52 0103 4.580,00

37 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 643,00

010 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 643,00
37010.04.122.1103.2203 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 643,00

4.4.90.52 0100 643,00

38 SEC. DA INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERV. PÚBLICOS - ENTIDADES
VINCULADAS 468.576,00

960 AGÊNCIA TOCANTINENSE DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETO 468.576,00
38960.04.122.1125.4272 Promoção da segurança de trabalho coletivo e individual 418.026,00

3.3.90.30 0100 418.026,00
38960.26.782.1152.4026 Construção e reforma de obras de arte especial 50.550,00

3.3.90.35 0100 50.550,00

39 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 50.000,00

010 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 50.000,00
39010.18.544.1150.1043 Fortalecimento do sistema estadual de gerenciamento de recursos hídricos 50.000,00

3.3.90.14 0225 50.000,00

42 SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ENTIDADES VINCULADAS 130.000,00

130 BANCO DO EMPREENDEDOR 130.000,00
42130.04.126.1129.4235 Manutenção de serviços de informática 130.000,00

3.3.90.30 0240 8.000,00
3.3.90.39 0240 20.400,00
4.4.90.52 0240 101.600,00

TOTAL 6.192.231,00
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ANEXO II TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO
ANEXO AO DECRETO Nº 5.511 DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 pág. 1
PROGRAMA DE TRABALHO          (CANCELAMENTO)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA
DESPEZA FONTE VALOR

07 MINISTÉRIO PÚBLICO 237.313,00

010 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 237.313,00
07010.03.122.1144.2285 Manutenção de estagiários do Ministério Público 237.313,00

3.3.90.18 0100 237.313,00

09 GOVERNADORIA 2.357.529,00

060 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 2.356.601,00
09060.02.061.1121.6028 Pagamento decorrente de precatórios 2.356.601,00

3.3.90.91 0100 2.356.601,00

070 CASA MILITAR 928,00
09070.06.122.1116.2196 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 928,00

3.3.90.14 0100 928,00

11 SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 7.738,00

010 SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 7.738,00
11010.24.122.1100.2192 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 7.738,00

3.3.90.92 0100 7.738,00

19 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECON.,CIENC.,TECN.,TURISMO E CULTURA 97.783,00

010 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
TURISMO E CULTURA 97.783,00

19010.04.122.1104.2268 Manutenção de serviços de transporte 20.000,00
4.4.90.52 0100 20.000,00

19010.04.126.1104.2243 Manutenção de serviços de informática 62.010,00
4.4.90.52 0100 62.010,00

19010.13.392.1158.2111 Manutenção do conselho de políticas culturais 5.000,00
3.3.90.14 0100 5.000,00

19010.23.695.1155.2054 Estruturação e ordenamento do segmento sol e praia 10.773,00
3.3.40.41 0100 10.773,00

20 SECRETARIA DO DESENV. ECON., CIÊNCIA, TECN., TURISMO E CULTURA- ENT.
VINCULADAS 443.716,00

290 FUNDO ESTADUAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 420.000,00
20290.12.364.1157.4021 Concessão de créditos educativos a estudantes carentes do Tocantins - PROEDUCAR 420.000,00

4.5.90.66 0100 420.000,00

320 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS 23.716,00
20320.12.122.1130.4245 Manutenção de serviços de transporte 4.925,00

3.3.90.39 0101 4.925,00
20320.12.126.1130.4234 Manutenção de serviços de informática 18.791,00

3.3.90.30 0101 9.336,00
3.3.90.39 0101 9.455,00

24 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - ENTIDADES VINCULADAS 530.000,00

870 FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 530.000,00
24870.99.999.1172.9002 Reserva de segurança 530.000,00

9.9.99.99 0242 530.000,00

27 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES 270.505,00

010 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E ESPORTES 270.505,00
27010.12.122.1108.2209 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 505,00

3.3.90.46 0101 505,00
27010.12.122.1108.2295 Manutenção de serviços de transporte 70.000,00

3.3.90.39 0238 17.000,00
3.3.90.47 0238 53.000,00
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27010.12.126.1108.2293 Manutenção de serviços de informática 100.000,00
3.3.90.30 0238 50.000,00
3.3.90.39 0238 50.000,00

27010.27.811.1163.2059 Fomento ao desenvolvimento do esporte de alto rendimento 100.000,00
3.3.50.41 0100 100.000,00

30 SECRETARIA DA SAÚDE - ENTIDADES VINCULADAS 710.000,00

550 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 710.000,00
30550.10.302.1165.4029 Coordenação da rede de atenção à saúde (RAS) 200.000,00

3.3.90.14 0250 100.000,00
3.3.90.92 0250 100.000,00

30550.10.302.1165.4153 Qualificação de leitos no ponto de atenção hospitalar 100.000,00
3.3.90.36 0250 100.000,00

30550.10.302.1165.4176 Viabilização do acesso aos serviços de saúde de forma regulada e oportuna 340.000,00
3.3.90.33 0250 340.000,00

30550.10.305.1165.3025 Fortalecimento do sistema de vigilância em saúde 70.000,00
4.4.90.52 0251 70.000,00

31 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 2.698,00

010 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 2.698,00

31010.06.126.1160.2082 Implantação de projetos de inovação e suporte tecnológico às unidades de segurança
pública 2.698,00

3.3.90.30 0223 2.698,00

32 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - ENTIDADES VINCULADAS 880.000,00

470 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/TO 880.000,00
32470.04.126.1135.4263 Manutenção dos serviços de informática 880.000,00

3.3.90.39 0240 880.000,00

33 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 5.730,00

010 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 5.730,00
33010.20.607.1149.1022 Construção de infraestrutura hídrica para irrigação e usos múltiplos 850,00

3.3.90.30 0100 850,00
33010.20.607.1149.2108 Manutenção de obras hídricas construidas no Estado do Tocantins 4.880,00

3.3.90.30 0100 4.880,00

37 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 643,00

010 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 643,00
37010.04.122.1103.2203 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 643,00

3.3.90.93 0100 643,00

38 SEC. DA INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERV. PÚBLICOS - ENTIDADES
VINCULADAS 468.576,00

960 AGÊNCIA TOCANTINENSE DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETO 468.576,00
38960.26.122.1125.4198 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 468.576,00

3.3.90.39 0100 468.576,00

39 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 50.000,00

010 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 50.000,00
39010.18.544.1150.1043 Fortalecimento do sistema estadual de gerenciamento de recursos hídricos 50.000,00

4.4.90.52 0225 50.000,00

42 SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ENTIDADES VINCULADAS 130.000,00

130 BANCO DO EMPREENDEDOR 130.000,00
42130.04.122.1129.4189 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 30.800,00

3.3.90.39 0240 30.800,00
42130.04.122.1129.4248 Manutenção de serviços de transporte 33.970,00

3.3.90.39 0240 33.970,00
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27010.12.126.1108.2293 Manutenção de serviços de informática 100.000,00
3.3.90.30 0238 50.000,00
3.3.90.39 0238 50.000,00

27010.27.811.1163.2059 Fomento ao desenvolvimento do esporte de alto rendimento 100.000,00
3.3.50.41 0100 100.000,00

30 SECRETARIA DA SAÚDE - ENTIDADES VINCULADAS 710.000,00

550 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 710.000,00
30550.10.302.1165.4029 Coordenação da rede de atenção à saúde (RAS) 200.000,00

3.3.90.14 0250 100.000,00
3.3.90.92 0250 100.000,00

30550.10.302.1165.4153 Qualificação de leitos no ponto de atenção hospitalar 100.000,00
3.3.90.36 0250 100.000,00

30550.10.302.1165.4176 Viabilização do acesso aos serviços de saúde de forma regulada e oportuna 340.000,00
3.3.90.33 0250 340.000,00

30550.10.305.1165.3025 Fortalecimento do sistema de vigilância em saúde 70.000,00
4.4.90.52 0251 70.000,00

31 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 2.698,00

010 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 2.698,00

31010.06.126.1160.2082 Implantação de projetos de inovação e suporte tecnológico às unidades de segurança
pública 2.698,00

3.3.90.30 0223 2.698,00

32 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - ENTIDADES VINCULADAS 880.000,00

470 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/TO 880.000,00
32470.04.126.1135.4263 Manutenção dos serviços de informática 880.000,00

3.3.90.39 0240 880.000,00

33 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 5.730,00

010 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 5.730,00
33010.20.607.1149.1022 Construção de infraestrutura hídrica para irrigação e usos múltiplos 850,00

3.3.90.30 0100 850,00
33010.20.607.1149.2108 Manutenção de obras hídricas construidas no Estado do Tocantins 4.880,00

3.3.90.30 0100 4.880,00

37 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 643,00

010 SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 643,00
37010.04.122.1103.2203 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 643,00

3.3.90.93 0100 643,00

38 SEC. DA INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERV. PÚBLICOS - ENTIDADES
VINCULADAS 468.576,00

960 AGÊNCIA TOCANTINENSE DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETO 468.576,00
38960.26.122.1125.4198 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 468.576,00

3.3.90.39 0100 468.576,00

39 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 50.000,00

010 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 50.000,00
39010.18.544.1150.1043 Fortalecimento do sistema estadual de gerenciamento de recursos hídricos 50.000,00

4.4.90.52 0225 50.000,00

42 SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ENTIDADES VINCULADAS 130.000,00

130 BANCO DO EMPREENDEDOR 130.000,00
42130.04.122.1129.4189 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais 30.800,00

3.3.90.39 0240 30.800,00
42130.04.122.1129.4248 Manutenção de serviços de transporte 33.970,00

3.3.90.39 0240 33.970,00
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42130.04.128.1162.4015 Capacitação e treinamento de servidores 13.500,00
3.3.90.14 0240 3.000,00
3.3.90.30 0240 2.000,00
3.3.90.39 0240 8.500,00

42130.23.694.1162.4095 Manutenção operacional da cobrança integrada 43.910,00
3.3.90.14 0240 5.000,00
3.3.90.30 0240 25.200,00
3.3.90.39 0240 4.500,00
3.3.90.92 0240 9.210,00

42130.28.845.1129.6019 Contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP 7.820,00
3.3.90.47 0240 7.320,00
3.3.90.92 0240 500,00

TOTAL 6.192.231,00

DECRETO NO 5.522, DE 26 DE OUTUbRO DE 2016.
 

Anula o Decreto 4.341, de 29 de junho de 2011, 
que autoriza a mudança de endereço da Faculdade 
de ciências Humanas, Econômicas e da saúde de 
Araguaína – FAHESA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado, 
e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil 
Pública 0007723-23.2011.4.01.4300,

d E c r E t A:

Art. 1o É anulado o Decreto 4.341, de 29 de junho de 2011, 
publicado na edição 3.418 do Diário Oficial do Estado, de 7 de julho  
de 2011.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 26 dias do mês de outubro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da República e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.267 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do Estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2016/24830/002243, 
resolve

P r o m o V E r

SILVESTRE PEREIRA DOS REIS, matrícula 409616-1, integrante da 
Polícia militar do Estado do tocantins – Pmto, ao Posto de 2o tenente, 
referência “J”, no respectivo quadro, por contar com mais de trinta anos 
de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de outubro de 
2016; 195o da Independência, 128o da República e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ATO NO 1.274 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do Estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2016/24830/001482, 
resolve

P r o m o V E r

LUIZ VIEIRA ROLIM, matrícula 590141-1, integrante da Polícia Militar do 
Estado do tocantins – Pmto, ao Posto de 2o tenente, referência “J”, no 
respectivo quadro, por contar com mais de trinta anos de contribuição 
previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de outubro de 
2016; 195o da Independência, 128o da República e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.275 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do Estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2016/24830/001483, 
resolve

P r o m o V E r

RUBERVAL SOUSA CARVALHO, matrícula 905413-1, integrante da 
Polícia militar do Estado do tocantins - Pmto, ao Posto de 2o tenente, 
referência “J”, no respectivo quadro, por contar mais de trinta anos de 
contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 11 dias do mês de outubro de 
2016; 195o da Independência, 128o da República e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.286 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do Estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2016/24830/000944, 
resolve

P r o m o V E r

MARINEIDE MARTINS DE SENA, matrícula 654878-1, integrante da 
Polícia militar do Estado do tocantins – Pmto, ao Posto de major, 
referência “I”, no respectivo quadro, por contar mais de vinte e cinco anos 
de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de outubro de 
2016; 195o da Independência, 128o da República e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.288 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do Estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2016/24830/001220, 
resolve

P r o m o V E r

PAULO RODRIGUES RAMOS, matrícula 412536-1, integrante da Polícia 
militar do Estado do tocantins – Pmto, ao Posto de segundo-tenente, 
referência “J”, no respectivo quadro, por contar com mais de trinta anos 
de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 21 dias do mês de outubro de 
2016; 195o da Independência, 128o da República e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.289 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do Estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2016/24830/002776, 
resolve

P r o m o V E r

ROSEMAR RIBEIRO FERNANDES, matrícula 753911-1, integrante da 
Polícia militar do Estado do tocantins – Pmto, ao Posto de segundo-
Tenente, referência “J”, no respectivo quadro, por contar com mais de 
trinta anos de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 21 dias do mês de outubro de 
2016; 195o da Independência, 128o da República e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.290 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do Estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2016/24830/000511, 
resolve

P r o m o V E r

WALIson dA cUnHA ALVEs, matrícula 501211-1, integrante da Polícia 
militar do Estado do tocantins – Pmto, ao Posto de segundo-tenente, 
referência “J”, no respectivo quadro, por contar com mais de trinta anos 
de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 21 dias do mês de outubro de 
2016; 195o da Independência, 128o da República e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.301 - PRM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do Estado, 
e tendo em vista o Procedimento Administrativo 2016/24830/002137, 
resolve

P r o m o V E r

AntonIo rodrIGUEs dos sAntos, matrícula 310533-1, integrante do 
corpo de bombeiros militar do Estado do tocantins – cbmto, ao Posto 
de Segundo-Tenente, referência “J”, no respectivo quadro, por contar com 
mais de trinta anos de contribuição previdenciária.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 3 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da República e 28o do Estado.

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 1.384.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve:

I - E X o n E r A r, a pedido,

AnA LÚcIA rodrIGUEs mArAnHÃo de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Educação - DAS-4, da Secretaria 
da Educação, Juventude e Esportes, a partir de 25 de novembro de 2016;
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II - n o m E A r

JOANA DOS REIS NERES GOMES para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Diretor de Educação - DAS-4, da Secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes, a partir de 25 de novembro de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de novembro 
de 2016; 195o da Independência, 128o da República e 28o do Estado. 

mArcELo dE cArVALHo mIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

CASA CIVIL
secretário-chefe: TÉLIO LEÃO AYRES 

PORTARIA CCI NO 1.346 - CSS, DE 1O DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, e com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
resolve

m A n t E r

cedido à Câmara dos Deputados o Operador de Máquinas GENILO 
ALVES LIMA, matrícula 290546-1, integrante do quadro de pessoal do 
Poder Executivo, no período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de 2017, 
com ônus para a origem.

PORTARIA CCI NO 1.448 - RVG, DE 14 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

r E V o G A r,

a partir de 8 de agosto de 2016, a Portaria CCI no 791 - CSS, de 16 de 
junho de 2016, publicada na edição 4.651 do Diário Oficial do Estado, 
que mantém a Professora da Educação básica mArIA AntonIEtA sILVA 
SABATEL, matrícula 835071-3, cedida ao Estado de Mato Grosso do Sul.

PORTARIA CCI NO 1.449 - RVG, DE 16 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

r E V o G A r,

a partir de 4 de novembro de 2016, a Portaria CCI no 1.322 - CSS, de 
2 de dezembro de 2015, publicada na edição 4.523 do Diário Oficial do 
Estado, que mantém a Economista JAMILA LEIME, matrícula 168789-3, 
cedida ao Município de Palmas.

PORTARIA CCI NO 1.452 - RVG, DE 16 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

r E V o G A r,

a partir de 17 de outubro de 2016, a Portaria ccI no 32 - css, de 7 de 
janeiro de 2016, publicada na edição 4.535 do Diário Oficial do Estado, 
que mantém a Professora da Educação básica ALIcE mArIAnA dE 
ALMEIDA FREIRE MARTINS, matrícula 447174-2, cedida ao Município 
de Taguatinga.

PORTARIA CCI NO 1.473 - DISP, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da Função Comissionada de Administração - FCA-3 a servidora ELENILZA 
BATISTA ALVES DOS SANTOS, matrícula 753492-5, lotada na Secretaria 
da Saúde, a partir de 7 de novembro de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.474 - DISP, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da Função Comissionada Especial de Supervisor de Serviços Operacionais -  
FC-SSO-III o servidor JOSÉ ARIMATÉIA FARIAS, matrícula 11227117-1,  
lotado na Secretaria da Saúde, no Hospital de Referência de Gurupi.

PORTARIA CCI NO 1.475 - DISP, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da Função Comissionada de Administração - FCA-6 o servidor ODAIR 
LInHArEs mAtEUs, matrícula 525367-1, lotado na secretaria do 
Desenvolvimento da Agricultura e Pecuária, a partir de 17 de outubro 
de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.479 - EX, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r, a pedido,

WHATINA MOTA SILVA RIBEIRO de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Gerente de Apoio Administrativo - DAI-1, da Secretaria 
do trabalho e Assistência social, a partir de 1o de dezembro de 2016.

PORTARIA CCI NO 1.516 - CSS, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

c E d E r

à Secretaria da Administração o Agente de Polícia MARCO AUGUSTO 
VELASCO NASCIMENTO ALBERNAZ, matrícula 952269-1, integrante 
do quadro de pessoal da secretaria da segurança Pública, no período 
de 22 de julho a 31 de dezembro de 2016, com ônus para o requisitante, 
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV-
TOCANTINS, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI NO 1.517 - EX, DE 25 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

JoAnA dos rEIs nErEs GomEs de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de chefe da Unidade regional do sInE - 
dAI-2, da secretaria do trabalho e Assistência social, a partir de 25 de 
novembro de 2016.

APOSTILA CCI NO 104 - APT, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, e 
com fulcro no art. 1o do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve 
expedir a presente 

A P o s t I L A

a fim de declarar que a cessão da Professora Normalista MARISA 
APArEcIdA frAncIsco frAnco, matrícula 267676-1, ao Poder 
Legislativo do Estado do Tocantins, relativamente ao período de 1o de 
fevereiro de 2011 a 31 de dezembro de 2012, se perfez ao amparo do 
termo de cooperação técnica no 2, celebrado em 1o de fevereiro de 2011.
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POLÍCIA MILITAR
comandante-Geral: GLAUbER DE OLIVEIRA SANTOS 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2012

PROCESSO Nº: 2011.0903.0215.
ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 045/2012.
CONTRATADA: OI S/A.
CONTRATANTE: Polícia Militar do Estado do Tocantins.
OBJETO: Prorrogar a vigência por mais 12 (doze) meses a partir de 01 de 
novembro de 2016, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93, e 
reajustar o contrato original em 8,10% (oito vírgula dez por cento), que é a 
variação acumulada do IST (Índice de Serviços de Telecomunicações) de 
agosto de 2015 a agosto de 2016, em conformidade com a resolução nº 
532, de 03 de agosto de 2009, da Agência Nacional de Telecomunicações 
(ANATEL), com a Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 10.192/2001, alterando assim, 
as cláusulas sexta e décima terceira do citado contrato.
DATA ASSINATURA: 31/10/2016.
SIGNATÁRIOS: Cel QOPM Glauber de Oliveira Santos - Comandante-
Geral da PMTO; Melisanda Maris Ferreira da Silva Horta e Wagner Oliveira 
Gomes - Procuradores da empresa.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
secretário: GEFERSON OLIVEIRA bARROS FILHO 

PORTARIA Nº 908, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo AdmInIstrAÇÃo, consoante o 
disposto no art. 42, §1º, incisos IV, da Constituição Estadual, e nos termos 
do art. 10, II, “b”, do ADCT da CF, que garante estabilidade provisória a 
servidoras gestantes até cinco meses após o parto, resolve:

EXCLUIR, o nome da servidora ELIANY CRISTINA SOUSA 
FRANCA, número funcional 76251/4, CPF 010.094.751-42, do Ato 
Declaratório nº 305, de 10 de novembro de 2016, publicado no Diário 
Oficial nº 4.740, de 10 de novembro de 2016, referente à extinção do Termo 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário, considerando 
que a profissional encontra-se em licença maternidade.

PORTARIA Nº 909, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo AdmInIstrAÇÃo, consoante o 
disposto no art. 42, §1º, incisos IV, da Constituição Estadual, e nos termos 
do art. 10, II, “b”, do ADCT da CF, que garante estabilidade provisória a 
servidoras gestantes até cinco meses após o parto, resolve:

EXCLUIR, do Ato Declaratório nº 305, de 10 de novembro de 
2016, publicado no Diário Oficial nº 4.740, de 10 de novembro de 2016, 
que procedeu à extinção de Termos de Compromisso de Serviço Público 
de Caráter Temporário, o nome das servidoras abaixo relacionadas, 
considerando que se encontram em período gestacional e não afastaram 
do exercício de suas funções.

nº fUncIonAL cPf nomE

1276085/4 003.779.441-81 EdInALIA GoncALVEs AmArAL

68928/7 007.910.196-83 sImonE dE JEsUs sILVA

987107/7 872.297.731-72 sonIA mArIA ALVEs dE oLIVEIrA GomEs

PORTARIA Nº 911, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, consoante 
dispõe o art. 42, inciso IV, da Constituição Estadual, com base no art. 16, 
§1º, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, no uso das atribuições que 
lhe são delegadas pelo art. 1º, inciso II, alínea j, do Decreto nº 2.919, de 
02 de janeiro de 2007, resolve:

tornAr

insubsistente o Ato nº 519-NM, de 14 de abril de 2016, publicado no Diário 
Oficial nº 4.602, de 18 de abril de 2016, que trata da nomeação de SIBELI 
SILVA REGIS TORRES, por não ter entrado em exercício no prazo legal, 
nos termos do art. 16, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

PORTARIA Nº 912 - EX, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado e no uso 
das atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve:

EXonErAr, a pedido,

DORIANO ROMULO MACHADO VIEIRA, número funcional 1047760/3, 
CPF nº 934.383.891-34, do cargo de Técnico em Contabilidade, do Quadro 
Geral do Poder Executivo, lotado na Secretaria da Educação, Juventude 
e Esportes, a partir de 04 de outubro de 2016, com base no que consta 
do processo nº 2016/23000/002049.

PORTARIA Nº 913 - EX, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado e no uso 
das atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve:

EXonErAr, a pedido,

WAndErson mAnoEL JUnIo bAtIstA cAVALcAntE, número 
funcional 11187751/1, CPF nº 039.330.951-74, do cargo de Fiscal de 
Trânsito, do Quadro Geral do Poder Executivo, lotado no Departamento 
Estadual de Trânsito, a partir de 04 de novembro de 2016, com base no 
que consta do processo nº 2016/32470/000445.

PORTARIA Nº 914 - EX, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado e no uso 
das atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve:

EXonErAr, a pedido,

LUIZ GonZAGA concEIÇÃo dos sAntos, número funcional 
232893/1, CPF nº 166.077.591-49, do cargo de Assistente Administrativo, 
do Quadro Geral do Poder Executivo, lotado no Secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes, retroativo a 28 de janeiro de 2003, com base no 
que consta do processo nº 2016/23000/002300.

ATO DECLARATÓRIO Nº 311, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

DECLARAR EXTINTOS os Termos de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário firmados com as profissionais abaixo 
relacionadas.

ordEm nº fUncIonAL cPf nomE fUnÇÃo A PArtIr

1 11175630/2 039.697.801-01 ELoAr Adorno 
cAntUArIo

AUXILIAr dE 
sErVIÇos GErAIs 22/11/2016

2 11477962/1 027.299.851-66 sHArA rodrIGUEs 
dA motA

AUXILIAr dE 
sErVIÇos GErAIs 22/11/2016

ATO DECLARATÓRIO Nº 312, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 2º, da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

DECLARAR EXTINTO o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário firmado com a profissional abaixo 
relacionada, considerando o término da licença maternidade:

ordEm nº fUncIonAL cPf nomE fUnÇÃo A PArtIr

01 1017985/7 900.613.901-78 IVonEtE ALmEIdA 
morEno

ProfEssor dA 
EdUcAÇÃo bÁsIcA 12/06/2016
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ATO DECLARATÓRIO Nº 313, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 2º, da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

DECLARAR EXTINTO o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário firmado com a profissional abaixo 
relacionada, considerando o término da licença maternidade:

ordEm nº fUncIonAL cPf nomE A PArtIr

01 11136332/1 034.535.421-42 dAIAnA mArIA dA 
sILVA 13/01/2016

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROGAÇÃO Nº 268, 
DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da Lei nº 1.978, de 
18 de novembro de 2008, e considerando o Ofício nº 2510/2016/SECAD, 
que solicitou a prorrogação contratual dos servidores da Secretaria da 
Administração, resolve:

DECLARAR PRORROGADO, por 12 (doze) meses, o Termo de 
Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário, a partir da data 
especificada, do profissional a seguir relacionado:

ordem nº funcional nome cPf A partir

01 11163216/2 rossAnIA fErrEIrA dE brIto 039.383.491-31 29/10/2016

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdmInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 23 de novembro de 2016.

ATO DECLARATÓRIO DE PRORROGAÇÃO Nº 269, 
DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdmInIstrAÇÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do 
Estado, tendo-se atendido o disposto no art. 2º, §3º, da Lei nº 1.978, de 
18 de novembro de 2008, e considerando o Ofício nº 3640/2016/SESAU, 
que solicitou a prorrogação contratual dos servidores da Secretaria da 
Saúde, resolve:

DECLARAR PRORROGADO, por 12 (doze) meses, o Termo de 
Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário, a partir da data 
especificada, do profissional a seguir relacionado:

ordem nº funcional nome cPf A partir

01 1191438/2 ELdA LImA dE 
soUsA 546.674.021-72 12/07/2016

GAbInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdmInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 23 de novembro de 2016.

SECRETARIA DE CIDADANIA E JUSTIÇA
secretária: GLEIDY bRAGA RIbEIRO 

PORTARIA SECIJU/TO Nº 435, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JUstIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando as Propostas de Portaria dAIPP nº 135/2016 
e GGdP nº 263/2016, oriundas da diretoria de Administração e 
Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da Gerência de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Remover, por necessidade do serviço, FERNANDO LEAL DE 
FIGUEIREDO, Agente Administrativo, nº Funcional 814286-3, da Casa de 
Prisão Provisória de Palmas/TO, para a Cadeia Pública de Barrolândia/TO,  
a partir de 10/11/2016.

PORTARIA SECIJU/TO Nº 436, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JUstIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando as Propostas de Portaria dAIPP nº 136/2016 
e GGDP Nº 264/2016, oriundas da Diretoria de Administração e 
Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da Gerência de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Remover, por necessidade do serviço, CASSIO LUIS 
MILHOMEM ARAÚJO, Agente Administrativo, nº Funcional 11524898-1,  
da Casa de Prisão Provisória de Palmas/TO, para a Casa de Prisão 
Provisória de Paraíso do Tocantins/TO, a partir de 10/11/2016.

PORTARIA SECIJU/TO Nº 438, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JUstIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando as Propostas de Portaria dAIPP nº 136/2016 
e GGdP nº 266/2016, oriundas da diretoria de Administração e 
Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da Gerência de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Remover, por necessidade do serviço, LENNON PINHEIRO 
dE mAtos, Agente Administrativo, nº Funcional 11531428-1, da Casa 
de Prisão Provisória de Palmas/TO, para a Casa de Prisão Provisória de 
Paraíso do Tocantins/TO, a partir de 10/11/2016.

PORTARIA SECIJU/TO Nº 439, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JUstIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando as Propostas de Portaria dAIPP nº 137/2016 
e GGdP nº 262/2016, oriundas da diretoria de Administração e 
Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da Gerência de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Remover, por necessidade do serviço, RUTE ALVES 
BEZERRA LIMA, Agente Administrativo, nº Funcional 1004964-5, da Casa 
de Prisão Provisória de Araguaína/TO, para a Unidade Socioeducativo 
semiliberdade de Araguaína/TO, a partir de 11/11/2016.
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PORTARIA SECIJU/TO Nº 442, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JUstIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da Constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando Proposta de Portaria GGdP nº 267/2016, oriunda 
da Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Retificar a PORTARIA SECIJU/TO Nº 323, DE 25 DE AGOSTO 
DE 2016, publicada no Diário Oficial nº 4.696, de 31 de AGOSTO de 2016.

Onde se lê: “estabelece a fruição de 15 (quinze) dias de férias da 
servidora NELMA SOARES COELHO, Agente Penitenciário 3ª Classe D,  
nº Funcional 711138-1, referente ao período aquisitivo 2010/2011, 
previstas para o período 03/10/2016 a 17/10/2016.”;

Leia-se: “estabelece a fruição de 16 (dezesseis) dias de férias da 
servidora NELMA SOARES COELHO, Agente Penitenciário 3ª Classe D,  
nº Funcional 711138-1, referente ao período aquisitivo 2010/2011, 
previstas para o período 03/10/2016 a 18/10/2016.”

RESULTADO DOS RECURSOS 
DO EDITAL Nº 010/2016/DPPESP/SECIJU

A sEcrEtArIA dE cIdAdAnIA E JUstIÇA, Por mEIo dA 
comIssÃo do ProcEsso sELEtIVo, InstItUÍdA PELA PortArIA 
sEdPs nº 551/2015, dIVULGA o rEsULtAdo dos rEcUrsos 
rEfErEntEs Ao rEsULtAdo PrELImInAr do EdItAL nº 
010/2016/dPPEsP/sEcIJUPArA A contrAtAÇÃo tEmPorÁrIA dE 
ADVOGADO E ASSISTENTE SOCIAL QUE ATUARÃO NA 1ª CENTRAL 
IntEGrAdA dE ALtErnAtIVAs PEnAIs no mUnIcÍPIo dE PALmAs 
no EstAdo do tocAntIns, nos sEGUIntEs tErmos:

cAndIdAto/A rEsPostA - rEcUrso 

AdVoGAdo

fernanda miranda fernandes Indeferido: Conforme o item 8.2 do EDITAL Nº 010/2016/
DPPESP/SECIJU a candidata não assinou o recurso.

AssIstEntE socIAL

Zulene Cruz Carvalho
Deferido: Conforme o item 4.1 do EDITAL Nº 010/2016/
DPPESP/SECIJU a candidata comprovou experiência 

profissional na área de alternativas penais.

Comissão do Processo Seletivo
Portaria sEdPs 551/2015

RESULTADO FINALDO EDITAL Nº 010/2016/DPPESP/SECIJU

A sEcrEtArIA dE cIdAdAnIA E JUstIÇA, Por mEIo dA 
comIssÃo do ProcEsso sELEtIVo, InstItUÍdA PELA PortArIA 
sEdPs nº 551/2015, dIVULGA o rEsULtAdo fInAL do EdItAL nº 
010/2016/dPPEsP/sEcIJU PArA A contrAtAÇÃo tEmPorÁrIA dE 
AdVoGAdo E AssIstEntE socIAL QUE AtUArÃO NA 1ª CENTRAL 
IntEGrAdA dE ALtErnAtIVAs PEnAIs no mUnIcÍPIo dE PALmAs 
no EstAdo do tocAntIns, nos sEGUIntEs tErmos:

AdVoGAdo/A

ordem de 
classificação candidato/a Pontuação data de nascimento resultado

1 Lincoln Valadares Saraiva 2,0 26/02/1988 Aprovado

2 dionísia barbosa Abreu neta 0,75 25/11/1973 Classificada

3 naira renata ferracine 0,5 09/02/1978 Classificada

4 Daniela Silva de Abreu 0,5 02/11/1983 Classificada

5 Ellem dayanne rodrigues Vinhal 0,5 27/09/1984 Classificada

6 Daniela Freire Carvalho 0,5 29/10/1985 Classificada

7 fernanda miranda fernandes 0,5 18/06/1989 Classificada

8 Valéria Pereira macêdo 0,5 24/11/1990 Classificada

9 oacy da fonseca simaan 0,25 24/04/1971 Classificada

10 Angela Maria Perez Gimenez 0,25 05/05/1987 Classificada

11 Gabrielle Tavares Borges 0,25 04/07/1988 Classificada

12 ricardo Araújo coelho 0,25 01/07/1990 Classificado

13 Jeniffer de Almeida costa 0,25 21/07/1990 Classificada

14 Judson costa moura 0,25 06/04/1991 Classificado

15 Marcos Vinícius Luz de Araújo 0,25 01/06/1991 Classificado

candidato/a resultado

José Augusto frança brisola Desclassificado itens: 2.1 e 3.22

Luana Alves Feitosa Wahlbrink Desclassificada item: 3.2.2

Luana Pantoja de Oliveira Carvalho Desclassificada item: 2.1

Michelle Janaina Caixeta de Albernaz Desclassificada item 2.1 e 3.22

AssIstEntE socIAL

ordem de 
classificação candidato/a Pontuação data de nascimento resultado

1 márcia domingas freire de Andrade 2,5 16/06/1971 Aprovada

2 Glauciane Silva dos Santos Vieira 2,25 14/09/1985 Classificada

3 Zulene Cruz Carvalho 2,0 07/12/1978 Classificada

4 Mírcia Rodrigues Parente Silva 1,5 19/06/1985 Classificada

5 Vera Lúcia mergener da fonseca 0,25 06/07/1968 Classificada

6 Roberta de Andrade Xavier 0,25 06/06/1977 Classificada

7 regiane Pereira batista carmo 0,25 13/02/1978 Classificada

8 Sâmia Giselle da Silva 0,25 09/01/1982 Classificada

9 Walter Giliardi romeiro rocha 0,25 30/05/1988 Classificado

candidato/a resultado

Ana maria da conceição Pereira ramos Desclassificada: ítens 2.1 e 3.2.2

Cláudia Moraes Silva Desclassificada: ítem 2.1

dessana couto Araújo Desclassificada: ítens 2.1 e 3.2.2

fabrícia damascena rosa Desclassificada: ítem 2.1

Geiflayanne Neves de Oliveira Desclassificada: ítem 2.1

Geilza Vasconcelos da Costa Desclassificada: ítens 2.1 e 3.2.2

Maísa Carvalho Moreira Desclassificada: ítens 2.1 e 3.2.2

Maria José Monteiro da Silva Mendes Desclassificada: ítens 2.1 e 3.2.2

rogério Agnaldo santos que dos santos Desclassificado: ítem 2.1

sônia maria Lopes da soledade Desclassificada: ítens 2.1 e 3.2.2

Vanuza Pereira Soares da Silva Desclassificada: ítens 2.1 e 3.2.2

Werlem Batista da Silva Santiago Desclassificada: ítem 2.1

Comissão do Processo Seletivo
Portaria sEdPs 551/2015

RESULTADO FINAL DO EDITAL Nº 011/2016/DPPESP/SECIJU

A sEcrEtArIA dE cIdAdAnIA E JUstIÇA, Por mEIo 
dA comIssÃo do ProcEsso sELEtIVo, InstItUÍdA PELA 
PortArIA sEdPs nº 551/2015, consIdErAndo A conVEnIÊncIA 
E A oPortUnIdAdE dA AdmInIstrAÇÃo PÚbLIcA, dIVULGA o 
rEsULtAdo fInAL do EdItAL nº 011/2016/dPPEsP/sEcIJU PArA 
o crEdEncIAmEnto dE ProfEssorEs/As PArA mInIstrArEm 
AULAS NO CURSO DE FORMAÇÃO PARA SERVIDORES/AS DA 1ª 
cEntrAL IntEGrAdA dE ALtErnAtIVAs PEnAIs no mUnIcÍPIo dE 
PALmAs no EstAdo do tocAntIns, nos sEGUIntEs tErmos:

DISCIPLINA 1: As Alternativas Penais no Brasil, seus atores e seus processos

Não houve candidato inscrito

Comissão do Processo Seletivo
Portaria sEdPs 551/2015

concUrso PÚbLIco PArA ProVImEnto dos cArGos do 
QUAdro dA dEfEsA socIAL E sEGUrAnÇA PEnItEncIÁrIA

EDITAL Nº 004/069-2014

HomoLoGAÇÃo dAs mAtrÍcULAs PArA o 
cUrso dE formAÇÃo ProfIssIonAL do 
sIstEmA PEnItEncIÁrIo, PArA o cArGo dE 
tÉcnIco Em dEfEsA socIAL Em cUmPrImEnto 
A dEcIsÃo JUdIcIAL

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JUstIÇA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição 
do Estado e com fulcro na Ordem de Serviço do Excelentíssimo Senhor 
Governador e no uso das atribuições que lhe confere o Ato Governamental  
Nº 297 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.314, de 09 de 
fevereiro de 2015,

tornA PÚbLIcA a presente homologação das matrículas, dos 
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candidatos ao cargo de técnico em defesa social da ampla concorrência, 
bem como das Pessoas com Deficiência, em cumprimento as seguintes 
ações judiciais: mandado de segurança nº 0018864-06.2016.827.0000, 
nos termos previstos no Decreto nº 5.478, de 08 de agosto de 2016, Edital 
nº 004/001-2014 e Edital de Convocação nº 004/040-2014, para realizarem 
o Curso de Formação Profissional, conforme segue:

cargo: m03 - tÉcnIco Em dEfEsA socIAL - mAscULIno - Vagas: 676
Vaga: sEcAd

nomE InscrIÇÃo NOTA 1ª 
EtAPA

CLASSIFICAÇÃO 1ª 
EtAPA

cLAssIfIcAÇÃo 
2ª ETAPA mAtrIcULAdo

oVAnIr cUstÓdIo dE 
AndrAdE JUnIor 3634132 74 767 677 HomoLoGAdo

Palmas, 23 de novembro de 2016.

GLEIDY BRAGA RIBEIRO
secretária de Estado da cidadania e Justiça

concUrso PÚbLIco PArA ProVImEnto dos cArGos do 
QUAdro dA dEfEsA socIAL E sEGUrAnÇA PEnItEncIÁrIA

EDITAL Nº 004/070-2014

conVocAÇÃo fInAL PArA A sEGUndA EtAPA do concUrso 
PÚbLIco

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JUstIÇA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da Constituição 
do Estado e com fulcro na Ordem de Serviço do Excelentíssimo Senhor 
Governador e no uso das atribuições que lhe confere o Ato Governamental  
Nº 297 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.314, de 09 de 
fevereiro de 2015;

Torna público o presente Edital que divulga a convocação 
final para a segunda etapa do concurso público (Curso de Formação 
Profissional), para o cargo de TÉCNICO EM DEFESA SOCIAL - 
MASCULINO, em cumprimento a Sentença exarada no bojo dos autos 
da Ação de Obrigação de Fazer, com pedido de antecipação dos efeitos 
da tutela nº 0017577-03.2015.827.2729, conforme segue:

O candidato abaixo relacionado fica convocado a comparecer 
na sede da Secretaria de Cidadania e Justiça, localizada na Praça dos 
Girassóis na Esplanada das Secretarias, Plano Diretor Sul, Palmas/TO, 
CEP: 77001-02 no dia 25/11/2016, das 12:30 às 18:00 horas (horário de 
Palmas/TO), munido dos documentos previstos no Decreto nº 5.478, de 
08 de agosto de 2016, Edital nº 04/001-2014 e Edital nº 04/040-2014.

Ação de Obrigação de Fazer, com pedido de antecipação dos 
efeitos da tutela.

Processo nº 0017577-03.2015.827.2729

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

PEDROSINO FREIRE RIBEIRO (SUB JUDICE) 361.159-0

Palmas, 23 de novembro de 2016.

GLEIDY BRAGA RIBEIRO
secretária de Estado da cidadania e Justiça

PROCON

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

F.A. Nº 17.001.002.16-0021574
Consumidor: PEDRO FERREIRA RODRIGUES (CPF 35264136300)
fornecedor:  consÓrcIo nAcIonAL CONFIANÇA (CNPJ 
37.622.206/0001-63).

A Chefia do Núcleo Regional de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de 
Defesa do Consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, 
II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e 
considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa 
reclamada (CONFIANÇA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA - 
37.622.206/0001-63) notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação 
impetrada por PEdro fErrEIrA rodrIGUEs, foi instaurado o processo 
administrativo nº 17.001.002.16-0021574, imputando-a, em tese, conduta 
infrativa à legislação consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria 
apresentar sua defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Quadra 
104 Sul, Rua SE 09, Lote 36, CEP: 77020024, dentro de um prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 16 de Novembro de 2016.

núcleo regional de Palmas/to
Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Palmas/TO, 77020024

fone: (63) 3218-6966

F.A. Nº 17.001.002.16-0004677
Consumidor: MACIA DA SILVA LEITE (CPF 03160047156)
Fornecedor: INTERBELE - ABELHA RAINHA (CNPJ 04.726.871/0001-48). 

A Chefia do Núcleo Regional de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de 
Defesa do Consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, 
II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, 
e considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a 
empresa reclamada (INTERBELE DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS 
LTDA - 04.726.871/0001-48) notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a 
reclamação impetrada por mAcIA dA sILVA LEItE, foi instaurado o 
processo administrativo nº 17.001.002.16-0004677, imputando-a, em 
tese, conduta infrativa à legislação consumerista. Assim, deverá vossa 
Senhoria apresentar sua defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito 
à Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Lote 36, CEP: 77020024, dentro de um 
prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 16 de Novembro de 2016.

núcleo regional de Palmas/to
Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Palmas/TO, 77020024

Fone: (63) 3218-6966

F.A. Nº 17.001.002.14-0044352
Consumidor: GLEYSSI COUTO DE SOUZA (CPF 02465921177)
Fornecedor: OLOTRES BRASIL INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS (CNPJ 
08.583.766/0001-58).

A Chefia do Núcleo Regional de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de 
Defesa do Consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, 
II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e 
considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa 
reclamada (IMG 1011 EMPREENDIMENTOS LTDA - 08.583.766/0001-58)  
notifica-a, VIA EdItAL, de que, ante a reclamação impetrada por 
GLEYSSI COUTO DE SOUZA, foi instaurado o processo administrativo 
nº 17.001.002.14-0044352, imputando-a, em tese, conduta infrativa à 
legislação consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Quadra 104 Sul, Rua 
SE 09, Lote 36, CEP: 77020024, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 16 de Novembro de 2016.

núcleo regional de Palmas/to
Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Palmas/TO, 77020024

Fone: (63) 3218-6966

F.A. Nº 17.001.002.16-0021012
Consumidor: EDIANA DE LOIOLA SILVA MESQUITA (CPF 00714433128)
Fornecedor: GRADIENTE (CNPJ_43.185.362/0019-36).
Fornecedor: RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A. (CNPJ 13.481.309/0195-35). 

A Chefia do Núcleo Regional de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de 
Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, 
II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e 
considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa 
reclamada (GRADIENTE ELETRÔNICA S/A - 43.185.362/0019-36) 
notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação impetrada por EDIANA 
DE LOIOLA SILVA MESQUITA, foi instaurado o processo administrativo 
nº 17.001.002.16-0021012, imputando-a, em tese, conduta infrativa à 
legislação consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Quadra 104 Sul, Rua 
SE 09, Lote 36, CEP: 77020024, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 16 de Novembro de 2016.

núcleo regional de Palmas/to
Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Palmas/TO, 77020024

Fone: (63) 3218-6966

callto:0018864-06.2016.827
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F.A. Nº 17.001.002.16-0023422
Consumidor: VALDIRENE RODRIGUES DE AQUINO BERTONI (CPF 
87715503134)
Fornecedor: REFRIGERAÇÃO COSTA (CNPJ 08.384.727/0001-21).

A Chefia do Núcleo Regional de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de Defesa 
do Consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, 
§2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada 
(COSTA COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA EM REFRIGERAÇÃO EIREL - 
08.384.727/0001-21) notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação 
impetrada por VALdIrEnE rodrIGUEs dE AQUIno bErtonI, 
foi instaurado o processo administrativo nº 17.001.002.16-0023422, 
imputando-a, em tese, conduta infrativa à legislação consumerista. Assim, 
deverá vossa Senhoria apresentar sua defesa no Posto de Atendimento 
do órgão, sito à Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Lote 36, CEP: 77020024, 
dentro de um prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 17 de Novembro de 2016.

núcleo regional de Palmas/to
Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Palmas/TO, 77020024

Fone: (63) 3218-6966

F.A. Nº 17.001.002.16-0022007
Consumidor: RENATO DE OLIVEIRA BASTOS (CPF 85361852104)
Fornecedor: ON MUNDI (CNPJ 21.263.873/0001-67).

A Chefia do Núcleo Regional de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de Defesa 
do Consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, 
§2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada 
(A. SKRAVONSKI - ME - 21.263.873/0001-67) notifica-a, VIA EDITAL, de 
que, ante a reclamação impetrada por rEnAto dE oLIVEIrA bAstos, 
foi instaurado o processo administrativo nº 17.001.002.16-0022007, 
imputando-a, em tese, conduta infrativa à legislação consumerista. Assim, 
deverá vossa Senhoria apresentar sua defesa no Posto de Atendimento 
do órgão, sito à Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Lote 36, CEP: 77020024, 
dentro de um prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 17 de Novembro de 2016.

núcleo regional de Palmas/to
Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Palmas/TO, 77020024

Fone: (63) 3218-6966

F.A. Nº 17.001.002.16-0014797
Consumidor: VANDERLEY FERREIRA BRINGEL (CPF 86250590153)
fornecedor: rEsIdEnZA EmPrEEndImENTOS (CNPJ 15.071.036/0001-33).

A Chefia do Núcleo Regional de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de 
Defesa do Consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, 
II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, 
e considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a 
empresa reclamada (RESIDENZA EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP - 
15.071.036/0001-33) notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação 
impetrada por VANDERLEY FERREIRA BRINGEL, foi instaurado o 
processo administrativo nº 17.001.002.16-0014797, imputando-a, em 
tese, conduta infrativa à legislação consumerista. Assim, deverá vossa 
Senhoria apresentar sua defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito 
à Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Lote 36, CEP: 77020024, dentro de um 
prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 17 de Novembro de 2016.

núcleo regional de Palmas/to
Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Palmas/TO, 77020024

Fone: (63) 3218-6966

F.A. Nº 17.001.002.16-0013163
Consumidor: CARLOS CUNHA DE JESUS (CPF 04944802110)
Fornecedor: JOSE ANTONIO MATOS (LOJAS PAULISTINHA) (CNPJ 
19.913.055/0001-10).

A Chefia do Núcleo Regional de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de Defesa 
do Consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, 
§2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada 
(JOSE ANTONIO MATOS - 19.913.055/0001-10) notifica-a, VIA EDITAL, 
de que, ante a reclamação impetrada por cArLos cUnHA dE JEsUs, 
foi instaurado o processo administrativo nº 17.001.002.16-0013163, 
imputando-a, em tese, conduta infrativa à legislação consumerista. Assim, 
deverá vossa Senhoria apresentar sua defesa no Posto de Atendimento 
do órgão, sito à Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Lote 36, CEP: 77020024, 
dentro de um prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 17 de Novembro de 2016.

núcleo regional de Palmas/to
Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Palmas/TO, 77020024

Fone: (63) 3218-6966

F.A. Nº 17.001.002.16-0019099
Consumidor: LUCINARA MONTELO MARANHÃO MONTEIRO (CPF 
57550891168)
Fornecedor: MAX BR (CNPJ 18.752.294/0001-73).

A Chefia do Núcleo Regional de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de Defesa 
do Consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, 
§2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada 
(MAX BR MOVEIS LTDA - EPP - 18.752.294/0001-73) notifica-a, VIA 
EdItAL, de que, ante a reclamação impetrada por LUcInArA montELo 
MARANHÃO MONTEIRO, foi instaurado o processo administrativo 
nº 17.001.002.16-0019099, imputando-a, em tese, conduta infrativa à 
legislação consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Quadra 104 Sul, Rua 
SE 09, Lote 36, CEP: 77020024, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 17 de Novembro de 2016.

núcleo regional de Palmas/to
Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Palmas/TO, 77020024

Fone: (63) 3218-6966

F.A. Nº 17.001.002.16-0018105
Consumidor: GRAZIELLE RANK DE OLIVEIRA (CPF 05792237956)
fornecedor: EssEncIAL com ELEtronIc dE moVEIs E ELEtrod 
EIRELI (CNPJ 23.808.888/0001-99).

A Chefia do Núcleo Regional de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de Defesa 
do Consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, 
§2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada 
(ESSENCIAL COMÉRCIO ELETRON DE MOV E ELETROD EIRELI - 
23.808.888/0001-99) notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação 
impetrada por GRAZIELLE RANK DE OLIVEIRA, foi instaurado o processo 
administrativo nº 17.001.002.16-0018105, imputando-a, em tese, conduta 
infrativa à legislação consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria 
apresentar sua defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Quadra 
104 Sul, Rua SE 09, Lote 36, CEP: 77020024, dentro de um prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 17 de Novembro de 2016.

núcleo regional de Palmas/to
Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Palmas/TO, 77020024

Fone: (63) 3218-6966

F.A. Nº 17.001.002.16-0016717
Consumidor: DJAMILSON ALVES DA COSTA (CPF 94922039104)
Fornecedor: CHÁCARA RECANTO DO LAGO (CNPJ 15.753.444/0001-75). 

A Chefia do Núcleo Regional de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de Defesa 
do Consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, 
§2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada 
(LOTEAMENTO RECANTO DO LAGO LTDA - ME - 15.753.444/0001-75)  
notifica-a, VIA EdItAL, de que, ante a reclamação impetrada por 
DJAMILSON ALVES DA COSTA, foi instaurado o processo administrativo 
nº 17.001.002.16-0016717, imputando-a, em tese, conduta infrativa à 
legislação consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Quadra 104 Sul, Rua 
SE 09, Lote 36, CEP: 77020024, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 17 de Novembro de 2016.

núcleo regional de Palmas/to
Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Palmas/TO, 77020024

Fone: (63) 3218-6966



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA, 25 dE noVEmbro dE 20164.750DIÁRIO OFICIAL   No10

F.A. Nº 17.001.002.15-0023534
Consumidor: KARLA CRISTINA CABRAL PINTO (CPF 01396664190)
Fornecedor: ACESSO SAÚDE (CNPJ 13.283.257/0001-40).
Fornecedor: HIDRO LIFE (CNPJ 19.995.739/0001-09).

A Chefia do Núcleo Regional de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de Defesa 
do Consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, 
§2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada 
(FURINI SAÚDE CORPORAL LTDA - ME - 13.283.257/0001-40) 
notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação impetrada por KARLA 
CRISTINA CABRAL PINTO, foi instaurado o processo administrativo 
nº 17.001.002.15-0023534, imputando-a, em tese, conduta infrativa à 
legislação consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Quadra 104 Sul, Rua 
SE 09, Lote 36, CEP: 77020024, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 17 de Novembro de 2016.

núcleo regional de Palmas/to
Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Palmas/TO, 77020024

Fone: (63) 3218-6966

F.A. Nº 17.001.002.15-0029649
Consumidor: ANDRE FIGUEIREDO DA COSTA REIS (CPF 27456466807)
fornecedor: frEItAs & VAsconcELos - sErVIÇos dE cobrAnÇAs 
LTDA (CNPJ 18.332.034/0001-49).

A Chefia do Núcleo Regional de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de Defesa 
do Consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, 
§2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada 
(FREITAS & VASCONCELOS - SERVIÇOS DE COBRANÇAS LTDA - 
18.332.034/0001-49) notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação 
impetrada por AndrE fIGUEIrEdo dA costA rEIs, foi instaurado o 
processo administrativo nº 17.001.002.15-0029649, imputando-a, em 
tese, conduta infrativa à legislação consumerista. Assim, deverá vossa 
Senhoria apresentar sua defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito 
à Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Lote 36, CEP: 77020024, dentro de um 
prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 17 de Novembro de 2016.

núcleo regional de Palmas/to
Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Palmas/TO, 77020024

Fone: (63) 3218-6966

F.A. Nº 17.001.002.16-0008106
Consumidor: PABLO RICHARD LOURENÇO DA COSTA (CPF 
05749170128)
Fornecedor: VIAGEM+ TURISMO E HK GRÁFICA E COMUNICAÇÃO 
VISUAL  (CNPJ 11.897.364/0001-32).

A Chefia do Núcleo Regional de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de 
Defesa do Consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, 
II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, 
e considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a 
empresa reclamada (HELOISIO DA SILVA PEREIRA 99452308168 - 
11.897.364/0001-32) notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação 
impetrada por PAbLo rIcHArd LoUrEnÇo dA costA, foi instaurado 
o processo administrativo nº 17.001.002.16-0008106, imputando-a, em 
tese, conduta infrativa à legislação consumerista. Assim, deverá vossa 
Senhoria apresentar sua defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito 
à Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Lote 36, CEP: 77020024, dentro de um 
prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 17 de Novembro de 2016.

núcleo regional de Palmas/to
Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Palmas/TO, 77020024

Fone: (63) 3218-6966

F.A. Nº 17.001.002.15-0035448
Consumidor: MARIA DO SOCORRO ALVES CARNEIRO (CPF 
72033932320)
Fornecedor: TRANSBRASILIANA (CNPJ 01.016.989/0001-94).
Fornecedor :  TRASBRASILIANA -  PARAUAPEBAS (CNPJ 
01.016.989/0040-09).

A Chefia do Núcleo Regional de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de 
Defesa do Consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, 
II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e 
considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa 
reclamada (TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA - 
01.016.989/0040-09) notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação 
impetrada por mArIA do socorro ALVEs cArnEIro, foi instaurado 
o processo administrativo nº 17.001.002.15-0035448, imputando-a, em 
tese, conduta infrativa à legislação consumerista. Assim, deverá vossa 
Senhoria apresentar sua defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito 
à Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Lote 36, CEP: 77020024, dentro de um 
prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 23 de Novembro de 2016.

núcleo regional de Palmas/to
Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Palmas/TO, 77020024

Fone: (63) 3218-6966

F.A. Nº 17.001.002.15-0043524
Consumidor: CLEIDE MARIA MACIEL DE CARVALHO (CPF 34713379115)
Fornecedor: PEIXE URBANO (CNPJ 11.701.558/0001-10).
Fornecedor: HARD TECNOLOGIC (CNPJ 16.756.012/0001-80).

A Chefia do Núcleo Regional de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de Defesa 
do Consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, 
§2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada 
(GUSTAVO AIRES SIMOES INFORMÁTICA - EPP - 16.756.012/0001-80) 
notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação impetrada por CLEIDE 
MARIA MACIEL DE CARVALHO, foi instaurado o processo administrativo 
nº 17.001.002.15-0043524, imputando-a, em tese, conduta infrativa à 
legislação consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Quadra 104 Sul, Rua 
SE 09, Lote 36, CEP: 77020024, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 23 de Novembro de 2016.

núcleo regional de Palmas/to
Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Palmas/TO, 77020024

Fone: (63) 3218-6966

F.A. Nº 17.001.002.15-0002547
Consumidor: MICHEL DE ALMEIDA SILVA (CPF 00039291162)
Fornecedor: DECOLAR (CNPJ 03.563.689/0002-31).
Fornecedor: (CNPJ 33.643.420/0011-17).

A Chefia do Núcleo Regional de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de Defesa 
do Consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, 
§2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada 
(DECOLAR.COM LTDA - 03.563.689/0002-31) notifica-a, VIA EDITAL, 
de que, ante a reclamação impetrada por mIcHEL dE ALmEIdA sILVA, 
foi instaurado o processo administrativo nº 17.001.002.15-0002547, 
imputando-a, em tese, conduta infrativa à legislação consumerista. Assim, 
deverá vossa Senhoria apresentar sua defesa no Posto de Atendimento 
do órgão, sito à Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Lote 36, CEP: 77020024, 
dentro de um prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 23 de Novembro de 2016.

núcleo regional de Palmas/to
Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Palmas/TO, 77020024

Fone: (63) 3218-6966
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F.A. Nº 17.001.002.16-0007250
Consumidor: FORT LAJES EPP (CPF)
Fornecedor: SAMSUNG (CNPJ 00.280.273/0002-18).
Fornecedor: TELESP (CNPJ 02.558.157/0018-00).
Fornecedor: PALMAS CELL EXPRESS (CNPJ 10.690.695/0001-34).

A Chefia do Núcleo Regional de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de 
Defesa do Consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, 
II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, 
e considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a 
empresa reclamada (TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A - 
02.558.157/0018-00) notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação 
impetrada por FORT LAJES EPP, foi instaurado o processo administrativo 
nº 17.001.002.16-0007250, imputando-a, em tese, conduta infrativa à 
legislação consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Quadra 104 Sul, Rua 
SE 09, Lote 36, CEP: 77020024, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 23 de Novembro de 2016.

núcleo regional de Palmas/to
Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Palmas/TO, 77020024

Fone: (63) 3218-6966

F.A. Nº 17.001.002.14-0044352
Consumidor: GLEYSSI COUTO DE SOUZA (CPF 02465921177)
Fornecedor: OLOTRES BRASIL INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS (CNPJ 
08.583.766/0001-58).

A Chefia do Núcleo Regional de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de 
Defesa do Consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, 
II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do Decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e 
considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa 
reclamada (IMG 1011 EMPREENDIMENTOS LTDA - 08.583.766/0001-58)  
notifica-a, VIA EdItAL, de que, ante a reclamação impetrada por 
GLEYSSI COUTO DE SOUZA, foi instaurado o processo administrativo 
nº 17.001.002.14-0044352, imputando-a, em tese, conduta infrativa à 
legislação consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Quadra 104 Sul, Rua 
SE 09, Lote 36, CEP: 77020024, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação em edital.

Palmas/TO, 23 de Novembro de 2016.

núcleo regional de Palmas/to
Quadra 104 Sul, Rua SE 09, Palmas/TO, 77020024

Fone: (63) 3218-6966

F.A. Nº 0215-002.712-0
rEcLAmAntE: rEsIdEncIAL rEcAnto dAs ArtEs
rEcLAmAdA: Ponto com sErVIÇos GErAIs LtdA/cAsA do 
fAXInEIro LtdA

A superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do Dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL da 
empresa: Ponto com sErVIÇos GErAIs LtdA/cAsA do fAXInEIro 
LtdA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.338.375/0001-30, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para tomar conhecimento do Termo de Julgamento de nº 1.676 datado 
de 19/04/2016, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no valor de R$ 
3.456,65 (três mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e sessenta e 
cinco centavos), por ter infringido os artigos: 4º, I e V; 6º, IV, VI e VII; 20, 
I e 35, I do CDC, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta superintendência de Proteção ao direito do 
Consumidor - PROCON/TO, localizada na QDR 104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36,  
CEP 77.100-070, em Palmas/TO.

Palmas/TO, 14 de novembro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3782/2016

PROC. ADM. 0215.042.791-5 (A.I. 9.628)
consUmIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: comPAnHIA dE sAnEAmEnto do tocAntIns - 
sAnEAtIns

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 407/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria Normativa no 001/2015 republicada no 
Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor descumpriu as 
normas previstas nos artigos artigo 6o, X e 22 da Lei 8.078/90, configurando 
a infração descrita na Lei nº 10.048/00, bem como a alínea c, “7”, da 
Portaria Normativa no 001/2015, em seu anexo I.

Acolho o Parecer técnico no 407/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE:

JULGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e IMPOR a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do CDC levando em consideração os critérios do Decreto 2.181/97 e da 
Portaria Normativa nº 001/2015 da Superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

FIXO A MULTA ao Fornecedor, no valor de R$ 46.200,00 
(quarenta e seis mil e duzentos reais) levando-se em consideração 
a fórmula prevista no artigo 37 da Portaria Normativa 001/2015, bem 
como a presença das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer 
técnico, tornando-a definitiva no valor de R$ 41.066,67 (quarenta e um 
mil, sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
Normativa Nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do Fundo Estadual para Relações de Consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do Documento de Arrecadação de Receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. Na coletoria local da Secretaria de Estado da Fazenda, de 
modo a que conste no Campo 7 o Código de Receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.brou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

O Fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PORTARIA NORMATIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

O comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos Fornecedores para a PROCON - Tocantins, localizado 
em Palmas - TO, endereço: Quadra 104 Sul, Rua SE-9, Lote 36, CEP 
77.020-024; ou o Fornecedor poderá recorrer ao Superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

No mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria Normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
Normativa 001/2015.

O Fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao PROCON situado à 
Quadra 104 Sul, Rua SE-09, Lote 36, Sala 04, Cep: 77.020-024, Palmas/
TO, em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

NOTIFIQUE-SE O FORNECEDOR.

Palmas, 07 de novembro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

http://srv-sindec/sindec/scripts/busca_fornecedor.asp
http://srv-sindec/sindec/scripts/busca_fornecedor.asp
http://www.procon.to.gov.br/
mailto:notificacao@procon.to.gov.br
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TERMO DE JULGAMENTO Nº 586

PROCESSO Nº: 0215-000.997-4
rEcorrEntE: AtAcAdo mEIo A mEIo
ADVOGADO: ALESSANDRA DANTAS SAMPAIO OAB/TO 1.821
rEcorrIdo: Procon
AssUnto: ProdUto VEncIdo

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico, no qual descreve de forma 
detalhada os autos, rechaçando todos os pontos do recurso, ante a 
não possibilidade de alteração do termo de Julgamento, seguindo os 
preceitos legais das normas consumeristas, além da Portaria Normativa 
no 001/2015, republicada no Diário Oficial nº 4546, EntEndo, por bem, 
acolher de forma integral a análise técnica elaborada pelo Analista.

Por último, determino que a multa arbitrada à Recorrente no 
valor de R$ 110.133,34 (cento e dez mil cento e trinta e três reais e trinta 
e quatro centavos), revertida em favor do Fundo Estadual para Relações 
de Consumo (denominação em conformidade com o art. 3º, parágrafo 1º,  
inciso XI, da Lei Estadual 2.461/2011) por meio do Documento de 
Arrecadação de receitas Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. Na coletoria local da Secretaria de Estado da Fazenda, de 
modo a que conste no Campo 7 o Código de Receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.brou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

O Fornecedor poderá, no prazo para pagamento da multa, 
utilizar-se do desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PORTARIA 
normAtIVA nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, 
ainda, que o pagamento deve ser à vista.

O comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá 
ser encaminhado pelos fornecedores para a Procon - tocantins, 
localizado em Palmas - TO, endereço: Quadra 104 Sul, Rua SE-9, Lote 36,  
CEP 77.020-024.

No mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria Normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
Normativa 001/2015.

Restituam-se os autos ao Setor de Notificação, para intimar 
as partes interessadas, via publicação no Diário Oficial do Estado - 
doE, e inserir o nome da recorrente no cadastro das reclamações 
fundamentadas não atendidas, nos termos do artigo 44 do Código de 
Defesa do Consumidor.

superintendência de Proteção aos direitos do consumidor, aos 
16 dias de junho de 2016.

nELIto VIEIrA cAVALcAntE
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

Procon/to

TERMO DE JULGAMENTO Nº 1064/2016

PROCESSO Nº: 0215-013.012-0
RECORRENTE: SABIO & MANEA LTDA (Supermercado Rio Preto)
AdVoGAdo: PEtErson LImA fErrEIrA
rEcorrIdo: Procon/to
AssUnto: EXPosIÇÃo À VEndA dE ProdUtos ImPrÓPrIos Ao 
consUmo

rELAtÓrIo

Constatando-se a intempestividade do Recurso de fls. 30-36 dos 
autos, fato averiguado pelo Parecer Técnico (2ª. Inst.), o qual pugna pela 
retificação do Julgamento a quo pelo princípio da autotutela, adequando-o 
à realidade dos autos, nos termos das normas aplicáveis, sobretudo, a 
Portaria Normativa nº 001/2015, republicada no Diário Oficial nº 4546,

dEcIdo

diante de tudo o que dos autos constam, AcoLHo o Parecer 
Técnico, em segunda instância administrativa, mantendo a sanção de 
multa aplicada ao Recorrente no valor de R$ 4.146,67 (quatro mil cento e 
quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos), cujo recolhimento deve 
ser revertido em favor do Fundo Estadual para Relações de Consumo 
(denominação em conformidade com o art. 3º, parágrafo 1º, inciso XI, 
da Lei Estadual 2.461/2011) por meio do Documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. Na coletoria local da Secretaria de Estado da Fazenda, de 
maneira que conste no Campo 7 o Código de Receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.brou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

O Fornecedor poderá, no prazo para pagamento da multa, 
requerer o desconto de 20% nos termos do art. 39, a), da PORTARIA 
normAtIVA nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, para o recolhimento 
à vista.

No mesmo prazo de 10 (dez) dias, o comprovante de 
recolhimento da multa aplicada deverá ser encaminhado pelo Fornecedor 
ao PROCON/TO, no endereço: Quadra 104 Sul, Rua SE-9, Lote 36, CEP 
77.020-024, Palmas/TO.

Sobre a multa não quitada no prazo legal, incidirá correção 
monetária desde a data de notificação do Termo de Julgamento de primeira 
instância, bem como a incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê 
o artigo 43 da Portaria Normativa 001/2015.

Restituam-se os autos ao Setor de Notificação, para intimar 
as partes interessadas, via publicação no Diário Oficial do Estado - 
doE, e inserir o nome do recorrente no cadastro das reclamações 
fundamentadas não atendidas, nos termos do artigo 44 do Código de 
Defesa do Consumidor.

superintendência de Proteção aos direitos do consumidor - 
PROCON/TO, aos 10 dias do mês de outubro de 2016.

nELIto VIEIrA cAVALcAntE
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

Procon/to

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3785/2016

PROC. ADM. 0216.021.730-0 (A.I. 5.164)
consUmIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: EnErGIsA tocAntIns dIstrIbUIdorA dE 
ENERGIA S.A.
ADVOGADO: FABRÍCIO RODRIGUES A. AZEVEDO - OAB/TO 3.730

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 410/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria Normativa no 001/2015 republicada no 
Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor descumpriu as 
normas previstas nos artigos artigo 6o, X e 22 da Lei 8.078/90, configurando 
a infração descrita na Lei nº 10.048/00, bem como a alínea c, “7”, da 
Portaria Normativa no 001/2015, em seu anexo I.

Acolho o Parecer técnico no 410/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE:

JULGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e IMPOR a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do CDC levando em consideração os critérios do Decreto 2.181/97 e da 
Portaria Normativa nº 001/2015 da Superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

http://www.procon.to.gov.br/
mailto:notificacao@procon.to.gov.br
http://www.procon.to.gov.br/
mailto:notificacao@procon.to.gov.br
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FIXO A MULTA ao Fornecedor, no valor de R$ 46.200,00 
(quarenta e seis mil e duzentos reais) levando-se em consideração 
a fórmula prevista no artigo 37 da Portaria Normativa 001/2015, bem 
como a presença das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer 
técnico, tornando-a definitiva no valor de R$ 41.066,67 (quarenta e um 
mil, sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
Normativa Nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do Fundo Estadual para Relações de Consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do Documento de Arrecadação de Receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. Na coletoria local da Secretaria de Estado da Fazenda, de 
modo a que conste no Campo 7 o Código de Receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.brou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

O Fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PORTARIA NORMATIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

O comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos Fornecedores para a PROCON - Tocantins, localizado 
em Palmas - TO, endereço: Quadra 104 Sul, Rua SE-9, Lote 36, CEP 
77.020-024; ou o Fornecedor poderá recorrer ao Superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

No mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria Normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
Normativa 001/2015.

O Fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao PROCON situado à Quadra 
104 Sul, Rua SE-09, Lote 36, Sala 04, Cep: 77.020-024, Palmas/TO,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

NOTIFIQUE-SE O FORNECEDOR.

Palmas, 07 de novembro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3784/2016

PROC. ADM. 0216.015.195-5 (A.I. 3.972)
consUmIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: comPAnHIA dE sAnEAmEnto do tocAntIns - 
sAnEAtIns

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 409/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria Normativa no 001/2015 republicada no 
Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor não descumpriu 
nenhuma das normas vigentes.

Acolho o Parecer técnico no 409/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE:

DEIXAR DE APLICAR ao Fornecedor, as sanções administrativas 
previstas no artigo 56 do CDC.

SUBMETER o presente julgado à reexame necessário, nos 
termos do artigo 52 do Decreto 2.181/97.

NOTIFIQUE-SE O FORNECEDOR.

Palmas, 20 de novembro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3777/2016

PROC. ADM. 0215.033.034-9 (A.I. 9.519)
consUmIdor: coLEtIVIdAdE
FORNECEDOR: G. DE HOLANDA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO M.E.

rELAtÓrIo

Em análise do parecer técnico no 402/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria Normativa no 001/2015 republicada no 
Diário Oficial no 4546.

Após verificado que o fornecedor atende aos requisitos do 
artigo 41 da Portaria 001/2015, acolho o Parecer Técnico no 402/2016 
integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE JULGAR procedente a autuação 
presente no processo administrativo e IMPOR a sanção administrativa 
de ADVERTÊNCIA.

o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do Procon 
em 10 dias após a publicação em Diário Oficial do Estado deste 
julgamento, nos termos do artigo 15 da Portaria Normativa 001/2015, 
ficando advertido que caso o fato volte a ocorrer no período previsto no 
artigo 27 do Decreto 2181/97 e parágrafo único do artigo 41 da Portaria 
001/2015, estará sujeito à reincidência, o que acarretará aplicação de 
penalidade mais severa.

NOTIFIQUE-SE O FORNECEDOR.

Palmas, 20 de novembro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3779/2016

PROC. ADM. 0215.032.416-9 (A.I. 9.533)
consUmIdor: coLEtIVIdAdE
FORNECEDOR: C. V. MASCARENHAS M.E.

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 404/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria Normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, 6º, III, 18, §6º, da 
Lei 8.078/90, configurando a infração descrita no artigo 12, IX, do decreto 
nº 2.181/97, bem como a alínea a, “1” e d, “7”, da Portaria Normativa no 
001/2015, em seu anexo I, e a Lei 12.291/10.

Acolho o Parecer técnico no 404/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE:

JULGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e IMPOR a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do CDC levando em consideração os critérios do Decreto 2.181/97 e da 
Portaria Normativa nº 001/2015 da Superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

FIXO A MULTA ao Fornecedor, no valor de R$ 6.220,00 (seis mil, 
duzentos e vinte reais) levando-se em consideração a fórmula prevista 
no artigo 37 da Portaria Normativa 001/2015, bem como a presença 
das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a 
definitiva no valor de R$ 4.146,67 (quatro mil, cento e quarenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos).

A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
Normativa Nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do Fundo Estadual para Relações de Consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do Documento de Arrecadação de Receitas 
Estaduais - dArE obtido:

http://www.procon.to.gov.br/
mailto:notificacao@procon.to.gov.br
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1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. Na coletoria local da Secretaria de Estado da Fazenda, de 
modo a que conste no Campo 7 o Código de Receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.brou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

O Fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PORTARIA NORMATIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

O comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos Fornecedores para a PROCON - Tocantins, localizado 
em Palmas - TO, endereço: Quadra 104 Sul, Rua SE-9, Lote 36, CEP 
77.020-024; ou o Fornecedor poderá recorrer ao Superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

No mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria Normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
Normativa 001/2015.

O Fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao PROCON situado à Quadra 
104 Sul, Rua SE-09, Lote 36, Sala 04, Cep: 77.020-024, Palmas/TO,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

NOTIFIQUE-SE O FORNECEDOR.

Palmas, 07 de novembro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3780/2016

PROC. ADM. 0215.015.557-9 (A.I. 9.158)
consUmIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: LoJAs rEnnEr
ADVOGADO: JULIO CESAR GOULART LANES - OAB/RS 46.648

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 405/2016, no qual 
fundamenta de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais 
das normas consumeristas, além da Portaria Normativa no 001/2015 
republicada no Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor 
descumpriu as normas previstas nos artigos 4º, caput, 6º, III, 18, §6º, 
da Lei 8.078/90, configurando a infração descrita no artigo 12, IX, do 
Decreto nº 2.181/97, bem como a alínea d, “7”, da Portaria Normativa no 
001/2015, em seu anexo I.

Acolho o Parecer técnico no 405/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE:

JULGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e IMPOR a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do CDC levando em consideração os critérios do Decreto 2.181/97 e da 
Portaria Normativa nº 001/2015 da Superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

FIXO A MULTA ao Fornecedor, no valor de R$ 59.933,33 
(cinquenta e nove mil, novecentos e trinta e três reais e trinta e três 
centavos) levando-se em consideração a fórmula prevista no artigo 37 
da Portaria Normativa 001/2015, bem como a presença das agravantes e 
atenuantes detalhadas no parecer técnico, tornando-a definitiva no valor 
de R$ 53.274,07 (cinquenta e três mil, duzentos e setenta e quatro reais 
e sete centavos).

A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
Normativa Nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do Fundo Estadual para Relações de Consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do Documento de Arrecadação de Receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. Na coletoria local da Secretaria de Estado da Fazenda, de 
modo a que conste no Campo 7 o Código de Receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.brou pelo telefone (63) 3218-2301 ou 3218-
1030.

O Fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PORTARIA NORMATIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

O comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos Fornecedores para a PROCON - Tocantins, localizado 
em Palmas - TO, endereço: Quadra 104 Sul, Rua SE-9, Lote 36, CEP 
77.020-024; ou o Fornecedor poderá recorrer ao Superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

No mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria Normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
Normativa 001/2015.

O Fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao PROCON situado à Quadra 
104 Sul, Rua SE-09, Lote 36, Sala 04, Cep: 77.020-024, Palmas/TO,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

NOTIFIQUE-SE O FORNECEDOR.

Palmas, 07 de novembro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

TERMO DE JULGAMENTO Nº 3781/2016

PROC. ADM. 0215.030.009-3 (A.I. 9.250)
consUmIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: sILVA E GonÇALVEs LtdA

rELAtÓrIo

Em análise do parecer técnico no 406/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria Normativa no 001/2015 republicada no 
Diário Oficial no 4546.

Após verificado que o fornecedor atende aos requisitos do 
artigo 41 da Portaria 001/2015, acolho o Parecer Técnico no 406/2016 
integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE JULGAR procedente a autuação 
presente no processo administrativo e IMPOR a sanção administrativa 
de ADVERTÊNCIA.

o fornecedor poderá recorrer ao superintendente do Procon 
em 10 dias após a publicação em Diário Oficial do Estado deste 
julgamento, nos termos do artigo 15 da Portaria Normativa 001/2015, 
ficando advertido que caso o fato volte a ocorrer no período previsto no 
artigo 27 do Decreto 2181/97 e parágrafo único do artigo 41 da Portaria 
001/2015, estará sujeito à reincidência, o que acarretará aplicação de 
penalidade mais severa.

NOTIFIQUE-SE O FORNECEDOR.

Palmas, 07 de novembro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

http://www.procon.to.gov.br/
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TERMO DE JULGAMENTO Nº 3783/2016

PROC. ADM. 17.001.002.16-0029243(A.I. 9.739)
consUmIdor: coLEtIVIdAdE
fornEcEdor: comPAnHIA dE sAnEAmEnto do tocAntIns - 
sAnEAtIns

rELAtÓrIo

Após análise do parecer técnico no 408/2016, no qual fundamenta 
de forma detalhada os autos, seguindo os preceitos legais das normas 
consumeristas, além da Portaria Normativa no 001/2015 republicada no 
Diário Oficial no 4546, e por entender que o fornecedor descumpriu as 
normas previstas nos artigos artigo 6o, X e 22 da Lei 8.078/90, configurando 
a infração descrita na Lei nº 10.048/00, bem como a alínea c, “7”, da 
Portaria Normativa no 001/2015, em seu anexo I.

Acolho o Parecer técnico no 408/2016 integralmente.

dA dEcIsÃo

Ante ao exposto, DECIDE-SE:

JULGAr procedente a autuação presente no processo 
administrativo e IMPOR a sanção administrativa prevista no artigo 56, I 
do CDC levando em consideração os critérios do Decreto 2.181/97 e da 
Portaria Normativa nº 001/2015 da Superintendência de Proteção aos 
direitos do consumidor, com isso:

FIXO A MULTA ao Fornecedor, no valor de R$ 46.200,00 
(quarenta e seis mil e duzentos reais) levando-se em consideração 
a fórmula prevista no artigo 37 da Portaria Normativa 001/2015, bem 
como a presença das agravantes e atenuantes detalhadas no parecer 
técnico, tornando-a definitiva no valor de R$ 41.066,67 (quarenta e um 
mil, sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

A multa fixada deve ser paga em 10 dias (art. 42, da Portaria 
Normativa Nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015), revertida em favor 
do Fundo Estadual para Relações de Consumo (denominação em 
conformidade com o art. 3o, parágrafo 1o, inciso XI, da Lei Estadual 
2.461/2011) por meio do Documento de Arrecadação de Receitas 
Estaduais - dArE obtido:

1. Via Internet, pelo sítio www.procon.to.gov.br, com código de 
barras;

2. Na coletoria local da Secretaria de Estado da Fazenda, de 
modo a que conste no Campo 7 o Código de Receita 619.

3. Poderá ser solicitado via e-mail no endereço eletrônico 
notificacao@procon.to.gov.brou pelo telefone (63) 3218-2301 ou  
3218-1030.

O Fornecedor poderá, no prazo para recurso, utilizar-se do 
desconto de 20%, nos termos do art. 39, a), da PORTARIA NORMATIVA 
nº 001/2015, de 02 de outubro de 2015, considerando, ainda, que o 
pagamento deve ser à vista.

O comprovante do pagamento, nos mesmos 10 dias, deverá ser 
encaminhado pelos Fornecedores para a PROCON - Tocantins, localizado 
em Palmas - TO, endereço: Quadra 104 Sul, Rua SE-9, Lote 36, CEP 
77.020-024; ou o Fornecedor poderá recorrer ao Superintendente do 
PROCON em 10 dias após a notificação deste julgamento.

No mesmo prazo para recolhimento da guia poderá ser requerido 
o parcelamento nos termos do artigo 44 da Portaria Normativa 001/2015.

sobre a multa incidirá correção monetária desde a data de 
notificação do Termo de Julgamento de primeira instância, bem como a 
incidência de 1% de juros ao mês, conforme prevê o artigo 43 da Portaria 
Normativa 001/2015.

O Fornecedor poderá recorrer à instância superior, devendo 
protocolizar seu recurso, caso o queira, junto ao PROCON situado à Quadra 
104 Sul, Rua SE-09, Lote 36, Sala 04, Cep: 77.020-024, Palmas/TO,  
em 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do presente.

NOTIFIQUE-SE O FORNECEDOR.

Palmas, 07 de novembro de 2016.

núbia dias Gomes batista
Gerente Jurídico e do contencioso

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, TURISMO E CULTURA
secretário: ALEXANDRO DE CASTRO SILVA

EXTRATO DE COLAbORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 000178
Convênio/Colaboração nº: 74/2016
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
Convenente: Instituto Cultural Amigos da Musica - ICAM
CNPJ: 03.110.297/0001-36
Objeto: Show/Apoio Na Temporada de Praia 2016 da Orla do município 
de Itacajá/to
Valor Concedido: R$ 125.000,00
Natureza da Despesa: 33.50.43
Fonte de Recurso: 104 - EMENDA
data da Assinatura: 01/07/2016
Vigência: 03/10/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA secretário
JomAr cAstELUccI - Presidente

EXTRATO DE COLAbORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 294
Convênio/Colaboração nº: 163/2016
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
Convenente: Instituto Cultural Amigos da Música - ICAM
CNPJ: 03.110.297/0001-36
Objeto: Realização de Rodeio/Show em Lizarda/TO
Valor Concedido: R$ 140.000,00 
Natureza da Despesa: 33.50.43
Fonte de Recurso: 104 - EMENDA
data da Assinatura: 22/06/2016
Vigência: 24/08/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
JomAr cAstELUcI - Presidente 

EXTRATO DE COLAbORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 000333
Convênio/Colaboração nº: 187/2016
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
Convenente: Instituto Prosperar
CNPJ: 07.832.209/0001-60
Objeto: Realização da Temporada de Praia 2016 no município de Carrasco 
bonito/to
Valor Concedido: R$ 70.000,00 
Natureza da Despesa: 33.50.43
Fonte de Recurso: 104 - EMENDA
data da Assinatura: 23/06/2016
Vigência: 30/09/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
IURY ROCHA DA SILVA - Presidente

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo nº: 2016 19010 000369
Convênio/Colaboração nº: 221/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, Ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
Convenente: Prefeitura Municipal de Nova Olinda/TO
CNPJ: 00.1.602/0001-63
Objeto: Realização do Aniversário do município de Nova Olinda/TO
Valor Concedido: R$ 200.000,00
Valor da Contrapartida: R$ 4.080,00
Valor Total: R$ 204.080,00
Natureza da Despesa: 33.40.41
Fonte de Recurso: 104 - EMENDA
data da Assinatura: 10/06/2016
Vigência: 12/09/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
JosÉ PEdro sobrInHo - Prefeito

http://www.procon.to.gov.br/
mailto:notificacao@procon.to.gov.br
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EXTRATO DE COLAbORAÇÃO

Processo nº: 201619010000394
Convênio/Colaboração nº: 238/2016
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
Convenente: Instituto Cultural Amigos da Musica - ICAM
CNPJ: 03.110.297/0001/36
Objeto: Realização de Rodeio/Show/Distrito de Buritirana - Palmas/TO
Valor Concedido: R$ 110.000,00 
Natureza da Despesa: 33.50.43
Fonte de Recurso: 104 - EMENDA
data da Assinatura: 30/06/2016
Vigência: 08/08/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
JomAr cAstELUccI - Presidente

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo nº: 2016 19010 000426
Convênio/Colaboração nº: 261/2016
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
Convenente: Instituto Prosperar
CNPJ: 25.064.098/0001-71
Objeto: Realização de Festa Junina no município de Angico/TO 
Valor Concedido: R$ 70.000,00
Natureza da Despesa: 33.40.41
Fonte de Recurso: 104 - EMENDA
Data da Assinatura: 24/06/2016
Vigência: 31/08/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
IURY ROCHA DA SILVA - Presidente

EXTRATO DE COLAbORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 465
Convênio/Colaboração nº: 284/2016
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
Convenente: Instituto Soma Palmas
CNPJ: 38.136.784/0001-52
objeto: 2º Etapa do circuito Junino de Palmas
Valor Concedido: R$ 70.000,00 
Valor da Contrapartida: R$ 
Valor Total: R$ 70.000,00 
Natureza da Despesa: 33.50.43
Fonte de Recurso: 104 - EMENDA
data da Assinatura: 03/06/2016
Vigência: 05/08/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
KARLA POLIANNE DA SILVA - Presidente

EXTRATO DE COLAbORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 467
Convênio/Colaboração nº: 287/2016
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
Convenente: Associação dos Músicos de Araguaína - TO
CNPJ: 10.436.545/0001-07
Objeto: Realização de Quadrilha Junina no município de Nazaré/TO
Valor Concedido: R$ 70.000,00 
Natureza da Despesa: 33.50.43
Fonte de Recurso: 104 - EMENDA
data da Assinatura: 17/06/2016
Vigência: 18/08/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
JoEL LImA dA motA - Presidente 

EXTRATO DE COLAbORAÇÃO

Processo nº: 201619010000470
Convênio/Colaboração nº: 292/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, Ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
Convenente: Associação dos Músicos de Araguaína - AMA
CNPJ: 10.436.545/0001-07
Objeto: Realização da Temporada de Praia 2016 no município de 
Babaçulândia/TO
Valor Concedido: R$ 100.000,00 
Natureza da Despesa: 33.50.43
Fonte de Recurso: 104 - EMENDA
Data da Assinatura: 29/06/2016
Vigência: 30/09/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
JoEL LImA dA motA - Presidente

EXTRATO DE COLAbORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 564
Convênio/Colaboração nº: 338/2016
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
Convenente: Associação Comunitária Rio Sono Terra Dourada
CNPJ: 38.150181/0001-05
Objeto: Realização da Semana Cultural do Jalapão
Valor Concedido: R$ 50.000,00 
Natureza da Despesa: 33.50.43
Fonte de Recurso: 104 - EMENDA
data da Assinatura: 15/06/2016
Vigência: 18/08/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
nÚbIA PontEs fErnAndEs - Presidente 

EXTRATO DE COLAbORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 000545
Convênio/Colaboração nº: 357/2016
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
Convenente: Instituto Araguaia Tocantins - IATO
CNPJ: 07.959.124/0001-48
Objeto: Realização da 9ª Cavalgada no município de Cachoeirinha
Valor Concedido: R$ 70.000,00
Natureza da Despesa: 33.50.43
Fonte de Recurso: 104 - EMENDA
Data da Assinatura: 09/07/2016
Vigência: 07/09/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
LARA NERY GOMES DA SILVA Presidente

EXTRATO DE COLAbORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 000595
Convênio/Colaboração nº: 385/2016
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
Convenente: Instituto Cultural Amigos Da Musica - Icam
CNPJ: 03.110.297/0001-36
objeto: carnatoca Em tocantínia
Valor Concedido: R$ 200.000,00 
Valor da Contrapartida: R$ 
Valor Total: R$ 200.000,00 
Natureza da Despesa: 33.50.43
Fonte de Recurso: 104 - EMENDA
data da Assinatura: 01/07/2016
Vigência: 01/09/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
JomAr cAstELUccI - Presidente

EXTRATO DE COLAbORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 000624
Convênio/Colaboração nº: 408/2016
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
Convenente: Instituto Araguaia Tocantins
CNPJ: 07.959.124/0001-48
objeto: dia de circo no taquari
Valor Concedido: R$ 70.000,00 
Valor da Contrapartida: R$ 
Valor Total: R$ 70.000,00 
Natureza da Despesa: 33.50.43
Fonte de Recurso: 104 - EMENDA
data da Assinatura: 01/07/2016
Vigência: 21/09/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
LARA NERY GOMES DA SILVA - Presidente
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
JUVENTUDE E ESPORTES
secretária: WANESSA ZAVARESE SECHIM

PORTARIA-SEDUC Nº 3029, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

a servidora adiante relacionada para ministrar aulas, na carga horária, 
lotação e período especificado, em razão de déficit de aulas, inclusive 
para atendimento do Programa ProEmI, na Unidade Escolar da rede 
Estadual de Ensino, vinculada à Diretoria Regional de Ensino de Gurupi.

1. LUZICLEIDE DA COSTA NUNES, matrícula nº 933019-4, Professor da 
Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
20 de outubro a 17 de dezembro de 2016, no Colégio Estadual Regina 
Siqueira Campos, no Município de São Valério.

PORTARIA-SEDUC Nº 3030, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

o servidor adiante relacionado para ministrar aulas, na carga horária, 
lotação e período especificado, em razão de déficit de aulas, inclusive para 
atendimento do Programa ProEmI, na Unidade Escolar da rede Estadual 
de Ensino, vinculada à Diretoria Regional de Ensino de Dianópolis.

1. ADERSON BITZCOF DE MOURA, matrícula nº 860703-7, Professor da 
Educação básica, para ministrar 30 horas aulas mensais, no período de 
08 de novembro a 17 de dezembro de 2016, na Escola Estadual Coronel 
Abílio Wolney, no Município de Dianópolis.

PORTARIA-SEDUC Nº 3031, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

a servidora adiante relacionada para ministrar aulas, na carga horária, 
lotação e período especificado, em razão de déficit de aulas, inclusive 
para atendimento do Programa ProEmI, na Unidade Escolar da rede 
Estadual de Ensino, vinculada à Diretoria Regional de Ensino de Arraias.

1. SUELI RODRIGUES ALCANTARA, matrícula nº 1218409-1, Professor 
da Educação básica, para ministrar 15 horas aulas mensais, no período 
de 02 de agosto a 17 de dezembro de 2016, na Escola Estadual Silva 
Dourado, no Município de Arraias.

PORTARIA-SEDUC Nº 3032, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficit de 
aulas, inclusive para atendimento do Programa PROEMI, nas Unidades 
Escolares da Rede Estadual de Ensino, vinculadas à Diretoria Regional 
de Ensino de Colinas do Tocantins.

1. ABIDARIA PEREIRA ROCHA DA SILVA, matrícula nº 736895-1, 
Professor normalista, para ministrar 60 horas aulas mensais, no período 
de 05 de outubro a 17 de dezembro de 2016, no Colégio Estadual Bernardo 
sayão, no município de bernardo sayão;

2. RAUL BEZERRA DE MORAIS, matrícula nº 572930-3, Professor da 
Educação básica, para ministrar 30 horas aulas mensais, no período de 
05 de outubro a 17 de dezembro de 2016, no Colégio Estadual Bernardo 
sayão, no município de bernardo sayão;

3. VILMA DE MELO TERRA, matrícula nº 541488-2, Professor Normalista, 
para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 05 de outubro a 17 
de dezembro de 2016, no Colégio Estadual Bernardo Sayão, no Município 
de Bernardo Sayão.

PORTARIA-SEDUC Nº 3033, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem, aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficit de 
aulas, inclusive para atendimento do Programa PROEMI, nas Unidades 
Escolares da Rede Estadual de Ensino, vinculadas à Diretoria Regional 
de Ensino de Araguaína.

1. CELIA BATISTA DE MORAIS, matrícula nº 1228757-2, Professor da 
Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
03 de outubro a 17 de dezembro de 2016, na Escola Estadual Bartolomeu 
Bueno da Silva, no Município de Carmolândia;

2. NATALICIO RODRIGUES NOGUEIRA, matrícula nº 1040391-1, 
Professor Normalista, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período 
de 03 de outubro a 17 de dezembro de 2016, no Colégio Estadual Rui 
barbosa, no município de Araguaína;

3. SOLANGE XAVIER SANTOS, matrícula nº 300990-2, Professor 
Normalista, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 03 de 
outubro a 17 de dezembro de 2016, na Escola Estadual Bartolomeu Bueno 
da Silva, no Município de Carmolândia.

PORTARIA-SEDUC Nº 3034, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nos períodos, 
cargas horárias e lotações especificadas, em substituição aos respectivos 
titulares que se afastaram, por motivos de Licenças ou Remanejamentos 
de Função, nas Unidades Escolares vinculadas à Diretoria Regional de 
Educação de Paraíso do Tocantins.

1. DENISE ALVES FERREIRA, matrícula nº 123915-6, Professor da 
Educação básica, para ministrar 68 horas aulas mensais, no período de 
1º de setembro a 17 de dezembro de 2016, em substituição à servidora 
ALDIVAN SANTOS GIL, matrícula nº 807269-2, Professor Normalista, 
lotada no colégio Estadual Idalina de Paula, no município de Paraíso do 
Tocantins, por motivo de Remanejamento de Função;

2. DEUSIMAR SANTANA DE ROSA, matrícula nº 794184-3, Professor 
da Educação básica, para ministrar 53 horas aulas mensais, no período 
de 30 de setembro a 29 de outubro de 2016, em substituição à servidora 
ALICE SOARES ARAGAO MARTINS, matrícula nº 744429-2, Professor 
normalista, lotada na Escola Estadual são José operário, no município de 
Paraíso do Tocantins, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde;

3. LIDIANE VILARINS OLIVEIRA, matrícula nº 727729-2, Professor 
Normalista, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 10 de 
agosto a 17 de dezembro de 2016, em substituição à servidora LENIR 
ARAUJO DOS SANTOS CAMPOS, matrícula nº 673368-1, Professor 
Normalista, lotada no Colégio Estadual Professor José Nezio Ramos, 
no Município de Paraíso do Tocantins, por motivo de Remanejamento 
de função;

4. MARIA DE FATIMA SILVA CARDOSO, matrícula nº 807257-4, Professor 
da Educação básica, para ministrar 30 horas aulas mensais, no período 
de 03 de novembro a 17 de dezembro de 2016, em substituição à 
servidora NILVA BARROS DA SILVA, matrícula nº 658665-9, Professor da 
Educação Básica, lotada no Colégio Estadual Presidente Tancredo Neves 
de Almeida, no Município de Barrolândia, por motivo de Remanejamento 
de função;
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5. MARIA DILMA DE MORAIS, matrícula nº 419191-1, Professor 
Normalista, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 10 de 
agosto a 17 de dezembro de 2016, em substituição à servidora LENIR 
ARAUJO DOS SANTOS CAMPOS, matrícula nº 673368-1, Professor 
Normalista, lotada no Colégio Estadual Professor José Nezio Ramos, 
no Município de Paraíso do Tocantins, por motivo de Remanejamento 
de função;

6. MARILVIA DE ASSIS PINHEIRO, matrícula nº 888579-5, Professor da 
Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 30 
de outubro a 17 de dezembro de 2016, em substituição à servidora MARIA 
GEONETE CARVALHO DE BRITO, matrícula nº 583239-5, Professor da 
Educação Básica, lotada no Colégio Estadual de Cristalândia, no Município 
de Cristalândia, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde;

7. OSMARINA ALVES PUGAZ PARTATA, matrícula nº 679530-5, Professor 
da Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período 
de 30 de outubro a 28 de novembro de 2016, em substituição à servidora 
REGINA DE MAURA GOMES DIAS, matrícula nº 473306-2, Professor 
da Educação básica, lotada no colégio Estadual João dias sobrinho, 
no Município de Divinópolis do Tocantins, por motivo de Licença para 
tratamento de saúde;

8. WILSON APARECIDO DA SILVA GONCALVES, matrícula nº 948140-8, 
Professor da Educação básica, para ministrar 30 horas aulas mensais, no 
período de 03 de novembro a 17 de dezembro de 2016, em substituição 
à servidora NILVA BARROS DA SILVA, matrícula nº 658665-9, Professor 
da Educação Básica, lotada na Escola Estadual Paulina Câmara, no 
Município de Barrolândia, por motivo de Remanejamento de Função.

PORTARIA-SEDUC Nº 3035, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nos períodos, 
cargas horárias e lotações especificadas, em substituição aos respectivos 
titulares que se afastaram, por motivos de Licenças, nas Unidades 
Escolares vinculadas à Diretoria Regional de Educação de Palmas.

1. AMANDA EMILENE ARRUDA AZEVEDO, matrícula nº 1214152-1,  
Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, 
no período de 25 de setembro a 23 de novembro de 2016, em 
substituição à servidora OLINDA AMARAL DOS SANTOS, matrícula nº 
535919-3, Professor da Educação Básica, lotada no Centro de Ensino 
Médio Tiradentes, no Município de Palmas, por motivo de Licença para 
tratamento de saúde;

2. DANIELE MARIA DA SILVA BARRETO FONTINELE, matrícula nº 
961878-5, Professor da Educação Básica, para ministrar 60 horas aulas 
mensais, no período de 27 de setembro a 25 de novembro de 2016, em 
substituição à servidora ANA CRISTINA DA SILVA MOTA, matrícula nº 
1091450-4, Professor da Educação Básica, lotada no Colégio Estadual 
Criança Esperança, no Município de Palmas, por motivo de Licença para 
tratamento de saúde;

3. EUZILENE LUCENA MACIEL PIRES, matrícula nº 673083-1, Professor 
Normalista, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 27 
de setembro a 25 de novembro de 2016, em substituição à servidora 
ANA CRISTINA DA SILVA MOTA, matrícula nº 1091450-4, Professor da 
Educação básica, lotada no colégio Estadual criança Esperança, no 
Município de Palmas, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde;

4. JOSELY ARAUJO CARLOS, matrícula nº 1227505-1, Professor da 
Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período 
de 1º de agosto a 17 de dezembro de 2016, em substituição à servidora 
LUCIANA DE OLIVEIRA ARMONDES, matrícula nº 968897-2, Professor 
da Educação básica, lotada no colégio Estadual Liberdade, no município 
de Palmas, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde;

5. MANOEL ALVES DE SOUZA FILHO, matrícula nº 745240-7, Professor 
da Educação básica, para ministrar 68 horas aulas mensais, no período 
de 05 de outubro a 03 de dezembro de 2016, em substituição à servidora 
VANDA SARDINHA BENEDITO, matrícula nº 598826-1, Professor 
normalista, lotada na Escola Estadual madre belém, no município de 
Palmas, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde;

6. VANIA MAURICIO, matrícula nº 1032704-5, Professor da Educação 
básica, para ministrar 30 horas aulas mensais, no período de 27 de 
setembro a 25 de novembro de 2016, em substituição à servidora ANA 
CRISTINA DA SILVA MOTA, matrícula nº 1091450-4, Professor da 
Educação básica, lotada no colégio Estadual criança Esperança, no 
Município de Palmas, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde.

PORTARIA-SEDUC Nº 3036, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nos períodos, 
cargas horárias e lotações especificadas, em substituição aos respectivos 
titulares que se afastaram, por motivo de Licenças, nas Unidades 
Escolares vinculadas à Diretoria Regional de Educação de Gurupi.

1. ANNA CLAUDIA DIONISIO GOMES, matrícula nº 1153692-2, Professor 
da Educação básica, para ministrar 60 horas aulas mensais, no período 
de 11 de outubro a 09 de novembro de 2016, em substituição à servidora 
THAIS CHRISTINA DE SOUSA FERNANDES, matrícula nº 1142291-1, 
Professor da Educação básica, lotada no colégio Estadual Professora 
Maria Guedes, no Município de Palmeirópolis, por motivo de Licença para 
tratamento de saúde;

2. DANGELA RODRIGUES DOS SANTOS E RODRIGUES, matrícula nº 
1229583-1, Professor da Educação Básica, para ministrar 23 horas aulas 
mensais, no período de 11 de outubro a 09 de novembro de 2016, em 
substituição à servidora THAIS CHRISTINA DE SOUSA FERNANDES, 
matrícula nº 1142291-1, Professor da Educação Básica, lotada no Colégio 
Estadual Professora Maria Guedes, no Município de Palmeirópolis, por 
motivo de Licença para Tratamento de Saúde;

3. DEBORA RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula nº 933615-4, Professor da 
Educação Básica, para ministrar 30 horas aulas mensais, no período de 09 
de agosto a 22 de setembro de 2016, em substituição à servidora ELYKA 
fErnAndA PErEIrA, matrícula nº 31255-7, Professor da Educação 
básica, lotada na Escola Estadual doutor Joaquim Pereira da costa, no 
Município de Gurupi, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde;

4. HERCULIS GOMES DE ARRUDA, matrícula nº 33800-2, Professor da 
Educação Básica, para ministrar 74 horas aulas mensais, no período de 
11 de outubro a 09 de novembro de 2016, em substituição à servidora 
THAIS CHRISTINA DE SOUSA FERNANDES, matrícula nº 1142291-1, 
Professor da Educação básica, lotada no colégio Estadual Professora 
Maria Guedes, no Município de Palmeirópolis, por motivo de Licença para 
tratamento de saúde;

5. OGEANE CRISTINA DE BORBA, matrícula nº 1225901-1, Professor 
da Educação básica, para ministrar 23 horas aulas mensais, no período 
de 11 de outubro a 09 de novembro de 2016, em substituição à servidora 
THAIS CHRISTINA DE SOUSA FERNANDES, matrícula nº 1142291-1, 
Professor da Educação básica, lotada no colégio Estadual Professora 
Maria Guedes, no Município de Palmeirópolis, por motivo de Licença para 
Tratamento de Saúde.

PORTARIA-SEDUC Nº 3037, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nos períodos, 
cargas horárias e lotações especificadas, em substituição aos respectivos 
titulares que se afastaram, por motivo de Licenças, nas Unidades 
Escolares vinculadas à Diretoria Regional de Educação de Colinas do 
Tocantins.

1. CARMELINDA ALVES DA COSTA, matrícula nº 423467-1, Professor da 
Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 24 
de agosto a 23 de setembro de 2016, em substituição à servidora MARIA 
APArEcIdA nUnEs cArVALHo sAbIno, matrícula nº 1133616-7,  
Professor da Educação básica, lotada no Instituto Educacional Gunnar 
Vingren - Convênio, no Município de Colinas do Tocantins, por motivo de 
Licença para tratamento de saúde;

2. GIUSEP PEREIRA DE VASCONCELOS, matrícula nº 291538-3, 
Professor da Educação básica, para ministrar 75 horas aulas mensais, 
no período de 20 de maio a 30 de junho e 1º de agosto a 06 de outubro 
de 2016, em substituição à servidora DELAIDES FERNANDES NEVES, 
matrícula nº 410382-5, Professor da Educação Básica, lotada no Colégio 
Estadual João Aires Gabriel, no Município de Palmeirante, por motivo de 
Licença para tratamento de saúde;

3. LAURIANE ROSA DA SILVA SANTOS, matrícula nº 1088190-3, 
Professor da Educação Básica, para ministrar 45 horas aulas mensais, 
no período de 24 de agosto a 23 de setembro de 2016, em substituição à 
servidora MARIA APARECIDA NUNES CARVALHO SABINO, matrícula nº 
1133616-7, Professor da Educação básica, lotada no Instituto Educacional 
Gunnar Vingren - Convênio, no Município de Colinas do Tocantins, por 
motivo de Licença para tratamento de saúde;
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4. LUIZA frAncIscA dA rOCHA GUEDES, matrícula nº 1179691-1, 
Professor da Educação básica, para ministrar 75 horas aulas mensais, 
no período de 20 de maio a 30 de junho e 1º de agosto a 06 de outubro 
de 2016, em substituição à servidora DELAIDES FERNANDES NEVES, 
matrícula nº 410382-5, Professor da Educação Básica, lotada no Colégio 
Estadual João Aires Gabriel, no Município de Palmeirante, por motivo de 
Licença para tratamento de saúde;

5. SUELY MARIA DOS REIS, matrícula nº 1208900-1, Professor da 
Educação Básica, para ministrar 45 horas aulas mensais, no período de 24 
de agosto a 23 de setembro de 2016, em substituição à servidora MARIA 
APArEcIdA nUnEs cArVALHo sAbIno, matrícula nº 1133616-7,  
Professor da Educação básica, lotada no Instituto Educacional Gunnar 
Vingren - Convênio, no Município de Colinas do Tocantins, por motivo de 
Licença para Tratamento de Saúde.

PORTARIA-SEDUC Nº 3038, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nos períodos, 
cargas horárias e lotações especificadas, em substituição aos respectivos 
titulares que se afastaram, por motivo de Remanejamento de Função, 
nas Unidades Escolares vinculadas à Diretoria Regional de Educação 
de Porto Nacional.

1. EDIVALDO TIBURCIO LOPES, matrícula nº 760514-4, Professor da 
Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
24 de outubro a 17 de dezembro de 2016, em substituição à servidora 
BORGINA DAS MERCES TEIXEIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 501958-2,  
Professor da Educação básica, lotada no colégio Estadual tenente 
Salvador Ribeiro, no Município de Santa Rosa do Tocantins, por motivo 
de remanejamento de função;

2. JEREMIAS PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 526323-3, Professor da 
Educação básica, para ministrar 30 horas aulas mensais, no período de 
1º de agosto a 17 de dezembro de 2016, em substituição à servidora 
ITALISMAN ARAUJO DIAS, matrícula nº 475649-3, Professor da 
Educação Básica, lotada no Centro de Ensino Médio Félix Camôa, no 
Município de Porto Nacional, por motivo de Remanejamento de Função.

PORTARIA-SEDUC Nº 3039, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nos períodos, 
cargas horárias e lotações especificadas, em substituição aos respectivos 
titulares que se afastaram, por motivo de Licenças e Remanejamentos 
de Função, nas Unidades Escolares vinculadas à Diretoria Regional de 
Educação de Araguaína.

1. ABADIO CUNHA DE PAIVA, matrícula nº 664951-1, Professor da 
Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
1º de setembro a 17 de dezembro de 2016, em substituição à servidora 
ROBERTINA JOANA SILVA, matrícula nº 339833-1, Professor Normalista, 
lotada na Escola Estadual Francisco Máximo de Souza, no Município de 
Araguaína, por motivo de Remanejamento de Função;

2. ADRIANA MARCIA PAZOTO, matrícula nº 1174355-1, Professor da 
Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
26 de setembro a 08 de outubro de 2016, em substituição ao servidor 
VALDEMIR RIBEIRO FARIAS, matrícula nº 1071149-4, Professor da 
Educação básica, lotado na Escola Estadual campos brasil, no município 
de Araguaína, por motivo de Licença para Tratamento de Saúde;

3. ALLYNE PRISCILA LADISLAU RIBEIRO, matrícula nº 1141449-1, 
Professor da Educação Básica, para ministrar 45 horas aulas mensais, 
no período de 30 de setembro a 29 de outubro de 2016, em substituição 
ao servidor JEFERSON FRANCISCO MARTINS ESTEVES, matrícula 
nº 995207-5, Professor da Educação Básica, lotado no Colégio Pré-
Universitário - Convênio, no Município de Araguaína, por motivo de Licença 
para tratamento de saúde;

4. CELIA MARIA LOPES CARNEIRO REGO, matrícula nº 712611-2, 
Professor da Educação Básica, para ministrar 45 horas aulas mensais, 
no período de 30 de setembro a 29 de outubro de 2016, em substituição 
ao servidor JEFERSON FRANCISCO MARTINS ESTEVES, matrícula 
nº 995207-5, Professor da Educação Básica, lotado no Colégio Pré-
Universitário - Convênio, no Município de Araguaína, por motivo de Licença 
para tratamento de saúde;

5. ISABELLA CRISTINA AQUINO CARVALHO, matrícula nº 1129317-1, 
Professor da Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, 
no período de 10 de outubro a 08 de novembro de 2016, em substituição 
ao servidor GILSON TAVARES DE OLIVEIRA, matrícula nº 636049-2, 
Professor da Educação básica, lotado na Escola Estadual Professora 
Silvandira Sousa Lima, no Município de Araguaína, por motivo de Licença 
para tratamento de saúde;

6. NELI BEZERRA DIAS, matrícula nº 242643-3, Professor da Educação 
básica, para ministrar 60 horas aulas mensais, no período de 30 
de setembro a 29 de outubro de 2016, em substituição ao servidor 
JEFERSON FRANCISCO MARTINS ESTEVES, matrícula nº 995207-
5, Professor da Educação Básica, lotado no Colégio Pré-Universitário 
- Convênio, no Município de Araguaína, por motivo de Licença para 
Tratamento de Saúde.

PORTARIA-SEDUC Nº 3040, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

rEmoVEr, a pedido

KATIA SIRLENE MARTINS ROCHA DA SILVA, matrícula nº 494346-1, 
Professora Normalista, com lotação na Gerência de Educação de Jovens 
e Adultos, para a Escola Estadual José Alves de Assis, no município de 
Caseara, vinculada à Diretoria Regional de Educação de Paraíso do 
Tocantins, com carga horária de 180 horas mensais, a partir de 16 de 
novembro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 3041, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

dEtErmInAr

a fruição de férias à servidora MARIA SURAMA MACHADO DE SOUSA, 
Professora Normalista, matrícula nº 978647-1, no período de 7 a 21 de 
novembro de 2016, relativas ao período aquisitivo de 15 de julho de 2014 
a 14 de julho de 2015, suspensas pela PORTARIA-SEDUC Nº 1618, de 14 
de julho de 2015, publicada na Edição nº 4.416, do Diário Oficial do Estado.

PORTARIA-SEDUC Nº 3042, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

rEmoVEr, a pedido

ELIA DA MOTA BARROS, matrícula nº 559778-3, Professora da Educação 
básica, com lotação na Gerência de benefícios, para a Gerência de 
Lotação e Movimentação, na Sede desta Pasta, com carga horária de 
180 horas mensais, a partir de 14 de novembro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 3044, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

NADIZENILDA SOBRINHO REGO, matrícula nº 1234480-2, Professora 
da Educação Básica, para exercer a função de Secretária-Geral, da 
Escola Estadual Setor Sul, nesta Capital, vinculada à Diretoria Regional 
de Educação de Palmas, a partir de 28 de setembro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 3045, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

a PORTARIA-SEDUC Nº 529, de 11 de março de 2016, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.581, de 16 de março de 2016, que 
designou a servidora MARINA GRIGORIO BARBOSA DE SOUSA, para 
ministrar 45 e 30 horas aulas mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

15 de fevereiro a 30 de junho e 1º a 23 de agosto de 2016 15 de fevereiro a 30 de junho e 1º a 09 de agosto de 2016
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PORTARIA-SEDUC Nº 3046, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs no uso de suas atribuições legais, com base na Lei federal 
nº 8.666/1993 e com fulcro no Decreto Orçamentário vigente.

considerando a necessidade de aquisição de cortina do tipo 
Black-out, destinado a sala da Assessoria Técnica de Planejamento, com 
a finalidade de reduzir a temperatura e os raios solares do ambiente.

considerando a possibilidade de dispensar a licitação para 
contratação do objeto pleiteado, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93, que dispõe sobre os casos que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez.

rEsoLVE:

DECLARAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no artigo 24, inciso II  
da Lei Federal nº 8.666/1993, visando atender despesa de aquisição 
de cortina do tipo Black-out, destinado a sala da Assessoria Técnica 
de Planejamento, com a finalidade de reduzir a temperatura e os raios 
solares do ambiente.

dotação orçamentária: classif icação orçamentária 
27.010.12.122.1108.2166, Natureza de Despesa: 3.3.90.30, Fonte - 0101 
nos termos do Processo Administrativo nº 2016/27000/012271.

nomE cnPJ VALor totAL

corPEs cortInAs E PErsIAnAs LtdA 14.931.225/0001-76 R$ 1.154,00

totAL R$ 1.154,00

PORTARIA-SEDUC Nº 3047, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

a PORTARIA-SEDUC Nº 2755, de 18 de outubro de 2016, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.728, de 21 de outubro de 2016, 
que designou o servidor ANTONIO MAGNO BARBOSA BARROS, para 
ministrar 45 horas aulas mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

1º de agosto a 17 de dezembro de 2016 1º a 10 de agosto de 2016

PORTARIA-SEDUC Nº 3048, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

a PortArIA-sEdUc nº 2275, de 25 de agosto de 2016, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.695, de 30 de agosto de 2016, 
que designou a servidora MARIA DAS GRACAS DE SOUSA CABRAL, 
para ministrar 90 horas aulas mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

1º de agosto a 17 de dezembro de 2016 1º a 09 de agosto de 2016

PORTARIA-SEDUC Nº 3049, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

a PORTARIA-SEDUC Nº 658, de 28 de março de 2016, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.591, de 1º de abril de 2016, que 
designou a servidora MARINA GRIGORIO BARBOSA DE SOUSA, para 
ministrar 15 horas aulas mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

15 de fevereiro a 30 de junho e 1º de agosto a 17 de 
dezembro de 2016

15 de fevereiro a 30 de junho e 1º de agosto  a 03 de 
novembro de 2016

PORTARIA-SEDUC Nº 3050, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

a PortArIA-sEdUc nº 2275, de 25 de agosto de 2016, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado nº 4.695, de 30 de agosto de 2016, que 
designou o servidor JOAO DE AQUINO COSTA FILHO, para ministrar 90 
horas aulas mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

1º de agosto a 17 de dezembro de 2016 1º a 09 de agosto de 2016

PORTARIA-SEDUC Nº 3051, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

rEVoGAr

a PORTARIA-SEDUC nº 2750, de 18 de outubro de 2016, publicada na 
edição nº 4.728, do Diário Oficial do Estado, nas partes que designaram 
a Professora da Educação básica mArInA GrIGorIo bArbosA dE 
SOUSA, matrícula nº 1205196-1, para ministrar 30 e 45 horas aulas 
mensais, no período de 24  de agosto a 02 de outubro de 2016, em 
substituição à servidora DIRCIMAR COELHO DE SOUSA, no Colégio 
Estadual Presidente Tancredo Neves de Almeida e na Escola Estadual 
Presidente Costa e Silva, no município de Barrolândia.

PORTARIA-SEDUC Nº 3052, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

rEVoGAr

a PORTARIA-SEDUC nº 2570, de 29 de setembro de 2016, publicada 
na edição nº 4.716, do Diário Oficial do Estado, na parte que designou a 
Professora normalista soLAnGE fErrEIrA fLor sILVA, matrícula nº 
717750-2, para ministrar 30 horas aulas mensais, no período de 09  de 
agosto a 22 de setembro de 2016, em substituição à servidora ELYKA 
fErnAndA PErEIrA, na Escola Estadual doutor Joaquim Pereira da 
Costa, no município de Gurupi.

PORTARIA-SEDUC Nº 3053, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

por razão de Licença para Tratamento de Saúde, a PORTARIA-SEDUC 
Nº 2753, de 18 de outubro de 2016, publicada na edição do Diário Oficial 
do Estado nº 4.728, de 21 de outubro de 2016, que designou a servidora 
DAYANE CRISTINA PEREIRA BISPO, para ministrar 90 horas aulas 
mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

06 de outubro a 17 de dezembro de 2016 06 a 19 de outubro de 2016

PORTARIA-SEDUC Nº 3054, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEmoVEr, a pedido

JANEIDE PEREIRA COSTA, matrícula nº 875100-2, Professora 
Normalista, com lotação no Colégio Estadual Manoel Vicente Souza, 
no Município de Augustinópolis, para a Escola Estadual Maria dos Reis 
Alves Barros, no município de Palmas, vinculada à Diretoria Regional de 
Educação de Palmas, com carga horária de 180 horas mensais, a partir 
de 11 de novembro de 2016.
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PORTARIA-SEDUC Nº 3055, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

rEmoVEr, a pedido

ROSELY JUSTINO PINTO, matrícula nº 626263-2, Professora da 
Educação básica, com lotação no centro de Ensino médio benjamim José 
de Almeida, no município de Araguaína, para a Escola Estadual deputado 
José Alves de Assis, no mesmo município, vinculada à Diretoria Regional 
de Educação de Araguaína, com carga horária de 180 horas mensais, a 
partir de 15 de setembro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 3056, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

rEmoVEr, a pedido

MARCELENE BATISTA CUNHA, matrícula nº 47445-4, Professora da 
Educação básica, com lotação na Escola Estadual santa fé, no município 
de Palmas, para a Escola Estadual Dom Pedro I, no município de Novo 
Acordo, vinculada à Diretoria Regional de Educação de Palmas, com 
carga horária de 180 horas mensais, a partir de 16 de novembro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 3059, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da Constituição do Estado, resolve:

rEmoVEr, a pedido

PAtrIcIA dE sAo JosE cEsAr, matrícula nº 930547-3, Professora da 
Educação básica, com lotação na Assessoria técnica e de Planejamento, 
para a Superintendência de Programas da Educação Profissional, na 
Sede desta Pasta, com carga horária de 180 horas mensais, a partir de 
8 de novembro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 3060, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais e consoante o disposto no 
§1º, incisos II e IV do artigo 42 da Constituição do Estado do Tocantins, 
resolve:

Art. 1º Instituir Comissão para, em atendimento a Decisão 
Judicial proferida nos autos dos processos 0000171-93.2015.827.2720, 
0000146-80.2015.827.2720, 0000170-11.2015.827.2720, 0000108-
68.2015.827.2720, 0000105-16.2015.827.27202015.827.2720, 0000103-
72.2015.827.2720, e 0000101-76. 2015.827.2720, realizar vistoria in 
loco visando averiguar as condições da estrutura física e levantamento 
de dados referentes a quantitativo de pessoal nas escolas municipais do 
município de Goiatins.

Art. 2º DESIGNAR os servidores MARIA FLORISMAR 
DO ESPÍRITO SANTO, matrícula funcional nº 425002-2, ADRIANO 
APArEcIdo tEodoro dE soUZA, matrícula funcional nº 363562-3; e 
EMANUEL COELHO GUEDES, matrícula funcional nº 1268015-2, para, 
sob a presidência do primeiro, realizarem o que dispõe o art. 1º.

Art. 3º Revoga-se a PORTARIA-SEDUC Nº 2907, de 07 de 
novembro de 2016.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDITAL Nº 026, DE 11 DE OUTUbRO DE 2016.
republicado para correção

dispõe sobre o resultado do julgamento dos 
recursos impetrados contra o resultado prévio do 
nono procedimento de progressão horizontal dos 
Profissionais da Educação Básica que especifica.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EdUcAÇÃo, JUVEntUdE E 
ESPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II,  
da Constituição do Estado e, de acordo com a Lei Estadual nº 2.859, de 
30 de abril de 2014, resolve:

PUbLIcAr o resultado do julgamento dos recursos impetrados 
pelos candidatos ao nono procedimento de progressão horizontal dos 
Profissionais da Educação Básica Pública, exercício 2015, deferidos e 
indeferidos, conforme relação a seguir:

dEfErIdo

ORD. sErVIdor mAtrÍcULA

1 IVALdIno fErrEIrA dE mEnEZEs 742457-3

2 IsAbEL mArIA cArVALHo sImAs dE AGUIAr 646778-3

3 HELEnA dE soUZA sILVA 435160-3

IndEfErIdo

ORD. sErVIdor mAtrÍcULA

1 LIndALVA fErnAndEs dA sILVA GUImArÃEs 134895-2

2 rAImUndA rodrIGUEs dE LUcEnA 212468-1

SECRETARIA DA FAZENDA
secretário: PAULO ANTENOR DE OLIVEIRA

PORTARIA SEFAZ NO 1034 DE 24 DE NOVEMbRO DE 2016.

Dispõe sobre os procedimentos relativos ao Mutirão 
de negociação fiscal, em parceria com o tribunal 
de Justiça do Estado do tocantins e a corregedoria 
nacional de Justiça, por meio do Programa nacional 
de Governança Diferenciada das Execuções Fiscais, 
instituído pela Lei no 3.151 de 23 de novembro de 
2016, e adota outras providências.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA do EstAdo do tocAntIns, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1o, inciso II, da constituição 
do Estado, e com fulcro no art.15, §2oda Lei 3.151, de 23 de novembro 
de 2016,

 
rEsoLVE:
 
Art. 1o Estabelecer os procedimentos para realização do Mutirão 

de Negociação Fiscal eregularização dos débitos fiscais de acordo com 
as medidas incentivadoras previstas na Lei.

Art. 2o O Mutirão de Negociação Fiscal será realizado no período 
de 21 a 30 de novembro de 2016, com horário de funcionamento das 8 às 
17h, sem interrupção, no Centro de Convenções Parque do Povo, situado 
na Quadra 308 Sul, Av. NS-10, Palmas-TO

§1oo horário de atendimentose estenderá até se esgotar a última 
senha, que será distribuída no período das 8 às 17 horas.

§2oO mutirão abrange créditos ajuizados ou não ajuizados.

§3oOs créditos ajuizados nas Varas de Execuções Fiscais de 
Palmas são negociados exclusivamente no local indicado no caput deste 
artigo.

 
Art. 3o Além do endereço indicado no artigo anterior, o sujeito 

passivo que aderir aos incentivos do Mutirão de Negociação Fiscal 
pode formular o pedido na Unidade de Atendimento ou na delegacia 
Regional de Fiscalização de seu domicilio fiscal, no período de 21 a 30 
de novembro de 2016, durante o horário de expediente da respectiva 
Unidade de Atendimento.

  
Art. 4o Em caso de parcelamento do crédito,o termo de Acordo 

de Parcelamento é assinado pelo diretor da cobrança e recuperação 
de Créditos Fiscais ou pelo Delegado Regional de Fiscalização, onde for 
negociado, na condição de representante da Fazenda Pública. 

 
Art. 5o O sujeito passivo, observado o valor mínimo da parcela 

de R$ 200,00 para pessoa física e R$ 400,00 para pessoa jurídica, pode 
optar pelo parcelamento em até 60(sessenta) parcelas, exceto o IPVA.

§1o O valor da primeira parcela é diferenciado, nunca inferior a 
15% do débito e goza dos mesmos benefícios previstos para o pagamento 
à vista, exceto o parcelamento relativo ao IPVA, cujo valor das parcelas 
são iguais. 

§2o O parcelamento deve ser realizado de forma distinta de 
qualquer outro parcelamento existente.

 
§3o O IPVA deve ser parcelado de forma que a última parcela 

não ultrapasse o último dia do mês de dezembro de 2017.



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA, 25 dE noVEmbro dE 20164.750DIÁRIO OFICIAL   No22

Art. 6oA adesão ao mutirão de negociação fiscal considera-
se formalizada com o pagamento do crédito negociado à vista ou, se 
parcelado, de sua primeira parcela. O pagamento do valor negociado 
deve ocorrer até o dia 30 de novembro de 2016.

 
Art. 7o O sujeito passivo pode efetuar o parcelamento do IPVA 

no sitio da SEFAZ, na internet, na página www.sefaz.to.gov.br, “banner” 
IPVA, REFIS/IPVA/2016, ou em um dos locais indicados nos art. 2oe 3o.

 
Art. 8o Com exceção do disposto no art. 7o, o documento de 

Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE, para pagamento à vista ou 
parcelado, somente é disponibilizado nas unidades integradas ao Sistema 
Integrado de Administração tributária - sIAt, emitido no:

 
I - módulo atendimento, para o pagamento à vista;
 
II - módulo parcelamento, para pagamento parcelado.
 
Parágrafo único. O Documento de Arrecadação de Receitas 

Estaduais - dArE para o pagamento:
 
I - da primeira parcela, é emitido antes da formalização do Termo 

de Acordo de Parcelamento;
 
II - das demais parcelas, constará do carnê de Parcelamento de 

Débitos a ser emitido e entregue ao sujeito passivo no ato da assinatura 
do Termo de Acordo de Parcelamento. 

Art. 9o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 21 de novembro de 2016.

EXTRATO DO 2º ADITAMENTO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESA DESENVOLVEDORA DE PROGRAMA APLICATIVO FISCAL

PROCESSO: 2014/2554/500025
CREDENCIADOR: Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins
dEsEnVoLVEdor: sAbIUm sIstEmAs E tEcnoLoGIA dE 
InformÁtIcA LtdA
CNPJ: 07.182.507/0001-52
OBJETO: Inclusão de Nova Versão do Programa Aplicativo Fiscal - PAF-
ECF ART.324-B
no DO TCD-PAF-ECF: 2º ADITAMENTO AO TCD-PAF-ECF Nº 018/2014
PCED-PAF/ANEXO: 000473/4
nomE do PAf: sabium PAf
VERSÃO: 5.0
Cód. de Autenticação da Relação dos Executáveis da ER-PAF-ECF:
62b57cb83230d0db611180bd5fc6046b
sIGnAtÁrIos: Alessandro ramos marques - superintendente de 
Administração tributária
Ednaldo da Silva - Sócio

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 
DESENVOLVEDORA DE PROGRAMA APLICATIVO FISCAL

PROCESSO: 2016/2554/500106
CREDENCIADOR: Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins
dEsEnVoLVEdorA: tecnosoft solução em Informática Ltda
CNPJ: 07.442.575/0001-03
OBJETO: Credenciamento Inicial - art. 324 do RICMS-TO
no DO TCD-PAF-ECF: 029/2016
PCED-PAF/ANEXO: 000462/2
nomE do PAf: sAV - sIstEmA AdmInIstrAtIVo E VEndAs
VERSÃO: 5.0.6
cÓdIGo dE AUtEntIcAÇÃo dA rELAÇÃo dos EXEcUtÁVEIs dA 
ER-PAF-ECF: 00A75FD3376645FD4934234EF79FB5E5
SIGNATÁRIOS: Alessandro Ramos Marques - Superintendente de Adm. 
tributária
Ricardo Vieira Lopes - Responsável Legal

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

COMPRASNET Nº 112/2016

considerando que o julgamento da licitação é mEnor PrEÇo 
POR ITEM e com base no Decreto nº 5.344/2015 do Governador do 
Estado do tocantins registra-se a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo 
ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos comPrAsnEt nº 
112/2016 do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE trÂnsIto do EstAdo 
DO TOCANTINS, aos preços da empresa abaixo relacionada e classificada 
no certame e demais descrições, constantes em sua Proposta de Preços, 
anexada aos autos:

Empresa: mArIA do socorro dA costA rEIs montEIro & cIA 
LTDA - ME - CNPJ: 02.610.348/0001-26

ItEm Qtd UnId dEscrIÇÃo mArcA VALor UnIt VALor 
totAL

01 2.000 UND. Água mineral garrafão de 20 
litros. (Sistema de comodato)

sAntA 
cLArA 9,79 19.580,00

02 1.000 Pct Água mineral garrafa 500ml, 
pacote com 12 unidades.

sErrA do 
Porto 8,39 8.390,00

03 20 UND. registro de gás com mangueira 
e duas braçadeiras para fogão. ALIAnÇA 35,00 700,00

VALor totAL R$ 28.670,00

VALor GLOBAL: R$ 28.670,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

a) Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado do 
DETRAN/TO, na Quadra 401 Norte, Av. NS 01, Conj. 02, Lotes 01 a 10, 
CEP: 77.001-670 - Palmas - TO.

b) Os materiais deverão ser entregues conforme discriminação 
do Termo de Referência, mediante nota fiscal emitida pela empresa 
contratada, em dias úteis das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h 
e no prazo de entrega máximo de 10(dez) dias, contados da data do 
recebimento da nota de empenho/solicitação.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 22 do Decreto 5.344/2015.

f) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do 
art. 65 da Lei federal 8.666/1993.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após a entrega 
do objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO uma 
vez observado que os materiais estão em perfeitas condições de uso.

1.5. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, através de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com a Pregoeira e o Presidente do dEPArtAmEnto 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO TOCANTINS.

Palmas - TO, 24 de Novembro de 2016.

mEIrE LEAL doVIGo PErEIrA
Pregoeira

EUdILon donIZEtE PErEIrA - cEL Pm
Presidente

Empresa:
mArIA do socorro dA costA rEIs montEIro & cIA LtdA - mE

http://www.normasbrasil.com.br/norma/lei-8666-1993_83506.html
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DIRETORIA DE RESPONSABILIDADE FISCAL
 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A OUTUBRO DE 2016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO         
 
RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas 'a' e 'b' do inciso II e § 1º)                                                                                                                 R$ 1,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
                                                                     |       PREVISAO      |      PREVISAO       |                     RECEITAS REALIZADAS                       |     SALDO A 
                    RECEITAS                                         |       INICIAL       |     ATUALIZADA      | ------------------------------------------------------------- |     REALIZAR  
                                                                     |                     |                     |     No Bimestre     |    %    |   Ate o Bimestre    |    %    | 
                                                                     |                     |         (a)         |         (b)         |  (b/a)  |        (c)          |  (c/a)  |     (a - c) 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
RECEITAS(EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS)(I)                              |    9.509.288.680,00 |    9.534.988.685,00 |    1.271.487.982,67 |   13,33 |    6.684.512.502,77 |   70,10 |    2.850.476.182,23 
 RECEITAS CORRENTES                                                  |    8.243.734.071,00 |    8.271.743.837,00 |    1.159.855.371,58 |   14,02 |    6.478.339.728,92 |   78,31 |    1.793.404.108,08 
  RECEITA TRIBUTARIA                                                 |    2.930.702.916,00 |    2.933.602.916,00 |      422.436.340,91 |   14,39 |    2.205.053.200,08 |   75,16 |      728.549.715,92 
   Impostos                                                          |    2.794.916.755,00 |    2.798.916.755,00 |      402.158.463,25 |   14,36 |    2.090.586.207,06 |   74,69 |      708.330.547,94 
   Taxas                                                             |      135.786.161,00 |      134.686.161,00 |       20.277.877,66 |   15,05 |      114.466.993,02 |   84,98 |       20.219.167,98 
   Contribuicao de Melhoria                                          |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
  RECEITA DE CONTRIBUICOES                                           |      478.148.889,00 |      478.148.889,00 |       63.445.614,05 |   13,26 |      394.604.575,08 |   82,52 |       83.544.313,92 
   Contribuicoes Sociais                                             |      456.138.889,00 |      456.138.889,00 |       58.653.094,39 |   12,85 |      371.408.487,57 |   81,42 |       84.730.401,43 
   Contribuicao de Interv. no Dominio Economico                      |       22.010.000,00 |       22.010.000,00 |        4.792.519,66 |   21,77 |       23.196.087,51 |  105,38 |       -1.186.087,51 
   Contribuicao de Iluminacao Publica                                |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
  RECEITA PATRIMONIAL                                                |      650.125.796,00 |      648.998.627,00 |      107.066.282,12 |   16,49 |      648.402.828,04 |   99,90 |          595.798,96 
   Receita Imobiliarias                                              |          255.386,00 |          255.386,00 |           18.117,87 |    7,09 |          126.886,28 |   49,68 |          128.499,72 
   Receita de Valores Mobiliarios                                    |      646.757.762,00 |      645.530.593,00 |      104.528.410,92 |   16,19 |      632.471.178,29 |   97,97 |       13.059.414,71 
   Receita de Concessoes e Permissoes                                |                0,00 |                0,00 |          277.740,40 |    0,00 |        1.455.379,89 |    0,00 |       -1.455.379,89 
   Compensacoes Financeiras                                          |          700.000,00 |          700.000,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |          700.000,00 
   Rec. Decorrente Direito Exploracao Bens Publico                   |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Receita da Cessao de Direitos                                     |                0,00 |                0,00 |        1.428.406,00 |    0,00 |        1.428.406,00 |    0,00 |       -1.428.406,00 
   Outras Receitas Patrimoniais                                      |        2.412.648,00 |        2.512.648,00 |          813.606,93 |   32,38 |       12.920.977,58 |  514,23 |      -10.408.329,58 
  RECEITA AGROPECUARIA                                               |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Receita da Producao Vegetal                                       |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Receita da Producao Animal e Derivados                            |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Outras Receitas Agropecuarias                                     |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
  RECEITA INDUSTRIAL                                                 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Receita da Industria Extrativa Mineral                            |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Receita da Industria de Transformacao                             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Receita da Industria de Construcao                                |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Outras Receitas Industriais                                       |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
  RECEITA DE SERVICOS                                                |       47.478.107,00 |       54.287.868,00 |        7.837.905,68 |   14,43 |       37.680.986,59 |   69,40 |       16.606.881,41 
  TRANSFERENCIA CORRENTES                                            |    3.960.342.151,00 |    3.977.006.644,00 |      547.797.169,32 |   13,77 |    3.114.125.370,96 |   78,30 |      862.881.273,04 
   Transferencias intergovernamentais                                |    3.953.537.043,00 |    3.968.501.531,00 |      543.685.769,79 |   13,70 |    3.099.479.854,42 |   78,10 |      869.021.676,58 
   Transferencias de Instituicoes Privadas                           |                0,00 |        1.700.005,00 |                0,00 |    0,00 |        1.735.005,00 |  102,05 |          -35.000,00 
   Transferencias do Exterior                                        |            5.600,00 |            5.600,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |            5.600,00 
   Transferencias de Pessoas                                         |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Transferencias de Convenios                                       |        6.799.508,00 |        6.799.508,00 |        4.111.399,53 |   60,46 |       12.910.511,54 |  189,87 |       -6.111.003,54 
   Transferencias para Combate a Fome                                |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                          |      176.936.212,00 |      179.698.893,00 |       11.272.059,50 |    6,27 |       78.472.768,17 |   43,66 |      101.226.124,83 
   Multas e Juros de Mora                                            |       63.589.116,00 |       63.589.116,00 |        6.472.894,94 |   10,17 |       41.205.684,27 |   64,79 |       22.383.431,73 
   Indenizacoes e Restituicoes                                       |       10.653.226,00 |       10.668.738,00 |          453.621,17 |    4,25 |        4.946.044,29 |   46,36 |        5.722.693,71 
   Receita da Divida Ativa                                           |       42.606.758,00 |       42.606.758,00 |        3.684.668,38 |    8,64 |       25.689.722,73 |   60,29 |       16.917.035,27 
   Receita de Aportes Periodico para Amort. RPPS                     |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Receitas Correntes Diversas                                       |       60.087.112,00 |       62.834.281,00 |          660.875,01 |    1,05 |        6.631.316,88 |   10,55 |       56.202.964,12 
 RECEITAS DE CAPITAL                                                 |    1.265.554.609,00 |    1.263.244.848,00 |      111.632.611,09 |    8,83 |      206.172.773,85 |   16,32 |    1.057.072.074,15 
  OPERACOES DE CREDITO                                               |      830.107.374,00 |      830.107.374,00 |      103.098.604,72 |   12,41 |      180.997.021,77 |   21,80 |      649.110.352,23 
   Operacoes de Credito Internas                                     |      247.194.000,00 |      247.194.000,00 |       22.137.569,14 |    8,95 |       37.861.910,09 |   15,31 |      209.332.089,91 
   Operacoes de Credito Externas                                     |      582.913.374,00 |      582.913.374,00 |       80.961.035,58 |   13,88 |      143.135.111,68 |   24,55 |      439.778.262,32 
  ALIENACAO DE BENS                                                  |        3.674.757,00 |        3.674.757,00 |        1.717.462,28 |   46,73 |        5.541.235,40 |  150,79 |       -1.866.478,40 
   Alienacao de Bens Moveis                                          |        1.107.087,00 |        1.107.087,00 |          936.367,53 |   84,57 |        1.043.349,30 |   94,24 |           63.737,70 
   Alienacao de Bens Imoveis                                         |        2.567.670,00 |        2.567.670,00 |          781.094,75 |   30,42 |        4.497.886,10 |  175,17 |       -1.930.216,10 
  AMORTIZACOES DE EMPRESTIMOS                                        |        9.467.225,00 |        7.157.464,00 |          958.394,45 |   13,39 |        5.864.987,65 |   81,94 |        1.292.476,35 
  TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                                          |      422.305.253,00 |      422.305.253,00 |          523.950,00 |    0,12 |        3.763.058,43 |    0,89 |      418.542.194,57 
   Transferencias Intergovernamentais                                |       45.669.031,00 |       45.669.031,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |       45.669.031,00 
   Transferencias de Instituicoes Privadas                           |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Transferencias do Exterior                                        |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Transferencias de Pessoas                                         |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Transferencias de Outras Instituicoes Publicas                    |       35.000.000,00 |       35.000.000,00 |                0,00 |    0,00 |          336.000,00 |    0,96 |       34.664.000,00 
   Transferencias de Convenios                                       |      341.636.222,00 |      341.636.222,00 |          523.950,00 |    0,15 |        3.427.058,43 |    1,00 |      338.209.163,57 
   Transferencias para o Combate a Fome                              |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                                         |                0,00 |                0,00 |        5.334.199,64 |    0,00 |       10.006.470,60 |    0,00 |      -10.006.470,60 
   Integralizacao do Capital Social                                  |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Div. Ativ. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financeiro                 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
   Receitas de Capital Diversas                                      |                0,00 |                0,00 |        5.334.199,64 |    0,00 |       10.006.470,60 |    0,00 |      -10.006.470,60 
RECEITAS (INTRA-ORCAMENTARIAS)(II)                                   |      651.981.820,00 |      651.981.820,00 |       64.126.026,95 |    9,83 |      403.253.061,76 |   61,85 |      248.728.758,24 
 RECEITAS CORRENTES                                                  |      651.981.820,00 |      651.981.820,00 |       64.126.026,95 |    9,83 |      403.253.061,76 |   61,85 |      248.728.758,24 
  RECEITAS DE CONTRIBUICOES                                          |      643.859.619,00 |      643.859.619,00 |       51.474.019,69 |    7,99 |      340.051.024,80 |   52,81 |      303.808.594,20 
   Contribuicoes Sociais                                             |      643.859.619,00 |      643.859.619,00 |       51.474.019,69 |    7,99 |      340.051.024,80 |   52,81 |      303.808.594,20 
  RECEITA PATRIMONIAL                                                |                0,00 |                0,00 |        1.601.105,88 |    0,00 |        1.601.105,88 |    0,00 |       -1.601.105,88 
   Outras Receitas Patrimoniais                                      |                0,00 |                0,00 |        1.601.105,88 |    0,00 |        1.601.105,88 |    0,00 |       -1.601.105,88 
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                          |        8.122.201,00 |        8.122.201,00 |       11.050.901,38 |  136,05 |       61.600.931,08 |  758,42 |      -53.478.730,08 
   Multas e Juros                                                    |        2.291.485,00 |        2.291.485,00 |        4.644.351,01 |  202,67 |       14.682.250,41 |  640,73 |      -12.390.765,41 
   Indenizacoes e Restituicoes                                       |        5.830.716,00 |        5.830.716,00 |        6.406.550,37 |  109,87 |       46.918.680,67 |  804,68 |      -41.087.964,67 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)                                    |   10.161.270.500,00 |   10.186.970.505,00 |    1.335.614.009,62 |   13,11 |    7.087.765.564,53 |   69,57 |    3.099.204.940,47 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
OPERACOES DE CREDITO/REFINANCIAMENTO(IV)                             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
  OPERACOES DE CREDITO INTERNAS                                      |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
    Mobiliaria                                                       |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
    Contratual                                                       |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
  OPERACOES DE CREDITOS EXTERNAS                                     |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
    Mobiliaria                                                       |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
    Contratual                                                       |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (V)=(III+IV)                             |   10.161.270.500,00 |   10.186.970.505,00 |    1.335.614.009,62 |   13,11 |    7.087.765.564,53 |   69,57 |    3.099.204.940,47 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
DEFICIT (VI)                                                         |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
TOTAL (VII)=(V+VI)                                                   |   10.161.270.500,00 |   10.186.970.505,00 |    1.335.614.009,62 |   13,11 |    7.087.765.564,53 |   69,57 |    3.099.204.940,47 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES (UTILIZADOS P/ CREDITOS ADICIONAIS)  |                0,00 |    4.281.994.744,08 |                0,00 |    0,00 |       96.103.686,00 |    0,00 |                0,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
SUPERAVIT FINANCEIRO                                                 |                0,00 |    4.281.994.744,08 |                0,00 |    0,00 |       96.103.686,00 |    0,00 |                0,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
REABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS                                    |                0,00 |                0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 |    0,00 |                0,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A OUTUBRO DE 2016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO         
 
 
RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas 'a' e 'b' do inciso II e § 1º)                                                                                                                                                                    R$ 1,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
                                          |       DOTACAO      |      DOTACAO       |            DESPESAS EMPENHADAS         |                    |           DESPESAS LIQUIDADAS          |                    |    DESPESA PAGA    |   INSCRITAS EM 
                    DESPESAS              |       INICIAL      |     ATUALIZADA     | -------------------------------------- |       SALDO        | -------------------------------------- |      SALDO         |   ATE O BIMESTRE   |  RESTOS A PAGAR 
                                          |                    |                    |    No Bimestre    |    Ate o Bimestre  |                    |    No Bimestre    |    Ate o Bimestre  |                    |                    |    PROCESSADOS 
                                          |         (d)        |        (e)         |                   |         (f)        |    g = (e - f)     |                   |         (h)        |    i = (e - h)     |                    | 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DESPESAS(EXCETO INTRA-ORCAMENTARIA)(VIII) |   9.401.085.858,00 |   9.576.294.891,00 |    639.188.988,13 |   7.071.973.096,09 |   2.504.321.794,91 |  1.086.713.672,93 |   6.333.607.496,42 |   3.242.687.394,58 |   5.775.954.588,39 |               0,00 
 DESPESAS CORRENTES                       |   6.989.678.616,00 |   7.179.857.134,00 |    498.605.490,23 |   6.334.742.381,70 |     845.114.752,30 |    907.228.226,74 |   5.703.687.773,78 |   1.476.169.360,22 |   5.154.073.569,04 |               0,00 
   Pessoal e Encargo Social               |   4.272.911.681,00 |   4.424.949.216,00 |    382.107.844,78 |   4.032.736.552,00 |     392.212.664,00 |    524.658.746,91 |   3.748.883.146,40 |     676.066.069,60 |   3.236.313.603,66 |               0,00 
   Juros e Encargos da Divida             |     144.763.494,00 |     138.965.775,00 |     -5.109.324,68 |     136.426.714,63 |       2.539.060,37 |     21.518.162,56 |     135.099.985,46 |       3.865.789,54 |     135.099.985,46 |               0,00 
   Outras Despesas Correntes              |   2.572.003.441,00 |   2.615.942.143,00 |    121.606.970,13 |   2.165.579.115,07 |     450.363.027,93 |    361.051.317,27 |   1.819.704.641,92 |     796.237.501,08 |   1.782.659.979,92 |               0,00 
   Transferencias a Municipios            |     859.704.002,00 |     723.969.538,00 |    -86.225.694,74 |     686.718.355,44 |      37.251.182,56 |    100.273.018,57 |     592.436.882,25 |     131.532.655,75 |     587.834.346,76 |               0,00 
   Demais Despesas Correntes              |   1.712.299.439,00 |   1.891.972.605,00 |    207.832.664,87 |   1.478.860.759,63 |     413.111.845,37 |    260.778.298,70 |   1.227.267.759,67 |     664.704.845,33 |   1.194.825.633,16 |               0,00 
 DESPESAS DE CAPITAL                      |   1.718.914.200,00 |   1.776.649.148,00 |    140.583.497,90 |     737.230.714,39 |   1.039.418.433,61 |    179.485.446,19 |     629.919.722,64 |   1.146.729.425,36 |     621.881.019,35 |               0,00 
   Investimentos                          |   1.469.619.473,00 |   1.500.882.728,00 |     85.962.330,85 |     466.021.951,94 |   1.034.860.776,06 |     92.387.437,32 |     364.443.968,92 |   1.136.438.759,08 |     356.422.781,64 |               0,00 
   Inversoes Financeiras                  |      24.447.225,00 |      14.278.294,00 |      1.173.000,00 |      12.170.778,23 |       2.107.515,77 |      2.015.331,50 |       9.437.241,10 |       4.841.052,90 |       9.419.725,10 |               0,00 
   Amortizacao da Divida                  |     224.847.502,00 |     261.488.126,00 |     53.448.167,05 |     259.037.984,22 |       2.450.141,78 |     85.082.677,37 |     256.038.512,62 |       5.449.613,38 |     256.038.512,61 |               0,00 
 RESERVA DE CONTINGENCIA                  |     141.524.450,00 |      68.820.017,00 |              0,00 |               0,00 |      68.820.017,00 |              0,00 |               0,00 |      68.820.017,00 |               0,00 |               0,00 
 RESERVA DO RPPS                          |     550.968.592,00 |     550.968.592,00 |              0,00 |               0,00 |     550.968.592,00 |              0,00 |               0,00 |     550.968.592,00 |               0,00 |               0,00 
DESPESAS(INTRA-ORCAMENTARIAS)(IX)         |     760.184.642,00 |     706.779.300,00 |     41.012.270,08 |     644.600.844,89 |      62.178.455,11 |     79.752.169,58 |     577.664.653,08 |     129.114.646,92 |     391.746.822,49 |               0,00 
 DESPESA CORRENTE                         |     732.564.165,00 |     653.455.196,00 |     29.803.353,08 |     591.276.740,89 |      62.178.455,11 |     66.939.640,96 |     524.340.549,58 |     129.114.646,42 |     338.422.718,99 |               0,00 
   Pessoal e Encargo Social               |     684.567.642,00 |     631.921.736,00 |     28.378.083,83 |     573.792.964,89 |      58.128.771,11 |     61.974.831,35 |     506.859.772,64 |     125.061.963,36 |     320.941.942,05 |               0,00 
   Juros e Encargos da Divida             |      11.871.006,00 |      11.871.006,00 |       -415.898,00 |      11.455.108,00 |         415.898,00 |      3.123.642,36 |      11.452.108,94 |         418.897,06 |      11.452.108,94 |               0,00 
   Outras Despesas Correntes              |      36.125.517,00 |       9.662.454,00 |      1.841.167,25 |       6.028.668,00 |       3.633.786,00 |      1.841.167,25 |       6.028.668,00 |       3.633.786,00 |       6.028.668,00 |               0,00 
   Transferencias a Municipios            |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 
   Demais Despesas Correntes              |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 
 DESPESA CAPITAL                          |      27.620.477,00 |      53.324.104,00 |     11.208.917,00 |      53.324.104,00 |               0,00 |     12.812.528,62 |      53.324.103,50 |               0,50 |      53.324.103,50 |               0,00 
   Investimentos                          |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 
   Inversoes Financeiras                  |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 
   Amortizacao da Divida                  |      27.620.477,00 |      53.324.104,00 |     11.208.917,00 |      53.324.104,00 |               0,00 |     12.812.528,62 |      53.324.103,50 |               0,50 |      53.324.103,50 |               0,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII + IX)      |  10.161.270.500,00 |  10.283.074.191,00 |    680.201.258,21 |   7.716.573.940,98 |   2.566.500.250,02 |  1.166.465.842,51 |   6.911.272.149,50 |   3.371.802.041,50 |   6.167.701.410,88 |               0,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
AMORTIZACAO DA DIV. / REFINANCIAMENTO(XI) |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 
 Amortizacao da Divida Interna            |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 
   Divida Mobiliaria                      |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 
   Outras Dividas                         |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 
 Amortizacao da Divida Externa            |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 
   Divida Mobiliaria                      |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 
   Outras Dividas                         |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X + XI) |  10.161.270.500,00 |  10.283.074.191,00 |    680.201.258,21 |   7.716.573.940,98 |   2.566.500.250,02 |  1.166.465.842,51 |   6.911.272.149,50 |   3.371.802.041,50 |   6.167.701.410,88 |               0,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SUPERAVIT(XIII)                           |               0,00 |               0,00 |              0,00 |               0,00 |               0,00 |              0,00 |     176.493,415,03 |               0,00 |               0,00 |               0,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL (XIV)=(XII + XIII)                  |  10.161.270.500,00 |  10.283.074.191,00 |    680.201.258,21 |   7.716.573.940,98 |   2.566.500.250,02 |  1.166.465.842,51 |   7.087.765.564,53 |   3.371.802.041,50 |   6.167.701.410,88 |               0,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
FONTE:SIAFEM-17/11/2016 
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                                                                            DOTACAO                 DESPESAS EMPENHADAS                                          DESPESAS LIQUIDADAS 
CODIGO    FUNCAO/SUBFUNCAO                       DOTACAO INICIAL         ATUALIZADA        NO BIMESTRE     ATE O BIMESTRE    %             SALDO            NO BIMESTRE    ATE O BIMESTRE     %            SALDO 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIA) (I)        9.401.085.858,00   9.576.294.891,00     639.188.988,13   7.071.973.096,09  91,64%   2.504.321.794,91   1.086.713.672,93   6.333.607.496,42  91,64%   3.242.687.394,58 
 
01        LEGISLATIVA                             336.503.466,00     338.603.471,00      44.319.679,00     250.750.589,70   3,24%      87.852.881,30      48.993.375,96     224.968.880,30   3,25%     113.634.590,70 
031       ACAO LEGISLATIVA                        219.320.541,00     219.320.541,00      27.381.408,08     149.827.020,75   1,94%      69.493.520,25      29.388.438,37     132.509.574,69   1,91%      86.810.966,31 
032       CONTROLE EXTERNO                          2.928.638,00       3.328.638,00         204.601,54       1.735.777,54   0,02%       1.592.860,46         268.495,67       1.177.660,38   0,01%       2.150.977,62 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      95.751.436,00      97.451.441,00      15.080.689,80      81.767.464,09   1,05%      15.683.976,91      15.369.505,56      75.890.830,90   1,09%      21.560.610,10 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                  2.223.755,00       2.223.755,00         134.650,00       1.970.888,28   0,02%         252.866,72         104.996,77       1.764.514,25   0,02%         459.240,75 
128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS                714.236,00         714.236,00          51.307,00         478.223,50   0,00%         236.012,50          83.850,91         427.557,96   0,00%         286.678,04 
131       COMUNICACAO SOCIAL                       15.564.860,00      15.564.860,00       1.467.022,58      14.971.215,54   0,19%         593.644,46       3.778.088,68      13.198.742,12   0,19%       2.366.117,88 
 
02        JUDICIARIA                              533.592.779,00     538.371.289,00      33.335.577,84     489.104.921,96   6,33%      49.266.367,04      73.167.788,04     349.311.964,21   5,05%     189.059.324,79 
061       ACAO JUDICIARIA                         493.391.545,00     503.260.481,00      28.494.788,09     458.381.703,65   5,94%      44.878.777,35      68.193.489,03     332.103.634,45   4,80%     171.156.846,55 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      16.313.667,00      17.903.667,00       3.500.595,18      15.613.249,00   0,20%       2.290.418,00       2.409.015,02       7.322.740,44   0,10%      10.580.926,56 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                 14.919.928,00      11.652.325,00         869.197,11      10.666.498,25   0,13%         985.826,75       1.585.004,09       6.877.309,43   0,09%       4.775.015,57 
128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS              2.820.100,00       2.790.100,00         219.410,76       2.701.557,24   0,03%          88.542,76         619.019,46       2.063.138,19   0,02%         726.961,81 
131       COMUNICACAO SOCIAL                        1.837.539,00       2.005.039,00         244.420,20       1.680.951,11   0,02%         324.087,89         317.130,23         896.310,49   0,01%       1.108.728,51 
421       CUSTODIA E REINTEGRACAO SOCIAL            4.310.000,00         759.677,00           7.166,50          60.962,71   0,00%         698.714,29          44.130,21          48.831,21   0,00%         710.845,79 
 
03        ESSENCIAL A JUSTICA                     301.379.630,00     296.172.575,00      17.444.145,12     246.796.825,57   3,19%      49.375.749,43      43.286.050,75     209.487.470,85   3,03%      86.685.104,15 
061       ACAO JUDICIARIA                          22.225.685,00      16.794.904,00              00,00           9.000,00   0,00%      16.785.904,00              00,00           9.000,00   0,00%      16.785.904,00 
091       DEFESA DA ORDEM JURIDICA                 20.183.861,00      19.602.674,00       1.038.034,27      17.298.389,96   0,22%       2.304.284,04       2.900.502,96      12.265.406,00   0,17%       7.337.268,00 
122       ADMINISTRACAO GERAL                     245.745.224,00     247.563.351,00      14.390.289,03     224.102.283,04   2,90%      23.461.067,96      38.103.760,48     193.418.301,31   2,79%      54.145.049,69 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                  4.164.780,00       4.109.780,00         315.121,82       3.411.456,44   0,04%         698.323,56         579.060,68       1.984.132,70   0,02%       2.125.647,30 
128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS              8.826.320,00       7.878.706,00       1.699.140,00       1.828.786,39   0,02%       6.049.919,61       1.680.070,09       1.746.959,78   0,02%       6.131.746,22 
131       COMUNICACAO SOCIAL                          233.760,00         223.160,00           1.560,00         146.909,74   0,00%          76.250,26          22.656,54          63.671,06   0,00%         159.488,94 
 
04        ADMINISTRACAO                         1.569.174.317,00   1.575.707.327,00         -32.929,04   1.372.815.390,35  17,79%     202.891.936,65     185.425.422,42   1.265.608.984,32  18,31%     310.098.342,68 
121       PLANEJAMENTO E ORCAMENTO                 18.269.526,00      18.905.389,00          42.770,00       1.872.618,36   0,02%      17.032.770,64         104.959,58       1.733.520,73   0,02%      17.171.868,27 
122       ADMINISTRACAO GERAL                     508.817.807,00     571.994.513,00      54.684.239,29     495.046.310,82   6,41%      76.948.202,18      57.114.247,72     474.574.052,67   6,86%      97.420.460,33 
123       ADMINISTRACAO FINANCEIRA                 18.350.000,00       3.778.000,00         436.000,00       2.167.597,09   0,02%       1.610.402,91         539.422,18       2.034.098,03   0,02%       1.743.901,97 
124       CONTROLE INTERNO                            120.000,00         288.000,00              00,00         114.526,32   0,00%         173.473,68              00,00          37.793,68   0,00%         250.206,32 
125       NORMATIZACAO E FISCALIZACAO               2.112.000,00       4.552.500,00          25.633,00         160.098,25   0,00%       4.392.401,75          88.581,00         141.444,75   0,00%       4.411.055,25 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                 41.942.066,00      57.421.339,00       3.550.485,57      34.244.751,50   0,44%      23.176.587,50       6.804.402,99      23.591.342,26   0,34%      33.829.996,74 
127       ORDENAMENTO TERRITORIAL                   6.453.140,00       6.551.245,00         397.027,58         478.271,96   0,00%       6.072.973,04         374.939,08         456.183,46   0,00%       6.095.061,54 
128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS              5.494.846,00       6.144.309,00          44.620,49       1.971.137,41   0,02%       4.173.171,59         302.484,48       1.682.730,23   0,02%       4.461.578,77 
129       ADMINISTRACAO DE RECEITAS                11.095.000,00      18.268.100,00         329.640,17       9.716.756,33   0,12%       8.551.343,67       3.861.310,40       6.486.061,53   0,09%      11.782.038,47 
131       COMUNICACAO SOCIAL                          520.000,00         520.000,00              00,00         520.000,00   0,00%              00,00         209.016,22         352.302,02   0,00%         167.697,98 
302       ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATOR      247.761.823,00     247.661.823,00      26.759.331,33     200.720.383,78   2,60%      46.941.439,22      26.805.528,93     200.551.707,15   2,90%      47.110.115,85 
573       DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIENTIFICO           25.000,00          25.000,00              00,00              00,00   0,00%          25.000,00              00,00              00,00   0,00%          25.000,00 
845       OUTRAS TRANSFERENCIAS                   708.213.109,00     639.597.109,00     -86.302.676,47     625.802.938,53   8,10%      13.794.170,47      89.220.529,84     553.967.747,81   8,01%      85.629.361,19 
 
06        SEGURANCA PUBLICA                       750.770.711,00     732.101.068,00      77.960.556,31     671.514.628,89   8,70%      60.586.439,11      76.227.164,99     657.109.301,89   9,50%      74.991.766,11 
122       ADMINISTRACAO GERAL                     440.174.375,00     454.365.338,00      41.622.848,40     437.706.913,75   5,67%      16.658.424,25      42.445.193,18     433.407.834,21   6,27%      20.957.503,79 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                  3.142.925,00       3.045.657,00          92.730,00         269.560,98   0,00%       2.776.096,02          52.841,94         190.883,45   0,00%       2.854.773,55 
128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS            266.949.454,00     241.039.774,00      33.680.952,15     215.939.894,47   2,79%      25.099.879,53      31.752.560,47     209.792.205,32   3,03%      31.247.568,68 
131       COMUNICACAO SOCIAL                        8.764.000,00         619.800,00         431.266,00         473.648,00   0,00%         146.152,00              00,00          38.222,00   0,00%         581.578,00 
181       POLICIAMENTO                             27.562.641,00      28.362.427,00       1.984.319,61      15.246.530,88   0,19%      13.115.896,12       1.811.989,64      11.926.221,46   0,17%      16.436.205,54 
182       DEFESA CIVIL                              3.927.316,00       4.418.072,00         148.440,15       1.878.080,81   0,02%       2.539.991,19         164.579,76       1.753.935,45   0,02%       2.664.136,55 
303       SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO           250.000,00         250.000,00              00,00              00,00   0,00%         250.000,00              00,00              00,00   0,00%         250.000,00 
 
08        ASSISTENCIA SOCIAL                       33.202.080,00      31.939.274,00       2.111.920,90      23.530.328,28   0,30%       8.408.945,72       3.172.405,52      22.620.444,37   0,32%       9.318.829,63 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      21.903.765,00      22.746.573,00       1.763.485,36      20.765.969,91   0,26%       1.980.603,09       2.050.378,83      20.604.687,94   0,29%       2.141.885,06 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
SIAB0081 - 18/11/2016                                                                                                                                * PERCENTUAIS NAO FECHAM 100%, POR MOTIVO DE ARREDONDAMENTO 
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243       ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESC          169.125,00         151.257,00           1.500,00          91.844,50   0,00%          59.412,50              00,00          47.428,00   0,00%         103.829,00 
244       ASSISTENCIA COMUNITARIA                   9.537.094,00       8.178.250,00         340.449,32       2.622.847,39   0,03%       5.555.402,61       1.114.362,86       1.947.432,35   0,02%       6.230.817,65 
306       ALIMENTACAO E NUTRICAO                    1.592.096,00         863.194,00           6.486,22          49.666,48   0,00%         813.527,52           7.663,83          20.896,08   0,00%         842.297,92 
 
09        PREVIDENCIA SOCIAL                      702.640.000,00     702.040.000,00      98.075.504,25     510.526.448,24   6,61%     191.513.551,76     101.387.281,65     496.236.287,33   7,18%     205.803.712,67 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      19.800.000,00      20.600.000,00         983.980,88       9.025.170,91   0,11%      11.574.829,09       1.511.237,82       7.581.354,29   0,10%      13.018.645,71 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                  2.863.707,00       2.763.707,00         151.765,00       1.844.889,25   0,02%         918.817,75             125,00          96.637,92   0,00%       2.667.069,08 
128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS                660.750,00         660.750,00          65.330,00         227.458,29   0,00%         433.291,71           5.913,66          72.142,72   0,00%         588.607,28 
131       COMUNICACAO SOCIAL                        1.460.000,00         360.000,00              00,00              00,00   0,00%         360.000,00              00,00              00,00   0,00%         360.000,00 
272       PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO       677.855.543,00     677.655.543,00      96.874.428,37     499.428.929,79   6,47%     178.226.613,21      99.870.005,17     488.486.152,40   7,06%     189.169.390,60 
 
10        SAUDE                                 1.508.933.131,00   1.608.512.712,00     126.158.459,56   1.205.718.278,20  15,62%     402.794.433,80     151.563.930,57   1.143.658.295,91  16,54%     464.854.416,09 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      64.845.471,00      70.826.151,00       5.765.891,35      54.998.211,28   0,71%      15.827.939,72       6.059.626,02      52.044.348,36   0,75%      18.781.802,64 
125       NORMATIZACAO E FISCALIZACAO                 335.415,00         335.415,00             -00,50         174.670,51   0,00%         160.744,49          13.589,89          45.861,67   0,00%         289.553,33 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                  8.700.000,00       8.700.000,00         837.651,91       1.696.313,16   0,02%       7.003.686,84         364.627,57       1.159.459,92   0,01%       7.540.540,08 
128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS              9.432.099,00       9.695.199,00        -179.923,84       5.617.898,57   0,07%       4.077.300,43       1.209.388,73       3.285.971,68   0,04%       6.409.227,32 
242       ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICIE        3.880.000,00       4.240.000,00         295.269,48       3.973.511,11   0,05%         266.488,89         170.479,12         290.325,58   0,00%       3.949.674,42 
301       ATENCAO BASICA                           37.880.870,00      33.356.916,00       2.301.107,20      26.318.366,02   0,34%       7.038.549,98       2.424.029,57      25.604.480,48   0,37%       7.752.435,52 
302       ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATOR    1.292.999.520,00   1.403.041.950,00     112.705.826,16   1.059.646.447,92  13,73%     343.395.502,08     131.576.544,59   1.014.755.863,68  14,68%     388.286.086,32 
303       SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO        22.681.783,00      23.314.688,00         877.581,27      15.359.519,55   0,19%       7.955.168,45       2.027.742,06      11.499.933,42   0,16%      11.814.754,58 
304       VIGILANCIA SANITARIA                        945.177,00       1.035.177,00         148.367,91         779.726,42   0,01%         255.450,58          92.684,30         650.590,43   0,00%         384.586,57 
305       VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA                66.013.496,00      52.818.396,00       3.371.144,81      36.828.865,41   0,47%      15.989.530,59       7.606.945,14      34.187.167,59   0,49%      18.631.228,41 
332       RELACOES DE TRABALHO                        619.300,00         519.300,00              00,00         146.121,61   0,00%         373.178,39           9.795,58          25.633,08   0,00%         493.666,92 
422       DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E           600.000,00         629.520,00          35.543,81         178.626,64   0,00%         450.893,36           8.478,00         108.660,02   0,00%         520.859,98 
 
11        TRABALHO                                  7.327.903,00       8.657.426,00         326.436,05       2.624.955,63   0,03%       6.032.470,37         522.815,64       1.920.575,06   0,02%       6.736.850,94 
332       RELACOES DE TRABALHO                         25.000,00          25.000,00              00,00              00,00   0,00%          25.000,00              00,00              00,00   0,00%          25.000,00 
333       EMPREGABILIDADE                           2.132.320,00       3.359.403,00         311.436,05       1.901.696,57   0,02%       1.457.706,43         391.350,92       1.427.962,54   0,02%       1.931.440,46 
334       FOMENTO AO TRABALHO                       5.170.583,00       5.273.023,00          15.000,00         723.259,06   0,00%       4.549.763,94         131.464,72         492.612,52   0,00%       4.780.410,48 
 
12        EDUCACAO                              1.137.139.307,00   1.169.645.533,00      46.217.603,80   1.054.192.931,24  13,66%     115.452.601,76     154.300.605,66     837.883.137,76  12,12%     331.762.395,24 
122       ADMINISTRACAO GERAL                     115.419.498,00     157.224.477,00       8.951.328,56     138.311.138,11   1,79%      18.913.338,89      14.894.618,01      94.284.431,19   1,36%      62.940.045,81 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                  8.948.029,00      11.137.878,00       2.129.752,09      10.226.275,33   0,13%         911.602,67       2.458.867,88       6.961.488,48   0,10%       4.176.389,52 
128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS                 25.000,00          25.000,00              00,00          20.000,00   0,00%           5.000,00              00,00          17.145,00   0,00%           7.855,00 
131       COMUNICACAO SOCIAL                           50.000,00          50.000,00              00,00          35.000,00   0,00%          15.000,00           4.154,25          21.735,75   0,00%          28.264,25 
306       ALIMENTACAO E NUTRICAO                   20.444.391,00      25.103.391,00       1.210.000,00      21.153.913,00   0,27%       3.949.478,00       4.579.786,00      20.937.957,55   0,30%       4.165.433,45 
363       ENSINO PROFISSIONAL                      16.461.915,00      17.500.347,00       1.897.789,36       6.029.327,64   0,07%      11.471.019,36         614.357,39       3.607.250,42   0,05%      13.893.096,58 
364       ENSINO SUPERIOR                          14.317.630,00      12.506.852,00         746.508,51       3.314.463,36   0,04%       9.192.388,64         741.473,26       2.716.129,73   0,03%       9.790.722,27 
366       EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS              1.130.000,00       1.180.000,00          45.220,54         950.482,81   0,01%         229.517,19         -16.671,75         282.413,25   0,00%         897.586,75 
368       EDUCACAO BASICA                         947.293.572,00     934.155.284,00      31.236.604,74     863.392.130,25  11,18%      70.763.153,75     129.912.149,70     700.562.303,42  10,13%     233.592.980,58 
392       DIFUSAO CULTURAL                          6.049.272,00       3.762.304,00             400,00       3.760.200,74   0,04%           2.103,26             287,06       2.826.523,62   0,04%         935.780,38 
843       SERVICO DA DIVIDA INTERNA                 7.000.000,00       7.000.000,00              00,00       7.000.000,00   0,09%              00,00       1.111.583,86       5.665.759,35   0,08%       1.334.240,65 
 
13        CULTURA                                  37.451.429,00      35.197.501,00         112.684,89      30.720.394,89   0,39%       4.477.106,11       3.032.334,75       8.137.792,59   0,11%      27.059.708,41 
391       PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTICO E         1.191.114,00         699.836,00         314.684,89         324.684,89   0,00%         375.151,11           2.829,75           3.711,75   0,00%         696.124,25 
392       DIFUSAO CULTURAL                         36.260.315,00      34.497.665,00        -202.000,00      30.395.710,00   0,39%       4.101.955,00       3.029.505,00       8.134.080,84   0,11%      26.363.584,16 
 
14        DIREITOS DA CIDADANIA                   113.459.845,00     141.798.051,00      21.012.022,80     129.491.835,18   1,67%      12.306.215,82      20.903.481,09     118.680.929,58   1,71%      23.117.121,42 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      63.553.000,00      73.405.077,00       6.689.847,83      71.020.811,51   0,92%       2.384.265,49       6.968.742,84      70.231.997,06   1,01%       3.173.079,94 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                    150.000,00              00,00              00,00              00,00   0,00%              00,00              00,00              00,00   0,00%              00,00 
128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS                250.000,00         250.000,00              00,00              00,00   0,00%         250.000,00              00,00              00,00   0,00%         250.000,00 
131       COMUNICACAO SOCIAL                          128.000,00         236.356,00          84.873,33          97.557,27   0,00%         138.798,73          92.070,35          94.430,85   0,00%         141.925,15 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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                                                                            DOTACAO                 DESPESAS EMPENHADAS                                          DESPESAS LIQUIDADAS 
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
421       CUSTODIA E REINTEGRACAO SOCIAL           35.749.995,00      56.179.789,00      12.949.383,81      54.474.784,39   0,70%       1.705.004,61      13.031.724,17      45.336.165,93   0,65%      10.843.623,07 
422       DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E        13.628.850,00      11.726.829,00       1.287.917,83       3.898.682,01   0,05%       7.828.146,99         810.943,73       3.018.335,74   0,04%       8.708.493,26 
 
15        URBANISMO                                 4.609.000,00       2.479.000,00              00,00         200.000,00   0,00%       2.279.000,00              00,00              00,00   0,00%       2.479.000,00 
127       ORDENAMENTO TERRITORIAL                       6.000,00          56.000,00              00,00              00,00   0,00%          56.000,00              00,00              00,00   0,00%          56.000,00 
452       SERVICOS URBANOS                          4.595.000,00       2.415.000,00              00,00         200.000,00   0,00%       2.215.000,00              00,00              00,00   0,00%       2.415.000,00 
482       HABITACAO URBANA                              8.000,00           8.000,00              00,00              00,00   0,00%           8.000,00              00,00              00,00   0,00%           8.000,00 
 
16        HABITACAO                                46.663.996,00      22.995.346,00       2.476.900,94       5.958.920,59   0,07%      17.036.425,41       1.794.300,54       4.988.146,29   0,07%      18.007.199,71 
122       ADMINISTRACAO GERAL                          20.000,00          20.000,00              00,00              00,00   0,00%          20.000,00              00,00              00,00   0,00%          20.000,00 
129       ADMINISTRACAO DE RECEITAS                   457.087,00         457.087,00              00,00              00,00   0,00%         457.087,00              00,00              00,00   0,00%         457.087,00 
451       INFRA ESTRUTURA URBANA                    1.400.000,00       2.811.494,00         595.729,65       1.018.117,52   0,01%       1.793.376,48         713.379,80       1.018.117,52   0,01%       1.793.376,48 
482       HABITACAO URBANA                         44.236.909,00      19.156.765,00       1.881.171,29       4.940.803,07   0,06%      14.215.961,93       1.080.920,74       3.970.028,77   0,05%      15.186.736,23 
512       SANEAMENTO BASICO URBANO                    550.000,00         550.000,00              00,00              00,00   0,00%         550.000,00              00,00              00,00   0,00%         550.000,00 
 
17        SANEAMENTO                               89.888.433,00      99.009.315,00      11.302.336,09      38.690.340,75   0,50%      60.318.974,25       9.671.038,78      36.650.146,04   0,53%      62.359.168,96 
122       ADMINISTRACAO GERAL                       9.529.144,00      15.100.564,00       1.764.322,75      11.998.783,29   0,15%       3.101.780,71       1.809.568,97      11.836.107,43   0,17%       3.264.456,57 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                     30.000,00           8.196,00              00,00              00,00   0,00%           8.196,00              00,00              00,00   0,00%           8.196,00 
131       COMUNICACAO SOCIAL                           60.000,00          22.618,00              00,00              00,00   0,00%          22.618,00              00,00              00,00   0,00%          22.618,00 
511       SANEAMENTO BASICO RURAL                  31.746.917,00      37.889.382,00       3.759.528,49       7.291.854,91   0,09%      30.597.527,09       1.986.542,60       5.514.159,65   0,07%      32.375.222,35 
512       SANEAMENTO BASICO URBANO                 48.522.372,00      45.988.555,00       5.778.484,85      19.399.702,55   0,25%      26.588.852,45       5.874.927,21      19.299.878,96   0,27%      26.688.676,04 
 
18        GESTAO AMBIENTAL                         91.315.463,00      92.179.326,00       3.283.133,20      24.600.301,24   0,31%      67.579.024,76       4.289.526,70      22.500.753,27   0,32%      69.678.572,73 
122       ADMINISTRACAO GERAL                       6.781.854,00       7.143.591,00         625.148,71       6.831.702,57   0,08%         311.888,43         650.753,38       6.759.106,69   0,09%         384.484,31 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                     10.000,00          10.000,00              00,00           1.790,00   0,00%           8.210,00              00,00           1.790,00   0,00%           8.210,00 
128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS                415.000,00         465.000,00          60.270,45          85.656,31   0,00%         379.343,69          57.088,55          82.069,38   0,00%         382.930,62 
541       PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTA       72.873.746,00      73.931.758,00       2.483.545,05      13.332.534,71   0,17%      60.599.223,29       2.942.146,30      12.028.718,86   0,17%      61.903.039,14 
544       RECURSOS HIDRICOS                        11.234.863,00      10.628.977,00         114.168,99       4.348.617,65   0,05%       6.280.359,35         639.538,47       3.629.068,34   0,05%       6.999.908,66 
 
19        CIENCIA E TECNOLOGIA                     18.601.993,00       8.170.974,00         285.815,24       1.321.506,23   0,01%       6.849.467,77         575.772,38       1.126.409,29   0,01%       7.044.564,71 
122       ADMINISTRACAO GERAL                       4.998.963,00         570.577,00              00,00           1.038,00   0,00%         569.539,00              00,00           1.038,00   0,00%         569.539,00 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                     57.600,00          53.884,00              00,00              00,00   0,00%          53.884,00              00,00              00,00   0,00%          53.884,00 
128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS                 53.100,00           2.100,00              00,00              00,00   0,00%           2.100,00              00,00              00,00   0,00%           2.100,00 
571       DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO                8.206.430,00       4.413.538,00         192.385,00       1.034.404,92   0,01%       3.379.133,08         399.518,98         926.381,92   0,01%       3.487.156,08 
573       DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIENTIFICO        5.285.900,00       3.130.875,00          93.430,24         286.063,31   0,00%       2.844.811,69         176.253,40         198.989,37   0,00%       2.931.885,63 
 
20        AGRICULTURA                             343.084.772,00     343.707.442,00      14.745.942,75     156.084.721,42   2,02%     187.622.720,58      17.623.371,72     149.608.580,84   2,16%     194.098.861,16 
122       ADMINISTRACAO GERAL                     104.860.196,00     109.205.901,00      11.351.496,89     103.373.247,49   1,33%       5.832.653,51      11.636.233,56     102.970.491,91   1,48%       6.235.409,09 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                  3.569.850,00       3.161.098,00          63.500,00         895.429,95   0,01%       2.265.668,05          64.425,51         890.796,34   0,01%       2.270.301,66 
128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS                290.500,00         417.408,00             671,50         283.235,41   0,00%         134.172,59          53.099,50         254.280,04   0,00%         163.127,96 
545       METEOROLOGIA                                190.000,00         108.407,00             200,00           9.940,17   0,00%          98.466,83             761,25           9.460,72   0,00%          98.946,28 
573       DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIENTIFICO        8.647.500,00      12.084.547,00         -52.962,67       9.487.187,18   0,12%       2.597.359,82       1.930.613,77       8.553.406,78   0,12%       3.531.140,22 
605       ABASTECIMENTO                             3.002.000,00         502.000,00          24.792,46         178.227,09   0,00%         323.772,91          25.485,69         159.658,47   0,00%         342.341,53 
606       EXTENSAO RURAL                           37.087.614,00      38.547.567,00       2.236.565,54      29.719.010,52   0,38%       8.828.556,48       2.242.873,54      29.082.003,21   0,42%       9.465.563,79 
607       IRRIGACAO                               162.234.340,00     156.677.572,00         822.708,22       8.351.543,38   0,10%     148.326.028,62       1.255.956,51       5.480.117,20   0,07%     151.197.454,80 
608       PROMOCAO DA PRODUCAO AGROPECUARIA        11.940.900,00      14.104.229,00         173.602,26       1.701.314,50   0,02%      12.402.914,50          32.733,86         572.651,73   0,00%      13.531.577,27 
609       DEFESA AGROPECUARIA                       4.557.172,00       3.925.803,00         119.546,05       1.260.835,07   0,01%       2.664.967,93         354.247,92       1.179.410,86   0,01%       2.746.392,14 
631       REFORMA AGRARIA                           6.704.700,00       4.972.910,00           5.822,50         824.750,66   0,01%       4.148.159,34          26.940,61         456.303,58   0,00%       4.516.606,42 
 
21        ORGANIZACAO AGRARIA                      14.237.951,00      14.880.621,00         485.738,80       5.267.927,28   0,06%       9.612.693,72         501.658,64       5.129.526,72   0,07%       9.751.094,28 
122       ADMINISTRACAO GERAL                       7.252.281,00       7.868.142,00         474.611,30       5.109.642,51   0,06%       2.758.499,49         469.459,90       4.982.028,77   0,07%       2.886.113,23 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                  1.467.670,00       1.467.670,00              00,00           5.190,00   0,00%       1.462.480,00              00,00           5.190,00   0,00%       1.462.480,00 
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128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS                 50.000,00          13.000,00              00,00           3.590,00   0,00%           9.410,00              00,00           3.590,00   0,00%           9.410,00 
631       REFORMA AGRARIA                           5.468.000,00       5.531.809,00          11.127,50         149.504,77   0,00%       5.382.304,23          32.198,74         138.717,95   0,00%       5.393.091,05 
 
22        INDUSTRIA                                15.232.500,00      16.062.590,00         177.367,08         620.272,53   0,00%      15.442.317,47         168.045,58         570.962,41   0,00%      15.491.627,59 
121       PLANEJAMENTO E ORCAMENTO                     75.000,00          75.000,00              00,00           3.000,00   0,00%          72.000,00              00,00              00,00   0,00%          75.000,00 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                     13.000,00          13.000,00              00,00           2.000,00   0,00%          11.000,00              00,00              00,00   0,00%          13.000,00 
572       DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E ENGE          706.000,00         608.490,00              00,00           4.500,00   0,00%         603.990,00              00,00           2.727,00   0,00%         605.763,00 
661       PROMOCAO INDUSTRIAL                       1.530.500,00       2.448.100,00          17.000,00         255.982,75   0,00%       2.192.117,25           7.678,50         238.328,29   0,00%       2.209.771,71 
662       PRODUCAO INDUSTRIAL                      12.258.000,00      12.268.000,00         160.367,08         354.789,78   0,00%      11.913.210,22         160.367,08         329.907,12   0,00%      11.938.092,88 
663       MINERACAO                                   650.000,00         650.000,00              00,00              00,00   0,00%         650.000,00              00,00              00,00   0,00%         650.000,00 
 
23        COMERCIO E SERVICOS                      48.960.566,00      58.222.259,00       3.124.775,51      25.251.294,80   0,32%      32.970.964,20       3.299.132,90      17.113.368,89   0,24%      41.108.890,11 
122       ADMINISTRACAO GERAL                       7.874.451,00       8.618.587,00         987.107,32       6.470.880,76   0,08%       2.147.706,24       1.007.146,64       5.915.509,22   0,08%       2.703.077,78 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                    355.000,00         323.000,00          10.300,00         159.270,72   0,00%         163.729,28          20.223,19          96.327,89   0,00%         226.672,11 
128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS                 40.000,00          40.000,00              00,00              00,00   0,00%          40.000,00              00,00              00,00   0,00%          40.000,00 
665       NORMALIZACAO E QUALIDADE                    250.000,00         250.000,00          40.000,00         200.000,00   0,00%          50.000,00          42.783,75         170.862,75   0,00%          79.137,25 
691       PROMOCAO COMERCIAL                        9.291.500,00       7.998.900,00          57.720,00       1.334.637,60   0,01%       6.664.262,40          56.956,42         605.211,34   0,00%       7.393.688,66 
694       SERVICOS FINANCEIROS                      5.006.625,00      13.177.174,00       1.181.894,40      12.045.359,79   0,15%       1.131.814,21       2.024.225,90       9.311.665,09   0,13%       3.865.508,91 
695       TURISMO                                  26.142.990,00      27.814.598,00         847.753,79       5.041.145,93   0,06%      22.773.452,07         147.797,00       1.013.792,60   0,01%      26.800.805,40 
 
24        COMUNICACAO                              25.658.384,00      31.292.163,00       1.583.925,33      29.260.668,34   0,37%       2.031.494,66       1.958.618,43      18.971.357,57   0,27%      12.320.805,43 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      11.960.479,00      14.764.258,00       1.327.787,44      14.204.175,92   0,18%         560.082,08       1.487.749,34      14.000.918,71   0,20%         763.339,29 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                    149.400,00         322.400,00          18.507,31         116.400,39   0,00%         205.999,61          12.770,25         105.027,40   0,00%         217.372,60 
131       COMUNICACAO SOCIAL                       12.339.385,00      15.169.385,00         178.335,88      14.639.427,85   0,18%         529.957,15         448.054,42       4.615.682,85   0,06%      10.553.702,15 
722       TELECOMUNICACOES                          1.209.120,00       1.036.120,00          59.294,70         300.664,18   0,00%         735.455,82          10.044,42         249.728,61   0,00%         786.391,39 
 
25        ENERGIA                                   4.168.000,00       5.982.859,00              00,00         923.027,06   0,01%       5.059.831,94              00,00         149.112,52   0,00%       5.833.746,48 
752       ENERGIA ELETRICA                          4.168.000,00       5.982.859,00              00,00         923.027,06   0,01%       5.059.831,94              00,00         149.112,52   0,00%       5.833.746,48 
 
26        TRANSPORTE                              547.059.123,00     607.230.782,00      64.113.978,08     331.326.799,37   4,29%     275.903.982,63      71.803.805,14     298.155.869,28   4,31%     309.074.912,72 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      37.490.827,00      40.879.402,00       3.611.652,25      35.589.352,91   0,46%       5.290.049,09       3.799.453,92      34.422.166,37   0,49%       6.457.235,63 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                     29.000,00           9.000,00             590,00             590,00   0,00%           8.410,00              00,00              00,00   0,00%           9.000,00 
781       TRANSPORTE AEREO                          2.702.000,00       2.861.120,00              00,00         117.120,00   0,00%       2.744.000,00              00,00              00,00   0,00%       2.861.120,00 
782       TRANSPORTE RODOVIARIO                   504.035.296,00     560.681.260,00      60.501.735,83     295.619.736,46   3,83%     265.061.523,54      68.004.351,22     263.733.702,91   3,81%     296.947.557,09 
784       TRANSPORTE HIDROVIARIO                    2.802.000,00       2.800.000,00              00,00              00,00   0,00%       2.800.000,00              00,00              00,00   0,00%       2.800.000,00 
 
27        DESPORTO E LAZER                          7.456.201,00       5.954.201,00         -70.000,00       1.322.734,39   0,01%       4.631.466,61         149.249,44         490.493,92   0,00%       5.463.707,08 
811       DESPORTO DE RENDIMENTO                      460.000,00       1.190.000,00          30.000,00         610.000,00   0,00%         580.000,00         100.000,00         100.000,00   0,00%       1.090.000,00 
812       DESPORTO COMUNITARIO                      6.996.201,00       4.764.201,00        -100.000,00         712.734,39   0,00%       4.051.466,61          49.249,44         390.493,92   0,00%       4.373.707,08 
 
28        ENCARGOS ESPECIAIS                      420.081.836,00     469.593.177,00      70.637.413,63     463.357.053,96   6,00%       6.236.123,04     112.896.495,64     442.528.705,21   6,40%      27.064.471,79 
843       SERVICO DA DIVIDA INTERNA               194.700.812,00     203.377.213,00       3.661.866,00     201.478.159,00   2,61%       1.899.054,00      25.423.862,38     198.587.117,05   2,87%       4.790.095,95 
844       SERVICO DA DIVIDA EXTERNA               166.019.884,00     184.851.927,00      44.291.222,48     181.868.697,03   2,35%       2.983.229,97      79.621.453,36     181.868.111,15   2,63%       2.983.815,85 
845       OUTRAS TRANSFERENCIAS                    52.938.080,00      73.841.557,00      22.038.969,44      73.400.843,37   0,95%         440.713,63       6.903.095,63      57.101.951,18   0,82%      16.739.605,82 
846       OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                 6.423.060,00       7.522.480,00         645.355,71       6.609.354,56   0,08%         913.125,44         948.084,27       4.971.525,83   0,07%       2.550.954,17 
 
99        RESERVA                                 692.493.042,00     619.788.609,00              00,00              00,00   0,00%     619.788.609,00              00,00              00,00   0,00%     619.788.609,00 
999       RESERVA DE CONTINGENCIA                 141.524.450,00      68.820.017,00              00,00              00,00   0,00%      68.820.017,00              00,00              00,00   0,00%      68.820.017,00 
999       RESERVA DE CONTINGENCIA DE RPPS         550.968.592,00     550.968.592,00              00,00              00,00   0,00%     550.968.592,00              00,00              00,00   0,00%     550.968.592,00 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DESPESAS (INTRA-ORCAMENTARIA) (II)                760.184.642,00     706.779.300,00      41.012.270,08     644.600.844,89   8,35%      62.178.455,11      79.752.169,58     577.664.653,08   8,35%     129.114.646,92 
 
01        LEGISLATIVA                              22.878.033,00      22.878.033,00       3.752.082,87      17.212.119,10   0,22%       5.665.913,90       2.578.482,97      15.604.953,41   0,22%       7.273.079,59 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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                                                                            DOTACAO                 DESPESAS EMPENHADAS                                          DESPESAS LIQUIDADAS 
CODIGO    FUNCAO/SUBFUNCAO                       DOTACAO INICIAL         ATUALIZADA        NO BIMESTRE     ATE O BIMESTRE    %             SALDO            NO BIMESTRE    ATE O BIMESTRE     %            SALDO 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
031       ACAO LEGISLATIVA                         10.893.483,00      10.893.483,00       1.752.082,87       8.292.119,10   0,10%       2.601.363,90         887.083,97       7.427.120,20   0,10%       3.466.362,80 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      11.984.550,00      11.984.550,00       2.000.000,00       8.920.000,00   0,11%       3.064.550,00       1.691.399,00       8.177.833,21   0,11%       3.806.716,79 
 
02        JUDICIARIA                               51.870.450,00      46.145.818,00          16.840,52      46.141.972,37   0,59%           3.845,63       6.963.075,19      35.256.623,59   0,51%      10.889.194,41 
061       ACAO JUDICIARIA                          51.870.450,00      46.145.818,00          16.840,52      46.141.972,37   0,59%           3.845,63       6.963.075,19      35.256.623,59   0,51%      10.889.194,41 
 
03        ESSENCIAL A JUSTICA                      25.155.684,00      25.155.684,00         126.146,74      19.366.523,38   0,25%       5.789.160,62       2.601.110,34      17.094.716,13   0,24%       8.060.967,87 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      25.155.684,00      25.155.684,00         126.146,74      19.366.523,38   0,25%       5.789.160,62       2.601.110,34      17.094.716,13   0,24%       8.060.967,87 
 
04        ADMINISTRACAO                            86.484.727,00      65.440.937,00       6.186.977,17      58.504.940,90   0,75%       6.935.996,10       5.971.165,83      56.553.096,66   0,81%       8.887.840,34 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      65.484.727,00      62.162.019,00       6.186.977,17      58.504.940,90   0,75%       3.657.078,10       5.971.165,83      56.553.096,66   0,81%       5.608.922,34 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                  3.000.000,00              00,00              00,00              00,00   0,00%              00,00              00,00              00,00   0,00%              00,00 
129       ADMINISTRACAO DE RECEITAS                18.000.000,00       3.278.918,00              00,00              00,00   0,00%       3.278.918,00              00,00              00,00   0,00%       3.278.918,00 
 
06        SEGURANCA PUBLICA                       139.520.892,00     132.334.166,00       6.400.860,95     103.522.236,11   1,34%      28.811.929,89      11.925.010,28      91.328.838,85   1,32%      41.005.327,15 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      96.520.892,00      85.833.836,00       7.613.979,28      67.588.495,06   0,87%      18.245.340,94       8.371.540,42      59.036.993,86   0,85%      26.796.842,14 
128       FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS             43.000.000,00      46.500.330,00      -1.213.118,33      35.933.741,05   0,46%      10.566.588,95       3.553.469,86      32.291.844,99   0,46%      14.208.485,01 
 
08        ASSISTENCIA SOCIAL                        5.585.000,00       5.135.192,00         173.696,76       4.477.114,33   0,05%         658.077,67         399.165,01       4.477.114,32   0,06%         658.077,68 
122       ADMINISTRACAO GERAL                       5.450.000,00       5.135.192,00         173.696,76       4.477.114,33   0,05%         658.077,67         399.165,01       4.477.114,32   0,06%         658.077,68 
244       ASSISTENCIA COMUNITARIA                     135.000,00              00,00              00,00              00,00   0,00%              00,00              00,00              00,00   0,00%              00,00 
 
09        PREVIDENCIA SOCIAL                          700.000,00       1.400.000,00          80.000,00       1.105.000,00   0,01%         295.000,00         198.087,33       1.029.220,71   0,01%         370.779,29 
122       ADMINISTRACAO GERAL                         700.000,00       1.400.000,00          80.000,00       1.105.000,00   0,01%         295.000,00         198.087,33       1.029.220,71   0,01%         370.779,29 
 
10        SAUDE                                   166.264.139,00     117.948.413,00       6.613.821,98     109.615.117,34   1,42%       8.333.295,66      12.517.687,89     108.824.172,75   1,57%       9.124.240,25 
122       ADMINISTRACAO GERAL                       6.963.800,00       8.332.800,00         791.826,00       7.294.572,52   0,09%       1.038.227,48         850.145,72       7.289.270,44   0,10%       1.043.529,56 
301       ATENCAO BASICA                            8.100.000,00       5.800.000,00         523.257,08       4.681.215,69   0,06%       1.118.784,31         523.257,08       4.666.145,87   0,06%       1.133.854,13 
302       ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATOR      143.907.339,00      99.587.613,00       4.891.983,22      94.003.707,20   1,21%       5.583.905,80      10.733.626,59      93.253.623,97   1,34%       6.333.989,03 
303       SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO           693.000,00         628.000,00          59.194,48         541.191,57   0,00%          86.808,43          63.097,30         539.814,83   0,00%          88.185,17 
305       VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA                 6.600.000,00       3.600.000,00         347.561,20       3.094.430,36   0,04%         505.569,64         347.561,20       3.075.317,64   0,04%         524.682,36 
 
12        EDUCACAO                                176.568.701,00     180.097.970,00       2.731.362,10     178.164.477,10   2,30%       1.933.492,90      16.563.062,81     141.363.459,68   2,04%      38.734.510,32 
122       ADMINISTRACAO GERAL                         534.092,00       2.583.961,00         231.362,10         650.468,57   0,00%       1.933.492,43         275.658,54         650.466,93   0,00%       1.933.494,07 
368       EDUCACAO BASICA                         176.034.609,00     177.514.009,00       2.500.000,00     177.514.008,53   2,30%              00,47      16.287.404,27     140.712.992,75   2,03%      36.801.016,25 
 
14        DIREITOS DA CIDADANIA                    11.694.776,00       9.144.776,00         900.000,00       8.883.280,00   0,11%         261.496,00         916.622,49       8.827.126,91   0,12%         317.649,09 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      11.694.776,00       9.144.776,00         900.000,00       8.883.280,00   0,11%         261.496,00         916.622,49       8.827.126,91   0,12%         317.649,09 
 
17        SANEAMENTO                                  460.000,00         459.834,00          60.444,24         313.350,15   0,00%         146.483,85          30.549,09         277.327,64   0,00%         182.506,36 
122       ADMINISTRACAO GERAL                         460.000,00         459.834,00          60.444,24         313.350,15   0,00%         146.483,85          30.549,09         277.327,64   0,00%         182.506,36 
 
18        GESTAO AMBIENTAL                          1.684.797,00       1.298.397,00          93.513,87         942.668,83   0,01%         355.728,17          93.513,87         941.972,89   0,01%         356.424,11 
122       ADMINISTRACAO GERAL                       1.184.797,00         948.397,00          93.513,87         942.668,83   0,01%           5.728,17          93.513,87         941.972,89   0,01%           6.424,11 
544       RECURSOS HIDRICOS                           500.000,00         350.000,00              00,00              00,00   0,00%         350.000,00              00,00              00,00   0,00%         350.000,00 
 
19        CIENCIA E TECNOLOGIA                        373.532,00           3.100,00              00,00              00,00   0,00%           3.100,00              00,00              00,00   0,00%           3.100,00 
122       ADMINISTRACAO GERAL                         373.532,00           3.100,00              00,00              00,00   0,00%           3.100,00              00,00              00,00   0,00%           3.100,00 
 
20        AGRICULTURA                              23.067.128,00      24.828.794,00       2.353.333,70      24.524.018,39   0,31%         304.775,61       2.353.333,70      24.351.277,99   0,35%         477.516,01 
122       ADMINISTRACAO GERAL                      23.053.778,00      19.040.000,00       1.727.904,99      18.735.342,96   0,24%         304.657,04       1.727.904,99      18.562.602,57   0,26%         477.397,43 
606       EXTENSAO RURAL                               13.350,00       5.788.794,00         625.428,71       5.788.675,43   0,07%             118,57         625.428,71       5.788.675,42   0,08%             118,58 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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21        ORGANIZACAO AGRARIA                       1.023.000,00         744.000,00          72.000,00         740.800,00   0,00%           3.200,00          74.535,70         735.597,06   0,01%           8.402,94 
122       ADMINISTRACAO GERAL                       1.023.000,00         744.000,00          72.000,00         740.800,00   0,00%           3.200,00          74.535,70         735.597,06   0,01%           8.402,94 
 
23        COMERCIO E SERVICOS                         540.000,00         625.256,00          84.574,47         623.804,76   0,00%           1.451,24          57.000,39         591.049,37   0,00%          34.206,63 
122       ADMINISTRACAO GERAL                         540.000,00         625.256,00          84.574,47         623.804,76   0,00%           1.451,24          57.000,39         591.049,37   0,00%          34.206,63 
 
24        COMUNICACAO                               1.091.300,00       1.349.716,00         135.828,12       1.349.474,47   0,01%             241,53         135.828,12       1.349.474,47   0,01%             241,53 
122       ADMINISTRACAO GERAL                       1.091.300,00       1.349.716,00         135.828,12       1.349.474,47   0,01%             241,53         135.828,12       1.349.474,47   0,01%             241,53 
 
26        TRANSPORTE                                5.731.000,00       6.594.104,00         437.767,59       4.334.735,66   0,05%       2.259.368,34         437.767,59       4.282.418,21   0,06%       2.311.685,79 
122       ADMINISTRACAO GERAL                       5.730.000,00       6.593.104,00         437.767,59       4.334.735,66   0,05%       2.258.368,34         437.767,59       4.282.418,21   0,06%       2.310.685,79 
126       TECNOLOGIA DA INFORMACAO                      1.000,00           1.000,00              00,00              00,00   0,00%           1.000,00              00,00              00,00   0,00%           1.000,00 
 
28        ENCARGOS ESPECIAIS                       39.491.483,00      65.195.110,00      10.793.019,00      64.779.212,00   0,83%         415.898,00      15.936.170,98      64.776.212,44   0,93%         418.897,56 
843       SERVICO DA DIVIDA INTERNA                39.491.483,00      65.195.110,00      10.793.019,00      64.779.212,00   0,83%         415.898,00      15.936.170,98      64.776.212,44   0,93%         418.897,56 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TOTAL (III) = (I+II)                           10.161.270.500,00  10.283.074.191,00     680.201.258,21   7.716.573.940,98 100,00%   2.566.500.250,02   1.166.465.842,51   6.911.272.149,50 100,00%   3.371.802.041,50 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
FONTE: SIAFEM – 17/11/2016                                                                                                                                * PERCENTUAIS NAO FECHAM 100%, POR MOTIVO DE ARREDONDAMENTO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

NOV/2015 DEZ/2015 JAN/2016 FEV/2016 MAR/2016 ABR/2016 MAI/2016 JUN/2016 JUL/2016 AGO/2016 SET/2016 OUT/2016

RECEITAS CORRENTES (I) 661.110.549,14      749.940.739,23      691.879.238,86     818.931.312,06      711.363.215,01     744.703.252,69     791.813.206,56     839.429.764,33      667.850.956,67      726.373.194,49     644.162.780,83     675.424.915,08       8.722.983.124,95     9.378.745.020,00     

   Receita Tributária 204.897.282,99      236.398.200,19      202.030.789,76     225.505.593,53      227.076.966,71     241.845.108,09     249.349.294,58     326.331.029,43      253.755.056,78      275.210.132,25     247.530.924,38     240.384.280,79       2.930.314.659,48     3.337.349.025,00     
ICMS 174.797.388,68      174.206.141,84      183.362.333,97     173.666.156,68      186.993.217,39     196.089.186,64     190.183.016,31     209.604.686,80      194.915.612,59      200.937.644,73     197.778.463,54     197.385.107,77       2.279.918.956,94     2.505.399.208,00     
IPVA 2.298.615,28         75.574,36              4.902.067,58         9.570.091,17         11.698.752,88       14.385.754,31       27.543.897,76       29.646.987,06       24.143.076,67       21.546.188,97       22.387.869,92       8.392.159,15           176.591.035,11        190.992.403,00        
ITCD 3.886.168,43         5.650.414,72         908.213,10            964.026,39            825.094,31            1.206.611,82         1.468.655,14         2.706.560,80         2.129.018,84         1.210.742,49         597.291,43            706.269,29              22.259.066,76          25.918.645,00          
IRRF 15.456.192,34       46.382.736,26       4.809.688,34         31.390.315,04       17.356.970,91       19.165.844,04       17.370.154,81       68.853.832,07       18.236.072,19       39.124.383,97       16.227.377,64       24.162.788,77         318.536.356,38        480.352.608,00        
Outras Receitas Tributárias 8.458.918,26         10.083.333,01       8.048.486,77         9.915.004,25         10.202.931,22       10.997.711,28       12.783.570,56       15.518.962,70       14.331.276,49       12.391.172,09       10.539.921,85       9.737.955,81           133.009.244,29        134.686.161,00        

   Receita de Contribuições 36.976.662,84       20.894.539,82       21.912.960,61       56.450.004,64       68.243.478,57       24.614.724,25       40.599.021,11       44.312.782,44       29.703.515,33       45.322.474,08       29.557.326,66       33.888.287,39         452.475.777,74        478.148.889,00        
   Receita Patrimonial 48.337.559,97       46.574.902,21       65.547.639,30       57.535.269,93       104.326.031,67     103.160.283,39     30.652.184,80       58.528.318,08       76.297.868,88       45.288.949,87       58.590.916,40       48.475.365,72         743.315.290,22        648.998.627,00        
   Receita Agropecuária -                         -                         -                        -                         -                        -                        -                        -                         -                         -                        -                        -                          -                           -                           
   Receita Industrial -                         -                         -                        -                         -                        -                        -                        -                         -                         -                        -                        -                          -                           -                           
   Receita de Serviços 3.424.241,87         3.671.583,98         3.206.049,66         3.255.087,11         3.656.920,65         3.179.289,12         4.182.168,77         4.306.739,52         3.746.433,65         4.310.392,43         3.997.819,11         3.840.086,57           44.776.812,44          54.287.868,00          
   Transferências Correntes 356.247.678,57      421.085.103,09      390.030.189,10     469.238.220,86      299.659.923,13     362.625.806,56     457.929.489,14     396.477.553,78      295.207.574,98      350.532.115,46     298.841.809,64     343.132.717,18       4.441.008.181,49     4.680.261.718,00     

Cota-parte do FPE 268.663.353,88      308.932.027,68      294.364.785,88     368.008.219,25      223.835.063,92     266.091.819,55     353.807.039,47     292.327.421,95      211.940.810,15      262.835.982,11     213.738.164,60     256.195.840,16       3.320.740.528,60     3.508.934.075,00     
Cota-parte do CIDE -                         -                         5.136.526,83         -                         -                        6.541.014,03         -                        3.892.513,62         10.589.891,00       -                        -                        -                          26.159.945,48          22.098.854,00          
Transferências da LC. 87/1996 95.952,19              95.952,19              95.952,19              95.952,19              95.952,19              95.952,19              95.952,19              95.952,19              95.952,19              95.952,19              95.952,19              95.952,19                1.151.426,28            1.151.426,00            
Transferências da LC. 61/1989 470.858,53            464.944,05            470.611,45            363.454,76            354.846,40            364.102,38            413.467,54            246.031,96            334.289,05            337.795,91            369.906,77            390.972,14              4.581.280,94            6.189.869,00            
Transferências do FUNDEB 55.081.233,68       74.762.139,07       61.131.259,62       71.643.395,28       44.851.754,37       56.456.903,49       68.439.304,85       61.095.667,28       37.095.659,78       55.443.299,88       50.358.313,26       56.522.141,22         692.881.071,78        770.515.710,00        
Outras Transferências Correntes 31.936.280,29       36.830.040,10       28.831.053,13       29.127.199,38       30.522.306,25       33.076.014,92       35.173.725,09       38.819.966,78       35.150.972,81       31.819.085,37       34.279.472,82       29.927.811,47         395.493.928,41        371.371.784,00        

   Outras Receitas Correntes 11.227.122,90       21.316.409,94       9.151.610,43         6.947.135,99         8.399.894,28         9.278.041,28         9.101.048,16         9.473.341,08         9.140.507,05         5.709.130,40         5.643.984,64         5.704.177,43           111.092.403,58        179.698.893,00        
DEDUÇÕES (II) 151.008.217,52      177.771.836,56      161.567.881,95     198.897.117,24      171.822.519,26     153.123.287,49     191.307.365,92     188.965.526,21      139.191.636,96      171.985.734,32     160.486.839,94     119.716.149,68       1.985.844.113,05     2.067.328.087,00     
Transferências Constitucionais e legais 44.581.741,13       53.150.534,79       50.289.641,45       49.074.760,41       53.414.176,20       56.536.206,90       61.767.899,96       71.198.982,55       61.135.936,12       61.329.614,38       60.782.837,40       28.437.692,44         651.700.023,73        633.057.121,00        
Contrib. Plano Seg. Social Servidor 27.272.315,22       12.236.892,18       18.909.774,07       46.510.801,63       45.599.745,29       13.401.062,21       25.831.655,52       27.071.740,03       24.307.371,94       33.512.933,19       24.236.848,16       6.974.960,23           305.866.099,67        326.059.783,00        
Contrib. p/ Custeio Pensões Militares -                         -                         -                        -                         -                        -                        -                        -                         -                         -                        -                        -                          -                           -                           
Comp.Financ. entre Regimes de Previd. 285.272,82            54.720,75              102.194,41            828.640,68            289.219,05            -                        1.334.066,04         176.358,89            274.118,69            104.386,41            114.429,63            -                          3.563.407,37            1.210.000,00            
Dedução de Rec. P/ Formação do FUNDEB 78.868.888,35       112.329.688,84      92.266.272,02       102.482.914,52      72.519.378,72       83.186.018,38       102.373.744,40     90.518.444,74       53.474.210,21       77.038.800,34       75.352.724,75       84.303.497,01         1.024.714.582,28     1.107.001.183,00     
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 510.102.331,62      572.168.902,67      530.311.356,91     620.034.194,82      539.540.695,75     591.579.965,20     600.505.840,64     650.464.238,12      528.659.319,71      554.387.460,17     483.675.940,89     555.708.765,40       6.737.139.011,90     7.311.416.933,00     

FONTE: SIAFEM - 17/11/2016  

 
 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

NOV/2015 A OUT/2016

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES  TOTAL             

(ÚLTIMOS 12 
MESES) 

 PREVISÃO 
ATUALIZADA DO 

EXERCÍCIO 

1/2

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (I)                      300.319.004,00               300.319.004,00 257.833.865,38              
RECEITAS CORRENTES                      300.319.004,00               300.319.004,00 257.833.865,38              
  Receita de Contribuições dos Segurados                      298.579.004,00               298.579.004,00 247.427.027,30              
    Pessoal Civil                      245.967.608,00               245.967.608,00 200.305.204,05              
       Ativo                      236.487.608,00 236.487.608,00             190.306.879,94              
       Inativo                          7.920.000,00 7.920.000,00                 8.372.191,37                  
       Pensionista                          1.560.000,00 1.560.000,00                 1.626.132,74                  
    Pessoal Militar                        52.611.396,00                 52.611.396,00 47.121.823,25                
       Ativo                        45.440.000,00 45.440.000,00               39.045.681,10                
       Inativo                          6.831.396,00 6.831.396,00                 7.714.406,91                  
       Pensionista                              340.000,00 340.000,00                    361.735,24                     
  Outras Receitas de Contribuição                                             -                                       -   -                                  
  Receita Patrimonial                                             -                                       -   5.132.454,86                  
    Receitas Imobiliárias                                             -   -                                  17.000,00                       
    Receitas de Valores Mobiliários                                             -   -                                  5.115.454,86                  
    Outras Receitas Patrimoniais                                             -   -                                  -                                  
  Receita de Serviços                                             -   -                                  -                                  
  Outras Receitas Correntes                          1.740.000,00                   1.740.000,00 5.274.383,22                  
    Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS                          1.210.000,00 1.210.000,00                 3.223.413,80                  
    Demais Receitas Correntes                              530.000,00 530.000,00                    2.050.969,42                  
RECEITAS DE CAPITAL                                             -                                       -   -                                  
    Alienação de Bens                                             -   -                                  -                                  
    Amortização de Empréstimos                                             -   -                                  -                                  
    Outras Receitas de Capital                                             -   -                                  -                                  
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)                      401.620.996,00 401.620.996,00             281.430.834,20              
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS(III)=(I+II)

Jan a Out de 2016 Jan a Out de 2015 Jan a Out de 2016  Jan a Out de 2015  Jan a Out de 2016  Jan a Out de 2015 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS - (IV)                   701.340.000,00                      700.640.000,00               509.778.896,87               317.365.548,88 495.493.715,57              392.179.434,94              -                                  -                               
ADMINISTRAÇÃO 24.884.457,00                    25.184.457,00                       11.211.865,45                9.125.548,88                 7.839.795,26                  7.162.981,15                  -                                  -                               
  Despesas Correntes 21.530.021,00                    20.530.021,00                       10.134.426,58                8.460.690,38                 7.663.337,09                  6.499.280,65                  -                                  -                               
  Despesas de Capital 3.354.436,00                      4.654.436,00                         1.077.438,87                  664.858,50                    176.458,17                     663.700,50                     -                                  -                               
PREVIDÊNCIA SOCIAL 676.455.543,00                  675.455.543,00                     498.567.031,42              308.240.000,00             487.653.920,31              385.016.453,79              -                                  -                               
  Pessoal e Encargos Sociais 676.455.543,00                  675.455.543,00                     498.567.031,42              308.240.000,00             487.653.920,31              385.016.453,79              -                                  -                               
    Pessoal Civil 676.455.543,00                  675.455.543,00                     497.533.729,25              305.370.000,00             486.872.624,13              268.764.856,98              -                                  -                               
       Aposentadorias 588.080.565,00                  586.770.870,00                     438.858.729,25              264.370.000,00             429.384.118,34              231.470.399,08              -                                  -                               
       Pensões 83.724.792,00                    83.724.792,00                       58.675.000,00                41.000.000,00               57.488.505,79                37.294.457,90                -                                  -                               
       Outros Benefícios Previdenciários -                                      -                                         -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                               
    Pessoal Militar -                                      -                                         -                                  -                                  -                                  113.337.868,68              -                                  -                               
       Reformas -                                      -                                         -                                  -                                  -                                  101.988.701,74              -                                  -                               
       Pensões -                                      -                                         -                                  -                                  -                                  11.349.166,94                -                                  -                               
       Outros Benefícios Previdenciários -                                      -                                         -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                               
  Outras Despesas Previdenciárias 4.650.186,00                      4.959.881,00                         1.033.302,17                  2.870.000,00                 781.296,18                     2.913.728,13                  -                                  -                               
     Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS -                                      1.309.695,00                         66.270,75                       -                                  63.394,83                       663.587,05                     -                                  -                               
     Demais Despesas Previdenciárias 4.650.186,00                      3.650.186,00                         967.031,42                     2.870.000,00                 717.901,35                     2.250.141,08                  -                                  -                               
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 600.000,00                         1.300.000,00                         1.080.000,00                  895.000,00                    1.028.907,38                  873.313,16                     -                                  -                               
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS  - RPPS (VI) = (IV+V) 701.940.000,00                  701.940.000,00                     510.858.896,87              318.260.548,88             496.522.622,95              393.052.748,10              -                                  -                               

 RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - (VII) = (III - VI) -                                      -                                         28.405.802,71                555.422.683,18             42.742.076,63                480.630.483,96              -                                  -                               

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

701.940.000,00                                                        539.264.699,58                                                                                                                873.683.232,06 

DESPESAS  DOTAÇÃO INICIAL       DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

                                                                             -   
                                                       293.136.537,75 

                                                                             -   
                                                                             -   

                                                              421.152,09 
                                                                             -   

                                                           2.198.737,73 
                                                           1.777.585,64 

                                                                             -   
                                                                             -   

                                                       345.775.415,91 
                                                                30.000,00 

                                                                             -   
                                                       345.805.415,91 

                                                           6.269.368,04 
                                                              356.053,15 

                                                         44.455.979,08 
                                                         37.830.557,89 

                                                           6.440.017,59 
                                                           1.347.382,27 

                                                       188.086.561,59 
                                                       180.299.161,73 

RECEITAS REALIZADAS
 Jan a Out de 2016 

580.546.694,31                                                      
                                                       232.542.540,67 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
 JANEIRO A OUTUBRO DE 2016 - Bimestre SETEMBRO / OUTUBRO

                                                       580.546.694,31 

RECEITAS  PREVISÃO INICIAL      PREVISÃO ATUALIZADA

                              FUNDO FINANCEIRO

 Jan a Out de 2015 

701.940.000,00                                                                    

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
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 APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
  Plano Financeiro
     Recursos para Cobertura de Insuficiência Financeiras
     Recursos para Formação de Reserva
     Outros Aportes para o RPPS
  Plano Previdenciário
     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
     Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
 Reserva de Contingência -                               

  Caixa -                                  -                               
  Bancos Conta Movimento 9.396.364,42                 4.801.265,69               
  Investimentos -                                  -                               
  Outros Bens e Direitos 12.933.938,75               12.961.171,76             

RECEITAS CORRENTES  (VIII)                      401.620.996,00               401.620.996,00 
Receita de Contribuição  Patronal                      395.480.000,00               395.480.000,00 
    Pessoal Civil                      345.210.000,00               345.210.000,00 
       Ativo                      345.210.000,00               345.210.000,00 
       Inativo                                             -                                       -   
       Pensionista                                             -                                       -   
    Pessoal Militar                        50.270.000,00                 50.270.000,00 
       Ativo                        50.270.000,00                 50.270.000,00 
       Inativo                                             -                                       -   
       Pensionista                                             -                                       -   
     Para Cobertura de Déficit Atuarial                                             -                                       -   
     Em Regime de Débitos e Parcelamentos                                             -                                       -                      5.944.003,69                                   -   
    Receita Patrimonial                                             -                                       -                      1.510.173,48                                   -   
      Receitas de Valores Mobiliários                                             -                                       -                      1.510.173,48 
    Receita de Serviços                                             -                                       -   
    Outras Receitas Correntes                          6.140.996,00                   6.140.996,00 
RECEITAS DE CAPITAL (IX)                                             -                                       -   
    Alienação de Bens                                             -                                       -   
    Amortização de Empréstimos                                             -                                       -   
    Outras Receitas de Capital                                             -                                       -   

 TOTAL DAS RECEITAS  PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX) 

Jan a Out de 2016 Jan a Out de 2015 Jan a Out de 2016  Jan a Out de 2015  Jan a Out de 2016  Jan a Out de 2015 
ADMINISTRAÇÃO (XII) 600.000,00                         1.300.000,00                         1.080.000,00                  895.000,00                    1.028.907,38                  873.313,16                     -                                  -                               
  Despesas Correntes 600.000,00                         1.300.000,00                         1.080.000,00                  895.000,00                    1.028.907,38                  873.313,16                     -                                  -                               
  Despesas de Capital -                                      -                                         -                                  -                                  -                                  -                                  -                                  -                               

 TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII) 600.000,00                         1.300.000,00                         1.080.000,00                  895.000,00                    1.028.907,38                  873.313,16                     -                                  -                               

FONTE: SIAFEM - 17/11/2016

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS  DOTAÇÃO INICIAL       DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

                                                                                -                                                                                -   
401.620.996,00                                                                                                                  281.430.834,20                                                        293.136.537,75 

                                                                                -                                                                                -   
                                                                                -                                                                                -   

                                                            53.046.001,00                                                          23.913.194,34 
                                                                                -                                                                                -   

                                                                                -                                                                                -   

                                                                                -                                                                                -   

                                                                                -                                                                                -   
                                                                                -                                                                                -   

                                                            26.495.780,32                                                          27.868.424,86 
                                                            26.495.780,32                                                          27.868.424,86 

                                                                                -                                                                                -   
                                                                                -                                                                                -   

                                                          194.434.875,71                                                        241.354.918,55 
                                                          194.434.875,71                                                        241.354.918,55 

                                                          281.430.834,20                                                        293.136.537,75 
                                                          226.874.659,72                                                        269.223.343,41 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS  PREVISÃO INICIAL      PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

 Jan a Out de 2016  Jan a Out de 2015 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

BENS E DIREITOS DO RPPS  PERÍODO DE REFERÊNCIA 
2016 2015

APORTES REALIZADOS

401.620.996,00                                                                    
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (I)               520.658.592,00 520.658.592,00            567.921.224,00                
RECEITAS CORRENTES               520.658.592,00 520.658.592,00            567.921.224,00                
  Receita de Contribuições dos Segurados                 27.482.392,00 27.482.392,00               18.939.318,76                  
    Pessoal Civil                 24.322.392,00 24.322.392,00               16.193.602,11                  
       Ativo                 24.322.392,00 24.322.392,00               16.192.231,74                  
       Inativo                                     -   -                                 715,41                              
       Pensionista                                     -   -                                 654,96                              
    Pessoal Militar                   3.160.000,00 3.160.000,00                 2.745.716,65                    
       Ativo                   3.160.000,00 3.160.000,00                 2.745.716,65                    
       Inativo                                     -   -                                 -                                    
       Pensionista                                     -   -                                 -                                    
  Outras Receitas de Contribuição                                     -   -                                 -                                    
  Receita Patrimonial               491.494.200,00 491.494.200,00            548.981.857,31                
    Receitas Imobiliárias                        40.000,00 40.000,00                      -                                    -                                    
    Receitas de Valores Mobiliários               491.214.200,00 491.214.200,00            547.796.772,46                
    Outras Receitas Patrimoniais                      240.000,00 240.000,00                    1.185.084,85                    
  Receita de Serviços                                     -   -                                 -                                    
  Outras Receitas Correntes                   1.682.000,00 1.682.000,00                 47,93                                
    Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS                                     -   -                                 -                                    
    Demais Receitas Correntes                                     -   -                                 -                                    
RECEITAS DE CAPITAL                                     -   -                                 -                                    
    Alienação de Bens                                     -   -                                 -                                    
    Amortização de Empréstimos                                     -   -                                 -                                    
    Outras Receitas de Capital                                     -   -                                 -                                    
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)                 31.410.000,00 31.410.000,00               20.215.606,34                  
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS(III)=(I+II)

Jan a Out de 2016 Jan a Out de 2015 Jan a Out de 2016  Jan a Out de 2015  Jan a Out de 2016  Jan a Out de 2015 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS - (IV)              552.068.592,00               552.068.592,00 399.500,00                                        100.000,00 369.833,72                   14.592,18                         -                                    -                                    
ADMINISTRAÇÃO -                                 -                                  -                                  -                                 -                                 -                                    -                                    -                                    
  Despesas Correntes -                                 -                                  -                                  -                                 -                                 -                                    -                                    -                                    
  Despesas de Capital -                                 -                                  -                                  -                                 -                                 -                                    -                                    -                                    
PREVIDÊNCIA SOCIAL 552.068.592,00            552.068.592,00             399.500,00                    100.000,00                    369.833,72                   14.592,18                         -                                    -                                    
  Pessoal e Encargos Sociais 552.068.592,00            552.068.592,00             399.500,00                    100.000,00                    369.833,72                   14.592,18                         -                                    -                                    
    Pessoal Civil 552.068.592,00            552.068.592,00             399.500,00                    100.000,00                    369.833,72                   14.592,18                         -                                    -                                    
       Aposentadorias 962.500,00                    562.500,00                    62.500,00                       -                                 52.367,47                     -                                    -                                    -                                    
       Pensões 137.500,00                    537.500,00                    337.000,00                    100.000,00                    317.466,25                   14.592,18                         -                                    -                                    
       Outros Benefícios Previdenciários -                                 -                                  -                                  -                                 -                                 -                                    -                                    -                                    
    Pessoal Militar -                                 -                                  -                                  -                                 -                                 -                                    -                                    -                                    
       Reformas -                                 -                                  -                                  -                                 -                                 -                                    -                                    -                                    
       Pensões -                                 -                                  -                                  -                                 -                                 -                                    -                                    -                                    
       Outros Benefícios Previdenciários -                                 -                                  -                                  -                                 -                                 -                                    -                                    -                                    
  Outras Despesas Previdenciárias 550.968.592,00            550.968.592,00             -                                  -                                 -                                 -                                    -                                    -                                    
     Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS -                                 -                                  -                                  -                                 -                                 -                                    -                                    -                                    
     Demais Despesas Previdenciárias -                                 -                                  -                                  -                                 -                                 -                                    -                                    -                                    
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) -                                 -                                  -                                  -                                 -                                 -                                    -                                    -                                    
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS  - RPPS (VI) = (IV+V) 552.068.592,00            552.068.592,00             399.500,00                    100.000,00                    369.833,72                   14.592,18                         -                                    -                                    

 RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - (VII) = (III - VI) -                                 -                                  587.737.330,34             43.173.986,22               587.766.996,62            43.259.394,04                  -                                    -                                    

                                      FUNDO PREVIDENCIÁRIO

 Jan a Out de 2015 

552.068.592,00                                                       

 Jan a Out de 2016 

                                                               24.780.754,89 

                                                               13.933.740,61 

                                                                 1.999.941,70 

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO A OUTUBRO DE 2016 - Bimestre SETEMBRO / OUTUBRO

                                                               24.780.754,89 

RECEITAS  PREVISÃO INICIAL      PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

                                                               15.933.682,31 
                                                               13.933.740,61 

                                                                                   -   
                                                                                   -   

                                                                 1.999.941,70 
                                                                                   -   
                                                                                   -   

                                                                 8.847.072,58 

                                                                                   -   
                                                                 8.847.072,58 

                                                                                   -   
                                                                                   -   
                                                                                   -   
                                                                                   -   
                                                                                   -   
                                                                                   -   
                                                                                   -   
                                                                                   -   
                                                                                   -   

DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

                                                               18.493.231,33 
552.068.592,00                                                       588.136.830,34                                                                                                                        43.273.986,22 

DESPESAS  DOTAÇÃO INICIAL       DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS
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 APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
  Plano Financeiro
     Recursos para Cobertura de Insuficiência Financeiras
     Recursos para Formação de Reserva
     Outros Aportes para o RPPS
  Plano Previdenciário
     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
     Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
 Reserva de Contingência 550.968.592,00               

  Caixa -                                 
  Bancos Conta Movimento 3.066.362,37                 77.818,85                         
  Investimentos 4.067.169.497,28         3.619.180.134,71            
  Outros Bens e Direitos -                                 -                                    

RECEITAS CORRENTES  (VIII)                 31.410.000,00                31.410.000,00 
Receita de Contribuição  Patronal                 31.410.000,00                31.410.000,00 
    Pessoal Civil                 27.780.000,00                27.780.000,00 
       Ativo                 27.780.000,00                27.780.000,00 
       Inativo                                     -                                       -   
       Pensionista                                     -                                       -   
    Pessoal Militar                   3.630.000,00                  3.630.000,00 
       Ativo                   3.630.000,00                  3.630.000,00 
       Inativo                                     -                                       -   
       Pensionista                                     -                                       -   
     Para Cobertura de Déficit Atuarial                                     -                                       -   
     Em Regime de Débitos e Parcelamentos                                     -                                       -                          462.260,62                                       -   
    Receita Patrimonial                                     -                                       -                                          -                                         -   
    Receita de Serviços                                     -                                       -   
      Outras Receitas Patrimoniais                           90.932,40 
    Outras Receitas Correntes                                     -                                       -   
RECEITAS DE CAPITAL (IX)                                     -                                       -   
    Alienação de Bens                                     -                                       -   
    Amortização de Empréstimos                                     -                                       -   
    Outras Receitas de Capital                                     -                                       -   

 TOTAL DAS RECEITAS  PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI) = (VIII + IX) 

Jan a Out de 2016 Jan a Out de 2015 Jan a Out de 2016  Jan a Out de 2015  Jan a Out de 2016  Jan a Out de 2015 
ADMINISTRAÇÃO (XII) -                                 -                                  -                                  -                                 -                                 -                                    -                                    -                                    
  Despesas Correntes -                                 -                                  -                                  -                                 -                                 -                                    -                                    -                                    
  Despesas de Capital -                                 -                                  -                                  -                                 -                                 -                                    -                                    -                                    

 TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII) -                                 -                                  -                                  -                                 -                                 -                                    -                                    -                                    

FONTE: SIAFEM - 17/11/2016 

31.410.000,00                                                         

APORTES REALIZADOS

31.410.000,00                                                         

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

BENS E DIREITOS DO RPPS  PERÍODO DE REFERÊNCIA 
2016 2015

-                                                                                

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS  PREVISÃO INICIAL      PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

 Jan a Out de 2016  Jan a Out de 2015 
                                                            20.215.606,34                                                                18.493.231,33 
                                                            16.030.504,47                                                                17.348.466,34 
                                                            14.044.391,95                                                                15.912.375,44 
                                                            14.044.391,95                                                                15.912.375,44 
                                                                                -                                                                                      -   
                                                                                -                                                                                      -   

                                                              1.986.112,52                                                                  1.436.090,90 
                                                              1.895.180,12                                                                  1.436.090,90 
                                                                                -                                                                                      -   
                                                                                -                                                                                      -   
                                                                                -                                                                                      -   

                                                                                -                                                                                      -   

                                                              3.722.841,25                                                                  1.144.764,99 
                                                                                -                                                                                      -   
                                                                                -                                                                                      -   
                                                                                -                                                                                      -   
                                                                                -                                                                                      -   

                                                            20.215.606,34                                                                18.493.231,33 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS  DOTAÇÃO INICIAL       DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

RREO - Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

31 de Dezembro 2015 30 de Agosto de 2016 31 de Outubro de 2016
 (a)  (b)  (c) 

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 3.270.150.236,68                 3.049.523.674,98                  3.034.864.981,11                  

 DEDUÇÕES (II) 746.564.103,88                    929.339.424,61                     949.618.027,49                     
  Disponibilidade de Caixa Bruta 760.317.340,25                    757.671.184,11                     750.556.278,18                     
  Demais Haveres Financeiros 85.284.534,83                      207.152.741,06                     231.262.642,95                     
(-) Restos a pagar processados (Exceto Precatórios) 99.037.771,20                      35.484.500,56                       32.200.893,64                       

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) 2.523.586.132,80                 2.120.184.250,37                  2.085.246.953,62                  
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) -                                        -                                         -                                         
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) -                                        -                                         -                                         

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI) = (III + IV - V) 2.523.586.132,80                 2.120.184.250,37                  2.085.246.953,62                  

No Bimestre 31 de Outubro de 2016
(c - b) (c-a)

(34.937.296,75)                      (438.339.179,18)                    

31 de Dezembro 2015 30 de Agosto de 2016 31 de Outubro de 2016
 (a)  (b)  (c) 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 26.148.145.047,83               26.148.145.047,83                26.148.145.047,83                
Passivo Atuarial 26.148.145.047,83               26.148.145.047,83                26.148.145.047,83                
Demais Dividas -                                        -                                         -                                         

 DEDUÇÕES (VIII) 3.628.224.407,26                 4.026.789.691,33                  4.083.502.743,73                  
 Disponibilidade de Caixa Bruta 4.879.084,54                        42.606.749,46                       12.462.726,79                       
 Investimentos 3.619.180.134,71                 3.980.312.422,21                  4.067.169.497,28                  
 Demais Haveres Financeiros 4.176.830,86                        3.870.519,66                         3.870.519,66                         
(-) Restos a pagar processados 11.642,85                             -                                         -                                         

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII-VIII) 22.519.920.640,57               22.121.355.356,50                22.064.642.304,10                
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) -                                        -                                         -                                         

 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX-X) 22.519.920.640,57               22.121.355.356,50                22.064.642.304,10                
FONTE: SIAFEM - 17/11/2016

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDÊNCIÁRIA
 SALDO 

RESULTADO NOMINAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA 2016 545.302.000,00                                                                      

 REGIME PREVIDENCIÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
 JANEIRO A OUTUBRO DE 2016 - Bimestre SETEMBRO / OUTUBRO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
 SALDO 

ESPECIFICAÇÃO
PERÍODO DE REFERÊNCIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53, inciso III) R$ 1,00

8.309.035.064,00      6.262.152.484,50       6.019.755.685,43     
2.933.602.916,00      2.205.053.200,08       2.030.762.793,95     
2.129.251.339,00      1.667.291.534,73       1.452.848.579,14     

168.800.401,00         157.388.608,80          120.035.810,77        
20.512.407,00           9.208.635,75              13.243.975,00          

480.352.608,00         256.697.427,78          346.070.215,64        
134.686.161,00         114.466.993,02          98.564.213,40          

1.122.008.508,00      734.655.599,88          785.888.716,88        
969.919.402,00         468.298.707,61          535.046.791,97        
152.089.106,00         266.356.892,27          250.841.924,91        

34.308.034,00           30.563.627,74            5.191.218,24            
648.998.627,00         650.003.933,92          419.171.542,71        
614.690.593,00         619.440.306,18          413.980.324,47        

3.977.006.644,00      3.114.125.370,96       3.067.477.550,92     
2.807.147.260,00      2.194.516.117,88       2.189.910.981,18     

6.799.508,00             12.910.511,54            7.364.819,15            
1.163.059.876,00      906.698.741,54          870.201.750,59        

242.108.962,00         177.754.685,84          130.435.405,44        
48.446.011,00           31.636.333,47            33.117.933,33          

193.662.951,00         146.118.352,37          97.317.472,11          
1.263.244.848,00      206.172.773,85          109.428.774,92        

830.107.374,00         180.997.021,77          87.586.091,23          
7.157.464,00             5.864.987,65              10.235.909,92          
3.674.757,00             5.541.235,40              1.267.224,22            

422.305.253,00         3.763.058,43              10.339.549,55          
341.636.222,00         3.427.058,43              10.339.549,55          

80.669.031,00           336.000,00                 -                            
-                             10.006.470,60            -                            

422.305.253,00         13.769.529,03            10.339.549,55          
8.731.340.317,00      6.275.922.013,53       6.030.095.234,98     

Jan a Out Jan a Out Jan a Out Jan a Out Em Em
2016 2015 2016 2015 2016 2015

      7.833.312.330,00        6.926.019.122,59     6.298.799.138,39         6.228.028.323,36      5.808.006.894,51                               -                                 -   
      5.056.870.952,00 4.606.529.516,89      4.203.553.527,84            4.255.742.919,04      3.963.619.583,06                               -                                 -   

150.836.781,00         147.881.822,63         147.892.232,06       146.552.094,40          123.033.282,08        -                            -                            
      2.625.604.597,00 2.171.607.783,07      1.947.353.378,49            1.825.733.309,92      1.721.354.029,37                               -                                 -   
         633.057.121,00 619.272.440,80         564.076.276,70                  550.075.234,19         504.033.115,38                               -                                 -   
      1.992.547.476,00        1.552.335.342,27     1.383.277.101,79         1.275.658.075,73      1.217.320.913,99                               -                                 -   
      7.682.475.549,00        6.778.137.299,96     6.150.906.906,33         6.081.476.228,96      5.684.973.612,43                               -                                 -   

1.829.973.252,00      790.554.818,39         553.162.318,26       683.243.826,14          412.446.048,25        -                            -                            
1.500.882.728,00      466.021.951,94         251.422.959,69       364.443.968,92          153.818.850,87        -                            -                            

14.278.294,00           12.170.778,23           10.585.641,71         9.437.241,10              8.585.641,71            -                            -                            
14.107.294,00           12.000.000,00           2.000.000,00           9.266.462,87              -                            -                            -                            

-                             -                             -                          -                              -                            -                            -                            
171.000,00                170.778,23                8.585.641,71           170.778,23                 8.585.641,71            -                            -                            

314.812.230,00         312.362.088,22         291.153.716,86       309.362.616,12          250.041.555,67        -                            -                            
1.501.053.728,00      466.192.730,17         260.008.601,40       364.614.747,15          162.404.492,58        -                            -                            

68.820.017,00           -                             -                          -                              -                            -                            -                            
550.968.592,00         -                             -                          -                              -                            -                            -                            

9.803.317.886,00      7.244.330.030,13      6.410.915.507,73    6.446.090.976,11       5.847.378.105,01     -                            -                            

(1.071.977.569,00)     (968.408.016,60)        (380.820.272,75)     (170.168.962,58)         182.717.129,97        -                            -                            

96.103.686,00            57.749.279,96          

META DO RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE 2016

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALOR CORRENTE
(374.005.000,00)                                                                               

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)

DESPESAS DE CAPITAL (XI)

    Inversões Financeiras

FONTE: SIAFEM - 17/11/2016

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

       Demais Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida (XIV)
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI-XII-XIII-XIV)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)
RESERVA DO RPPS (XVII)
DESPESAS PRIMÁRIAS TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII)

       Concessão de Empréstimos (XII)
       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)

DESPESAS CORRENTES (VIII)
    Pessoal e Encargos Sociais
    Juros e Encargos da Dívida (IX)
    Outras Despesas Correntes
       Transferências Constitucionais e Legais
       Demais Despesas Correntes

    Investimentos

     Transferências de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS LÍQUIDAS (VII) = (I + VI)

     Dívida Ativa
     Diversas Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (II)
     Operações de Crédito (III)
     Amortização de Empréstimos (IV)

         Convênios
         Outras Transferências de Capital
     Outras Receitas de Capital
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO       
ATUALIZADA

RECEITA PATRIMONIAL LÍQUIDA
      Receita Patrimonial

     Alienação de Bens (V)

 (-) Aplicações Financeiras
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
       FPE
       Convênios
       Outras Transferências Correntes
DEMAIS RECEITAS CORRENTES

       ITCD
       IRRF
      Outras Receitas Tributária
RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO
      Receita Previdenciária
      Outras Receitas de Contribuições

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO 

ATUALIZADA

       ICMS
       IPVA

Nota: Nas diversas receitas correntes foram considerados as Receitas de Serviços.

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO DE 2016

Jan a Out/2016 Jan a Out/2015

 
                                                                                                             GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
                                                                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA 
                                                                                                   DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGAO 
                                                                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
                                                                                                               JANEIRO  A OUTUBRO    DE  2016 
RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)                                                                                                                                                                                                          R$ 1,00                   
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
                            | R P   P R O C E S S A D O S   E   N A O   P R O C E S S A D O S     L I Q U I D A D O S |                                       R P       N A O - P R O C E S S A D O S 
                            | --------------------------------------------------------------------------------------- | --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
P O D E R   /   O R G A O   |             I N S C R I T O S     |                 |                 |                 |            I N S C R I T O S      |                 |                  |                      |                | 
                            | --------------------------------- |   PAGOS         |   CANCELADOS    |   SALDO         | --------------------------------- |   LIQUIDADOS    |   PAGOS          |   CANCELADOS         |  SALDO         |   SALDO TOTAL 
                            |    EXERC.ANT.   |       2015      |                 |                 |                 |   EXERC.ANT.    |       2015      |                 |                  |                      |                | 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ADMINISTRACAO DIRETA        |  13.973.603,58  |   37.375.127,36 |   22.368.960,49 |    2.374.386,54 |   26.605.383,91 |    6.050.490,68 |  107.555.079,28 |   61.732.655,63 |   48.558.941,14  |    4.884.509,07      |  60.162.119,75 |    86.767.503,66 
  90100 SECRETARIA-GERAL DE |     732.982,81  |      453.099,96 |      349.000,00 |          632,72 |      836.450,05 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |           0,00 |       836.450,05 
  90200 CASA CIVIL          |     113.530,03  |            0,00 |            0,00 |            0,00 |      113.530,03 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |           0,00 |       113.530,03 
  90300 POLICIA MILITAR DO  |     273.184,57  |    3.419.576,15 |       59.111,82 |       15.073,84 |    3.618.575,06 |    1.034.861,80 |    2.139.924,11 |    1.264.460,54 |    1.264.460,54  |    1.072.658,80      |     837.666,57 |     4.456.241,63 
  90400 CONTROLADORIA-GERAL |     505.382,92  |       86.551,96 |            0,00 |            0,00 |      591.934,88 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |           0,00 |       591.934,88 
  90600 PROCURADORIA-GERAL  |     365.368,81  |    1.493.394,28 |      734.223,35 |            0,00 |    1.124.539,74 |      341.959,28 |   10.425.622,57 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |  10.767.581,85 |    11.892.121,59 
  90700 CASA MILITAR        |     103.636,93  |       18.383,55 |            0,00 |            0,00 |      122.020,48 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |           0,00 |       122.020,48 
  90900 CORPO DE BOMBEIROS  |      89.570,20  |      484.564,56 |      118.790,03 |            0,00 |      455.344,73 |          436,09 |      141.307,79 |       85.426,84 |       85.426,84  |            0,00      |      56.317,04 |       511.661,77 
 110100 SECRETARIA DA COMUN |      82.927,17  |      608.715,94 |      456.788,55 |      126.407,37 |      108.447,19 |       17.954,92 |       24.218,07 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |      42.172,99 |       150.620,18 
 130100 SECRETARIA DO PLANE |     340.382,33  |    1.083.729,86 |    1.057.470,69 |            0,00 |      366.641,50 |            0,00 |    2.278.793,62 |      142.726,32 |      142.726,32  |    2.078.327,55      |      57.739,75 |       424.381,25 
 170100 SECRETARIA DE CIDAD |   1.881.218,28  |      193.794,48 |        9.644,32 |            0,00 |    2.065.368,44 |            0,00 |      889.719,32 |      212.459,00 |      195.223,00  |            0,00      |     694.496,32 |     2.759.864,76 
 190100 SEC. DO DES.ECON.,C |   1.442.231,79  |    1.271.240,30 |    1.373.538,45 |      115.048,23 |    1.224.885,41 |      685.899,00 |    9.617.757,66 |    6.625.600,00 |    6.398.434,56  |      156.000,00      |   3.749.222,10 |     4.974.107,51 
 230100 SECRETARIA DA ADMIN |   1.333.838,08  |    2.213.383,89 |      989.804,00 |      750.057,77 |    1.807.360,20 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |           0,00 |     1.807.360,20 
 250100 SECRETARIA DA FAZEN |     841.539,08  |    3.927.580,69 |    3.847.057,45 |            0,00 |      922.062,32 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |           0,00 |       922.062,32 
 270100 SECRETARIA DA EDUCA |     874.379,81  |    9.172.273,80 |    3.649.943,23 |       91.827,32 |    6.304.883,06 |    2.224.840,14 |   49.429.608,45 |   44.251.656,48 |   31.853.346,62  |    1.224.000,00      |  18.577.101,97 |    24.881.985,03 
 310100 SECRETARIA DA SEGUR |     385.135,35  |    3.191.019,47 |      719.352,86 |            0,00 |    2.856.801,96 |    1.664.750,68 |      845.963,79 |      844.858,26 |      844.839,66  |          590,00      |   1.665.284,81 |     4.522.086,77 
 330100 SECRETARIA DO DES.  |     931.048,98  |    2.706.181,70 |    2.099.596,51 |    1.066.048,98 |      471.585,19 |            0,00 |    3.310.868,41 |    1.462.227,43 |    1.332.227,43  |      132.802,40      |   1.845.838,58 |     2.317.423,77 
 370100 SEC. DA INFRAESTRUT |   2.158.078,44  |      805.650,41 |      766.246,02 |            0,00 |    2.197.482,83 |            0,00 |   25.608.800,05 |    4.936.326,55 |    4.536.326,55  |            0,00      |  21.072.473,50 |    23.269.956,33 
 390100 SECRETARIA DO MEIO  |     192.107,57  |      206.033,36 |       82.350,00 |       37.121,23 |      278.669,70 |       79.788,77 |      618.266,17 |      349.200,36 |      349.200,36  |            0,00      |     348.854,58 |       627.524,28 
 410100 SECRETARIA DO TRABA |   1.125.739,61  |      165.207,27 |        6.256,31 |      146.819,58 |    1.137.870,99 |            0,00 |      842.650,89 |      799.526,11 |      799.472,52  |       33.115,49      |      10.062,88 |     1.147.933,87 
 450100 RECURSOS SOB A SUPE |     200.868,57  |    5.325.113,76 |    5.525.052,18 |            0,00 |          930,15 |            0,00 |      535.929,94 |      116.049,82 |      116.049,82  |            0,00      |     419.880,12 |       420.810,27 
 490100 DEFENSORIA PUBLICA  |         452,25  |      549.631,97 |      524.734,72 |       25.349,50 |            0,00 |            0,00 |      845.648,44 |      642.137,92 |      641.206,92  |      187.014,83      |      17.426,69 |        17.426,69 
ADMINISTRACAO INDIRE        |   5.057.118,45  |   49.523.885,06 |   38.796.494,87 |   10.492.071,49 |    5.292.437,15 |   21.654.750,41 |   28.605.438,95 |   17.521.185,65 |   17.381.185,72  |    2.589.660,26      |  30.289.343,38 |    35.581.780,53 
 205700 JUNTA COMERCIAL DO  |       5.578,10  |       50.735,92 |       48.617,65 |        2.000,00 |        5.696,37 |        2.639,04 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |       2.639,04 |         8.335,41 
 206100 AG. DE METROLOGIA,  |         115,84  |        1.032,40 |        1.032,40 |            0,00 |          115,84 |            0,00 |       54.590,36 |       49.742,14 |       49.742,14  |        4.848,22      |           0,00 |           115,84 
 324700 DEPARTAMENTO ESTADU |           0,00  |        4.797,14 |        4.797,14 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |    1.451.617,73 |    1.379.989,19 |    1.379.989,19  |       71.628,54      |           0,00 |             0,00 
 344300 AGENCIA DE DEFESA A |       1.455,70  |      351.605,43 |      343.178,28 |          127,64 |        9.755,21 |            0,00 |       67.000,00 |       67.000,00 |       67.000,00  |            0,00      |           0,00 |         9.755,21 
 344900 INSTITUTO DE DESENV |      52.001,98  |       52.521,92 |        4.532,77 |          551,25 |       99.439,88 |      644.341,68 |      183.303,87 |      327.644,13 |      327.644,13  |      461.987,44      |      38.013,98 |       137.453,86 
 345100 INSTITUTO DE TERRAS |       1.193,29  |       51.042,39 |       50.973,57 |            0,00 |        1.262,11 |       28.069,44 |      311.832,70 |      132.988,56 |      132.988,56  |        7.674,32      |     199.239,26 |       200.501,37 
 389600 AGENCIA TOCANTINENS |      89.757,45  |   32.804.543,60 |   32.618.526,31 |            0,00 |      275.774,74 |            0,00 |    8.224.796,21 |    1.741.889,96 |    1.677.279,06  |            0,00      |   6.547.517,15 |     6.823.291,89 
 389700 AGENCIA TOCANTINENS |      13.017,92  |    1.759.081,04 |    1.703.837,61 |            0,00 |       68.261,35 |   17.887.217,07 |    4.237.681,69 |    8.171.617,25 |    8.171.617,25  |            0,00      |  13.953.281,51 |    14.021.542,86 
 389900 AGENCIA TOC. DE REG |       5.328,75  |       21.278,50 |            0,00 |        1.260,00 |       25.347,25 |            0,00 |       82.905,21 |       64.709,02 |       64.709,02  |            0,00      |      18.196,19 |        43.543,44 
 403100 INSTITUTO NATUREZA  |      10.629,88  |      138.833,81 |          241,50 |            0,00 |      149.222,19 |            0,00 |            0,04 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |           0,04 |       149.222,23 
 421300 BANCO DO EMPREENDED |           1,98  |       98.536,65 |           10,32 |       98.528,31 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |           0,00 |             0,00 
 203000 FUNDACAO DE AMPARO  |         800,99  |            0,00 |            0,00 |            0,00 |          800,99 |       48.000,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |      48.000,00 |        48.800,99 
 203200 FUNDACAO UNIVERSIDA |           0,00  |      126.327,91 |       79.782,90 |            0,00 |       46.545,01 |            0,00 |    1.604.087,20 |      523.414,11 |      523.414,11  |            0,00      |   1.080.673,09 |     1.127.218,10 
 283400 FUNDACAO RADIODIFUS |         260,00  |       33.126,95 |       32.430,15 |            0,00 |          956,80 |            0,00 |       18.142,35 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |      18.142,35 |        19.099,15 
 100700 FUNDO DE MODERNIZAC |       7.510,72  |        4.283,51 |            0,00 |            0,00 |       11.794,23 |       11.181,95 |       58.631,68 |       12.423,31 |       12.423,31  |            0,00      |      57.390,32 |        69.184,55 
 101100 FUNDO DE DESENVOLVI |     128.170,93  |        5.110,14 |        4.890,15 |      128.390,92 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |           0,00 |             0,00 
 101700 FUNDO DE MODERNIZAC |      21.465,60  |        1.030,16 |        1.030,16 |            0,00 |       21.465,60 |            0,00 |       67.457,56 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |      67.457,56 |        88.923,16 
 102700 FUNDO ESTADUAL DE M |       5.000,00  |            0,00 |            0,00 |            0,00 |        5.000,00 |       27.756,29 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |      27.756,29 |        32.756,29 
 183700 FUNDO PARA AS RELAC |       2.349,00  |            0,00 |            0,00 |            0,00 |        2.349,00 |            0,00 |      308.473,37 |       75.189,19 |       75.189,19  |            0,00      |     233.284,18 |       235.633,18 
 186700 FUNDO EST. P/A CRIA |          72,00  |            0,00 |            0,00 |            0,00 |           72,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |           0,00 |            72,00 
 189100 FUNDO ESTADUAL SOBR |           0,00  |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |    1.647.875,76 |      799.028,96 |      799.028,96  |            0,00      |     848.846,80 |       848.846,80 
 202900 FUNDO ESTADUAL DE C |   1.637.726,20  |       30.599,05 |        5.682,87 |            0,00 |    1.662.642,38 |       62.910,57 |    2.476.230,49 |      350.582,62 |      350.582,62  |    1.799.131,28      |     389.427,16 |     2.052.069,54 
 206000 FUNDO DE DESENVOLVI |           0,00  |          941,18 |            0,00 |            0,00 |          941,18 |      461.886,98 |    1.475.999,61 |      930.984,09 |      905.784,65  |            0,00      |   1.032.101,94 |     1.033.043,12 
 248300 FUNDO FINANCEIRO    |           0,00  |       11.642,85 |       11.642,85 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |      326.001,87 |      220.178,18 |      220.178,18  |      105.823,69      |           0,00 |             0,00 
 248700 FUNDO DE ASSIST. A  |      52.438,79  |      122.937,27 |       33.203,14 |       29.193,19 |      112.979,73 |      987.850,94 |        1.581,14 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |     989.432,08 |     1.102.411,81 
 249500 FUNDO DE GESTAO DE  |           0,00  |    1.886.981,74 |      961.415,06 |          978,97 |      924.587,71 |    1.242.196,96 |      113.445,52 |      127.071,35 |      127.071,35  |        6.523,00      |   1.222.048,13 |     2.146.635,84 
 267900 FUNDO DE MODERN. E  |     585.242,76  |      321.025,67 |      906.268,43 |            0,00 |            0,00 |       11.440,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |      11.440,00 |        11.440,00 
 305500 FUNDO ESTADUAL DE S |   1.805.937,70  |   10.473.585,97 |    1.934.258,01 |    9.729.376,21 |      615.889,45 |        3.000,00 |    2.652.824,27 |    1.690.863,16 |    1.690.673,57  |       32.505,66      |     932.645,04 |     1.548.534,49 
 345300 FUNDO DE DEFESA AGR |       3.423,68  |            0,00 |            0,00 |            0,00 |        3.423,68 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |           0,00 |         3.423,68 
 389800 FUNDO ESTADUAL DE T |      10.443,72  |    1.086.570,26 |            0,00 |            0,00 |    1.097.013,98 |            0,00 |      116.556,86 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |     116.556,86 |     1.213.570,84 
 403300 FUNDO ESTADUAL DE M |     108.639,48  |        6.377,82 |        6.284,07 |          168,75 |      108.564,48 |       26.802,76 |        6.087,56 |           37,56 |           37,56  |       32.852,76      |           0,00 |       108.564,48 
 405900 FUNDO ESTADUAL DE R |     507.123,44  |            0,00 |            0,00 |      500.000,00 |        7.123,44 |      209.456,73 |      625.976,62 |        2.600,00 |        2.600,00  |            0,00      |     832.833,35 |       839.956,79 
 426500 FUNDO ESTADUAL DE A |       1.432,55  |       33.123,23 |       33.059,53 |        1.496,25 |            0,00 |            0,00 |      727.074,06 |      514.203,11 |      464.203,11  |        4.449,90      |     258.421,05 |       258.421,05 
 426600 FUNDO TOCANTINENSE  |           0,00  |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |      339.029,77 |      339.029,76 |      339.029,76  |            0,00      |           0,01 |             0,01 
 503500 FUNDO ESTADUAL DE D |           0,00  |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |       62.235,45 |            0,00 |            0,00  |       62.235,45      |           0,00 |             0,00 
 702500 FUNDO DE APOIO A MO |           0,00  |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |    1.364.000,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |   1.364.000,00 |     1.364.000,00 
 727200 FUNDO CULTURAL      |           0,00  |       46.212,55 |       10.800,00 |            0,00 |       35.412,55 |            0,00 |            0,00 |            0,00 |            0,00  |            0,00      |           0,00 |        35.412,55 
PODER LEGISLATIVO           |       3.337,97  |    6.619.882,68 |    6.620.005,78 |            7,37 |        3.207,50 |          838,00 |      963.241,64 |      813.035,62 |      813.035,62  |       75.585,52      |      75.458,50 |        78.666,00 
  10100 ASSEMBLEIA LEGISLAT |       3.051,13  |    3.304.733,49 |    3.304.577,12 |            0,00 |        3.207,50 |            0,00 |       48.032,65 |       41.079,00 |       41.079,00  |            0,00      |       6.953,65 |        10.161,15 
  30100 TRIBUNAL DE CONTAS  |         286,84  |    3.315.149,19 |    3.315.428,66 |            7,37 |            0,00 |          838,00 |      915.208,99 |      771.956,62 |      771.956,62  |       75.585,52      |      68.504,85 |        68.504,85 
PODER JUDICIARIO            |     592.543,65  |    2.457.635,55 |    2.443.062,49 |       58.796,33 |      548.320,38 |      409.832,82 |   15.827.203,08 |   14.030.363,44 |   14.030.363,44  |    1.535.275,73      |     671.396,73 |     1.219.717,11 
  50100 TRIBUNAL DE JUSTICA |          70,00  |    2.251.069,12 |    2.235.428,29 |       15.640,83 |           70,00 |       62.744,00 |    9.642.804,11 |    9.081.517,23 |    9.081.517,23  |      256.107,14      |     367.923,74 |       367.993,74 
  60100 FUNDO ESP. DE MOD.  |     592.473,65  |      206.566,43 |      207.634,20 |       43.155,50 |      548.250,38 |      347.088,82 |    6.184.398,97 |    4.948.846,21 |    4.948.846,21  |    1.279.168,59      |     303.472,99 |       851.723,37 
MINISTERIO PUBLICO          |           0,00  |    3.072.883,40 |    3.072.259,04 |          624,36 |            0,00 |            0,00 |      996.157,31 |      935.374,88 |      935.374,88  |       59.486,82      |       1.295,61 |         1.295,61 
  70100 PROCURADORIA GERAL  |           0,00  |    3.072.883,40 |    3.072.259,04 |          624,36 |            0,00 |            0,00 |      996.157,31 |      935.374,88 |      935.374,88  |       59.486,82      |       1.295,61 |         1.295,61 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
T   O   T   A   L           |  19.626.603,65  |   99.049.414,05 |   73.300.782,67 |   12.925.886,09 |   32.449.348,94 |   28.115.911,91 |  153.947.120,26 |   95.032.615,22 |   81.718.900,80  |    9.144.517,40      |  91.199.613,97 |   123.648.962,91 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Fonte: SIAFEM 18/11/2016  
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)  

%
(c) = (b/a) x 100

1 - RECEITA  DE IMPOSTOS  73,95                                
1.1 - Receitas Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual  
        e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS
             ICMS 76,25                                
             Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS 113,58                              
             Dívida Ativa do ICMS 56,34                                
             Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ICMS 22,46                                
             ( - ) Deduções da Receita do ICMS 8,08                                  
             Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82,§1º) 163,03                              
             ( - ) Deduções da Receita do Adicional de até 2% do ICMS -                                    
1.2 - Receitas Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos - ITCD 48,99                                

       ITCD 49,11                                
       Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITCD 46,86                                

             Dívida Ativa do ITCD -                                    
             Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITCD -                                    
             ( - ) Deduções da Receita do ITCD -                                    
1.3 - Receitas Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA 87,08                                

       IPVA 91,23                                
       Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA 61,46                                

             Dívida Ativa do IPVA 50,98                                
             Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPVA 117,03                              
             ( - ) Deduções da Receita do IPVA -                                    
1.4 - Receitas Resultante do Imposto sobre a Renda e Provimentos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 53,44                                

       IRRF 53,44                                
       Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF -                                    

             Dívida Ativa do IRRF -                                    
             Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF -                                    
             ( - ) Deduções da Receita do IRRF -                                    

2 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 78,14                                
Cota-Parte FPE 78,18                                
ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996 83,33                                
Cota-Parte IPI-Exportação 58,89                                
Cota-Parte IOF-Ouro -                                    

3 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS = ( 1+2 ) 76,12                                

%
(c) = (b/a) x 100

4 - RECEITA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de (1.1 - (1.1.6 - 1.1.7))) 110,51                              
5 - RECEITA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3) 72,14                                
6 - PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.3) 0,81                                  

7 - TOTAL DAS DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS = ( 4+5+6 ) 86,89                                

8 - TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS = ( 3-7 ) 75,02                                

%
(c) = (b/a) x 100

9  - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -                                    
10  - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 81,62                                

10.1 - Transferência do Salário Educação  89,52                                
10.2 - Tranferências Diretas - PDDE -                                    
10.3 - Tranferências Diretas - PNAE 82,05                                
10.4 - Tranferências Diretas - PNATE -                                    
10.5 - OutrasTransferência do FNDE 41,36                                
10.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE -                                    

11  -  RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,46                                  
      11.1 - Transferências de Convênios 0,46                                  
      11.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios -                                    
12  - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                                    
13 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 2,45                                  
14-TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (9+10+11+12+13) 28,70                                

%
(c) = (b/a) x 100

15 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 75,29                                
15.1 - Receita Resultante  do ICMS Destinada ao FUNDEB - [ 20% de ( 1.1 - 4 )] 70,09                                
15.2 - Receita Resultante  do ITCD Destinada ao FUNDEB - ( 20% de 1.2 ) 65,00                                
15.3 - Receita Resultante  do IPVA Destinada ao FUNDEB - [ 20% de ( 1.3 - 5 )] 75,83                                
15.4 - Cota-Parte FPE Destinada ao FUNDEB ( 20% de  2.1 ) 78,18                                
15.5 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - ( 20% de 2.2 ) 83,33                                
15.6 - Cota-Parte IPI Expotação Destinação ao FUNDEB - [20% de ( 2.3 - 6 )] 58,89                                

16 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 72,94                                
16.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB 73,07                                
16.2 - Complementação da União ao FUNDEB -                                    
16.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 47,94                                

17-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = ( 16.1 - 15 ) 80,38                                
[SE O RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA ( 17 ) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE O RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA ( 17 ) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

4.110.200,00                                                            4.110.200,00                                                    1.970.618,38                                                      
(336.485.473,00)                                                      (336.485.473,00)                                               (270.478.306,06)                                                

770.515.710,00                                                        770.515.710,00                                                563.037.699,03                                                  
-                                                                            -                                                                     -                                                                      

1.237.974,00                                                            1.237.974,00                                                    729.095,41                                                         
774.625.910,00                                                        774.625.910,00                                                565.008.317,41                                                  

701.786.815,00                                                        701.786.815,00                                                548.629.029,16                                                  
230.285,00                                                               230.285,00                                                       191.904,30                                                         

5.406.238,00                                                            5.406.238,00                                                    3.513.847,86                                                      
22.192.002,00                                                          22.192.002,00                                                  16.828.236,67                                                    

(b)
1.107.001.183,00                                                    1.107.001.183,00                                             833.516.005,09                                                  

376.147.869,00                                                        376.147.869,00                                                263.623.891,69                                                  

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA até o Bimestre
(a)

13.678.153,00                                                          22.421.127,00                                                  5.487.563,12                                                      
118.521.682,00                                                        137.375.656,00                                                39.428.296,90                                                    

-                                                                            -                                                                     -                                                                      
16.970.000,00                                                          16.970.000,00                                                  -                                                                      

46.608.145,00                                                          56.719.145,00                                                  259.212,87                                                         
46.608.145,00                                                          56.719.145,00                                                  259.212,87                                                         

                                                            7.134.296,00                                                      7.134.296,00                                                       2.950.508,70 
                                                                               -                                                                          -                                                                            -   

                                                          18.920.070,00                                                   18.920.070,00                                                     15.523.024,80 
                                                                               -                                                                          -                                                                            -   

                                                          15.206.018,00                                                   15.206.018,00                                                     13.612.648,86 
                                                                    5.000,00                                                             5.000,00                                                       1.595.338,55 

(b)
                                                                               -                                                                          -                                                                            -   
                                                          41.265.384,00                                                   41.265.384,00                                                     33.681.520,91 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA até o Bimestre
(a)

6.063.713.527,00                                                    6.142.869.515,00                                             4.608.083.703,10                                               

149.999.999,99                                                        134.081.498,23                                                96.719.882,77                                                    
99.997.000,00                                                          89.387.665,49                                                  725.768,25                                                         

458.216.109,01                                                        409.587.957,29                                                452.629.583,17                                                  

                                                     6.771.926.636,00                                              6.775.926.636,00                                                5.158.158.937,29 

708.213.109,00                                                        633.057.121,00                                                550.075.234,19                                                  

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA até o Bimestre

                                                            6.189.869,00                                                      6.189.869,00                                                       3.645.478,36 
                                                               147.877,00                                                         147.877,00                                                                          -   

(a) (b)

                                                     3.508.934.075,00                                              3.508.934.075,00                                                2.743.145.147,04 
                                                            1.151.426,00                                                      1.151.426,00                                                          959.521,90 

                                                                               -                                                                          -   (7.615,47)                                                            
                                                     3.516.423.247,00                                              3.516.423.247,00                                                2.747.750.147,30 

                                                                               -                                                                          -   -                                                                      
                                                                               -                                                                          -   -                                                                      

                                                        480.352.608,00                                                 480.352.608,00 256.705.043,25                                                  
                                                                               -                                                                          -   -                                                                      

                                                                               -                                                                          -                                                             (17.331,15)
                                                        480.352.608,00                                                 480.352.608,00                                                   256.697.427,78 

                                                          22.472.658,00                                                   22.472.658,00                                                     11.457.321,30 
                                                            4.389.879,00                                                      4.389.879,00                                                       5.137.287,35 

                                                        190.992.403,00                                                 190.992.403,00                                                   174.234.043,89 
                                                            4.282.177,00                                                      4.282.177,00                                                       2.631.952,55 

                                                                (10.865,00)                                                         (10.865,00)                                                           (12.000,00)
                                                        222.137.117,00                                                 222.137.117,00                                                   193.443.273,94 

                                                                               -                                                                          -                                                                            -   

                                                          25.929.510,00                                                   25.929.510,00                                                     12.734.483,61 
                                                            1.112.545,00                                                      1.112.545,00                                                          521.322,01 

                                                          19.018.980,00                                                   19.018.980,00                                                     10.715.104,00 
                                                            1.285.723,00                                                      1.285.723,00                                                          288.715,44 

                                                                               -                                                                          -                                                                            -   

                                                          18.000.000,00 
                                                                               -                                                                          -   

                                                  22.000.000,00 
                                                                         -   
                                                    35.866.814,21 

                                                     2.485.671.145,00                                              2.485.671.145,00                                                1.895.248.747,38 
                                                            4.495.664,00                                                      4.495.664,00                                                       5.105.956,88 

                                                     3.255.503.389,00                                              3.259.503.389,00                                                2.410.408.789,99 

                                                     2.525.982.474,00                                              2.529.982.474,00                                                1.947.024.282,65 

 GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2016

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA até o Bimestre
(a) (b)

76,96                                

                                                           (2.489.038,00)                                                    (2.489.038,00)                                                         (201.055,26)

                                                          27.031.190,00                                                   27.031.190,00                                                     13.243.805,62 

INSCRITAS EM 
DOTAÇÃO RESTOS A PAGAR

ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d) x 100 (i)

18 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO -                                 -                                   453.186.761,37              -                         424.379.428,01             -                            -                                    
18.1 - Com Ensino Fundamental -                                 -                                   269.238.254,93              -                         252.123.818,18             -                            -                                    
18.2 - Com Ensino Médio -                                 -                                   183.948.506,44              -                         172.255.609,83             -                            -                                    

19 - OUTRAS DESPESAS 774.625.910,00            774.625.910,00              309.037.788,35              39,90                     238.687.520,40             30,81                        -                                    
19.1 - Com Ensino Fundamental 460.205.253,13            460.205.253,13              183.599.350,06              39,90                     141.804.255,87             30,81                        -                                    
19.2 - Com Ensino Médio 314.420.656,87            314.420.656,87              125.438.438,29              39,90                     96.883.264,53               30,81                        -                                    

20-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB ( 18+19 ) 774.625.910,00            774.625.910,00              762.224.549,72              98,40                     663.066.948,41             85,60                        -                                    

21 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
21.1 - FUNDEB 60%
21.2 - FUNDEB 40%

22 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO  FUNDEB
22.1 - FUNDEB 60%
22.2 - FUNDEB 40%

23 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (21+22)

24.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (18 - (21.1 + 22.1)) / (16) x 100) %
24.2 - Máximo de 40% em Despesas com MDE, que não Remuneração do Magistério (19 - (21.2 + 22.2)) / (16) x 100) %
24.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (24.1 + 24.2))%

25 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM  2014 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
26 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 25 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2015²

%
(c) = (b/a) x 100

27 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE ( 25% de 8 )³ 75,02                                
INSCRITAS EM 

DOTAÇÃO RESTOS A PAGAR
ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d) x 100 (i)

28 - EDUCAÇÃO INFANTIL -                                 -                                   -                                   -                         -                                  -                            -                                    
28.1 - Creche -                                 -                                   -                         -                                  -                            -                                    
28.2 - Pré-escola -                                 -                                   -                         -                                  -                            -                                    

29 - ENSINO FUNDAMENTAL 671.967.616,43            685.267.114,08              667.461.506,59              97,40                     528.280.945,00             77,09                        -                                    
29.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 460.205.253,13            460.205.253,13              452.837.604,99              98,40                     393.928.074,05             85,60                        -                                    
29.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 211.762.363,30            225.061.860,95              214.623.901,60              95,36                     134.352.870,95             59,70                        -                                    

30 - ENSINO MÉDIO 459.100.581,57            470.945.132,42              456.021.924,80              96,83                     360.931.216,26             76,64                        -                                    
30.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 314.420.656,87            314.420.656,87              309.386.944,73              98,40                     269.138.874,36             85,60                        -                                    
30.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 144.679.924,70            156.524.475,55              146.634.980,07              93,68                     91.792.341,90               58,64                        -                                    

31 - ENSINO SUPERIOR 250.000,00                   28.448.336,00                27.676.617,84                 97,29                     26.984.973,53               94,86                        -                                    
32 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR -                                 -                                   -                                   -                         -                                  -                            -                                    
33 - OUTRAS -                                 -                                   -                                   -                         -                                  -                            -                                    
34 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE ( 28+29+30+31+32+33 ) 1.131.318.198,00         1.184.660.582,50           1.151.160.049,23           97,17                     916.197.134,79             77,34                        -                                    

INSCRITAS EM 
DOTAÇÃO RESTOS A PAGAR

ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d) x 100 (i)

45 - DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE 
        IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
46 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 15.206.018,00                               15.206.018,00                  15.206.018,00                    100,00                12.546.811,06                         82,51                                       -   
47 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 16.970.000,00                               16.970.000,00                  12.118.739,85                      71,41                      648.537,79                            3,82                                       -   
48 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO             131.772.877,00               146.213.213,00                  64.945.982,20                      44,42                52.852.745,23                         36,15                                       -   
49 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO = (45+46+47+48 )
50 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE = ( 34+49 ) 1.280.061.075,00         1.347.843.795,50           1.217.208.143,31           90,31                     982.245.228,87             72,88                        -                                    

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

51 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
51.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
51.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

557.136.058,23               
11.296.335,12                 

Fonte: SIAFEM - 17/11/2016

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

1.314.796,50                                                                                                  
-                                                                                                                   

1.314.796,50                                                                                                  

35.505.394,35                                                                                                                                       
14.402.618,86                                                                                                                                       
21.102.775,49                                                                                                                                       

56 - ( = ) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB EM 2016 15.936.915,21                                                                                                                                                                              

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
3 Caput do artigo 212 da CF/1988
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

54 -  ( - ) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 568.432.393,35                                                                                                                                                                            
     54.1 - Orçamento do Exercício
     54.2 - Restos a Pagar
55 - ( + ) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE 1.970.618,38                                                                                                                                                                                

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

52 - SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 19.360.117,25                                                                                                                                                                              
53 - ( + ) INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE 563.038.572,93                                                                                                                                                                            

SALDO ATÉ CANCELADO EM 2016
Até o Bimestre ( j )

                                      -   

148.742.877,00            163.183.213,00              66.048.094,08                 40,47                     66.048.094,08               40,47                        -                                    

-                                                                      -                                         -                              -                                       -                                  -   

43- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (34 – 42)6 1.183.390.025,97                                                                                           

44- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((43) / (8) x 100) %6 25,68                                                                                                               

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS DOTAÇÃO
 INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4 -                                                                                                                   
41 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO =  ( 51 j ) 1.314.796,50                                                                                                  

42- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL (35 + 36 + 37 + 38 + 39 + 40 + 41)6 (267.192.891,18)                                                                                             

37 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE =  ( 55 h ) 1.970.618,38                                                                                                  
38 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB -                                                                                                                   
39 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS -                                                                                                                   

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE VALOR

35 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB =  ( 17 ) (270.478.306,06)                                                                                             
36 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO -                                                                                                                   

(b)
1.515.928.381,75                                                    1.535.717.378,75                                             1.152.020.925,78                                               

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO
 INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(a)

42,24                                                                     
(17,36)                                                                   

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

-                                                                         
-                                                                         

INDICADORES DO FUNDEB

24 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (20 -23) -                                                                         
75,11                                                                     

DEDUÇÕES  PARA  FINS DO LIMITE  DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

-                                                                         

-                                                                         

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO
 INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALOR
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INSCRITAS EM 
DOTAÇÃO RESTOS A PAGAR

ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d) x 100 (i)

18 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO -                                 -                                   453.186.761,37              -                         424.379.428,01             -                            -                                    
18.1 - Com Ensino Fundamental -                                 -                                   269.238.254,93              -                         252.123.818,18             -                            -                                    
18.2 - Com Ensino Médio -                                 -                                   183.948.506,44              -                         172.255.609,83             -                            -                                    

19 - OUTRAS DESPESAS 774.625.910,00            774.625.910,00              309.037.788,35              39,90                     238.687.520,40             30,81                        -                                    
19.1 - Com Ensino Fundamental 460.205.253,13            460.205.253,13              183.599.350,06              39,90                     141.804.255,87             30,81                        -                                    
19.2 - Com Ensino Médio 314.420.656,87            314.420.656,87              125.438.438,29              39,90                     96.883.264,53               30,81                        -                                    

20-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB ( 18+19 ) 774.625.910,00            774.625.910,00              762.224.549,72              98,40                     663.066.948,41             85,60                        -                                    

21 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
21.1 - FUNDEB 60%
21.2 - FUNDEB 40%

22 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO  FUNDEB
22.1 - FUNDEB 60%
22.2 - FUNDEB 40%

23 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (21+22)

24.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (18 - (21.1 + 22.1)) / (16) x 100) %
24.2 - Máximo de 40% em Despesas com MDE, que não Remuneração do Magistério (19 - (21.2 + 22.2)) / (16) x 100) %
24.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (24.1 + 24.2))%

25 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM  2014 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
26 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 25 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2015²

%
(c) = (b/a) x 100

27 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE ( 25% de 8 )³ 75,02                                
INSCRITAS EM 

DOTAÇÃO RESTOS A PAGAR
ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d) x 100 (i)

28 - EDUCAÇÃO INFANTIL -                                 -                                   -                                   -                         -                                  -                            -                                    
28.1 - Creche -                                 -                                   -                         -                                  -                            -                                    
28.2 - Pré-escola -                                 -                                   -                         -                                  -                            -                                    

29 - ENSINO FUNDAMENTAL 671.967.616,43            685.267.114,08              667.461.506,59              97,40                     528.280.945,00             77,09                        -                                    
29.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 460.205.253,13            460.205.253,13              452.837.604,99              98,40                     393.928.074,05             85,60                        -                                    
29.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 211.762.363,30            225.061.860,95              214.623.901,60              95,36                     134.352.870,95             59,70                        -                                    

30 - ENSINO MÉDIO 459.100.581,57            470.945.132,42              456.021.924,80              96,83                     360.931.216,26             76,64                        -                                    
30.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 314.420.656,87            314.420.656,87              309.386.944,73              98,40                     269.138.874,36             85,60                        -                                    
30.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 144.679.924,70            156.524.475,55              146.634.980,07              93,68                     91.792.341,90               58,64                        -                                    

31 - ENSINO SUPERIOR 250.000,00                   28.448.336,00                27.676.617,84                 97,29                     26.984.973,53               94,86                        -                                    
32 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR -                                 -                                   -                                   -                         -                                  -                            -                                    
33 - OUTRAS -                                 -                                   -                                   -                         -                                  -                            -                                    
34 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE ( 28+29+30+31+32+33 ) 1.131.318.198,00         1.184.660.582,50           1.151.160.049,23           97,17                     916.197.134,79             77,34                        -                                    

INSCRITAS EM 
DOTAÇÃO RESTOS A PAGAR

ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre % NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d) x 100 (i)

45 - DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE 
        IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
46 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 15.206.018,00                               15.206.018,00                  15.206.018,00                    100,00                12.546.811,06                         82,51                                       -   
47 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 16.970.000,00                               16.970.000,00                  12.118.739,85                      71,41                      648.537,79                            3,82                                       -   
48 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO             131.772.877,00               146.213.213,00                  64.945.982,20                      44,42                52.852.745,23                         36,15                                       -   
49 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO = (45+46+47+48 )
50 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE = ( 34+49 ) 1.280.061.075,00         1.347.843.795,50           1.217.208.143,31           90,31                     982.245.228,87             72,88                        -                                    

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

51 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
51.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
51.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

557.136.058,23               
11.296.335,12                 

Fonte: SIAFEM - 17/11/2016

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

1.314.796,50                                                                                                  
-                                                                                                                   

1.314.796,50                                                                                                  

35.505.394,35                                                                                                                                       
14.402.618,86                                                                                                                                       
21.102.775,49                                                                                                                                       

56 - ( = ) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB EM 2016 15.936.915,21                                                                                                                                                                              

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
3 Caput do artigo 212 da CF/1988
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

54 -  ( - ) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 568.432.393,35                                                                                                                                                                            
     54.1 - Orçamento do Exercício
     54.2 - Restos a Pagar
55 - ( + ) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE 1.970.618,38                                                                                                                                                                                

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

52 - SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 19.360.117,25                                                                                                                                                                              
53 - ( + ) INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE 563.038.572,93                                                                                                                                                                            

SALDO ATÉ CANCELADO EM 2016
Até o Bimestre ( j )

                                      -   

148.742.877,00            163.183.213,00              66.048.094,08                 40,47                     66.048.094,08               40,47                        -                                    

-                                                                      -                                         -                              -                                       -                                  -   

43- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (34 – 42)6 1.183.390.025,97                                                                                           

44- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((43) / (8) x 100) %6 25,68                                                                                                               

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS DOTAÇÃO
 INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4 -                                                                                                                   
41 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO =  ( 51 j ) 1.314.796,50                                                                                                  

42- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL (35 + 36 + 37 + 38 + 39 + 40 + 41)6 (267.192.891,18)                                                                                             

37 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE =  ( 55 h ) 1.970.618,38                                                                                                  
38 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB -                                                                                                                   
39 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS -                                                                                                                   

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE VALOR

35 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB =  ( 17 ) (270.478.306,06)                                                                                             
36 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO -                                                                                                                   

(b)
1.515.928.381,75                                                    1.535.717.378,75                                             1.152.020.925,78                                               

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO
 INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(a)

42,24                                                                     
(17,36)                                                                   

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

-                                                                         
-                                                                         

INDICADORES DO FUNDEB

24 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (20 -23) -                                                                         
75,11                                                                     

DEDUÇÕES  PARA  FINS DO LIMITE  DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

-                                                                         

-                                                                         

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO
 INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALOR

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

3.255.503.389,00                3.259.503.389,00        
25.918.645,00                     25.918.645,00             

2.501.399.208,00                2.505.399.208,00        
190.992.403,00                   190.992.403,00           
480.352.608,00                   480.352.608,00           

9.673.285,00                       9.673.285,00               
41.491.638,00                     41.491.638,00             
5.675.602,00                       5.675.602,00               

3.516.275.370,00                3.516.275.370,00        
3.508.934.075,00                3.508.934.075,00        

6.189.869,00                       6.189.869,00               
-                                      -                              

1.151.426,00                       1.151.426,00               
-                                      -                              

708.213.109,00                   633.057.121,00           
458.216.109,01                   409.587.957,29           
149.999.999,99                   134.081.498,23           
99.997.000,00                     89.387.665,48             

6.063.565.650,00                6.142.721.638,00        
VERDADEIRO VERDADEIRO

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(c)
380.851.422,00                   395.815.910,00           
380.851.422,00                   395.815.910,00           

-                                      -                              
-                                      -                              
-                                      -                              

5.600,00                             5.600,00                      
42.894.000,00                     42.975.000,00             
22.387.988,00                     33.594.582,00             

446.139.010,00                   472.391.092,00           
VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e)x100 (g) (g/e)x100
DESPESAS CORRENTES 1.481.330.584,00       1.506.842.803,00                1.282.572.879,29        85,12% 1.222.234.675,94    81,11% -                     

Pessoal e Encargos Sociais 982.929.130,00          972.618.260,00                   889.361.014,77           91,44% 885.687.025,90       91,06% -                     
Juros e Encargos da Dívida -                             -                                      -                              0,00% -                          0,00% -                     
Outras Despesas Correntes 498.401.454,00          534.224.543,00                   393.211.864,52           73,60% 336.547.650,04       63,00% -                     

DESPESAS DE CAPITAL 193.866.686,00          219.618.322,00                   32.760.516,25             14,92% 30.247.792,72         13,77% -                     
Investimentos 193.866.686,00          219.618.322,00                   32.760.516,25             14,92% 30.247.792,72         13,77% -                     
Inversões Financeiras -                             -                                      -                              0,00% -                          0,00% -                     
Amortização da Dívida -                             -                                      -                              0,00% -                          0,00% -                     

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (V) 1.675.197.270,00       1.726.461.125,00                1.315.333.395,54        76,19% 1.252.482.468,66    72,55% -                     
VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/vf)x100 (i) (i/vg)x100
DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS -                             -                                      -                              0,00%                             -   0,00% -                     
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL -                             -                                      -                              0,00%                             -   0,00%
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 446.259.010,00          504.369.777,00                   296.105.616,11           22,51% 249.845.689,28       19,95% -                     

Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 316.519.645,00          334.559.412,00                   268.519.985,72           20,41% 222.547.609,42       17,77% -                     
Recursos de Operações de Crédito 42.899.600,00            82.970.600,00                     23.752.875,85             1,81% 23.752.875,48         1,90% -                     
Outros Recursos 86.839.765,00            86.839.765,00                     3.832.754,54               0,29% 3.545.204,38           0,28% -                     

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS -                             -                                      -                              0,00% -                          0,00% -                     
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹ -                             -                                      -                              0,00% -                          0,00% -                     
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS² -                             -                                      -                              0,00% -                          0,00% -                     
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE 
NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³ -                             -                                      -                              0,00% -                          0,00% -                     
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (VI) 446.259.010,00          504.369.777,00                   296.105.616,11           22,51% 249.845.689,28       19,95% -                     

VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO
TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VII) = (V - VI) 1.228.938.260,00       1.222.091.348,00                1.019.227.779,43        77,49% 1.002.636.779,38    80,05% -                     

VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO

INSCRITOS CANCELADOS/ 
PRESCRITOS PAGOS A PAGAR

850.000,00                          -                              850.000,00     -                          
734.709,76                          734.709,76                  -                 -                          
392.086,87                          392.086,87                  -                 -                          

1.976.796,63                       1.126.796,63               850.000,00     -                          

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (IV) = I + II - III

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

-                                                    

4.608.083.703,10                              

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE %
(d/c) x 100

60,35%
60,35%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

Até o Bimestre
(d)

238.860.303,90                                 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
Provenientes da União

75,02%

Provenientes de Municípios
Outras Receitas do SUS

TOTAL

Inscritos em 2015

238.860.303,90                                 

-                                                    
9.989.705,62                                    

Provenientes de Outros Estados

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

DESPESA EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESA EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)
Impostos s/ Transmissão "causa mortis" e Doação - ITCD
Imposto s/ Circulação de Mercad. e Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS
Imposto s/ Propriedade de Veículos Automotores - IPVA

Até o Bimestre

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

(b)
2.410.408.789,99                              

12.722.483,61                                  
1.930.915.426,42                              

174.216.845,47                                 
256.697.427,78                                 

RECEITAS REALIZADAS
%

(b / a) x 100
73,95%
49,09%
77,07%
91,22%
53,44%

8.258.178,62                                    

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa

3.645.478,36                                    
-                                                    

5.426.002,79                                    

2.743.145.147,04                              

452.629.583,17                                 
DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III)

Parcela do ICMS Repassada aos Municípios

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

-                                                    
-                                                    

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VIII - 12)/100 x IVb]

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS (VIII%) = (VIIh / IVb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 12% 4 e 5  

Inscritos em 2014
Inscritos em 2013

21,76%

449.666.735,01                                                               

Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados

Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados

248.850.009,52                                 

0,00%

95,60%
78,14%
78,18%
58,89%
0,00%

83,33%
0,00%

(Continua)

29,74%
52,68%

PARCELA CONSIDERADA NO 
LIMITE

-                                                
-                                                
-                                                
-                                                

86,89%
110,51%
72,14%

RECEITAS REALIZADAS

-                                                    

2.747.750.147,30                              

725.768,25                                       

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO A OUTUBRO DE 2016/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

R$ 1,00

Desoneração ICMS (LC 87/96)
-                                                    

Parcela do IPVA Repassada aos Municípios
Parcela da Cota-Parte do IPI-Exportação Repassada aos Municípios

550.075.234,19                                 

96.719.882,77                                  

Outras

0,81%

22.172.425,30                                  
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 85,37%

53,44%Dívida Ativa dos Impostos

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
Cota-Parte FPE
Cota-Parte IPI-Exportação

959.521,90                                       
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VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2013
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2012
TOTAL (IX)

Diferença de limite não cumprido em 2014
TOTAL (X)

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(Por Subfunção) j (j/totalj)x100 m (m/totalm)x100

Administração Geral             71.809.271,00                      79.158.951,00               62.292.783,80 4,74%          59.333.618,80 4,74%                        -   
Normatização e Fiscalização                  335.415,00                           335.415,00                   174.670,51 0,01%                 45.861,67 0,00%                        -   
Tecnologia da Informação               8.700.000,00                        8.700.000,00                1.696.313,16 0,13%            1.159.459,92 0,09%                        -   
Formação de Recursos Humanos               9.432.099,00                        9.695.199,00                5.617.898,57 0,43%            3.285.971,68 0,26%                        -   
Assistência ao Portador de Deficiência               3.880.000,00                        4.240.000,00                3.973.511,11 0,30%               290.325,58 0,02%                        -   
Atenção Básica             45.980.870,00                      39.156.916,00               30.999.581,71 2,36%          30.270.626,35 2,42%                        -   
Assistência Hospitalar e Ambulatorial        1.436.906.859,00                 1.502.629.563,00          1.153.650.155,12 87,71%     1.108.009.487,65 88,47%                        -   
Suporte Profilático e Terapêutico             23.374.783,00                      23.942.688,00               15.900.711,12 1,21%          12.039.748,25 0,96%                        -   
Vigilância Sanitária                  945.177,00                        1.035.177,00                   779.726,42 0,06%               650.590,43 0,05%                        -   
Vigilância Epidemiológica             72.613.496,00                      56.418.396,00               39.923.295,77 3,04%          37.262.485,23 2,98%                        -   
Relações de Trabalho                  619.300,00                           519.300,00                   146.121,61 0,01%                 25.633,08 0,00%                        -   
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos                  600.000,00                           629.520,00                   178.626,64 0,01%               108.660,02 0,01%                        -   
TOTAL 1.675.197.270,00       1.726.461.125,00                1.315.333.395,54        100,00% 1.252.482.468,66    100,00%                        -   
FONTE: SIAFEM -  18/11/2016

-                                                                           

Saldo Inicial

-                                                        
VERDADEIRO

-                                                                           

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

-                                                                           

Saldo Inicial

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO ARTIGO 24, § 1º e 2º

-                                                                                  
-                                                                                  -                                                        
-                                                                                  

Saldo Final (Não Aplicado)
Despesas custeadas no exercício de 

referência
(j)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

-                                                                                  

-                                                                                  
-                                                                                  

Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO

-                                                                           
-                                                                           

-                                                        

VERDADEIRO VERDADEIRO

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO  PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

-                                                        

Despesas custeadas no exercício de 
referência

(k)

DESPESAS COM SAÚDE

-                                                        

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO
-                                                                           

Saldo Final (Não Aplicado)

-                                                        

(Continuação)

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

3.255.503.389,00                3.259.503.389,00        
25.918.645,00                     25.918.645,00             

2.501.399.208,00                2.505.399.208,00        
190.992.403,00                   190.992.403,00           
480.352.608,00                   480.352.608,00           

9.673.285,00                       9.673.285,00               
41.491.638,00                     41.491.638,00             
5.675.602,00                       5.675.602,00               

3.516.275.370,00                3.516.275.370,00        
3.508.934.075,00                3.508.934.075,00        

6.189.869,00                       6.189.869,00               
-                                      -                              

1.151.426,00                       1.151.426,00               
-                                      -                              

708.213.109,00                   633.057.121,00           
458.216.109,01                   409.587.957,29           
149.999.999,99                   134.081.498,23           
99.997.000,00                     89.387.665,48             

6.063.565.650,00                6.142.721.638,00        
VERDADEIRO VERDADEIRO

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(c)
380.851.422,00                   395.815.910,00           
380.851.422,00                   395.815.910,00           

-                                      -                              
-                                      -                              
-                                      -                              

5.600,00                             5.600,00                      
42.894.000,00                     42.975.000,00             
22.387.988,00                     33.594.582,00             

446.139.010,00                   472.391.092,00           
VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e)x100 (g) (g/e)x100
DESPESAS CORRENTES 1.481.330.584,00       1.506.842.803,00                1.282.572.879,29        85,12% 1.222.234.675,94    81,11% -                     

Pessoal e Encargos Sociais 982.929.130,00          972.618.260,00                   889.361.014,77           91,44% 885.687.025,90       91,06% -                     
Juros e Encargos da Dívida -                             -                                      -                              0,00% -                          0,00% -                     
Outras Despesas Correntes 498.401.454,00          534.224.543,00                   393.211.864,52           73,60% 336.547.650,04       63,00% -                     

DESPESAS DE CAPITAL 193.866.686,00          219.618.322,00                   32.760.516,25             14,92% 30.247.792,72         13,77% -                     
Investimentos 193.866.686,00          219.618.322,00                   32.760.516,25             14,92% 30.247.792,72         13,77% -                     
Inversões Financeiras -                             -                                      -                              0,00% -                          0,00% -                     
Amortização da Dívida -                             -                                      -                              0,00% -                          0,00% -                     

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (V) 1.675.197.270,00       1.726.461.125,00                1.315.333.395,54        76,19% 1.252.482.468,66    72,55% -                     
VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/vf)x100 (i) (i/vg)x100
DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS -                             -                                      -                              0,00%                             -   0,00% -                     
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL -                             -                                      -                              0,00%                             -   0,00%
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 446.259.010,00          504.369.777,00                   296.105.616,11           22,51% 249.845.689,28       19,95% -                     

Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 316.519.645,00          334.559.412,00                   268.519.985,72           20,41% 222.547.609,42       17,77% -                     
Recursos de Operações de Crédito 42.899.600,00            82.970.600,00                     23.752.875,85             1,81% 23.752.875,48         1,90% -                     
Outros Recursos 86.839.765,00            86.839.765,00                     3.832.754,54               0,29% 3.545.204,38           0,28% -                     

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS -                             -                                      -                              0,00% -                          0,00% -                     
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹ -                             -                                      -                              0,00% -                          0,00% -                     
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS² -                             -                                      -                              0,00% -                          0,00% -                     
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE 
NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³ -                             -                                      -                              0,00% -                          0,00% -                     
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (VI) 446.259.010,00          504.369.777,00                   296.105.616,11           22,51% 249.845.689,28       19,95% -                     

VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO
TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VII) = (V - VI) 1.228.938.260,00       1.222.091.348,00                1.019.227.779,43        77,49% 1.002.636.779,38    80,05% -                     

VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO

INSCRITOS CANCELADOS/ 
PRESCRITOS PAGOS A PAGAR

850.000,00                          -                              850.000,00     -                          
734.709,76                          734.709,76                  -                 -                          
392.086,87                          392.086,87                  -                 -                          

1.976.796,63                       1.126.796,63               850.000,00     -                          

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (IV) = I + II - III

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

-                                                    

4.608.083.703,10                              

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE %
(d/c) x 100

60,35%
60,35%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

Até o Bimestre
(d)

238.860.303,90                                 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
Provenientes da União

75,02%

Provenientes de Municípios
Outras Receitas do SUS

TOTAL

Inscritos em 2015

238.860.303,90                                 

-                                                    
9.989.705,62                                    

Provenientes de Outros Estados

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

DESPESA EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESA EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)
Impostos s/ Transmissão "causa mortis" e Doação - ITCD
Imposto s/ Circulação de Mercad. e Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS
Imposto s/ Propriedade de Veículos Automotores - IPVA

Até o Bimestre

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

(b)
2.410.408.789,99                              

12.722.483,61                                  
1.930.915.426,42                              

174.216.845,47                                 
256.697.427,78                                 

RECEITAS REALIZADAS
%

(b / a) x 100
73,95%
49,09%
77,07%
91,22%
53,44%

8.258.178,62                                    

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa

3.645.478,36                                    
-                                                    

5.426.002,79                                    

2.743.145.147,04                              

452.629.583,17                                 
DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III)

Parcela do ICMS Repassada aos Municípios

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

-                                                    
-                                                    

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VIII - 12)/100 x IVb]

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS (VIII%) = (VIIh / IVb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 12% 4 e 5  

Inscritos em 2014
Inscritos em 2013

21,76%

449.666.735,01                                                               

Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados

Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados

248.850.009,52                                 

0,00%

95,60%
78,14%
78,18%
58,89%
0,00%

83,33%
0,00%

(Continua)

29,74%
52,68%

PARCELA CONSIDERADA NO 
LIMITE

-                                                
-                                                
-                                                
-                                                

86,89%
110,51%
72,14%

RECEITAS REALIZADAS

-                                                    

2.747.750.147,30                              

725.768,25                                       

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO A OUTUBRO DE 2016/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

R$ 1,00

Desoneração ICMS (LC 87/96)
-                                                    

Parcela do IPVA Repassada aos Municípios
Parcela da Cota-Parte do IPI-Exportação Repassada aos Municípios

550.075.234,19                                 

96.719.882,77                                  

Outras

0,81%

22.172.425,30                                  
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 85,37%

53,44%Dívida Ativa dos Impostos

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
Cota-Parte FPE
Cota-Parte IPI-Exportação

959.521,90                                       

RREO - Anexo 13 (Lei n° 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

DESPESAS DE PPP 31 de Dezembro de 
2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

Do Ente Federado (IV)                               -                                   -                             -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   
Das Estatais Não-Dependentes                               -                                   -                             -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   

TOTAL DAS DESPESAS                               -                                   -                             -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   

RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA (RCL) (V)      6.304.771.944,72        6.737.139.011,90                           -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                 -   

TOTAL DAS DESPESAS / RCL 
(%)(VI)=(IV)/(V)                               -                                   -                             -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -   

FONTE: SIAFEM - 17/11/2016

 

 
 

Contraprestações Futuras

                                                  -   
                                                  -   

Riscos Não Provisionados
Outros Passivos Contingentes

ATIVOS CONTINGENTES                                                   -   
Serviços Futuros
Outros Ativos Contingentes

                                                  -   

Contrapartida para Ativos da SPE

                                                  -                                                     -   

JANEIRO A OUTUBRO DE 2016 - BIMESTRE SETEMBRO / OUTUBRO

                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

TOTAL DE ATIVOS
Direitos Futuros

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

                                                  -   

                                                  -   

                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   

(b)
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

                                                  -                                                     -   

                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   

                                                  -   

Ativos Contabilizados na SPE

                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

Contrapartida para Provisões de PPP
TOTAL DE PASSIVO ( I )

                                                  -   

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   
                                                  -   

                                                  -   

(c) = (a + b)

                                                  -   

                                                  -   
                                                  -   

Provisões de PPP
GARANTIAS DE PPP ( II )
SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP ( III ) = (I - II)
PASSIVOS CONTINGENTES

                                                  -   
                                                  -   

(a)

                                                  -   

No bimestre Até a OutubroESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2015
2016 SALDO TOTAL
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R$ 1,00

Despesas Pagas

Meta fixada no Anexo 
de Metas Fiscais da 

LDO

Resultado apurado até 
o bimestre

(a) (b)
Resultado Nominal 545.302.000,00 -438.339.179,18
Resultado Primário -374.005.000,00 -170.168.962,58

Inscrição Cancelamento até o 
bimestre

Pagamento até o 
bimestre Saldo a Pagar

 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS 118.676.017,70 12.925.886,09 73.300.782,67 32.449.348,94

Poder Executivo 105.929.734,45 12.866.458,03 61.165.455,36 31.897.821,06          
Poder Legislativo 6.623.220,65 7,37 6.620.005,78 3.207,50                  
Poder Judiciário 3.050.179,20 58.796,33                  2.443.062,49 548.320,38               
Ministério Público 3.072.883,40 624,36 3.072.259,04 -                           

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 182.063.032,17 9.144.517,40 81.718.900,80 91.199.613,97          
Poder Executivo 163.865.759,32        7.474.169,33             65.940.126,86          90.451.463,13          
Poder Legislativo 964.079,64               75.585,52                  813.035,62               75.458,50                 
Poder Judiciário 16.237.035,90          1.535.275,73             14.030.363,44          671.396,73               
Ministério Público 996.157,31               59.486,82                  935.374,88               1.295,61                  

TOTAL 300.739.049,87 22.070.403,49 155.019.683,47 123.648.962,91        

% Mínimo a Aplicar no 
Exercício

Mínimo Anual de 25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 1.183.390.025,97 25
Liquidadas 1.183.390.025,97
Inscritas em Restos a Pagar Não Processados -                           

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 424.379.428,01 60
Liquidadas 424.379.428,01
Inscritas em Restos a Pagar Não Processados -                           

% Mínimo a Aplicar no 
Exercício

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.002.636.779,38     12,00
Liquidadas 1.002.636.779,38     
Inscritas em Restos a Pagar Não Processados -                           

FONTE: SIAFEM - 18/11/2016  

6.167.701.410,88

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO DE 2016

RREO ANEXO 14 (LRF.Art.48 - Anexo XVIII)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

Previsão Inicial 10.161.270.500,00
Previsão Atualizada 10.186.970.505,00
Receitas Realizadas 7.087.765.564,53

RECEITAS  

Déficit Orçamentário -                                                              
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 96.103.686,00                                             
DESPESAS
Dotação Inicial 10.161.270.500,00
Créditos Adicionais 121.803.691,00

6.911.272.149,50

Superávit Orçamentário 176.493.415,03

Dotação Atualizada 10.283.074.191,00
Despesas Empenhadas 7.716.573.940,98
Despesas Liquidadas 6.911.272.149,50

                   RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 7.716.573.940,98
Despesas Liquidadas

Receitas Previdênciárias Realizadas (I) 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00

Receita Corrente Liquida 6.737.139.011,90

42.742.076,63

Resultado Previdenciário III = (I-II) 0,00
Regime Próprio da Previdência dos Servidores - Plano Previdenciário

Resultado Previdenciário III = (I-II)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 496.522.622,95

369.833,72

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre
Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdênciárias Realizadas (I) 588.136.830,34
Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Receitas Previdênciárias Realizadas (I) 539.264.699,58

587.766.996,62
Regime Próprio da Previdência dos Servidores - Plano Financeiro

-80,38

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO % em Relação a Meta

b/a

45,50

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO Valor apurado até o 
bimestre

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o bimestre

25,68

75,11

Total das despesas/RCL (%) -                                                                                                                                      

Resultado Previdenciário III = (I-II)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor apurado até o 
bimestre

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o bimestre

21,76

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

MARCELO DE CARVALHO MIRANDA
Governador do Estado

ANA LÚCIA ALVES FERREIRA
Diretora de Responsabilidade Fiscal

Contadora CRC-TO 001934/O

PAULO ANTENOR DE OLIVEIRA
Secretário da Fazenda

LUIZ ANTONIO DA ROCHA
Secretário-Chefe da  Controladoria Geral do Estado

MAURÍCIO PARIZOTTO LOURENÇO
Superintendente  de Controle e Contabilidade Geral

Contador CRC-TO 001582/O
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SECRETARIA DO MEIO AMbIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS
secretária: LUZIMEIRE RIbEIRO DE MOURA CARREIRA 

PORTARIA-SEMARH Nº 95, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo do mEIo AmbIEntE E 
rEcUrsos HÍdrIco no uso de suas atribuições e consoante o disposto 
no art. 42, §1º, incisos II e IV, da Constituição do Estado, tendo em vista que 
lhe compete a prática de atos de gestão administrativa, em conformidade 
com o Ato nº 35, de 01 de janeiro de 2015, e em consonância com o art. 58,  
III, c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução Normativa TCE-TO nº 002/2008, 
de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, dos contratos elencados a seguir:

nº do Processo fiscal do 
contrato substituto contrato 

número Empresa(s) objeto do contrato

2016.39000.000085

Luiz Lopes 
de Andrade 

Júnior número 
funcional 
780483-3

Vanessa Aires 
sardinha sousa 

número 
funcional 
854296-4

056/2016
GL ELEtro-

ELEtronIcos 
LtdA

o presente termo de referência tem por 
finalidade aquisição de 50 (cinquenta) 
Nobreaks, conforme especificações 
e quantidades constantes no termo 
de referência nº 107/2016 e Projeto 
básico, para atender a secretaria de 
meio Ambiente e recursos Hídricos 

- SEMARH.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

III - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

IV - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

V - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

VI - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE dA sEcrEtÁrIA do mEIo AmbIEntE E 
rEcUrsos HÍdrIcos, em Palmas - to, aos 23 dias do mês de 
novembro de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2016.39000.000085
contrato nº 056/2016
contratante: sEcrEtArIA do mEIo AmbIEntE E rEcUrsos 
HÍdrIcos - sEmArH
contratado: GL ELEtro - ELEtrÔnIco LtdA
CNPJ/MF: 52.618.139/0030-31
Objeto: O presente Termo de Referência tem por finalidade aquisição 
de 50 (cinquenta) Nobreaks, conforme especificações e quantidades 
constantes no termo de referência nº 107/2016 e Projeto básico, para 
atender a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH.
Valor: O valor é de R$ 26.450,00 (vinte e seis mil e quatrocentos e 
cinquenta reais)
Natureza da Despesa: 44.90.52
Fonte de Recurso: 0225002642
Data da Assinatura: 14 (quatorze) dias do mês de novembro de 2016.
Vigência: O presente Contrato vigorará a partir da sua assinatura, ficando 
adstrito ao crédito orçamentário conforme disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666/93, sem prejuízo da garantia.
signatários: LUZImEIrE cArrEIrA - representante da contrAtAntE
ALEXAndEr ALfonso dELGAdo montALVo - representante da 
contrAtAdA

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
secretário: DAVID SIFFERT TORRES 

EXTRATO DE CONCESSÃO DE CONVÊNIO 

Processo n°: 2015/13010/000152
Convênio: 001/2016
concedente: secretaria de Planejamento e orçamento, cnPJ sob 
n.°33.206.723/0001-09
Convenente: Fundação de Apoio Científico e Tecnológico do Tocantins, 
CNPJ sob n° 06.343.763/0001-11.
OBJETO: executar ações voltadas à melhorias da execução do Projeto 
de Desenvolvimento Regional Integrado e Sustentável  - PDRIS e da 
preparação do Programa de Desenvolvimento do Turismo Sustentável 
no Estado do tocantins – ProdEtUr, assim como, coletar informações 
do mercado de exportação dos Estados Unidos da América do Norte, na 
Perspectiva de promover o desenvolvimento econômico, gerar benefícios 
sociais e econômicos consideráveis a população tocantinense e abrir 
canais de exportação de produtos produzidos no Estado do Tocantins 
para o mercado externo.
dotação orçamentária: correrão a conta da dotação orçamentária 
consignada no programa - 04.121.1166.1015, elemento de despesa: 
33.50.41, Fonte: 0100888888, NE nº 2016NE00111, NE nº 2016NE00112 
e Declaração de Orçamento no Exercício.
Data da Assinatura: 24/02/2016
Vigência: A partir da publicação deste convênio terá vigência de 12 (dose) 
meses.

SECRETARIA DA SAÚDE
secretário: MARCOS ESNER MUSAFIR

PORTARIA GAbSEC/SESAU Nº 1464, DE 18 DE OUTUbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no § 1º, incisos I, II e IV, do art. 42,  
da Constituição do Estado do Tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o inciso 
I e § 1º, do Artigo 166, caput, do art. 173, todos da Lei Estadual nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, e suas alterações posteriores, e:

CONSIDERANDO os Procedimentos Administrativos 
disciplinares instaurados para apurar supostas condutas irregulares dos 
servidores da SES;

CONSIDERANDO que a Presidente da Sexta Comissão 
Permanente de Sindicância da Secretaria de Estado da Saúde, entrará de 
licença médica no dia 18 de outubro de 2016, para tratamento de saúde;

rEsoLVE:

Art. 1º Suspender por 30 (trinta) dias, sem prejuízo de conclusão 
das diligências já iniciadas, bem como da juntada de documentos, os 
trabalhos dos seguintes Procedimentos Administrativos Disciplinares:

I. Processo nº 2015.30550.002237;
II. Processo nº 2016.30550.006880;
III. Processo nº 2013.3055.002293.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 18 de outubro 
de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 168/2016

PROCESSO Nº: 2016.30550.2988
Nº CONTRATO: 168/2016
modALIdAdE: PrEGÃo ELEtrÔnIco
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAdUAL dA sAÚdE
contrAtAdA: nEoLAb LAborAtÓrIo cLÍnIco LtdA-mE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1165.4113
ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39
FONTE: 0250001635, 1059, 1625, 1637, 1914.
VALOR TOTAL: 3.552.495,037 (TRÊS MILHÕES QUINHENTOS E 
cInQUEntA E doIs mIL, QUAtrocEntos E noVEntA E cInco 
REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS)
obJEto: o PrEsEntE contrAto tEm Por obJEto A AQUIsIÇÃo 
dE sErVIÇos LAborAtorIAIs cLÍnIcos PArA A rEALIZAÇÃo dE 
EXAmEs dE AnÁLIsEs cLÍnIcAs PArA os PAcIEntEs IntErnos 
E AmbULAtorIAIs do HosPItAL GErAL dE PALmAs, HosPItAL 
InfAntIL dE PALmAs, HosPItAL E mAtErnIdAdE donA rEGInA, 
HosPItAL rEGIonAL dE Porto nAcIonAL E HosPItAL E 
MATERNIDADE TIA DEDÉ.
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, 
contAdos A PArtIr dE sUA AssInAtUrA,PodEndo sEr 
ProrroGAdo A IntErEssE dA AdmInIstrAÇÃo, conformE 
PREVÊ O ARTIGO 57, INCISO I DA LEI 8.666/93.
dAtA dE AssInAtUrA: 23/11/2016
SIGNATÁRIOS: MARCOS E. MUSAFIR - P/CONTRATANTE
nEoLAb LAborAtÓrIo cLÍnIco LtDA-ME. - P/CONTRATADA
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 475/2013

PROCESSO: 2014.30550.003779
tErmo AdItIVo: 3º
CONTRATO: 475/2013
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAdUAL dA sAÚdE
contrAtAdo: HosPEtEcH comÉrcIo dE EQUIPAmEnto mÉdIco 
HOSPITALARES LTDA.
obJEto: o PrEsEntE InstrUmEnto tEm como obJEto 
À ALtErAÇÃo dA “ProrroGAÇÃo dE PrAZo” conformE 
DESCRIÇÃO.
VIGÊncIA: fIcA ALtErAdA A “cLÁUsULA tErcEIrA - do contrAto 
Em GErAL - IncIso I - dA dUrAÇÃo E ProrroGAÇÃo - ALÍnEA A”
VALOR: 143.676,00 (CENTO E QUARENTA E TRÊS MIL SEISCENTOS 
E SETENTA E SEIS REAIS)
ORÇAMENTO: 10.302.1165.4113
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39
fontE: 0250001112
dAtA dA AssInAtUrA: 22/11/2016
SIGNATÁRIOS: MARCOS E. MUSAFIR - P/CONTRATANTE
HosPEtEcH comÉrcIo dE EQUIPAmEnto mÉdIco HosPItALArEs 
LTDA. - P/CONTRATADA

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
Horário de brasília

A Secretaria de Estado da Saúde/TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que realizará os pregões 
eletrônicos relacionados abaixo:

- Pregão Eletrônico nº 131/2016 - Processo 2382/2015. Objeto: 
Aquisição de equipamentos laboratoriais destinados ao banco de Leite 
e Hospital e maternidade dona regina siqueira campos, conforme 
especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 08/12/2016 às 14h00. 
site www.comprasnet.gov.br. Pregoeiro: Thiago Borges;

- Pregão Eletrônico nº 132/2016 - Processo 5836/2016. 
Objeto: Registro de Preços para futura e provável aquisição de fórmulas 
alimentares, conforme especificado no Edital e seus anexos. Data/
Horário: 07/12/2016 às 14h00. Site www.comprasnet.gov.br. Pregoeira: 
rubisléia ramos;

- Pregão Eletrônico nº 134/2016 - Processo 5835/2016. Objeto: 
Aquisição de Materiais de Consumo destinados ao Laboratório Central 
de Saúde Pública - LACEN, conforme especificado no Edital e seus 
anexos. Data/Horário: 09/12/2016 às 14h00. Site www.publinexo.com.br.  
Pregoeira: Rubisléia Ramos.

Os editais também encontram-se disponíveis no site www.saude.
to.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através dos telefones 
(063) 3218-1722/3098.

Palmas, 23 de novembro de 2016.

Kássia Divina Pinheiro Barbosa Koelln
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚbLICA
secretário: CÉSAR RObERTO SIMONÍ DE FREITAS 

PORTARIA SSP Nº 1129, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtArIo dE EstAdo dA sEGUrAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

rEsoLVE:

rEmoVEr, a pedido, mAX AUrELIo dA sILVA morAEs, número 
funcional 57451/1, Operador de Microcomputador, da 5ª Delegacia 
Regional de Polícia Civil de Guaraí para a Delegacia de Polícia Civil de 
Couto Magalhães, a partir de 18/11/2016.

PORTARIA SSP Nº 1130, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e em conformidade com o 
art. 86, §1º, da Lei nº 1.818, de 23/08/2007,

rEsoLVE:

SUSPENDER, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias das férias do 
servidor GILBERTO PEREIRA SALVIANO, número funcional 314757/1, 
Assistente Administrativo, previstas para o período de 16/11/2016 a 
15/12/2016, referente ao período aquisitivo de 2015/2016, garantindo-
lhe o direito de usufruí-las em momento oportuno e não prejudicial ao 
serviço público.

PORTARIA SSP Nº 1131, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, Incisos I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

Considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Civis do Estado do 
Tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando que o diretor de Polícia da capital e o delegado-
Geral da Polícia Civil solicitaram, por intermédio da Proposta de Portaria 
DPC nº 259/2016, em face da necessidade do serviço policial, observados 
o interesse e as necessidades da Administração Pública, a suspensão 
das férias do servidor abaixo qualificado;

SUSPENDER, por necessidade do serviço, com efeito 
retroativo a 1º/11/2016, 30 (trinta) dias das férias da servidora LILIANE 
ALBUQUERQUE AMORIM Delegada de Polícia Civil de Classe Especial, 
matrícula nº 675274-3, no período compreendido entre os dias 1º/11/2016 
e 30/11/2016, referente ao período aquisitivo de 2015/2016, garantindo-lhe 
o direito de usufruí-las em data oportuna e não prejudicial ao andamento 
do serviço.

PORTARIA SSP Nº 1132, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, resolve,

Retificar a Portaria nº 2.033, de 20 de dezembro de 2005, 
publicada no DOE nº 2.075, de 30 de dezembro de 2005, que trata 
da suspensão de férias da servidora MARIÂNGELA FERREIRA DOS 
sAntos, delegada de Polícia, matrícula 166010-2;

Onde se lê: “previstas para o período de 03/01/2006 a 
02/02/2006”.

Leia-se: “previstas para o período de 02/01/2006 a 31/01/2006, 
referente ao período aquisitivo 2004/2005”.

PORTARIA SSP Nº 1136, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e em conformidade com o 
art. 86, §1º, da Lei nº 1.818, de 23/08/2007,

rEsoLVE:

CONCEDER a fruição de 30 (trinta) dias das férias, anteriormente 
suspensas, por intermédio da Portaria nº 739, de 11/07/2016, publicada 
no Diário Oficial nº 4.664, de 18/07/2016, a ESTEFANY TREIN ARANTES, 
número funcional 1271318/1, Assistente Administrativo, no período de 
02/01/2017 a 31/01/2017, referente ao período aquisitivo de 2015/2016.

http://www.comprasnet.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
http://www.publinexo.com.br
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PORTARIA SSP Nº 1138, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

Considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144 
caput, da Constituição Federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando proposta apresentada pelo diretor de Polícia 
do Interior, aprovada pelo Delegado-Geral da Polícia Civil, em face da 
necessidade do serviço policial, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública;

Considerando a Lei nº 3.041, de 15 de dezembro de 2015 que 
dispõe sobre o regime especial de atividades de plantão e estabelece 
cumulação de responsabilidades administrativas para os integrantes da 
carreira jurídica de Delegado de Polícia Civil;

Considerando o Decreto nº 5.365, de 15 de janeiro de 2016 que 
regulamenta a Lei 3.041/2015 e implanta as Centrais de Atendimento que 
funcionarão nas sedes das Delegacias Regionais de Polícia Civil;

Considerando o déficit nos quadros de Delegado de Polícia e 
da necessidade de otimização dos serviços prestados pela Polícia Civil 
nas unidades policiais e Centrais de Atendimento, resolve,

DESIGNAR, por necessidade do serviço, o Delegado de Polícia 
Civil de Segunda Classe, RAFAEL FORTES FALCÃO, matrícula 1055453-1,  
lotado na Delegacia Especializada em Investigações Criminais-Núcleo 
Sul, para, sem prejuízo de suas atribuições, também cumular as 
responsabilidades administrativas da Terceira Delegacia de Polícia Civil 
em Gurupi e Delegacia de Polícia Civil em Cariri, no período de 02/01/2017 
à 31/01/2017, referente às férias regulamentares do titular, Delegado de 
Polícia Jacson Ribas.

PORTARIA SSP Nº 1139, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnÇA PÚbLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nm, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

Considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144 
caput, da Constituição Federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando proposta apresentada pelo diretor de Polícia 
do Interior, aprovada pelo Delegado-Geral da Polícia Civil, em face da 
necessidade do serviço policial, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública;

Considerando a Lei nº 3.041, de 15 de dezembro de 2015 que 
dispõe sobre o regime especial de atividades de plantão e estabelece 
cumulação de responsabilidades administrativas para os integrantes da 
carreira jurídica de Delegado de Polícia Civil;

Considerando o Decreto nº 5.365 de 15 de janeiro de 2016 que 
regulamenta a Lei 3.041/2015 e implanta as Centrais de Atendimento que 
funcionarão nas sedes das Delegacias Regionais de Polícia Civil;

Considerando o déficit nos quadros de Delegado de Polícia e 
da necessidade de otimização dos serviços prestados pela Polícia Civil 
nas unidades policiais e Centrais de Atendimento, resolve,

DESIGNAR, por necessidade do serviço, o Delegado de Polícia 
Civil de Classe Especial, CARLOS LUIZ SOEIRO PAULO, matrícula 
622713-1, lotado na Delegacia Especializada da Criança e do Adolescente 
em Gurupi, para, sem prejuízo de suas atribuições, também cumular 
as responsabilidades administrativas da Primeira Delegacia de Polícia 
Civil e Delegacia Fazendária-Núcleo Regional Sul, ambas sediadas 
em Gurupi, no período de 23/01/2017 à 14/02/2017, referente às férias 
regulamentares dos titulares, Delegado de Polícia Otaviano Augusto Lellis 
Vieira e Delegada de Polícia Lucélia Maria Marques Bento.

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIENTÍFICA

PORTARIA SPC Nº 126, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sUPErIntEndEntE dA PoLÍcIA cIEntÍfIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 1.377-NM, de 02 de junho de 2015, 
do Chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares da Lei 
Federal nº 12.030, de 17 de setembro de 2009 e da Lei nº 2.986, de 13 
de julho de 2015 publicada no Diário Oficial/TO nº 4.414/2015, e

Considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Civis do Estado do 
Tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando a solicitação da diretoria de Perícia criminal, em 
face da necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública,

rEsoLVE:

SUSPENDER, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias do 
servidor JOSÉ IVAN FARIAS DE OLIVEIRA, Perito Oficial, matrícula 
nº 189392-4, no período compreendido entre os dias 07/11/2016 a 
06/12/2016, referente ao período aquisitivo 2015/2016, garantindo-lhe o 
direito de usufruí-las, de uma só vez, em data oportuna e não prejudicial 
ao andamento do serviço.

Palmas/to, 22 de novembro de 2016.

mArcELo dInIZ dA cUnHA
Superintendente da Polícia Científica

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2016/3100/00629
Contrato nº: 058/2016
contratante: secretaria da segurança Pública
contratado: Infantaria comercial Eireli -mE
CNPJ: 20.795.155/0001-79
objeto: Aquisição de bombas centrífugas, para atender as necessidades 
da Secretaria da Segurança Pública.
Valor: R$ 3.083,84 (três mil oitenta e três reais e oitenta e quatro centavos)
Natureza da despesa: 4.4.90.52
Fonte de recurso: 0100888888
Data da assinatura: 11/08/2016
Vigência: 11/08/2016 até 31/12/2016
signatários: cesar roberto simoní de freitas - secretário
marcos Peter nunes - representante/contratada

concUrso PÚbLIco PArA ProVImEnto dE VAGAs E 
cAdAstro dE rEsErVA nos cArGos dE AGEntE dE PoLÍcIA, 

EscrIVÃo dE PoLÍcIA, PAPILoscoPIstA E AGEntE dE 
nEcrotomIA

EDITAL 002/34-2014

HomoLoGAÇÃo dE mAtrÍcULAs no cUrso dE 
formAÇÃo ProfIssIonAL

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGUrAnÇA PÚbLIcA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, 
da constituição do Estado e o Ato Governamental nº 16 NM, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 4.288, de 02 de janeiro de 2015, tornA 
PÚbLIco, o presente Edital de homologação de matrículas nos cursos 
de formação profissional e de eliminações de candidatos, referente ao 
concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro 
de reserva nos cargos de Agente de Polícia, Escrivão de Polícia, 
Papiloscopista e Agente de necrotomia, conforme segue.
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1. DA ELIMInAÇÃo dE cAndIdAtos

1.1. São eliminados do certame, por deixarem de efetuar 
matrícula nos períodos estipulados, conforme disposto no subitem 16.1.3, 
do Edital 002/01-2014 c/c os Editais 002/31-2014, 002/32-2014 e 002/33-
2014, os seguintes candidatos:

1.1.1 - AGENTE DE PoLÍcIA

Classif. Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

1 JoÃo nAscImEnto sILVA 1402022821

2 ArnALdo fILHo LImA dA sILVA 1402028242

9 JoAdELson rodrIGUEs ALbUQUErQUE 1402007263

10 WAGnEr frUtUoso sILVA JÚnIor 1402018543

16 JEoVAnIA PErEIrA mArInHo oLIVEIrA 1402004729

17 PEdro cLAUdIno dE oLIVEIrA nEto 1402032588

24 LAIs cordEIro 1402032094

25 ALEXAndro ALVEs do PrAdo 1402007890

26 JosE cArLos dA costA AbrEU 1402019280

27 cLEIton costA dos sAntos 1402020478

28 ALEXANDRE ROCHA GODOY 1402020798

30 rEnAn sAntos dA motA 1402027626

32 fErnAndo dE dEUs sALEs 1402029503

38 dIEGo JosE dos sAntos 1402032272

40 cELIAnE mIrAndA dEssoto dE cArVALHo 1402019807

42 IsmAEL rIbEIro HoLAndA 1402002974

44 tHIAGo dA crUZ bAndEIrA PIrEs 1402008847

46 cArLos mEndEs dE soUsA 1402030317

48 cArLos dE fIGUEIrEdo mAcEdo 1402011480

50 mArIA tArcÍLIA ALVEs dos sAntos 1402035081

55 DYOGO OLIVEIRA SANTOS 1402011634

57 VInIcIUs rodrIGUEs LImA 1402018789

58 LUIsA mArtIns dE AssIs sILVA 1402004912

60 GUstAVo PEIXoto sEÁrA 1402026242

62 VItorIno JosÉ cArnEIro nEto 1402011572

64 EdIcELIo rosA PInto 1402018498

66 VAndrÉ sILVA coELHo 1402026045

70 LEoJAnE dE JEsUs sILVA 1402014951

1.1.2 - ESCRIVÃO DE POLÍcIA

Classif. Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

7 ALEssAndro cAmPos nAscImEnto 1402022290

15 frAncIsco rodrIGUEs dA sILVA 1402030884

17 cLAUdIo dE ALbUQUErQUE nEto 1402005103

21 WELson AntonIo dA rocHA 1402022321

23 LILIAnE mEnEsEs montEIro 1402035713

24 LUcIAnA PInHEIro dE morAIs rodrIGUEs 1402028080

31 JOÃO HENRIQUE S. MALUF 1402020102

33 AndrÉ rIcArdo dE oLIVEIrA VIdIGAL sImÕEs 1402031990

36 JAmEs dIAs PErEIrA dE moUrA 1402022335

39 GrAcIEL mArQUEs tArÃo 1402028137

42 EdUArdA mArIA IbIAPInA dA rocHA coELHo 1402030897

44 ronAn PAPottI bonILHA 1402012698

47 mAUro robErtto ALVEs LEdo 1402001563

53 JosÉ ArcAnJo dos PrAZErEs JÚnIor 1402033970

54 sÂmELLA cArVALHo ALEncAr 1402024743

67 LUIs fErnAndo AZEVEdo LEItE 1402017886

68 JAYME LUIZ SILVEIRA DE OLIVEIRA 1402032783

71 rEnAto rodrIGo dA sILVA bArroso 1402012104

73 WELLYNGTON PEREIRA BORGES 1402030365

79 mAtEUs ALVEs sILV 1402031551

83 sÉrGIo ArAÚJo AZEVEdo 1402035721

86 dIoGo noGUEIrA AmorIm 1402023092

87 GLÁUCIA ÉRIKA URBANO E SILVA 1402016754

91 moZELI dA sILVA 1402011700

92 LAUrIEnE frAncIscA dE oLIVEIrA ALVIm 1402034886

98 sILVIo sILVA sILVEIrA 1402024240

102 JAcQUELInE HUnGrIA noVAEs dE sIQUEIrA 1402026306

110 rAnIE brIto sArAIVA LEAo 1402020947

112 LAnIEr bEnIGno soUsA E LEItE 1402032823

122 tHAIZE fErrEIrA mAcÊdo 1402011397

125 PAtrIcIA rÉGIA dE oLIVEIrA VIcEnAL 1402021903

133 sAmArA GUErrA ALmEIdA 1402004132

140 AntonIo dE cArVALHo nEGrEIros sobrInHo 1402008628

148 fELIPE sILVA mArtIno 1402032010

157 brUno mArtIns dA sILVA 1402019935

160 tAmIrA mArAcAIPE corrEA 1402017275

164 EVELInE borGEs concEIcAo dE ArAUJo AbrEU 1402017517

166 fLAmArIon GomEs dE oLIVEIrA 1402002352

176 ALYNE SILVEIRA ALVES 1402012751

177 LEonEL LImA nAscImEnto 1402000783

188 dAnILo nErEs nUnEs 1402034145

190 JosÉ mArtIns dE oLIVEIrA nEto 1402020897

194 JULIo AIrEs AZEVEdo LEItE 1402029413

196 cLEbIo fEItosA dE soUZA 1402002031

201 ALLANDECKSON FROTA MACHADO 1402019317

210 GEAnn GomEs mELo 1402019517

212 AnA PAULA ALtoÉ mArtIAno  1402026436

213 WILIAns ALEncAr coELHo JUnIor 1402020535

214 AndErson cArVALHAL frAZÃo LImA 1402006412

216 ALINNY APARECIDA DAS NEVES SILVA 1402012729

218 HUGLE cArnEIro IVo dIAs 1402006897

222 tHIAGo borbA VIEIrA 1402008254

226 dIALA mArtIns sILVA 1402019275

227 HErGon HEnrIQUE dE soUZA 1402005856

231 GUILHErmE brIto fErnAndEs 1402008015

232 GrAZIELA VErAs PArrIÃo LUstosA 1402018717

235 KEILY CRISTINY AZEVEDO LEITE 1402028557

241 EdInALdo VAsconcELos dE morAEs 1402034324

242 ALEX coELHo 1402024305

246 HosAnA costA moUrA nUnEs 1402019904

247 Edson GArcIA dA cUnHA nEto 1402019536

251 LoAn dA sILVA bArboZA 1402009935

254 VIVIANNY COSTA FERREIRA 1402032448

263 LorEnA rodrIGUEs cArVALHo sILVA 1402001367

264 mAÍZA mArtIns PArEntE 1402015536

265 AntonILson soUsA sILVA 1402021535

266 fELIX VALoIs dE QUEIroZ JUnIor 1402013071

cAndIdAto PortAdor dE nEcEssIdAdEs EsPEcIAIs - PnE

Classif. Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

3 rEnAto ArrUdA mArtIns 1402011103

cAndIdAtos dA AmPLA concorrÊncIA SUB JUDICE

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

LUCIANO GUIMARÃES SILVA (sub judice) * 1402030736

* Mandado de Segurança nº 0031012-78.2014.827.2729

1.1.3 - PAPILOSCOPISTA

Classif. Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

3 GEorGIAnA fErrEIrA rAmos 1402026204

são eliminados do concurso público todos os candidatos que, a 
despeito de classificados na primeira etapa, não foram convocados para 
matrícula no curso de formação profissional, nos termos do subitem 12.6, 
do Edital 002/01-2014.

dA HomoLoGAÇÃo dE mAtrÍcULAs no cUrso dE 
formAÇÃo ProfIssIonAL

2.1 Ficam homologadas no curso de formação profissional 
para o cargo de Agente de Polícia, as matrículas dos candidatos abaixo 
relacionados, em ordem alfabética:

cAndIdAtos dA AmPLA concorrÊncIA

ProVImEnto dIrEto

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

AdALbErto fErrEIrA dA sILVA 1402012508

AdALbErto mArtIns mAcEdo 1402026754

AnA PAULA ArtUZZI 1402032214

brUno costA noLEto 1402020011
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cLAUbEr rodrIGUEs dE soUZA 1402020140

dAnIELLE ALmEIdA frEItAs 1402019301

dIoGo dE VAsconcELos mEnEZEs 1402033747

ELIELton ArAUJo tAVArEs 1402006908

ÉrIcA soUsA sILVA 1402008623

fErnAndA bAstos sILVEIrA 1402026736

fErnAndo ALVEs dE soUZA 1402013620

frAncIsco ILdEfonso dE LImA nEtto 1402018608

GILmAr sILVA dE oLIVEIrA 1402001025

GUstAVo nErI dA sILVA 1402024599

HUArLIson dE soUZA sILVA 1402030190

HUGo rossI bUEno 1402006360

HUGor AdELIno ArAUJo corrEIA 1402025896

JArdIEL HEnrIQUE dE soUZA ArAÚJo 1402000963

JEfErson ALVEs dos sAntos sILVA 1402007547

JEssIcA cArVALHo VIrGInIo 1402020913

KAMILLA BEZERRA 1402007320

LEAndro AbrÃo mArtIns dE oLIVEIrA 1402009339

LEonnArdo ornELAs LIns 1402023762

mArcos rodrIGo foZ fErnnAndEs dE soUZA 1402011364

MARCUS VINICIUS MACEDO SANTOS (sub judice) * 1402017520

mArIAnA dE oLIVEIrA sAntos 1402028056

nIrVAnA fUrtAdo dE soUZA 1402020951

osVALdo rEGo oLIVEIrA fILHo 1402010821

rAfAEL fonsEcA ArAUJo 1402012308

rAfAEL foscA dE frEItAs 1402029890

rEGInALVA rAmALHo PErEIrA 1402015067

rIcArdo rodrIGUEs mArtIns 1402026839

sÉrGIo AntÔnIo AmAro nEto 1402003049

tHIAGo cArdoso bArbosA 1402003306

VIctor coHEn motA nEmEr 1402011271

WILLIAn frAGoso dE morAEs 1402013342

* Ação Ordinária nº 373571-58.2014.8.09.0051 (201403735713), autos nº 1322, em trâmite na 14ª Vara Cível e Ambiental 
de Goiânia - GO.

cAdAstro dE rEsErVA

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

HELIo LoPEs fEItosA 1402008714

HEVAndro LEÃo nErEs 1402016206

JIoVAnE PoLIcEnA dE frEItAs 1402034550

rodrIGo scHImIdt sUrJUs 1402018033

TONY PAULO FREITAS DA SILVA 1402010321

WESLEY PEREIRA PIRES 1402021305

cAndIdAtos PortAdorEs dE nEcEssIdAdEs EsPEcIAIs - PnE

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

dAnIEL rEGo PInto 1402018148

VAnILson sArAIVA dA concEIcAo 1402002175

2.2 Ficam homologadas no curso de formação profissional para 
o cargo de Escrivão de Polícia, as matrículas dos candidatos abaixo 
relacionados, em ordem alfabética:

cAndIdAtos dA AmPLA concorrÊncIA

ProVImEnto dIrEto

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

AdrIAno HErmAno LAGE 1402011530

ALInI fAbIAnI rodrIGUEs brIto 1402028627

ALINNY ROMA PEREIRA 1402012118

ALIsson sILVA dE AndrAdE 1402018315

ALLAn mUrAro rocHA 1402000435

AtALItA sILVA nobrE 1402030805

bÁrbArA EmAnUELLE LoPEs dA sILVEIrA 1402011076

bIAncA LArIssE fLorIAno dA sILVA 1402022423

brUno mAIA LAmoUnIEr 1402026494

cAIo dos sAntos rIbEIro 1402007929

cAmILLA LoPEs dA cUnHA 1402016224

cAmILLE fAnE oLIVEIrA LImA bILHArInHo 1402013196

cArLos ALbErto dE PAULA sIQUEIrA nEto 1402036098

CARLOS ALEXANDRE GODOY DE REZENDE 1402027915

cAtHArInA sAboIA bAtIstA 1402007367

CHARLEY PAIXÃO MOTA DE SOUSA 1402027136

cIrIno dE soUsA PAssos 1402025592

cLAUdInÉIA EVAnGELIstA dE ALmEIdA 1402017321

crIstIAno ALVEs XAVIEr dE GoUVEA 1402022618

CRISTYANE DE OLIVEIRA CARVALHO 1402014438

dAnIEL ArAntEs mEnEGAZ 1402009472

dAnIEL cArLos LEoncIo morAEs 1402032769

dAnIEL cordEIro dE morAIs 1402034965

dAnIELE rEGIs dos rEIs 1402020300

dArLAn bEZErrA cArVALHo 1402030059

dAVI ArAÚJo do nAscImEnto 1402018931

DAYAN JERFF MARTINS VIANA 1402035211

dÉborA dA sILVA soUsA 1402004027

dIEGo dE oLIVEIrA rosA 1402011854

dIEGo do cArmo rIbEIro 1402036123

dIoGo GUsmAo nAscImEnto 1402024269

EdEILton mArcos XAVIEr 1402020110

EdErson nUnEs PIrEs 1402017699

EdmUndo bAstos bonfIm 1402035127

EdUArdo ALVEs cordEIro dE soUZA 1402011594

ELLYS ALMEIDA BARBOSA 1402007255

EmErsom dE cAstro ALVEs 1402001852

ENDEL WESLEY DA SILVA ARRAIS 1402024845

ErInALdo fILGUEIrA dos sAntos 1402014973

EVAILton dA costA sAntos 1402023744

fÁbIo LoUrEnÇo mAcHAdo 1402017468

fÁbIo PErEIrA sobrInHo 1402007056

fAbrIcIo PErEIrA frotA 1402018275

FELIPE KANICHI ALVES KURODA 1402026746

fErnAndo GomEs PInto 1402001131

fIdELEs dIAs soArEs JÚnIor 1402005056

frEdson sILVA sAntAnA 1402017409

GAbrIEL bLAnco rossI nUnEs 1402020932

GAbrIEL GomEs cArnEIro 1402034029

GAbrIELLE LUcIAno dE ArAGAo GEIss 1402015596

GEoVAnIo VEnEZ dE LImA 1402020448

GILson PIrEs dE mAcEdo 1402020846

GrEGGUE PAssos morEIrA costA 1402005118

GUILHErmE mArQUEs dE mELo 1402017194

GUILHErmE sILVA coELHo 1402003103

HAmILton brIto dE soUsA 1402005751

HELLYERBETH FRANCISCO MELO FERREIRA DA SILVA 1402000384

HUGo dE cAstro bArbosA 1402035775

HUGUIAnI mArInHo dE AbrEU oLIVEIrA 1402019162

IALAN SENY MEDEIROS LOBATO 1402008872

IZABELLA DOWNAR BAKALARCZYK 1402014882

JAIELON ANDRADE NEVES (sub judice) * 1402027640

JAIr PErEIrA dA sILVA 1402024413

JÉSSIKA IBRAHIM GONÇALVES DARAGHINEH 1402011179

JHEnnIfEr tAnILLA sILVA 1402016112

JoHn ross sILVA cArVALHo 1402017895

JorGE EdUArdo PAIVA soArEs 1402002440

JosÉ fAbIAno ArAÚJo cArdoso 1402033944

JULIAno sILVA dE fIGUEIrEdo 1402012413

JULIo cEsAr sAntos mAIA 1402035310

KAMILLA ALVES VIANA 1402031489

LAIS CHRYSTYNE GOMES 1402016779

LArIssA mAscArEnHAs sALEs 1402002310

LAUrEnt dE fArIA rodrIGUEs 1402008925

LAUro cArVALHo sAntos nEto 1402014600

LEAndro borGEs dA nobrEGA 1402022185

LEAndro sAntos cArVALHo 1402025934

LEILA KELMA QUEIROZ COSTA 1402018030

LEonArdo dE AbrEU ALcÂntArA 1402001440

LÍdIA rIbEIro coELHo 1402008386

LÍLIAn botELHo AZEVEdo bAndEIrA 1402027530

LÍVIA GonZAGA LoUÇA 1402001237

LorEnnA ALEncAr bArrEIrAs 1402032540

LoUrEnÇo PEIXoto dE cArVALHo 1402002208

LUAnnA rIbEIro cArVALHo rAmos 1402020184

LUcAs rAnGEL GomEs oLIVEIrA 1402018356

LUcIAno GrAndE mIrAndA dE oLIVEIrA 1402009271

LUIZ AntonIo modEsto JUnIor 1402033398

LYBNA MARQUES PESSOA 1402015520

mAGno rAnGEL dA sILVA 1402000801

MAIKE YOUSSEF BARBOSA CONCEICAO 1402001395

mArcELo AUGUsto dE ALEncAr ALmEIdA 1402034436

mÁrcIo dE rEsEndE mELo 1402011740

mArcIVÂnIA fErrEIrA dE soUsA 1402002649

mArcos AUrÉLIo morEIrA dE soUZA 1402013218
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mArcos bArbosA EVAnGELIstA 1402018109

mArcos LEÃo PErEIrA moUrA 1402008970

mArIAnA rodrIGUEs LoPEs morAEs 1402011298

MARLISE KAESKI 1402013634

MAYARA GONTIJO CIRINEU 1402007534

mUrILLo rIbEIro coELHo 1402023260

mUrILo fonsEcA 1402012435

nAIrA mArtIns tAVArEs 1402015217

nAIro VELoZo dE oLIVEIrA 1402031744

NAYANNE DE OLIVEIRA FERRARI 1402023203

nÉVELE mEnEZEs LImA sAntAnA 1402027675

nIcoLE AGUIAr sAAd 1402008001

nInIVI mArIA GontIJo dE sIQUEIrA PErEIrA 1402020194

onEsImA rAImUndA GArcIA PEssoA 1402027619

PAtrIcIA ALVEs XAVIEr 1402012666

PEdro dE mEdEIros dInIZ 1402024720

PEdro HEnrIQUE tEIXEIrA cAmPAnELLA 1402011012

PRISCILA WIECZOREK SPRICIGO CADORE 1402016145

rAfAEL VIEIrA noLEto 1402000487

RAYELSON CORREIA NASCIMENTO 1402027531

rEnAn dE sÁ LImA 1402031204

rEnAtA romÃo nIcEZIo 1402011360

rEnAtA sAmPAIo dE AmorIm AbrEU 1402007440

rEnAtA sUELLEn dos sAntos 1402020411

rEnAto fEIstLEr dA rosA 1402000233

rIcArdo PErEIrA brAGA ALVEs 1402011552

rÓGEr frEItAs nAscImEnto 1402028372

romULo mArtIns dos sAntos 1402024281

roQUILAnE sILVA dos sAntos 1402014142

rULLIo tEIXEIrA dEUsdArA 1402016309

sAmAntHA LInnE dE soUsA AmorIm GAmA 1402000821

sAmArA tELEs cAmArGo 1402020882

sAmEA LEtIcIA mAGALHAEs AIrEs 1402002156

sArA PInto montEIro 1402035126

SHINAYDER NERES DO VALE 1402019487

STEPHANIE KARINA AMARAL DE OLIVEIRA 1402034942

sUELEn PErEIrA borGEs dos sAntos 1402032988

sUZAnnE mAcÊdo mEndEs LImA VErdE cAstro 1402016787

tAmArA sAntos dE ALmEIdA mAcHAdo 1402025604

tÂnIA dA sILVA rodrIGUEs 1402001977

THAYANE DOS REIS SILVA LEAL 1402030321

THAYLLON GOMES ABREU 1402010865

tHIAGo dE ArAUJo rodrIGUEs 1402025766

THULYO CÉSAR SEVERINO BARROS 1402000956

TUYLA RAMOS FRANÇA 1402002363

VAnEssA rIbEIro dE soUsA sAntos 1402014407

VErA brAGA 1402003854

VInÍcIUs rEnnEr fÉLIX 1402011040

VInÍcIUs rEsEndE GonÇALVEs 1402012781

VInIcIUs soUsA dAntAs dos sAntos 1402031437

VItor fErrAcIoLLI corrÊA 1402002151

WAnEssA cAbrAL fErrEIrA dA sILVA 1402020908

WEbErton LUcIo tErcI 1402032953

WÉdEr bArbosA dE oLIVEIrA 1402019268

WELLton dos sAntos fErnAndEs 1402035683

WESLEY CRISTIAN SILVA DE PAULA 1402029889

WEVErton dIoGo do PrAdo 1402011831

YATRICHEV ANNANDA MARTINS LEITE DE SÁ LIMA 1402005078

* AUTOS Nº 0020477-90.2014.827.2729, EM TRÂMITE NA 2ª VARA DOS FEITOS DAS FAZENDAS E REGISTROS 
PÚBLICOS DA COMARCA DE PALMAS.

cAndIdAtos dA AmPLA concorrÊncIA

cAdAstro dE rEsErVA

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

ALEXAndrE dIAs cArnEIro 1402020967

AndrE LUIs ALmEIdA rodrIGUEs 1402002396

ArLAn dE oLIVEIrA AtAIdE 1402007055

cAssIA rAfAELA soArEs soUsA 1402022184

cÁssIo fErrEIrA dA sILVA 1402007573

cLEnson LEAL PArEntE JÚnIor 1402026976

ELIsA dos rEIs VIAnA mAGALHÃEs 1402011425

ErItHA ALVEs dE oLIVEIrA 1402006688

GAbrIELA frEItAs cArVALHo VIAnA 1402023032

JAYLON PORTILHO DE SÁ 1402020889

JoArA JAnE mIrAndA dA sILVA 1402004869

JosE fErrEIrA PInHEIro 1402019733

JosÉ nEto motA dE soUsA 1402023426

JoVEntIno PErEIrA dA costA JUnIor 1402033723

KELLY CRISTINA ROCHA AZARIAS 1402030456

LEIdIAnE PErEIrA dIAs 1402017422

LEtÍcIA soUZA oLIVEIrA 1402019182

LUcIAnA ALVArEs dE ALmEIdA 1402001060

LUIZ fErnAndo AmArAL dE fArIA 1402020484

mArcIA dE oLIVEIrA rEZEndE 1402035941

MARILEY SCHWARZ 1402016841

mArIo AUGUsto dA sILVA PErEIrA 1402015847

mArIWALdo GomEs cAEtAno 1402025972

mIsAEL dE JEsUs sILVA 1402029632

nArdILAnE VIEIrA mAmEdE 1402018396

nAUr VItorAZI noGUEIrA PErEIrA 1402004922

nUbIA fErrEIrA AGUIAr 1402004327

PAtrIcIA sILVA nEVEs 1402015102

POLLYANA BEZERRA MIRANDA MENDES 1402027310

rAImUndo nErEs PErEIrA 1402017117

rEnAtA sILVA EVAnGELIstA 1402034068

rodrIGo bArbosA rodrIGUEs 1402015507

rUtIAnE tEIXEIrA cÂndIdo 1402006658

sAmUEL mArtInHo rodrIGUEs 1402002058

sHEILA mArIsE noGUEIrA bEnIZ PArEntE 1402017153

sUZAmAr fErrEIrA rocHA mArIns 1402018392

tAtIAnE botELHo LIsboA 1402036121

tAtIAnE fErrEIrA AmorIm 1402021266

tHAIs PErEIrA mEnEsEs 1402015678

THAYNARA MOURA MONTEIRO 1402004141

tULIo fonsEcA dE soUZA cErQUEIrA 1402034499

VAnEssA sAmPAIo dA sILVA 1402020599

WAGno motA ALVEs 1402020167

WELLInGton fErnAndEs 1402016688

cAndIdAtos PortAdorEs dE nEcEssIdAdEs EsPEcIAIs - PnE

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

AdILson LoUrEnÇo GomEs 1402031407

AndrE HEnrIQUE rocHA VIEIrA 1402027205

cArLos HEnrIQUE dA sILVA 1402005578

cLArIAno dA sILVA LoPEs 1402017158

EdVAn do PrAdo soArEs 1402024176

LORRANNY ALMEIDA DA SILVA 1402007273

mAUro EUGEnIo dos sAntos fIALHo 1402016480

sUELEn sAbrInE ALEncAr cAmELo 1402031122

2.3 Ficam homologadas no curso de formação profissional 
para o cargo de Papiloscopista, as matrículas dos candidatos abaixo 
relacionados, em ordem alfabética:

cAndIdAtos dA AmPLA concorrÊncIA

ProVImEnto dIrEto

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

AntonIo WAnEton PAULo PInHEIro soUsA 1402000614

fErnAndA fErrEIrA mEnEsEs 1402017281

JHAInA do nAscImEnto morEIrA 1402010787

JOÃO CARLOS SANTIAGO NERY 1402010710

NAYARA DE JESUS SOUZA DE OLIVEIRA LIMA 1402022202

POLLYANNA TAVARES DE LIRA CAMELO 1402022011

RENNEDY DA MOTA MACEDO 1402000258

SHIRLEY BARBOSA FEITOSA 1402005779

WIrIs PErEIrA GLorIA 1402018673

cAndIdAtos dA AmPLA concorrÊncIA

cAdAstro dE rEsErVA

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

ALINE PEDROSO COELHO (sub judice) * 1402017507

AndrÉ mArAnHÃo noLEto 1402006463

sILdIrAn sAncHEs dA sILVA 1402004073

sUELLEn ALVEs mAGALHAEs 1402021499

* Mandado de Segurança nº 0015073-97.2014.827.0000, em trâmite no Tribunal de Justiça do Tocantins.
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cAndIdAtos PortAdorEs dE nEcEssIdAdEs EsPEcIAIs - PnE

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

JAds sILVA mEndonÇA 1402012224

2.4 Ficam homologadas no curso de formação profissional para 
o cargo de Agente de Necrotomia, as matrículas dos candidatos abaixo 
relacionados, em ordem alfabética:

cAndIdAtos dA AmPLA concorrÊncIA

ProVImEnto dIrEto

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

AdEILson JosE dos rEIs 1402019446

ALAn mAIA rodrIGUEs 1402025318

ALLAYNNE MOURAO DA SILVA CARNEIRO 1402013889

AnnA PAULA soArEs cArVALHo 1402014236

AntonIo LUZImAr LoPEs LImA fILHo 1402014272

ArtEnIo dUArtE nEVEs 1402023415

dÉborAH dEIs borGEs nAscImEnto 1402027796

frAncIsco ALtEmAr dUtrA 1402002575

GErmAnA mArQUEs dE mEdEIros LIns 1402018225

GLAmAr cUnHA dA sILVA 1402021112

JosELEnE ALmEIdA cAmPos ArrUdA 1402021618

LUcIAnA dE sÁ GUImArÃEs 1402019273

moArA sAmPAIo cArdoso oLIVEIrA 1402020539

PAtrÍcIA cAbrAL fErrEIrA dA sILVA 1402021191

rAQUEL PInto mIGon 1402006389

RUY CARLOS MARINHO LIMA 1402005146

tALLIAnE mAcIEL dE oLIVEIrA tEIXEIrA 1402011537

tAtIAnE morEIrA cALIXto 1402007024

tHAIs AVELIno cAmArGo 1402011418

cAndIdAtos dA AmPLA concorrÊncIA

cAdAstro dE rEsErVA

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

HErIsson ALVEs nUnEs 1402019777

HYDELGARDO HENRIQUE MARTINS COSTA 1402018691

IEdA mArAnHAo fArIAs 1402014507

JÁLIsson HEnrIQUE GonZAGA LoUÇA 1402025582

JAnAÍnA rIbEIro dUArtE 1402000984

MARA LAYANE ALVES BENVINDO 1402026883

cAndIdAto PortAdor dE nEcEssIdAdEs EsPEcIAIs - PnE

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

nAIrA GAbrIELLA tEIXEIrA mILHomEm mArInHo 1402022348

2.5 Ficam homologadas, ainda, no curso de formação 
profissional para o cargo de Agente de Necrotomia, as matrículas dos 
candidatos abaixo relacionados, em ordem alfabética, referente ao 
concurso público regido pelo Edital nº 002/2007, de 12 de novembro de 
2007 e seguintes, disponíveis no sítio www.cespe.unb.br/concursos/_
antigos/2007/sEcAdtonm2007, em decorrência da decisão judicial 
proferida nos autos eletrônicos nº 5002205-18.2013.827.2722, em trâmite 
na Vara da Fazenda e Registros Públicos da Comarca de Gurupi:

Nome do(a) Candidato(a) Inscrição

LAIENA SAVIA SANTOS DE MOURA (sub judice) 10033848

SILVAN RODRIGUES DE SOUZA (sub judice) 10001038

3. DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. O candidato terá o prazo de dois dias, a contar da publicação 
no Diário Oficial do Estado, para apresentar recurso em face do presente 
edital, o qual deverá ser interposto junto à Diretoria da Acadepol.

3.2. Os espelhos de respostas individuais aos recursos ficarão 
disponíveis para consulta junto à Diretoria da Academia da Polícia Civil, 
pelo candidato ou procurador.

Palmas - TO, 16 de novembro de 2016.

cÉsAr robErto sImonÍ dE frEItAs
secretário de Estado da segurança Pública

ADAPEC
Presidente: HUMbERTO VIANA CAMELO 

PORTARIA Nº 409, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c parágrafo 
único do art. 86, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º DETERMINAR a fruição das férias da servidora FLÁVIA 
DA SILVA MELO, Assistente Administrativa, CPF nº 599.570.931-34, nº 
funcional 723062-2, referente ao período aquisitivo 2008/2009, suspensas 
pela Portaria nº 350/2011, de 18 de outubro de 2011, publicada no DOE nº 
3.488, de 20 de outubro de 2011, no período de 01/12/2016 a 30/12/2016, 
30 (trinta) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 410, DE 16 DE NOVEMbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008,

Considerando que o Governo do Estado do Tocantins estabelece 
medidas de redução e de controle das despesas de custeio e de pessoal 
do Poder Executivo Estadual, e adota outras providências, através do 
Decreto nº 5.532, de 10 de novembro de 2016;

Considerando ainda que algumas unidades da ADAPEC ficaram 
de forma provisória sem cargos de chefia, devendo as atribuições previstas 
no art. 19 do Decreto nº 3.481/08, serem redirecionadas a outras Unidades 
que possuem Chefes Locais.

rEsoLVE:

Art. 1º ESTABELECER, provisoriamente no período de 14 de 
novembro de 2016 a 30 de abril de 2017, a vinculação dos municípios 
conforme a seguir:

UnIdAdE sEccIonAL VÍncULo UnIdAdE LocAL

Pau d’Arco Arapoema

bandeirantes do tocantins Arapoema

Palmeirante colinas do tocantins

Pium Cristalândia

Almas Dianópolis

Porto Alegre do tocantins Dianópolis

dueré formoso do Araguaia

Wanderlândia Araguaína

Darcinópolis Aguiarnópolis

Aragominas santa fé do Araguaia

Ponte Alta do bom Jesus taguatinga

tocantínia miracema do tocantins

Lajeado miracema do tocantins

Brejinho de Nazaré Porto nacional

mateiros Novo Acordo

São Félix do Tocantins Novo Acordo

Jaú do tocantins Gurupi

São Valério da Natividade Peixe

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 411, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do Regimento Interno, aprovado pelo do Decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 42, §1º, inciso II da Constituição 
do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;
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CONSIDERANDO que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsoLVE:

Art. 1º Designar a servidora BÁRBARA DE JESUS SEIDEL, 
matrícula funcional nº 11155566-1 como titular, para exercer o cargo de 
fiscal do seguinte contrato:

1) Contrato nº 013/2016 e seus aditivos, vinculado ao processo 
nº 2016 34430 001302, firmado com a JOÃO LAURINDO DE SOUZA, 
CNPJ nº 12.742.152/0001-49.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas tomadas;

III - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

V - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado do previsto;

VI - informar à unidade de programação orçamentária e 
financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras 
não liquidadas no exercício, visando a obtenção de reforço, cancelamento 
e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;

VII - encaminhar à unidade de programação orçamentária 
e financeira até o mês de novembro de cada exercício o pedido de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte.

Art. 3º Designar a servidora ANA CLÁUDIA AZEVEDO BUSO, 
matrícula funcional nº 11501472-1 como suplente, pelo acompanhamento 
e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos 
legais do titular.

Art. 4º Revoga-se a PORTARIA Nº 167, de 04 de ABRIL de 2016.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº 412, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do Regimento Interno, aprovado pelo do Decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 42, §1º, inciso II da Constituição 
do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

CONSIDERANDO que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsoLVE:

Art. 1º Designar a servidora VANDERLÚCIA VANDERLEI 
VELOSO SOUSA, matrícula funcional nº 1072544/7 como titular, para 
exercer o cargo de fiscal do seguinte contrato:

1) Contrato nº 56/2016 e seus aditivos, vinculado ao processo 
nº 2016 34430 005012, firmado com LUIGUE SOARES BRANDÃO CPF 
nº 006.508.131-54

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas tomadas;

III - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

V - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado do previsto;

VI - informar à unidade de programação orçamentária e 
financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras 
não liquidadas no exercício, visando a obtenção de reforço, cancelamento 
e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;

VII - encaminhar à unidade de programação orçamentária 
e financeira até o mês de novembro de cada exercício o pedido de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte.

Art. 3º Designar a servidora SUSANE AMARAL TERRA, 
matrícula funcional nº 895390/5, como suplente, pelo acompanhamento 
e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos 
legais do titular.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº 413, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins 
- ADAPEC/TOCANTINS no uso da atribuição que lhe confere o art. 2º, 
inciso XI, do Regimento Interno, aprovado pelo do Decreto nº 3.481, de 1º 
de setembro de 2008, c/c art. 42, §1º, inciso II da Constituição do Estado 
e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

CONSIDERANDO que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsoLVE:

Art. 1º Designar a servidora ANA CLÁUDIA AZEVEDO BUSO, 
matrícula funcional nº 11501472-1 como titular, para exercer o cargo de 
fiscal do seguinte contrato:

1) Contrato nº 033//2016 e seus aditivos, vinculado ao processo 
nº 2013 34430 000540, firmado coma sEmAE - sErVIÇo mUnIcIPAL 
DE ÁGUA ESGOTO, CNPJ nº 00.001.594/0001-55.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas tomadas;

III - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

V - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado do previsto;

VI - informar à unidade de programação orçamentária e 
financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras 
não liquidadas no exercício, visando a obtenção de reforço, cancelamento 
e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;

VII - encaminhar à unidade de programação orçamentária 
e financeira até o mês de novembro de cada exercício o pedido de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte.

Art. 3º Designar a servidora TÁSSIA BARROS GUIMARÃES 
FALCÃO, matrícula funcional nº 1093606-4 como suplente, pelo 
acompanhamento e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e 
afastamentos legais do titular.

Art. 4º Revoga-se a PORTARIA Nº 081, de 22 de Fevereiro de 
2016.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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PORTARIA Nº 414, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do Regimento Interno, aprovado pelo do Decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 42, §1º, inciso II da Constituição 
do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

CONSIDERANDO que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsoLVE:

Art. 1º Designar a servidora TÁSSIA BARROS GUIMARÃES 
FALCÃO, matrícula funcional nº 1093606-5 como titular, para exercer o 
cargo de fiscal do seguinte contrato:

1) Contrato nº 45/2013 e seus aditivos, vinculado ao processo nº 
2013 34430 002402, firmado coma SISAPA - AGÊNCIA DE SANEAMENTO 
DE PEDRO AFONSO, CNPJ nº 02.070.589/0001-20.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas tomadas;

III - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

V - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado do previsto;

VI - informar à unidade de programação orçamentária e 
financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras 
não liquidadas no exercício, visando a obtenção de reforço, cancelamento 
e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;

VII - encaminhar à unidade de programação orçamentária 
e financeira até o mês de novembro de cada exercício o pedido de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte.

Art. 3º Designar a servidora ANA CLÁUDIA AZEVEDO BUSO, 
matrícula funcional nº 11501472-1 como suplente, pelo acompanhamento 
e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos 
legais do titular.

Art. 4º Revoga-se a PORTARIA Nº 099, de 01 de Março de 2016.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº 415, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do Regimento Interno, aprovado pelo do Decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 42, §1º, inciso II da Constituição 
do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

CONSIDERANDO que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsoLVE:

Art. 1º Designar a servidora ANA CLÁUDIA AZEVEDO BUSO, 
matrícula funcional nº 11501472-1 como titular, para exercer o cargo de 
fiscal do seguinte contrato:

1) Contrato nº 52/2016 e seus aditivos, vinculado ao processo 
nº 2016 34430 004929, firmado com PAULO VIEIRA SANTOS JUNIOR, 
CPF nº 665.969.984-87

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas tomadas;

III - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

V - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado do previsto;

VI - informar à unidade de programação orçamentária e 
financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras 
não liquidadas no exercício, visando a obtenção de reforço, cancelamento 
e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;

VII - encaminhar à unidade de programação orçamentária 
e financeira até o mês de novembro de cada exercício o pedido de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte.

Art. 3º Designar a servidora VANDERLÚCIA VANDERLEI 
VELOSO SOUSA, matrícula funcional nº 1072544-7, como suplente, pelo 
acompanhamento e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e 
afastamentos legais do titular.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº 416, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins 
- ADAPEC/TOCANTINS no uso da atribuição que lhe confere o art. 2º, 
inciso XI, do Regimento Interno, aprovado pelo do Decreto nº 3.481, de 1º 
de setembro de 2008, c/c art. 42, §1º, inciso II da Constituição do Estado 
e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

CONSIDERANDO que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

rEsoLVE:

Art. 1º Designar a servidora TÁSSIA BARROS GUIMARÃES 
FALCÃO, matrícula funcional nº 1093606-5 como titular, para exercer o 
cargo de fiscal do seguinte contrato:

1) Contrato nº 34/2015 e seus aditivos, vinculado ao processo 
nº 2015 34430 001397, firmado com a I DE S LIMA & CIA LTDA - ME, 
CNPJ nº 07.163.526/0001-31.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas tomadas;

III - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

V - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado do previsto;

VI - informar à unidade de programação orçamentária e 
financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras 
não liquidadas no exercício, visando a obtenção de reforço, cancelamento 
e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;

VII - encaminhar à unidade de programação orçamentária 
e financeira até o mês de novembro de cada exercício o pedido de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte.

Art. 3º Designar a servidora ROSIANE TEIXEIRA ARAUJO, 
matrícula funcional nº 11234903-1 como suplente, pelo acompanhamento 
e fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos 
legais do titular.

Art. 4º Revoga-se a PORTARIA Nº 516, de 02 de Dezembro 
de 2015.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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AGÊNCIA TOC. DE REG., CONT. E FISC. 
DE SERVIÇOS PÚbLICOS - ATR
Presidente: CARLOS JÚNIOR SPEGIORIN SILVEIRA 

PORTARIA/ATR Nº 095, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
rEGULAÇÃo, controLE E fIscALIZAÇÃo dE sErVIÇos PÚbLIcos 
- Atr, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 
1758/2007, e pelo ATO nº 20 - NM, de 02 de janeiro de 2015, e consoante 
o disposto no art. 37, parágrafo único, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, resolve:

Art. 1º Designar o servidor ROSIRON NERES DE LACERDA, 
Assessor Especial VII (AE-7), matrícula nº 11511885-1 CPF sob nº 
534.136.101-63 para responder pela Gerência de Apoio Administrativo 
desta Agência, em substituição ao titular oZIEL EVAnGELIstA borGEs, 
Gerente de Apoio Administrativo, matrícula nº 939393-2 CPF sob nº 
829.813.371-49 em caso de impedimento e afastamento legal deste.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DETRAN
Presidente: EUDILON DONIZETE PEREIRA 

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 902/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) MOACIR 
JOSE DOS SANTOS de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção 
tributária e/ou carteira nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Vladimir Magalhães Seixas, CRM-TO: 795; Walter 
Balestra, CRM-TO: 345; Peritos em Medicina de Tráfego, para sob a 
presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a) MOACIR JOSE 
DOS SANTOS.

Parágrafo Único - Fica designada a data de 17 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
11 dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 904/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) ELIENE 
LOPES DA SILVA de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção 
tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Vladimir Magalhães Seixas, CRM-TO: 795; 
Walter Balestra, CRM-TO: 345; Peritos em Medicina de Tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a) ELIENE 
LOPES DA SILVA.

Parágrafo Único - Fica designada a data de 17 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
11 dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 905/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) DANIEL 
ANTONIO ROCHA DE CASTRO de um Laudo Circunstanciado, com fins 
de Isenção tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Gabriela Elaine F da Costa Batista, CRP/23 149; 
Walter Balestra, CRM-TO: 345; Peritos em Medicina de Tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a) DANIEL 
ANTONIO ROCHA DE CASTRO.

Parágrafo Único - fica designada a data de 17 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
rua nE 05, Lote 13, sala 01, na cidade de Palmas/to, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
11 dias do mês de novembro de 2016.
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PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 906/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) JOSE 
BARTOLOMEU DA SILVA de um Laudo Circunstanciado, com fins de 
Isenção tributária e/ou carteira nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Vladimir Magalhães Seixas, CRM-TO: 795; 
Walter Balestra, CRM-TO: 345; Peritos em Medicina de Tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a) JOSE 
BARTOLOMEU DA SILVA.

Parágrafo Único - Fica designada a data de 17 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
11 dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 908/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) GIULIANO 
ALMEIDA CORREA de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção 
tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Vladimir Magalhães Seixas, CRM-TO: 795; 
Walter Balestra, CRM-TO: 345; Peritos em Medicina de Tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a) GIULIANO 
ALMEIDA CORREA.

Parágrafo Único - Fica designada a data de 17 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
11 dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 909/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) CELSO 
VIEIRA MARQUES de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção 
tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Vladimir Magalhães Seixas, CRM-TO: 795; Walter 
Balestra, CRM-TO: 345; Peritos em Medicina de Tráfego, para sob a 
presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a) CELSO VIEIRA 
MARQUES.

Parágrafo Único - Fica designada a data de 17 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
11 dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 910/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) JOSE 
PEREIRA RODRIGUES de um Laudo Circunstanciado, com fins de 
Isenção tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Vladimir Magalhães Seixas, CRM-TO: 795; Walter 
Balestra, CRM-TO: 345; Peritos em Medicina de Tráfego, para sob a 
presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a) JOSE PEREIRA 
RODRIGUES.

Parágrafo Único - fica designada a data de 17 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
11 dias do mês de novembro de 2016.
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PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 911/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) CREUDIO 
MARTINS DOS ANJOS de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção 
tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Vladimir Magalhães Seixas, CRM-TO: 795; 
dayene Pereira brandao drumond, crm-to: 2207; Peritos em medicina 
de Tráfego, para sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) 
Sr.(a) CREUDIO MARTINS DOS ANJOS.

Parágrafo Único - Fica designada a data de 17 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
11 dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 914/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) KLEBER 
ANTONIO CHAVES PEREIRA de um Laudo Circunstanciado, com fins 
de Isenção tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Saulo de Castro Barbosa, CRM-TO: 170; Jose 
Gastão Almada Neder, CRM-TO: 865; Peritos em Medicina de Tráfego, 
para sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a) 
KLEBER ANTONIO CHAVES PEREIRA

Parágrafo Único - Fica designada a data de 08 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
04 dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 916/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) SELMA 
MARIA JACO de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção tributária 
e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Saulo de Castro Barbosa, CRM-TO: 170; Jose 
Gastão Almada Neder, CRM-TO: 865; Peritos em Medicina de Tráfego, 
para sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a) 
SELMA MARIA JACO.

Parágrafo Único - Fica designada a data de 08 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
04 dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 935/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) ALISSON 
CARVALHO NOVAIS FERREIRA de um Laudo Circunstanciado, com fins 
de Isenção tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Ana Virginia Gama, CRM-TO: 455; Dayene Pereira 
brandão drumond, crm-to: 2207; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a)  ALISSON 
CARVALHO NOVAIS FERREIRA.

Parágrafo Único - Fica designada a data de 22 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
18 dias do mês de novembro de 2016.
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PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 936/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) JOHNNATAN 
ANTONIO DA SILVA SOUSA de um Laudo Circunstanciado, com fins de 
Isenção tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Ana Virginia Gama, CRM-TO: 455; Dayene Pereira 
brandão drumond, crm-to: 2207; Peritos em medicina de tráfego, 
para sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a) 
JOHNNATAN ANTONIO DA SILVA SOUSA.

Parágrafo Único - Fica designada a data de 22 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
18 dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 937/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) JOAO 
TELES DE MENESES de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção 
tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Ana Virginia Gama, CRM-TO: 455; Dayene Pereira 
brandão drumond, crm-to: 2207; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a) JOAO 
TELES DE MENESES.

Parágrafo Único - Fica designada a data de 22 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
18 dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 938/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) LUCIANO 
HERMES AGUIAR DO REGO de um Laudo Circunstanciado, com fins de 
Isenção tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Ana Virginia Gama, CRM-TO: 455; Dayene Pereira 
brandão drumond, crm-to: 2207; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a)  LUCIANO 
HERMES AGUIAR DO REGO.

Parágrafo Único - Fica designada a data de 22 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
18 dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 939/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) PEDRO 
JOSE TAVARES RIBEIRO de um Laudo Circunstanciado, com fins de 
Isenção tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Ana Virginia Gama, CRM-TO: 455; Dayene Pereira 
brandão drumond, crm-to: 2207; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a) PEDRO 
JOSE TAVARES RIBEIRO.

Parágrafo Único - Fica designada a data de 22 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
18 dias do mês de novembro de 2016.
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PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 940/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requer imento do(a) usuár io(a) 
frAncIsmEIrE bEZErrA boos de um Laudo circunstanciado, com 
fins de Isenção tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Ana Virginia Gama, CRM-TO: 455; Dayene Pereira 
brandão drumond, crm-to: 2207; Peritos em medicina de tráfego, 
para sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a) 
FRANCISMEIRE BEZERRA BOOS.

Parágrafo Único - Fica designada a data de 22 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
18 dias do mês de novembro de 2016

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 941/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) LUCIANA 
MARIA LIMA CARLOS de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção 
tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Ana Virginia Gama, CRM-TO: 455; Dayene Pereira 
brandão drumond, crm-to: 2207; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a) LUCIANA 
MARIA LIMA CARLOS.

Parágrafo Único - Fica designada a data de 22 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
18 dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 942/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) JHULLYELEN 
DE ALENCAR SANTOS de um Laudo Circunstanciado, com fins de 
Isenção tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Ana Virginia Gama, CRM-TO: 455; Dayene Pereira 
brandão drumond, crm-to: 2207; Peritos em medicina de tráfego, 
para sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a)  
JHULLYELEN DE ALENCAR SANTOS.

Parágrafo Único - Fica designada a data de 22 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
18 dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 943/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) ITALO 
GOMES PEREIRA LIMA de um Laudo Circunstanciado, com fins de 
Isenção tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Ana Virginia Gama, CRM-TO: 455; Dayene Pereira 
brandão drumond, crm-to: 2207; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a) ITALO 
GOMES PEREIRA LIMA.

Parágrafo Único - Fica designada a data de 22 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
18 dias do mês de novembro de 2016.
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PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 944/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) ROLID 
JABER JUNIOR de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção 
tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Ana Virginia Gama, CRM-TO: 455; Dayene Pereira 
brandão drumond, crm-to: 2207; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a)  ROLID 
JABER JUNIOR.

Parágrafo Único - Fica designada a data de 22 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
18 dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 945/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) RAIMUNDO 
ALVES VIEIRA de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção 
tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Ana Virginia Gama, CRM-TO: 455; Dayene Pereira 
brandão drumond, crm-to: 2207; Peritos em medicina de tráfego, 
para sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a)  
RAIMUNDO ALVES VIEIRA.

Parágrafo Único - Fica designada a data de 22 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
18 dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 946/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) UBAJARA 
ASSUNÇÃO FIGUEIREDO de um Laudo Circunstanciado, com fins de 
Isenção tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Ana Virginia Gama, CRM-TO: 455; Dayene Pereira 
brandão drumond, crm-to: 2207; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a)  UBAJARA 
ASSUNÇÃO FIGUEIREDO.

Parágrafo Único - Fica designada a data de 22 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
18 dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 947/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) CLAUDIO 
DE SOUZA PINHEIRO de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção 
tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Ana Virginia Gama, CRM-TO: 455; Dayene Pereira 
brandão drumond, crm-to: 2207; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a)  CLAUDIO 
DE SOUZA PINHEIRO.

Parágrafo Único - Fica designada a data de 22 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
18 dias do mês de novembro de 2016.
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PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 949/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) HELIO 
CARMO BARBOZA de um Laudo Circunstanciado, com fins de Isenção 
tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Ana Virginia Gama, CRM-TO: 455; Dayene Pereira 
brandão drumond, crm-to: 2207; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a) HELIO 
CARMO BARBOZA.

Parágrafo Único - Fica designada a data de 17 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
11 dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA/DETRAN/GAb/PRES/JUNTA MÉDICA/Nº 950/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAmEnto EstAdUAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1º da Constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nm, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

CONSIDERANDO o requerimento do(a) usuário(a) AMERICO 
DE ANDRADE RIBEIRO de um Laudo Circunstanciado, com fins de 
Isenção tributária e/ou Carteira Nacional de Habilitação.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR Junta Médica composta por: Jose de Sena 
Rabelo, CRM-TO: 180; Ana Virginia Gama, CRM-TO: 455; Dayene Pereira 
brandão drumond, crm-to: 2207; Peritos em medicina de tráfego, para 
sob a presidência do primeiro, procederem exame no(a) Sr.(a)  AMERICO 
DE ANDRADE RIBEIRO.

Parágrafo Único - Fica designada a data de 22 de novembro 
de 2016, às 11:00h na Clínica COOMEP, situada no endereço 104 Norte, 
Rua NE 05, Lote 13, Sala 01, na cidade de Palmas/TO, com prazo de 10 
(dez) dias para conclusão e remessa ao DETRAN/TO.

Art. 2º Para a isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, observa-se a Lei Federal nº 8.989 de 24/02/1995, suas alterações, Lei 
nº 13.146 de 06/07/2015 e Instrução Normativa RFB nº 988, de 22/12/2009, 
que disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, por pessoas portadoras de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista. Para isenção de ICMS 
observa-se o Decreto Estadual nº 2.912 de 29/12/2006, alterado pelo 
Decreto nº 5.362 de 29/12/2015 e Portaria SEFAZ nº 1.122 de 26/11/2014. 
Atenta-se também ao que preceitua o art. 147 da Lei 9.503 de 23/09/1997 
- CTB e Resolução CONTRAN nº 425 de 27/11/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Presidente do dEtrAn/to em Palmas - to, aos 
18 dias do mês de novembro de 2016.

FUNDAÇÃO RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
DO ESTADO DO TOCANTINS - REDESAT
Presidente: MARIA VALÉRIA MIRANDA KUROVSKI

PORTARIA/FUNDAÇÃO - REDESAT/GAbPRES Nº 114/2016.

o PrEsIdEntE dA fUndAÇÃo rAdIodIfUsÃo EdUcAtIVA 
do EstAdo do tocAntIns - rEdEsAt, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 24, incisos I, VII e XIII do Estatuto 
da fundação, c/c o caput do art. 35 da Lei Estadual nº 1818/2007, resolve,

Art. 1º REMOVER Os servidores da unidade desta Fundação, 
conforme segue:

ELIZAnGELA bArbosA dE soUsA oLIVEIrA, ocupante do cargo 
de Arquivista Pesquisador, Nº funcional: 1256734-5, da Gerência de 
Marketing, para Gerência de Apoio Administrativo;

KELLY GOMES MARINHO, ocupante do cargo de Telefonista, Nº funcional: 
11541032-1, da Gerência Artística de Rádio, para Gerência de Apoio 
Administrativo;

Art. 2º A Presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GAbInEtE do PrEsIdEntE dA fUndAÇÃo rAdIodIfUsÃo 
EdUcAtIVA do EstAdo do tocAntIns - rEdEsAt, em Palmas - to, 
aos 21 dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA FUNDAÇÃO - REDESAT/GAbPRES Nº 115/2016.

A PrEsIdEntE dA fUndAÇÃo rAdIodIfUsÃo EdUcAtIVA 
do EstAdo do tocAntIns - rEdEsAt, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 24, incisos VII do Estatuto desta 
Fundação, com base no art. 67 da Lei. 8.666/1993, resolve:

Art. 1º DESIGNAR Elizângela Barbosa Oliveira, nº funcional 
1256734-5 para exercer o encargo de Fiscal do Contrato nº 025/2012, 
vinculado ao processo nº 2012/20340/000030, firmado com a empresa 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avançadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a Diretoria Administrativa sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretoria Administrativa para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do fornecimento, com antecedência de 20 
(vinte) dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de 
Administrativa para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou fornecimento dos produtos;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários;

IX - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;
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X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua, ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, 
nos termos e no art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3º Nomear como suplente no âmbito de sua competência, 
a servidor Simara Miranda Souza nº Funcional 1023322-8 para no 
acompanhamento e fiscalização do contrato acima citado, substituir o 
titular em seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GAbInEtE dA PrEsIdEntE dA fUndAÇÃo rAdIodIfUsÃo 
EdUcAtIVA do EstAdo do tocAntIns - rEdEsAt, em Palmas - to, 
aos 17 dias do mês de novembro de 2016.

PORTARIA/FUNDAÇÃO - REDESAT/GAbPRES Nº 116/2016.

A PrEsIdEntE dA fUndAÇÃo rAdIodIfUsÃo EdUcAtIVA 
do EstAdo do tocAntIns - rEdEsAt, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o artigo 24, incisos VII do Estatuto desta 
Fundação, com base no art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei. 8.666/1993, 
e a Instrução Normativa TCE - TO nº 02/2008, de 07/05/2008, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de 
contrato, titular e respectivo substituto, dos contratos elencados a seguir:

número do 
contrato

número do 
Processo fiscal do contrato fiscal substituto contratado e objeto do contrato

010/2016 2015 20340 
000195

maria cristina 
rodrigues

Janyscleiton 
rodrigues Lima

fornecimento de carimbos, conforme a necessidade 
desta Fundação, referente aos itens 1,3,4,5,6,8 e 9.

011/2016 2015 20340 
000195

maria cristina 
rodrigues

Janyscleiton 
rodrigues Lima

fornecimento de carimbos, conforme a necessidade 
desta fundação, referente aos itens 2,7 e 10 Empresa: 
carimbos carimpres Eireli - mE

01/2016 2015 20340 
000205

carlos Eduardo 
Pereira de Oliveira 

Juvenal Paulino 
filho

Prestação de serviço de telefônico fixo Comutado 
(STFC) na modalidade Serviço Local (Entroncamento 
Digital), Serviço de Longa Distância Nacional, Serviço 
Internacional com prestação destes serviços através de 
pessoa especializada, conforme Termo de Referência 
de folhas 02/03, Ofício nº 364/2015 de folhas 92/93 e 
Carta de Aceite folhas 94.
Empresa: OI S.A 

024/2015 2015 2034 
000206

Kelly Gomes 
marinho

carlos Eduardo 
Pereira de Oliveira

Prestação de serviço de Fornecimento mensal de 
Energia Elétrica.
Empresa: Energisa tocantins distribuidora de Energia 
s/A 

035/2013 2012 2034 
000375

simara miranda 
Souza

Kelly Gomes 
marinho

Locação de um imóvel comercial destinado às 
instalações da sede da fundação radiodifusão 
Educativa - REDESAT no município de Palmas.
Empresa: Abdallah & cIA LtdA - mE

12/2016 2016 28340 
00012

Elisângela Barbosa 
Oliveira

simara miranda 
Souza

fornecimento de Gás GLP, acondicionado em 
vasilhame de 13 Kg, conforme a necessidade desta 
Fundação.
Empresa: m & m comércio e transporte de Gás LtdA

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
as Portarias da fundação rEdEsAt/GAbPrEs nºs 112/2015; 113/2015; 
069/2016; 002/2016; 065/2016; 066/2016; 017/2016.

Art. 3º São atribuições do Fiscal

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avançadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a Diretoria Administrativa sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretoria Administrativa para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do fornecimento, com antecedência de 20 
(vinte) dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de 
Administrativa para as devidas providências;

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou fornecimento dos produtos;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários;

IX - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua, ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, 
nos termos e no art. 69 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GAbInEtE dA PrEsIdEntE dA fUndAÇÃo rAdIodIfUsÃo 
EdUcAtIVA do EstAdo do tocAntIns - rEdEsAt, em Palmas - to, 
aos 17 dias do mês de novembro de 2016.

IGEPREV-TOCANTINS
Presidente: JACQUES SILVA DE SOUSA 

PORTARIA FISCAL Nº 1.045/2016, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
tocantins, consoante o disposto no art. 20, inc. X, da Lei Estadual nº 1.940, 
de 1º de julho de 2008, art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e art. 13, inc. IX, da Instrução Normativa emitida pelo Tribunal 
de Contas do Estado de Tocantins nº 02/2008, de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora abaixo relacionada com sua 
respectiva suplente, para fiscalizar a execução do contrato nº 04/2016, 
firmado entre o Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins 
- IGEPREV-TOCANTINS e a Empresa Palmas Chaves Serviço LTDA.

nomE E mAtrÍcULA contrAto nº obJEto do contrAto

Priscila del nero de freitas
Titular - Matrícula nº 11481471-1

CPF: 004.549.161-59

Karla Gianna S. Santana
Suplente - Matrícula nº 11181842-1

CPF: 037.241.631-42

Termo de Contrato 04/2016 Prestação de Serviços de Chaveiro

Parágrafo Primeiro - Aos trabalhos de fiscalização aplicam-se-
lhes as disposições da Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA FISCAL Nº 1.046/2016, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Tocantins, consoante o disposto no art. 20, inc. X, da Lei Estadual nº 1.940, 
de 1º de julho de 2008, art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e art. 13, inc. IX, da Instrução Normativa emitida pelo Tribunal 
de Contas do Estado de Tocantins nº 02/2008, de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora abaixo relacionada com sua 
respectiva suplente, para fiscalizar a execução do contrato nº 05/2016, 
firmado entre o Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins 
- IGEPREV-TOCANTINS e a Empresa Antônio Custódio - ME.

nomE E mAtrÍcULA contrAto nº obJEto do contrAto

Priscila del nero de freitas
Titular - Matrícula nº 11481471-1

CPF: 004.549.161-59
Karla Gianna S. Santana - Suplente 

- Matrícula nº 11181842-1CPF: 
037.241.631-42

termo de contrato 05/2016 Prestação de Serviços de Chaveiro

Parágrafo Primeiro - Aos trabalhos de fiscalização aplicam-se-
lhes as disposições da Lei federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2016

Nº Contrato: 04/2016
Processo nº: 2016/24830/002209
Contratante: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado Tocantins - 
IGEPrEV/to
Contratada: Palmas Chaves Serviço LTDA (CNPJ 02.485.653/0001-33)
Objeto: Prestação de Serviços de Chaveiro
Valor: R$ 3.972,30 (três mil, novecentos e setenta e dois reais e trinta 
centavos)
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666, de 21.6.1993 e suas alterações.
Dotação Orçamentária: 09.122.1122.4186.0000
Elemento de despesa: 33.90.39 e 33.90.30
Fonte Recurso: 0241444444
Vigência: 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 22/11/2016
Signatários: Jacques Silva de Sousa - Presidente do IGEPREV/TO
Nivaldo Dias do Prado - Representante da empresa Palmas Chaves 
Serviço LTDA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2016

nº contrato: 05/2016
Processo nº: 2016/24830/002209
Contratante: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado Tocantins - 
IGEPrEV/to
Contratada: Antônio Custódio - ME (CNPJ 10.614.174/0001-06)
Objeto: Prestação de Serviços de Chaveiro
Valor: R$ 944,28 (novecentos e quarenta e quatro reais e vinte e oito 
centavos)
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666, de 21.6.1993 e suas alterações.
Dotação Orçamentária: 09.122.1122.4186.0000
Elemento de despesa: 33.90.30
Fonte Recurso: 0241444444
Vigência: 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 22/11/2016
Signatários: Jacques Silva de Sousa - Presidente do IGEPREV/TO
Antônio Custódio - Representante da empresa Antônio Custódio - ME 
(Chaveiro Ômega)

NATURATINS
Presidente: HERbERT bRITO bARROS

PORTARIA/NATURATINS Nº 414, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItUto nAtUrEZA do tocAntIns 
- NATURATINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 94 - NM, de 27 de janeiro de 2016, publicado nesta mesma no 
DOE nº 4.548, pág. 11,

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores adiante nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de Fiscal 
de Contrato e respectivo substituto, para o caso de impedimentos e 
afastamento legal dos titular, do contrato elencado a seguir:

fIscAL sUbstItUto nº do contrAto 
E ProcEsso

obJEto do 
contrAto EmPrEsA

Jeusivam 
machado Vanderlei 

Mat.631564

Pedro Vitor 
Fernandes Craveiro 

Mat. 2952343

061/2013 2013 4031 
00115

Prestação de 
serviços de 

fornecimento de 
água hidrometrada, 

para atender as 
necessidades deste 
Instituto, o Escritório 

Reg. De Pedro 
Afonso. 

Agência de 
saneamento de 
Pedro Afonso - 
SISAPA. CNPJ: 

02.070.589/0001-20

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Diretoria Administração e Finanças, sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, e comunicar imediatamente através de relatório 
à Diretoria de Administração e Finanças, para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de Administração 
e Finanças para as devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de eventuais 
diligências dos órgãos de Controle;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 69  
da Lei Federal nº 8.666/93.

XI - desempenhar outras atribuições correlatas ao encargo

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 369, de 08 de dezembro de 2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RURALTINS
Presidente: PEDRO DIAS CORRÊA DA SILVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 2013/3449/00385
TERMO DE CONTRATO Nº: 042/2013
TERMO ADITIVO Nº 04/2016
CONTRATANTE: Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do 
tocantins - ruraltins
contrAtAdo: Agência tocantinense de saneamento - Ats
OBJETO: Alteração das Cláusulas Sexta da Vigência e Sétima da Dotação 
orçamentária
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3449.20.122.1132.4195.0000, Elemento 
de despesa: 33.90.39; Fonte: 0100666998
VIGÊNCIA: Prorroga a vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 19 
de junho de 2016 a 19 de junho de 2017
dA rAtIfIcAÇÃo: As demais cláusulas e disposições inalteradas pelo 
presente Termo Aditivo permanecem em pleno vigor.
dAtA dA AssInAtUrA: 16/06/2016
sIGnAtÁrIos: PEdro dIAs corrÊA dA sILVA - Presidente do 
ruraltins - contratante
EdEr mArtIns fErnAndEs - Presidente da Ats - contratado

UNITINS
reitora: ELIZÂNGELA GLÓRIA CARDOSO

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 571, DE 11 DE NOVEMbRO DE 2016.

A rEItorA dA UnIVErsIdAdE EstAdUAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, consubstanciado no que consta nos 
autos do Processo Administrativo n. 2016/20321/002803.

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora Thais Santos Vicenal 
Afastamento para Participar do curso de formação do Quadro da 
defesa social e segurança Penitenciária, da secretaria de cidadania e 
Justiça, com a remuneração do cargo efetivo, no período de 15.11.2016 
a 15.12.2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, 
retroagindo seus efeitos à data do afastamento.
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PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 572, DE 21 DE NOVEMbRO DE 2016.

A rEItorA Em EXErcÍcIo dA UnIVErsIdAdE EstAdUAL 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais e na conformidade do 
artigo 13, §2º, alínea “b”, do Estatuto desta Universidade, consubstanciada 
pela Lei Nº 3.124/2016, pelo que consta do MEMO/UNITINS/PROGRAD/
nº 702;

rEsoLVE:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, PAULO ROBERTO TRENHAGO, 
a partir de 16 de novembro de 2016, do cargo em comissão de Assessor 
Especial - AEU-I, vinculado à Pró-Reitoria de Graduação da UNITINS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data de exoneração.

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 575, DE 11 DE NOVEMbRO DE 2016.

A rEItorA dA UnIVErsIdAdE EstAdUAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, consubstanciado no que consta nos 
autos do Processo Administrativo n. 2016/20321/002805.

rEsoLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor Thales Henrique Sousa Veiga 
Afastamento para Participar do curso de formação do Quadro da 
defesa social e segurança Penitenciária, da secretaria de cidadania e 
Justiça, com a remuneração do cargo efetivo, no período de 15.11.2016 
a 15.12.2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, 
retroagindo seus efeitos à data do afastamento.

DEFENSORIA PÚbLICA
defensor Público-Geral: MARLON COSTA LUZ AMORIM

PORTARIA Nº 1395, DE 08 DE NOVEMbRO DE 2016.
republicada para correção

o sUbdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 42, de 29 de 
janeiro de 2013, publicado no D.O.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público 1ª Classe, ARTHUR LUIZ 
DE PÁDUA MARQUES, para responder, cumulativamente, sem prejuízo 
de suas funções pela 17ª Defensoria Pública da Fazenda e Registros 
Públicos de Palmas - TO, no período de 07 de novembro de 2016 a 08 
de janeiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 07 de novembro de 2016.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos oito dias do mês de novembro de 2016.

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1479, DE 22 DE NOVEMbRO DE 2016.
republicada para correção

o sUbdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no D.O.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

Considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

Considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe, MICHELE 
VANESSA DO NASCIMENTO, para responder pela 3ª Defensoria Pública 
Criminal de Tocantinópolis - TO, no período de 21 de novembro de 2016 
a 08 de janeiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 21 de novembro de 2016.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2016.

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1495, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sUbdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 42, de 29 de 
janeiro de 2013, publicado no D.O.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas 
para assegurar o regular funcionamento da Defensoria Pública de Axixá 
do Tocantins até que sobrevenha Defensor Público para atuação naquele 
Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurado a 
prestação dos serviços da Defensoria Pública naquela localidade;

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público Substituto, SEDEUR 
FERNANDES CORREA, para responder pela Defensoria Pública de Axixá 
do Tocantins - TO, a partir de 28 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando a Portaria nº 1451/2016, publicada no DOE nº 4747, de 22 de 
novembro de 2016, a partir de 28 de novembro de 2016.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e três dias do mês de novembro de 2016.

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1496, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sUbdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, 
do Ato nº 42/2013, publicado no DOE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

Considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

Considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de Itaguatins 
até que sobrevenha Defensor Público para atuação naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurado a 
prestação dos serviços da Defensoria Pública naquela localidade;

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público Substituto, SEDEUR 
FERNANDES CORREA, para responder cumulativamente, sem prejuízo 
de suas funções, pela defensoria Pública de Itaguatins - to, a partir de 
28 de novembro de 2016.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando a Portaria nº 1397/2016, publicada no DOE nº 4740, de 10 de 
novembro de 2016, a partir de 28 de novembro de 2016.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e três dias do mês de novembro de 2016.

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1497, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sUbdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no D.O.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º SUSPENDER em razão de extrema necessidade de 
serviço, o período de 23/11/2016 a 24/11/2016, das férias do Defensor 
Público de 1ª Classe, JOSÉ RAPHAEL SILVERIO, matrícula nº 908192-5,  
referente ao exercício 2016/1, previstas para o período de 21/11/2016 a 
20/12/2016, concedidas por meio da Portaria nº 1102/2016, publicada no 
Diário Oficial nº 4.700, de 06 de setembro de 2016, assegurando-lhe o 
direito de usufruí-las no período de 08/02/2017 a 09/02/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 

em Palmas, aos vinte e três dias do mês de novembro de 2016.

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1498, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sUbdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, 
do Ato nº 42/2013, publicado no DOE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
Defensor Público para atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios 
diversos dos de sua lotação;

Considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe, JosÉ 
rAPHAEL sILVÉrIo, para patrocinar a defesa do assistido JosÉ 
MENDES DE SOUZA, nos autos nº 0000744-28.2014.827.2701, com 
julgamento em Sessão do Tribunal do Júri, designada para o dia 24 de 
novembro de 2016, na Comarca de Almas - TO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e três dias do mês de novembro de 2016.

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA NO 1499, DE 24 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sUbdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no D.O.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 17/11/2016 a 16/12/2016, das férias da defensora Pública 
de 1ª Classe, FABIANA RAZERA GONÇALVES, matrícula nº 874205-7, 
referente aos exercícios 2016/2, concedidas por meio da Portaria nº 
1552/2015, publicada no Diário Oficial nº 4.503, de 20 de novembro de 
2015, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 20/07/2017 
a 18/08/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 17 de novembro de 2016.

 
Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 

em Palmas, aos vinte e quatro dias do mês de novembro de 2016.

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1500, DE 24 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sUbdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no D.O.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 17/12/2016 a 22/12/2016, das férias da defensora Pública 
de 1ª Classe, FABIANA RAZERA GONÇALVES, matrícula nº 874205-7, 
referente aos exercícios 2015/2, concedidas por meio da Portaria nº 
092/2016, publicada no Diário Oficial nº 4.543, de 20 de janeiro de 2015, 
assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 21/08/2017 a 
26/08/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 

em Palmas, aos vinte e quatro dias do mês de novembro de 2016.

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 1501, DE 24 DE NOVEMbRO DE 2016.

o sUbdEfEnsor PÚbLIco-GErAL do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 42, de 29 de 
janeiro de 2013, publicado no D.O.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas 
para assegurar o regular funcionamento da 29ª Defensoria Pública de 
Família e Sucessões de Palmas até que sobrevenha Defensor Público 
para atuação naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurada a 
prestação dos serviços da Defensoria Pública naquela localidade;

rEsoLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública 1ª Classe, FABIANA 
RAZERA GONÇALVES, para responder, cumulativamente, sem prejuízo 
de suas funções pela 29ª Defensoria Pública de Família e Sucessões 
de Palmas - TO, no período de 17 de novembro de 2016 a 31 de janeiro 
de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos vinte e quatro dias do mês de novembro de 2016.

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral
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EXTRATO DE CONTRATO
republicado para correção

CONTRATO Nº: 037/2016.
PROCESSO ELETRÔNICO - SEI Nº: 16.0.000002720-4.
MODALIDADE: Pregão Presencial - SRP nº 14/2016, Ata de Registro de 
Preços nº 14/2016.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
contrAtAdA: rJ comercial LtdA-mE
OBJETO: Aquisição de material de consumo e equipamentos de natureza 
permanente de informática, para atender às necessidades da Contratante.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.126.1143.2254 e 03.091.1173.4004; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30, 44.90.52; SUBITEM: 17 e 35; 
FONTES: 0100666666 e 0240005035.
VALOR ESTIMADO: R$ 13.012,70 (treze mil doze reais e setenta 
centavos).
VIGÊNCIA: 18/11/2016 a 31/12/2016.
DATA DA ASSINATURA: 18/11/2016.
SIGNATÁRIOS: Marlon Costa Luz Amorim - Defensor Público-Geral - 
contratante
Paulo Edgar Tavares - Representante legal - Contratada

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 038/2016.
PROCESSO ELETRÔNICO - SEI Nº: 16.0.000002723-9
MODALIDADE: Pregão Presencial - SRP nº 14/2016, Ata de Registro de 
Preços nº 14/2016.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
contrAtAdA: WPI soluções Em tecnologia EIrELI - mE
OBJETO: Aquisição de material de consumo e equipamentos de natureza 
permanente de informática, para atender às necessidades da Contratante.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.091.1173.4004; ELEMENTO DE 
DESPESA: 44.90.52; SUBITEM: 35; FONTES: 0240005035.
VALOR ESTIMADO: R$ 5.325,00 (cinco mil trezentos e vinte e cinco reais).
VIGÊNCIA: 22/11/2016 a 31/12/2016.
DATA DA ASSINATURA: 22/11/2016.
SIGNATÁRIOS: Marlon Costa Luz Amorim - Defensor Público-Geral - 
contratante
Wesley Nunes de Souza - Representante legal - Contratada

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 041/2016.
PROCESSO ELETRÔNICO - SEI Nº: 16.0.000002239-3
MODALIDADE: Adesão á Ata de Registro de Preços nº 041/2016, oriunda 
do Edital do Pregão Presencial nº 020/2016, decorrente do Processo 
Administrativo nº 2016.0701.00246 da Procuradoria-Geral de Justiça do 
Estado do Tocantins.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Dismaq Comércio de Materiais de Escritório EIRELI - ME
obJEto: Aquisição e Instalação de condicionadores de Ar, tipo split, 
incluindo as instalações das partes elétricas, drenos e demais serviços de 
estrutura e acabamentos, para atender as necessidades da defensoria 
Pública do Estado do Tocantins.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.091.1173.4004; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.30, 44.90.52; SUBITEM: 12 e 17; FONTES: 0240005035.
VALOR ESTIMADO: R$ 85.900,00 (oitenta e cinco mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA: 23/11/2016 a 31/12/2016.
DATA DA ASSINATURA: 23/11/2016.
SIGNATÁRIOS: Marlon Costa Luz Amorim - Defensor Público-Geral - 
contratante
Franciezio Melo de Araújo - Representante legal - Contratada

EXTRATO DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO Nº: 1015/2016.
PROCESSO ELETRÔNICO - SEI Nº: 16.0.000002230-0.
modALIdAdE dE LIcItAÇÃo: Pregão Presencial nº 03/2016, Ata de 
registro de preços nº 07/2016.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Saraiva Distribuidora Eireli - ME.
OBJETO: Adquirir tintas e material para pintura predial.
ELEmEnto dE dEsPEsA/cLAssIfIcAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 
33.90.30/03.122.1143.2188; SUBITEM: 24.
VALOR: R$ 2.340,00 (dois mil e trezentos e quarenta reais).
DATA DA EMISSÃO: 18 de novembro de 2016.

EXTRATO DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO Nº: 1019/2016.
PROCESSO Nº: 16.0.000002109-5.
modALIdAdE dE LIcItAÇÃo: Pregão Presencial nº 10/2016, Ata de 
Registro de Preço Nº 09/2016.
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Monique Aparecida Da Silva Belém - ME 
OBJETO: Locação Montagem e  Assistência no Evento Operador de Som 
e Desmontagem   de  Sistema de Som.
ELEmEnto dE dEsPEsA/cLAssIfIcAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 
33.90.39/03.122.1143.2188 SUBITEM: 14.
VALOR: R$ 5.590,00 (cinco mil quinhentos e noventa reais).
DATA DA EMISSÃO: 22 de novembro de 2016.

EXTRATO DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO Nº: 1020/2016.
PROCESSO Nº: 16.0.000001921-0.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 05/2016 (SRP).
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Maria do Socorro da Costa Reis Monteiro & CIA Ltda - ME.
OBJETO: Aquisição de Copos Descartáveis.
ELEmEnto dE dEsPEsA/cLAssIfIcAÇÃo orÇAmEntÁrIA: 
33.90.30/03.091.1173.2024 SUBITEM: 21.
VALOR: R$ 2.560,00 (dois mil quinhentos e sessenta reais).
DATA DA EMISSÃO: 22 de novembro de 2016.

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO-CSDP Nº 150, DE 18 DE NOVEMbRO DE 2016.

Adota, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do 
Tocantins, o Código de Ética das Defensorias Públicas 
dos Estados da Federação.

o conselho superior da defensoria Pública do Estado do 
tocantins, Órgão da Administração superior, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso I, da Lei Complementar Estadual 
nº 55, de 29 de maio de 2009, e art. 102 da Lei Complementar Federal 
nº 80, de 12 de janeiro de 1994, resolve:

Art. 1º Adotar, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do 
Tocantins, o Código de Ética das Defensorias Públicas dos Estados da 
Federação, aprovado pelo Colégio Nacional dos Corregedores Gerais das 
defensorias Públicas Estaduais e do distrito federal - cncG-dPE/df, 
nos termos da Deliberação do CNCG nº 001/2013, anexa, com exceção 
do §2º do artigo 17 da referida deliberação.

Art. 2º Revoga-se a Resolução-CSDP nº 058, de 30 de junho 
de 2010.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas/TO, 18 de novembro de 2016.

mArLon costA LUZ AmorIm
Presidente

AnEXo ÚnIco

DELIbERAÇÃO CNCG Nº 001/2013
 

InstItUI o cÓdIGo dE ÉtIcA dos mEmbros 
dAs dEfEnsorIAs PÚbLIcAs EstAdUAIs, do 
DISTRITO FEDERAL E DA UNIÃO.

 
o consELHo nAcIonAL dos corrEGEdorEs GErAIs 

dAs dEfEnsorIAs PÚbLIcAs EstAdUAIs, do dIstrIto fEdErAL 
E DA UNIÃO (CNCG-DPE/DF/DPU), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE CONFERE O INCISO III DO ART. 2º DO ESTATUTO DO 
EntÃo coLÉGIo nAcIonAL dos corrEGEdorEs GErAIs dAs 
dEfEnsorIAs PÚbLIcAs EstAdUAIs E do dIstrIto fEdErAL - 
CNCG-DPE/DF/DPU, DE 24 DE AGOSTO DE 2011;

consIdErAndo A nEcEssIdAdE dE sE InstItUIr Um 
cÓdIGo dE ÉtIcA dAs dEfEnsorIAs PÚbLIcAs EstAdUAIs, do 
dIstrIto fEdErAL E dA UnIÃo, como InstrUmEnto rEGULAdor 
dAs normAs dE condUtA A sErEm obsErVAdAs PELos 
mEmbros dA InstItUIÇÃo no EXErcÍcIo dAs AtrIbUIÇÕEs do 
cArGo;
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consIdErAndo QUE As AtIVIdAdEs dos dEfEnsorEs 
PÚbLIcos EXIGEm comPortAmEntos comPAtÍVEIs com o 
dEcoro E A morALIdAdE PÚbLIcA, dAdA A nAtUrEZA E A 
dIVErsIdAdE dAs AtrIbUIÇÕEs InstItUcIonAIs;

consIdErAndo QUE A conGrEGAÇÃo dAs normAs dE 
condUtA Em Um ÚnIco cÓdIGo fAcILItArÁ o conHEcImEnto 
dos PAdrÕEs ÉtIcos A sErEm obsErVAdos dIArIAmEntE 
PELos mEmbros dA dEfEnsorIA PÚbLIcA;

c o n s I d E r A n d o  Q U E  A o b s E rV Â n c I A d o s 
PAdrÕEs ÉtIcos dE condUtA trAdUZ comPromIsso E 
rEsPonsAbILIdAdE nA PrEstAÇÃo JUrÍdIcA, JUdIcIAL oU 
EXtrAJUdIcIAL Ao HIPossUfIcIEntE, ALÉm dE PrEsErVAr A 
ImAGEm dA InstItUIÇÃo;

consIdErAndo A nEcEssIdAdE dE tornAr 
trAnsPArEntEs As rEGrAs ÉtIcAs dE condUtA dos mEmbros 
dA dEfEnsorIA PÚbLIcA PArA QUE A socIEdAdE PossA AfErIr 
A IntEGrIdAdE E A LIsUrA dE sEUs trAbALHos E contrIbUIr 
PArA o APErfEIÇoAmEnto dos PAdrÕEs ÉtIcos;

consIdErAndo A nEcEssIdAdE dE mInImIZAr A 
PossIbILIdAdE dE confLItos EntrE o IntErEssE PrIVAdo E 
o dEVEr fUncIonAL dos mEmbros dA dEfEnsorIA PÚbLIcA; E

consIdErAndo A UtILIZAÇÃo do mEcAnIsmo dE 
consULtA dEstInAdo A PossIbILItAr o PrÉVIo E Pronto 
EscLArEcImEnto dE dÚVIdAs QUAnto À condUtA ÉtIcA dos 
mEmbros dA dEfEnsorIA PÚbLIcA,

 
rEsoLVE:
 

InstItUIr o cÓdIGo dE ÉtIcA dos mEmbros dAs dEfEnsorIAs 
PÚbLIcAs EstAdUAIs, do dIstrIto fEdErAL E dA UnIÃo, nos 
sEGUIntEs tErmos:

 
cÓdIGo dE ÉtIcA dos mEmbros dAs dEfEnsorIAs 

PÚBLICAS DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DA UNIÃO.
 

tÍtULo I
dAs dIsPosIÇÕEs PrELImInArEs

 
Art. 1º O Código de Ética dos membros das Defensorias Públicas 

dos Estados, do Distrito Federal e da União é instrumento de realização 
dos princípios e normas de conduta da defensoria Pública e será aplicado 
extensivamente aos seus servidores, Ouvidores Gerais das Defensorias 
Públicas e demais órgãos auxiliares.

Art. 2º O exercício das funções da Defensoria Pública exige 
dos integrantes da Instituição essencial à justiça, conduta compatível 
no exercício do cargo ou, no que couber, fora dele, com os princípios 
constitucionais da legalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 
da efetividade, da independência, da supremacia do interesse público e 
com os demais preceitos da Constituição Federal, das Leis Orgânicas 
federal e Estadual, das normas regulamentares internas e com os 
preceitos deste Código.

Art. 3º O Código de Ética dos membros das Defensorias Públicas 
dos Estados, do Distrito Federal e da União tem por finalidades:

I - especificar as regras éticas de conduta dos membros da 
defensoria Pública;

II - contribuir para o aperfeiçoamento dos padrões éticos da 
defensoria Pública;

III - preservar a imagem e a reputação dos membros da 
defensoria Pública;

IV - criar mecanismo de consulta na corregedoria-Geral, 
destinado a possibilitar o prévio e pronto esclarecimento de dúvidas quanto 
à conduta ética dos membros da Defensoria Pública;

V - dotar os órgãos correicionais da Defensoria Pública de 
mecanismos padronizados para atuação na prevenção e correção de 
condutas atentatórias à ética, no âmbito da Instituição e das atribuições.

tÍtULo II
dos PrIncÍPIos GErAIs

 
Art. 4º Os membros da Defensoria Pública devem manter 

conduta compatível com os preceitos da Constituição, da Lei Orgânica, 
dos atos normativos emanados dos órgãos superiores da Instituição, 
deste Código e com os princípios da moralidade, notadamente no que 
se refere aos deveres gerais de probidade, lealdade à Instituição, decoro, 
urbanidade, impessoalidade, eficiência e publicidade.

§1º Os padrões éticos de que trata este artigo são exigidos dos 
membros da Defensoria Pública também na relação entre suas atividades 
públicas e privadas, de modo a prevenir eventuais conflitos de interesses.

§2º Os membros da Defensoria Pública organizarão suas 
atividades privadas de maneira a prevenir a ocorrência real, potencial ou 
aparente, de conflito com o interesse público, que prevalecerá sempre 
sobre o interesse privado, respeitados os direitos da pessoa humana.

 
tÍtULo III

 dA IndEPEndÊncIA fUncIonAL
 

Art. 5º A independência funcional constitui garantia ao exercício 
e ao desempenho das funções de Defensor Público, balizada pelo 
arcabouço legal regente da sua atuação.

Art. 6º Sem prejuízo da hierarquia administrativa e dos preceitos 
legais pertinentes, tem o defensor Público a garantia de atuar com 
independência técnica, desempenhando suas atividades sem receber 
indevidas influências à convicção que deve formar para a defesa dos 
casos que lhes sejam submetidos.

Art. 7º Exige-se do Defensor Público que seja eticamente 
independente e que não interfira, de qualquer modo, na atuação 
defensorial de outro colega, exceto em respeito às normas legais.

tÍtULo IV
dos dEVErEs E VEdAÇÕEs

cAPÍtULo I
Dos Deveres Fundamentais

 
Art. 8º São deveres fundamentais do membro da Defensoria 

Pública:

I - respeitar e cumprir a constituição, as Leis do País e as normas 
internas da Instituição;

II - promover o acesso dos hipossuficientes e dos vulneráveis 
à Justiça;

III - promover e zelar pela autonomia da Defensoria Pública;

IV - zelar pelo prestígio, aprimoramento, valorização e pelas 
prerrogativas da Defensoria Pública;

V - exercer o cargo com dignidade e respeito à coisa pública 
e aos valores e princípios da Constituição, agindo com boa fé, zelo e 
probidade;

VI - respeitar, cumprir e fazer cumprir as decisões da 
administração superior da Instituição, salvo se manifestamente ilegais; e

VII - tratar com respeito e urbanidade os colegas, as autoridades, 
os servidores da Instituição e os cidadãos com os quais mantenha contato 
no exercício do cargo, não prescindindo de igual tratamento.

 
cAPÍtULo II

Dos Deveres Funcionais, Administrativos e Legais.
 

Art. 9º Constituem deveres a serem observados pelos membros 
da Defensoria Pública, dentre outros previstos nas regras e princípios 
constitucionais e infraconstitucionais:

I - zelar incondicionalmente pela defesa dos cidadãos 
hipossuficientes e/ou vulneráveis;

II - denunciar quaisquer atos ou fatos que sofra ou conheça que 
possam protelar o andamento dos feitos ou limitar sua independência, 
dignidade, dedicação e prerrogativas;
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III - desempenhar com zelo e probidade as suas funções;

IV - cumprir os prazos processuais e zelar pela celeridade da 
tramitação dos feitos;

V - comparecer às audiências e sessões para as quais se 
encontrar intimado;

VI - recusar presentes, doações, benefícios ou cortesias de 
pessoas físicas, empresas, grupos econômicos, autoridades públicas, 
ressalvadas aquelas sujeitas às normas de reciprocidade oferecidas às 
autoridades estrangeiras, bem como às que não tenham valor comercial 
e as distribuídas por entidades de qualquer natureza, a título de cortesia, 
propaganda, divulgação habitual, ou por ocasião de eventos especiais ou 
datas comemorativas, que tenham valor módico;

VII - abster-se de participar de debates e entrevistas em que a 
discussão envolva fatos atinentes a processos submetidos a segredo de 
justiça ou de atribuição de outro membro da Instituição;

VIII - comunicar à Corregedoria-Geral qualquer infração a 
preceito deste Código da qual tiver conhecimento;

IX - manter boa conduta e decoro, de modo a não comprometer 
a dignidade da função pública ou, de qualquer forma, depreciar a imagem 
da defensoria Pública, afetando a credibilidade institucional;

X - não negligenciar os interesses da Instituição em benefício de 
qualquer outra atividade, ainda que não vedada expressamente por Lei;

XI - exercer as prerrogativas do cargo com dignidade e respeito 
ao direito do destinatário dos serviços defensoriais;

XII - abster-se de receber salário ou qualquer outra remuneração 
de fonte privada em desacordo com a Lei, bem como de receber 
transporte, hospedagem ou quaisquer favores de particulares, no exercício 
de suas atribuições;

XIII - receber respeitosamente partes, autoridades públicas 
e outros interessados que os procurem em razão do cargo ou função;

XIV - velar por sua reputação profissional e pessoal, de forma a 
evitar que esta comprometa a dignidade da função ou, de qualquer outra 
forma, deprecie a imagem da defensoria Pública;

XV - contribuir para o aprimoramento da Instituição, do direito 
e das Leis;

XVI - guardar segredo sobre assunto de caráter sigiloso que 
conheça em razão do cargo ou função;

XVII - prestar as informações requisitadas pelos órgãos da 
administração superior da defensoria Pública;

XVIII - atender ao expediente forense e participar dos atos 
judiciais, quando for obrigatória a sua presença;

XIX - utilizar o e-mail institucional para as comunicações oficiais 
que realizar;

XX - desempenhar as funções institucionais para as quais for 
designado;

XXI - residir na sede da unidade em que se encontre lotado, 
salvo quando devidamente autorizado pelo órgão competente; e

XXII - manter assiduidade e frequência em sua unidade de 
lotação.

 
cAPÍtULo III

Dos Atos Incompatíveis com o Decoro do Cargo
 
Art. 10. Constituem atos incompatíveis com o decoro do cargo:

I - usar de maneira abusiva os poderes e prerrogativas do cargo, 
ou fazê-lo fora do exercício das suas funções;

II - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, 
porcentagens ou custas processuais;

III - exercer a advocacia fora das atribuições institucionais;

IV - participar de sociedade civil ou comercial sob forma defesa 
em Lei; e

V - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função 
pública sem previsão expressa de Lei, salvo uma de magistério.

 
cAPÍtULo IV

Dos Atos Atentatórios ao Decoro do Cargo
 
Art. 11. Constituem atos atentatórios ao decoro do cargo:

I - perturbar a ordem das reuniões ou sessões dos Órgãos 
colegiados da Instituição ou a elas relacionados;

II - praticar ofensas físicas ou morais em locais públicos ou 
privados, valendo-se da qualidade de Defensor Público, de modo a 
comprometer a dignidade da função ou, de qualquer outra forma, depreciar 
a imagem da defensoria Pública;

III - manifestar-se publicamente por qualquer meio, 
inclusive  eletrônico e/ou mídias sociais, para emitir juízo pejorativo 
ou ofensivo acerca da Instituição, de seus membros ou servidores, 
respondendo pelos excessos cometidos;

IV - usar das prerrogativas do cargo para ingressar gratuitamente 
em estabelecimentos privados como bares, cinemas, boates, teatros, 
estádios, espetáculos artísticos e similares, salvo em atividade funcional;

V - ofender, por atos ou palavras, autoridades e quaisquer outras 
pessoas com que se relacione em razão do cargo ou função;

VI - usar os poderes e prerrogativas do cargo para constranger 
ou assediar colegas, servidores ou terceiros;

VII - usar os poderes e prerrogativas do cargo para obter, para 
si ou terceiro, qualquer tipo de vantagem junto a órgão, autoridade ou 
servidor público;

VIII - usar o cargo para obter, para si ou para outrem, vantagens 
ou benefícios em negócios privados;

IX - usar o cargo para eximir-se da ação legal de agentes do 
poder público;

X - revelar, mesmo que no âmbito da Instituição, conteúdo de 
debates ou deliberações do conselho superior da defensoria Pública 
que esteja coberto por sigilo;

XI - revelar publicamente informações ou documentos de que 
tenha conhecimento por força do exercício de suas funções, de forma a 
prejudicar os interesses da Instituição;

XII - revelar publicamente informações ou documentos 
submetidos a segredo de justiça ou manifestar-se publicamente sobre 
processo ou procedimento vinculado a outro membro da Instituição;

XIII - deixar de atender, sem motivo justo, às pessoas que o 
procurem em razão de suas atribuições;

XIV - valer-se, em proveito próprio ou de terceiros, de informação 
privilegiada, ainda que após seu desligamento do cargo;

XV - utilizar, para fins privados, servidores, bens ou serviços 
exclusivos da Administração Pública;

XVI - discriminar, no exercício das funções, pessoas por motivo 
político, ideológico, partidário, religioso, de gênero, étnico, ou qualquer 
outro;

XVII - praticar incontinência pública ou conduta escandalosa 
de forma a comprometer a dignidade da função ou depreciar a imagem 
da defensoria Pública;

XVIII - descurar-se do interesse público;

XIX - trajar-se de forma incompatível com o cargo e em 
desacordo com a praxe forense, inobservando a compostura e o uso 
adequado em todos os atos defensoriais;
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XX - nomear ou designar para cargos em comissão e para 
funções comissionadas, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro 
grau, próprio ou de outro membro da Defensoria Pública, na forma vedada 
pela Lei ou por este Código;

XXI - deixar de acatar, no plano administrativo, as decisões dos 
órgãos superiores da Defensoria Pública;

XXII - não manter o gabinete organizado, deixando de zelar pelo 
patrimônio e pela documentação sob sua responsabilidade;

XXIII - deixar de apresentar a declaração de bens, com indicação 
das fontes de renda, na forma da Lei;

XXIV - deixar de comparecer, sem motivo justificado, a evento 
para o qual se inscreveu e de cuja participação decorra ônus para os 
cofres públicos;

XXV - não zelar pela impessoalidade nas relações com a 
imprensa;

XXVI - litigar de má-fé ou para satisfazer interesse estritamente 
pessoal;

XXVII - dar causa a acúmulo injustificado de processos sob sua 
responsabilidade;

XXVIII - recusar-se a prestar informações sobre processos 
ou procedimentos, quando solicitadas pelo interessado, observada a 
legislação específica;

XXIX - deixar, injustificadamente, por ocasião de férias, licença 
prêmio, promoção ou remoção, processos ou procedimentos com prazos 
vencidos ou sem o devido andamento;

XXX - usar de artifício para provocar a redistribuição de 
processos e outros feitos a seu cargo.

 
cAPÍtULo V

Da Integridade Pessoal e Profissional
 
Art. 12. A integridade de conduta do membro da Defensoria 

Pública fora do âmbito estrito da atividade defensorial, contribui para uma 
fundada confiança dos cidadãos na Instituição.

Art. 13. O Defensor Público deve comportar-se na vida privada 
de modo a dignificar a função, cônscio de que o exercício da atividade 
defensorial impõe restrições e exigências pessoais distintas das 
acometidas aos cidadãos em geral, desde que respeitadas as garantias 
e liberdades individuais.

 
cAPÍtULo VI
da cortesia

 
Art. 14. O Defensor Público tem o dever de cortesia para com 

os colegas, os membros do Ministério Público, os juízes, os advogados, 
os servidores, as partes, as testemunhas e todos quantos se relacionem 
com a Instituição, especialmente os usuários do serviço público prestado .

Parágrafo único. Impõe-se ao membro da Defensoria Pública 
a utilização de linguagem escorreita, polida, respeitosa e compreensível.

Art. 15. A atividade disciplinar, de correição e de fiscalização 
será exercida sem infringência ao devido respeito e consideração pelos 
correicionados.

 
tÍtULo VII

dIsPosIÇÕEs fInAIs
 
Art. 16. Os preceitos deste Código complementam os deveres 

funcionais dos defensores Públicos que emanam da constituição, da 
Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro 1994 e das demais 
disposições legais e será aplicado observando as peculiaridades das 
legislações locais.

Art. 17. As violações aos dispositivos deste Código serão 
apuradas na forma da legislação vigente, quando implicarem prática de 
infração disciplinar.

§1º Quando não implicarem infração disciplinar prevista em Lei, 
as violações aos preceitos deste Código serão prevenidas e corrigidas 
pelas corregedorias das defensorias Públicas dos Estados, do distrito 
federal e da União, por meio de:

a)   oitiva prévia do membro através de entrevista orientadora, de 
caráter individual, cujo teor será registrado no prontuário da Corregedoria-
Geral; ou

b)  recomendação escrita, que pode ser também de caráter geral 
quando o tema tratado assim comportar.

§2º A violação dos termos da recomendação ou entrevista orientadora 
citadas no dispositivo anterior será considerada descumprimento do dever 
legal, a ser apurado através de processo disciplinar próprio.(Revogado)

Art. 18. As Defensoriais Públicas dos Estados, do Distrito 
Federal e da União, através de suas Corregedorias Gerais, entregarão 
aos Defensores Públicos em exercício e, por ocasião da posse de todo 
Defensor Público, um exemplar do Código de Ética dos Defensores 
Públicos dos Estados, do Distrito Federal e da União, para fiel observância.

Art. 19. Este Código entrará em vigor após a sua publicação 
e posterior referendum de todos os seus preceitos, pelos respectivos 
conselhos superiores das defensorias Públicas Estaduais, do distrito 
Federal e da União.

São Paulo, 23 de maio de 2013. 

TRIbUNAL DE CONTAS
Presidente: MANOEL PIRES DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 35/2016/GAbPRES-CODIL

Processo nº 13755/2016 - Entidade: fundo municipal de saúde 
de Centenário - TO - Assunto: Recurso Ordinário. Nos termos do Despacho 
nº 1536/2016 do Gabinete da Presidência, em atenção ao disposto no 
artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e a 
ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, 
artigos 32 e 33 e ao regimento Interno do tcE/to, artigo 205, inciso V,  
Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, INTIMO o 
senhor LUIZ bEnto dA LUZ - Gestor do fundo municipal de saúde 
de centenário - to, para que nos termos do referido processo, tome 
conhecimento do teor do presente Despacho, cientificando-o, ainda, de que 
os autos estarão à sua disposição, somente no Sistema E-Contas através 
do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop, no qual terá acesso através 
de seu login que corresponde ao  número do CPF e a chave de acesso 
Dxe219e9 (correspondente aos presentes autos). Para esclarecimentos 
de dúvidas, em relação ao presente edital, entrar em contato na 
Coordenadoria de Diligências (fone: 63-3232-5878) deste TCE/TO,  
localizado na Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01  
- Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital 
do Estado do Tocantins, aos 21 dias do mês de novembro de 2016, 
Coordenadoria de Diligências do Tribunal de Contas do Estado. Eu, 
Alonso César de Moraes, Técnico de Controle Externo, digitei e conferi.

conselheiro mAnoEL PIrEs dos sAntos
Presidente

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 36/2016/GAbPRES-CODIL

Processo nº 13755/2016 - Entidade: fundo municipal de saúde 
de Centenário - TO - Assunto: Recurso Ordinário. Nos termos do Despacho 
nº 1536/2016 do Gabinete da Presidência, em atenção ao disposto no 
artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e a 
ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, 
artigos 32 e 33 e ao regimento Interno do tcE/to, artigo 205, inciso V, 
Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, INTIMO o 
Senhor  RENATO DUARTE BEZERRA - Advogado, para que nos termos 
do referido processo, tome conhecimento do teor do presente despacho, 
cientificando-o, ainda, de que os autos estarão à sua disposição, somente 
no Sistema E-Contas através do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/
sicop, no qual terá acesso através de seu login que corresponde ao número 
do CPF e a chave de acesso i3HPphgA (correspondente aos presentes 
autos). Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, 
entrar em contato na Coordenadoria de Diligências (fone: 63-3232-5878) 
deste TCE/TO, localizado na Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10  
- Conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, 
Capital do Estado do Tocantins, aos 21 dias do mês de novembro de 
2016, Coordenadoria de Diligências do Tribunal de Contas do Estado. Eu, 
Alonso César de Moraes, Técnico de Controle Externo, digitei e conferi.

conselheiro mAnoEL PIrEs dos sAntos
Presidente
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PUbLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMAS

DECRETO Nº 085/2016, DE 23 DE NOVEMbRO DE 2016.

“Dispõe sobre convocação de candidatos aprovado 
no Concurso Público 01/2014 - Prefeitura Municipal 
de Almas - TO, e dá outras providências.”

o PrEfEIto mUnIcIPAL dE ALmAs-to, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais e demais normas que integram o 
ordenamento jurídico municipal e, considerando a homologação do 
Concurso Público nº 001/2014, através do Decreto Municipal nº 026/2014, 
de 13/06/2014;

Considerando a necessidade de continuidade dos serviços 
públicos, garantidos com a imediata posse do concursado;

dEcrEtA

Art. 1º Fica convocado os candidatos aprovados no Concurso 
Público nº 001/2014, discriminado no Anexo I deste Decreto, com 
os respectivo cargo, para o prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 
data, tomar posse no cargo para a qual foi aprovado. Apresentando os 
documentos constantes no Anexo II deste Decreto.

Parágrafo Único - A não apresentação do candidato dentro do 
prazo previsto, sem a devida justificativa, será considerada a desistência 
tácita de seu direito de posse do cargo, assumindo, em segunda, o próximo 
na ordem classificatória.

Art. 2º Fica o Secretário de Administração autorizado a promover 
a posse dos convocados na ordem de aprovação.

Art. 3º Os servidores exercerão suas funções no local onde 
forem lotados, designados de acordo com a necessidade e conveniência 
do serviço público, conforme descrito no item 2.3 do Edital de Abertura 
do Concurso Público.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito municipal de Almas, Estado do tocantins, 
aos 23 (vinte e três) dias do mês de Novembro de 2016.

Leonardo sette cintra
Prefeito municipal

CERTIDÃO: Eu, José Abílio Gonçalves de Carvalho Neto, 
certifico que o presente Decreto foi publicado no placar da Prefeitura 
Municipal de Almas/TO. Almas TO 23/11/2016 ___________________

AnEXo I

nomE cArGo cLAssIfIcAÇÃo

tErEZInHA dE LImA dIAs AssIstEntE socIAL 5º

KALYNE NAYANE DA CRUZ VELOSO odontÓLoGo 6º

LUZIA PErEIrA dos sAntos AUXILIAr dE sErVIÇos GErAIs 26º

VALESKA NUNES DE SOUSA AUXILIAr dE sErVIÇos GErAIs 27º

GErLAInE mALHEIro bAtIstA AUXILIAr dE sErVIÇos GErAIs 28º

Gabinete do Prefeito municipal de Almas, Estado do tocantins, 
aos 23 (vinte e três) dias do mês de Novembro de 2016.

AnEXo II

docUmEntos EXIGIdos PArA PossE

1. Cópia legível, acompanhada do original:
a) Cédula de Identidade - RG;
b) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do Ministério da Fazenda;
c) Título de Eleitor e prova de quitação das obrigações eleitorais;
d) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar 

constando a dispensa;
e) Certidão de Nascimento dos filhos;
f) Caderneta de Vacinação dos filhos com idade de até cinco 

anos;
g) Diploma ou Certificado devidamente registrado que comprove 

a Escolaridade conforme exigência de cada cargo e registro no conselho

Profissional da respectiva categoria quando se tratar de profissão 
regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade.

h) Certidão de Nascimento ou Casamento;
i) PIS/PASEP;
j) 01 (uma) fotos 3x4 colorida recente;
k) Comprovante de residência;
I) CPTS - Carteira de Trabalho e Previdência Social
2. Comprovante de boa conduta através de certidões negativas 

criminais da Justiça federal e da Justiça Estadual;
3. Certidão Negativa de Débitos emitida pela Prefeitura Municipal 

de Almas que comprove estar em dia com a Receita Pública Municipal 
de Almas - to;

4. Declaração de não-cumulatividade de cargo público, exceto 
os previstos em Lei;

5. Declaração de bens, na forma da Lei nº 8.730/93;
6. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 

as penalidades que o incompatibilizem para nova investidura em cargo 
público, em decorrência de processo administrativo disciplinar, ou ter sido 
condenado por sentença judicial com trânsito em julgado na qual conste 
expressamente a perda do cargo, função pública ou mandato eletivo;

7. Atestado Médico Admissional comprovando a aptidão física 
e mental bem como os seguintes exames médicos: Eletrocardiograma 
(ECG); Oftalmológico; Machado Guerreiro, Comprovante de Vacina contra 
Febre Amarela e exame Otorrinolaringológico (no caso de Professores);

8. Termo de Responsabilidade emitido pelo candidato se 
responsabilizando por todos os documentos e informações fornecidas 
para a posse.

Gabinete do Prefeito municipal de Almas, Estado do tocantins, 
aos 23 (vinte e três) dias do mês de Novembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura municipal de Araguanã-to, torna público aos 
interessados, que realizará na sala de licitações a seguinte licitação:

PREGÃO PRESENCIAL 013/2016, dia 08 de Dezembro de 
2016, às 8h30min com o objeto: registro de preços para possível aquisição 
de lâmpadas, reles, reatores e mão de obra para reparos na iluminação 
pública do Município de Araguanã-TO.

Edital e maiores informações se encontram à disposição na 
Secretaria Municipal de Administração ou através do telefone: (63) 3428-
1105 durante o horário de expediente.

Araguanã - TO, 24 de Novembro de 2016.

EdIVAn PErEIrA do nAscImEnto
PrEGoEIro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura municipal e fundo municipal de saúde de fátima-to 
mediante Pregoeiro e equipe de apoio, torna público para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2016 - Objetivando a Aquisição 
de Veículos - Tipo Passeio Zero Km; Ano e Modelo 2016/2017, de Interesse 
da secretaria municipal de Educação e fundo municipal de saúde deste 
Município. Tipo menor preço do Item. Com abertura das propostas prevista 
para dia 07 dezembro de 2016 às 08:30 hs.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2016 - Objetivando a Aquisição 
de Um Veículo Tipo PÁ-CARREGADEIRA Zero Km; Para Atender as 
necessidades da secretaria municipal de Infraestrutura deste município, 
Tipo menor preço por Item. Com abertura prevista para o dia 07 de 
dezembro de 2016 às 10:00 hs. 

Edital e maiores informações encontram-se à disposição junto à 
Comissão Permanente de Licitação das 07:30 às 11:00 horas de segunda 
a sexta-feira, através do telefone: (063) 3365-1337. fátima - to, 23 de 
novembro de 2016.

Antônio carlos dias sampaio
Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS

AVISO DE LEILÃO Nº 02/2016

A PrEfEItUrA mUnIcIPAL dE ItAPorÃ do tocAntIns, 
torna público que está aberta LIcItAÇÃo, na modalidade LEILÃo, para 
alienação dos seguintes itens abaixo:

ItEm LAncE mÍnImo

01 AUtomoVEL dE PAssEIo Gm/AstrA Hb 2P AdVAntAGE,
PLACA: AOB9475, ANO: 2006, CHASSI: 89BGTR08W07B159596 R$ 4.000,00

02 AUTOMOVEL DE PASSEIO GM ASTRA AB 4P ELEGANCE
PLACA: DMO8487, ANO: 2004, CHASSI: 9BGTU48W05B148190 R$ 7.000,00

Todos em estado de conservação regular. O Leilão será 
realizado pelo Leiloeiro oficial da prefeitura municipal o Sr. Valter Faria 
de Paula, no dia 12 de Dezembro de 2016, às 10h00min, na praça da 
prefeitura, localizada na Rua Domingos Batista de Oliveira, nº 12/13, 
Centro, Itaporã. Maiores informações serão prestadas na sede da 
prefeitura pela Comissão Permanente de Licitação, ou pelo telefone: (63) 
3458-1100, E-mail: prefeituraitapo@hotmail.com.

Itaporã do Tocantins - TO, 24 de Novembro de 2016.

VALtEr fArIA dE PAULA
Leiloeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARINA

AVISO DE LICITAÇÃO

o fUndo mUnIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE 
JUARINA-TO torna público que fará realizar nas dependências desta 
Prefeitura, à Rua Castelo Branco, Centro, Juarina - TO. LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL - FMAS - JTO - 005/2016. 
Abertura dia: 07/12/2016, às 11 horas, com o objetivo de Contratação de 
empresa, em regime de empreitada por preço global, para a execução 
de serviços de reforma na pintura no prédio do CRAS no Município de 
Juarina-TO.

O EDITAL estará disponível na sala da CPL, sede da Prefeitura 
Municipal desta Cidade, no endereço acima mencionado. Maiores 
informações estarão disponíveis pelos telefones 0XX63 3434-1134/1240.

Juarina - TO, 24 de Novembro de 2016.

VErA LÚcIA rodrIGUEs dE soUsA ALVEs
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

A PrEfEItUrA mUnIcIPAL dE JUArInA-to torna público que 
fará realizar nas dependências desta Prefeitura, à Rua Castelo Branco, 
Centro, Juarina - TO.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2016 -  Abertura dia 07/12/2016, 
às 08h00min, contratação de empresa, em regime de empreitada por 
preço global, para execução de serviços de reforma de uma ponte com 
troca de madeira, medindo 5,30 x 3,50 metros no Ribeirão Manelino 
município de Juarina - TO.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2016 - Abertura dia 07/12/2016, 
10h00min, contratação de empresa em regime de empreitada por preço 
global, para a execução de serviços de reforma do prédio da prefeitura 
municipal de Juarina - TO.

O EDITAL estará disponível na sala da CPL, sede da Prefeitura 
Municipal desta Cidade, no endereço acima mencionado. Maiores 
informações estarão disponíveis pelos telefones 0XX63 3434 1134/1240.

Juarina - TO, 24 de Novembro de 2016.

Vera Lúcia Rodrigues de Sousa Alves
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVANDEIRA

AVISO REPUbLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

A PrEfEItUrA mUnIcIPAL dE LAVAndEIrA - to, AtrAVÉs 
dA cPL tornA PÚbLIco QUE rEPEtIrÁ A LIcItAÇÃo: PrEGÃo 
PRESENCIAL - SISTEMA REGISTRO Nº 024/2016; Menor preço global; 
A sessão Pública que aconteceria às 08hs00min do dia 24 de Novembro 
de 2016 foi ocasionada deserta e será repetido para às 08hs00min do 
dia 09 de Dezembro de 2016. Visando AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) PÁ 
cArrEGAdEIrA PArA o mUnIcÍPIo dE LAVAndEIrA, conforme as 
especificações do edital. O Edital poderá ser retirado pelos interessados 
na CPL da Prefeitura Municipal de Lavandeira - TO, situada na Av. Airton 
Senna, s/nº Centro, Fone: (63) 3697-1106, ou site http://www.lavandeira.
to.gov.br, E-mail: licitacao@lavandeira.to.gov.br, a partir desta data, em 
horário comercial. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVANDEIRA - TO,  
não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao 
procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios 
expostos, a retirada do edital.

Lavandeira - TO, 24 de Novembro de 2016.

Jaime Antonio dos santos
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO

A Prefeitura de Pedro Afonso, através da Secretaria de 
Finanças torna pública a revogação do Pregão Presencial nº 025/2016 
Processo nº 293/2016 que tem como objeto a contratação de serviços de 
contabilidade, com abertura prevista para dia 29/11/2016 às 09hs30mim. 
Mais informações através do Fone: (63) 3466-1220, junto à Comissão 
Permanente de Licitação.

Pedro Afonso - TO, 21 de Novembro de 2016.

Janilson Castro da Silva
secretario de finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO BOM JESUS

ERRATA DE EDITAL

ErrAtA EdItAL dE LIcItAÇÃo - ProcEsso nº 001/2016 - 
CONCORRÊNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO BOM 
JESUS/TO, ONDE SE LÊ: 3.3. O Valor a ser pago a agência reguladora 
é de 1% da receita liquida, esse valor deverá ser pago até o 25º dia útil 
do trimestre subsequente. LEIA-SE: 3.3. O Valor a ser pago a Prefeitura 
municipal de Ponte de Alta do bom Jesus/to e/ou Agência reguladora, 
quando esta existir, é de 3% da receita líquida, esse valor deverá ser pago 
até o 25º dia útil do trimestre subsequente.

Ponte Alta do Bom Jesus - TO, 23 de Novembro de 2016.

JoAQUIm LAUrIndo dE soUsA nEto

RESCISÃO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 069/2016

Termo de Rescisão do Contrato Administrativo Nº 069/2016, Tomada de 
Preço 002/2016. Celebrado entre a Prefeitura Municipal de Ponte Alta 
do Bom Jesus - TO, inscrito no CNPJ: 01.067.966/0001-09 e a empresa 
Engenharia e construtora rPA, cnPJ: 04.035.212/0001-65.
objeto: conclusão da 2º Etapa da Arquibancada do Estádio de Ponte 
ALTA do Bom Jesus - TO.
FUNDAMENTO LEGAL: Arts. 77,78, inciso IV, c/c o art. 79, inc. I, da Lei 
Federal nº 8.666/93

Ponte Alta do Bom Jesus - TO, 23 de Novembro de 2016.

JoAQUIm LAUrIndo dE soUsA nEto

mailto:prefeituraitapo@hotmail.com
http://www.lavandeira.to.gov.br/
http://www.lavandeira.to.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

EXTRATO DO DECRETO Nº 027, DE 15 DE JANEIRO DE 2016.

Espécie: Inexigibilidade de procedimento licitatório
Objeto: Contratação de prestação de serviços artísticos da Banda “Jhon 
Falcão o Rei da Cacimbinha, para apresentação no Carnaval de Porto 
Nacional 2016.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 25, III.
Processos nº 16-0111
Cobertura Orçamentária: Programa: 03.21.13.392.0032.2.027; Elemento 
de despesa: 3.3.90.39; Subelemento: 05; Fonte: 10
Autorização: 15 de janeiro de 2016.
Valor: R$ 60.000,00

otonIEL AndrAdE
PrEfEIto mUnIcIPAL

EXTRATO DO DECRETO Nº 071, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.

Espécie: Inexigibilidade de procedimento licitatório
Objeto: Contratação de prestação de serviços artísticos das Bandas 
“Quebrae”, “nu comando”, “doce balanço”, “maycon e cia”, “Grupo 
Belelê” e “Bonde dos Descolados”, para apresentação no Carnaval de 
Porto Nacional 2016.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 25, III.
Processos nº 16-0840
Cobertura Orçamentária: Programa: 03.21.13.392.0032.2.027; Elemento 
de despesa: 3.3.90.39; Subelemento: 05; Fonte: 10
Autorização: 03 de fevereiro de 2016.
Valor: R$ 24.000,00

otonIEL AndrAdE
PrEfEIto mUnIcIPAL

EXTRATO DO DECRETO Nº 081, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016.

Espécie: Inexigibilidade de procedimento licitatório
Objeto: Contratação de prestação de serviços artísticos da Banda “Os 
Maninhos”, para apresentação no Carnaval de Porto Nacional 2016.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 25, III.
Processos nº 16-1313
Cobertura Orçamentária: Programa: 03.21.13.392.0032.2.027; Elemento 
de despesa: 3.3.90.39; Subelemento: 05; Fonte: 10
Autorização: 05 de fevereiro de 2016.
Valor: R$ 2.500,00

otonIEL AndrAdE
PrEfEIto mUnIcIPAL

EXTRATO DO DECRETO Nº 345, DE 02 DE JUNHO DE 2016.

Espécie: Inexigibilidade de procedimento licitatório
Objeto: Contratação de prestação de serviços artísticos DJ DJALMA, 
através da empresa DIJALMA DE SOUSA CABRAL NETO 02733074105, 
para apresentação na 35ª Semana da Cultura de Porto Nacional 2016.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 25, III.
Processos nº 16-3737
Cobertura Orçamentária: Programa: 03.21.13.392.0065.2.030; Elemento 
de despesa: 3.3.90.39; Subelemento: 05; Fonte: 10
Autorização: 02 de junho de 2016.
Valor: R$ 5.000,00

otonIEL AndrAdE
PrEfEIto mUnIcIPAL

EXTRATO DO DECRETO Nº 346, DE 02 DE JUNHO DE 2016.

Espécie: Inexigibilidade de procedimento licitatório
Objeto: Contratação de prestação de serviços artísticos EVERTON 
DOS ANDES, através da empresa EVERTON FRANCISCo dA sILVA 
41460561104, para apresentação na 35ª Semana da Cultura de Porto 
Nacional 2016.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 25, III.
Processos nº 16-3731
Cobertura Orçamentária: Programa: 03.21.13.392.0065.2.030; Elemento 
de despesa: 3.3.90.39; Subelemento: 05; Fonte: 10
Autorização: 02 de junho de 2016.
Valor: R$ 5.000,00

otonIEL AndrAdE
PrEfEIto mUnIcIPAL

EXTRATO DO DECRETO Nº 359, DE 08 DE JUNHO DE 2016.

Espécie: Inexigibilidade de procedimento licitatório
Objeto: Contratação de prestação de serviços artísticos da dupla MARLON 
E MARRONE e do GRUPO BELÊLÊ, através da empresa DIJALMA 
DE SOUSA CABRAL NETO 02733074105, para apresentação na nas 
festividades da 35ª Semana da Cultura de Porto Nacional.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 25, III.
Processos nº 16-3729
Cobertura Orçamentária: Programa: 03.21.13.392.0065.2.030; Elemento 
de despesa: 3.3.90.39; Subelemento: 05; Fonte: 10
Autorização: 08 de junho de 2016.
Valor: R$ 6.000,00

otonIEL AndrAdE
PrEfEIto mUnIcIPAL

EXTRATO DO DECRETO Nº 396, DE 27 DE JUNHO DE 2016.

Espécie: Inexigibilidade de procedimento licitatório
Objeto: Contratação de prestação de serviços artísticos da Banda SOM 
E LOUVOR, através da empresa L. O. DOS SANTOS - EVENTOS - ME, 
CNPJ nº 21.437.289/0001-80, para apresentação na nas festividades do 
aniversário de Porto Nacional.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 25, III.
Processos nº 16-3901
Cobertura Orçamentária: Programa: 03.21.13.392.0058.2.028; Elemento 
de despesa: 3.3.90.39; Subelemento: 05; Fonte: 10
Autorização: 27 de junho de 2016.
Valor: R$ 40.000,00

otonIEL AndrAdE
PrEfEIto mUnIcIPAL

EXTRATO DO DECRETO Nº 401, DE 28 DE JUNHO DE 2016.

Espécie: Inexigibilidade de procedimento licitatório
Objeto: Contratação de prestação de serviços artísticos da Banda VEJA, 
através da empresa RUBENILDO FERREIRA DE ARAUJO 69621241120, 
CNPJ nº 17.020.175/0001-63, para apresentação na Temporada de Praia 
2016 no Distrito de Luzimangues.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 25, III.
Processos nº 16-4040
Cobertura Orçamentária: Programa: 03.13.23.695.0115.2.015; Elemento 
de despesa: 3.3.90.39; Subelemento: 05; Fonte: 10
Autorização: 28 de junho de 2016.
Valor: R$ 5.000,00

otonIEL AndrAdE
PrEfEIto mUnIcIPAL

EXTRATO DO DECRETO Nº 407, DE 30 DE JUNHO DE 2016.

Espécie: Inexigibilidade de procedimento licitatório
Objeto: Contratação de prestação de serviços artísticos da Banda 
GASPARZINHO, através da empresa VALMIR ANTÔNIO DA SILVA-ME, 
CNPJ nº 07.041.720/0001-44, para apresentação na Temporada de Praia 
2016 no Distrito de Luzimangues.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 25, III.
Processos nº 16-4121
Cobertura Orçamentária: Programa: 03.13.23.695.0115.2.015; Elemento 
de despesa: 3.3.90.39; Subelemento: 05; Fonte: 10
Autorização: 30 de junho de 2016.
Valor: R$ 40.000,00

otonIEL AndrAdE
PrEfEIto mUnIcIPAL

EXTRATO DO DECRETO Nº 410, DE 30 DE JUNHO DE 2016.

Espécie: Inexigibilidade de procedimento licitatório
Objeto: Contratação de prestação de serviços artísticos Banda Açaí, Banda 
Mania Show, Grupo Belêlê, Maykinho Top, Banda Doce Balanço, Marlon 
E Marrone, Banda Levada do Quebra, Marcelo e Adriano, Banda Deus 
É Mais e DJ Djalma, através da empresa DIJALMA DE SOUSA CABRAL 
NETO 02733074105, CNPJ nº 15.109.177/0001-06, para apresentação na 
Temporada de Praia 2016 em Porto Nacional e Distrito de Luzimangues .
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 25, III.
Processos nº 16-4072
Cobertura Orçamentária: Programa: 03.13.23.695.0115.2.015; Elemento 
de despesa: 3.3.90.39; Subelemento: 05; Fonte: 10
Autorização: 30 de junho de 2016.
Valor: R$ 48.500,00

otonIEL AndrAdE
PrEfEIto mUnIcIPAL



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA, 25 dE noVEmbro dE 20164.750DIÁRIO OFICIAL   No62

EXTRATO DO DECRETO Nº 416, DE 1º DE JULHO DE 2016.

Espécie: Dispensa de procedimento licitatório
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza 
de fossas e transporte dos resíduos, destinada a manutenção da Praia 
Porto Real.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 24, IV e V.
Processos nº 16-4313
Cobertura Orçamentária: Programa: 03.13.23.695.0115.2.015; Elemento 
de despesa: 3.3.90.39; Subelemento: 16; Fonte: 10
Autorização: 1º de julho de 2016.

otonIEL AndrAdE
PrEfEIto mUnIcIPAL

EXTRATO DO DECRETO Nº 421, DE 05 DE JULHO DE 2016.

Espécie: Inexigibilidade de procedimento licitatório
Objeto: Contratação de prestação de serviços artísticos da Cantora 
DAIANA PAULINHO E BANDA, através da empresa DAIANA PAULINO 
DA SILVA 01560866110, CNPJ nº 25.002.474/0001-01, para apresentação 
na Temporada de Praia 2016 no Distrito de Luzimangues.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 25, III.
Processos nº 16-3985
Cobertura Orçamentária: Programa: 03.13.23.695.0115.2.015; Elemento 
de despesa: 3.3.90.39; Subelemento: 05; Fonte: 10
Autorização: 05 de julho de 2016.
Valor: R$ 3.000,00

otonIEL AndrAdE
PrEfEIto mUnIcIPAL

EXTRATO DO DECRETO Nº 422, DE 05 DE JULHO DE 2016.

Espécie: Inexigibilidade de procedimento licitatório
Objeto: Contratação de prestação de serviços artísticos do Cantor 
EVERTON DOS ANDES, através da empresa EVERTON FRANCISCO 
DA SILVA 41460561104, CNPJ nº 15.111.779/0001-90, para apresentação 
na Temporada de Praia 2016 no Distrito de Luzimangues.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 25, III.
Processos nº 16-3984
Cobertura Orçamentária: Programa: 03.13.23.695.0115.2.015; Elemento 
de despesa: 3.3.90.39; Subelemento: 05; Fonte: 10
Autorização: 05 de julho de 2016.
Valor: R$ 4.000,00

otonIEL AndrAdE
PrEfEIto mUnIcIPAL

EXTRATO DO DECRETO Nº 424, DE 07 DE JULHO DE 2016.

Espécie: Inexigibilidade de procedimento licitatório
Objeto: Contratação de prestação de serviços artísticos do cantor 
GEnÉsIo tocAntIns, brAGUInHA bArroso e PAULInHo brAGA 
E BANDA, através da empresa PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
BRAGA 01170367143, CNPJ nº 21.358.325/0001-10, para apresentação 
nas temporadas de Praia 2016 de Porto nacional e do distrito de 
Luzimangues, por inexigibilidade de licitação.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 25, III.
Processos nº 16-4105
Cobertura Orçamentária: Programa: 03.13.23.695.0115.2.015; Elemento 
de despesa: 3.3.90.39; Subelemento: 05; Fonte: 10
Autorização: 07 de julho de 2016.
Valor: R$ 11.000,00

otonIEL AndrAdE
PrEfEIto mUnIcIPAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preço 
n 010/2016 do Processo Nº 0061/2016 apenso 1458/2016, firmado em 
31.03.2016; b) Partes: Município de Porto Nacional-TO e Leobas e Barreira 
Ltda.; c) Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o reajuste do 
valor do litro da Gasolina Comum apontado no item 01 da Ata de Registro 
de Preços nº 010/2016, Pregão Presencial nº 002/2016; d) Do Valor: fica 
acrescido o valor de R$ 0,19 (dezenove centavos) por litro, alterando, 
assim, o valor de R$ 3,74 (três reais e setenta e quatro centavos) para R$ 
3,93 (três reais e noventa e três centavos); f) Ratificação: ficam ratificadas 
as demais cláusulas do contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preço 
n 024/2013 do Processo Nº 0061/2016 APENSO 1458/2016, firmado em 
31.03.2016; b) Partes: Município de Porto Nacional-TO e Leobas e Barreira 
Ltda.; c) Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o reajuste do 
valor do litro da Gasolina Comum apontado no item 01 da Ata de Registro 
de Preços nº 010/2016, Pregão Presencial nº 002/2016; d) Do Valor: fica 
acrescido o valor de R$ 0,19 (dezenove centavos) por litro, alterando, 
assim, o valor de R$ 3,74 (três reais e setenta e quatro centavos) para R$ 
3,93 (três reais e noventa e três centavos); f) Ratificação: ficam ratificadas 
as demais cláusulas do contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 105-B/2016 
do Processo nº 4160/2016, firmado em 05.09.2016; b) Partes: Município 
de Porto Nacional - TO e a empresa Sercon Serviços de Engenharia e 
Construção EIRELI - EPP; c) Objeto: Constitui objeto do presente Termo 
Aditivo, a alteração da Cláusula Segunda - Do Prazo do Contrato nº 
105-B/2016; d) Prazo: Fica prorrogada o prazo de vigência do Contrato 
por mais 60 (sessenta) dias a contar do dia 10 de setembro de 2016; e) 
Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo de Realinhamento de Preço ao 
Contrato Nº 027/2012 do Processo Nº 7762/2012, firmado em 15.06.2015; 
b) Partes: Prefeitura Municipal de Porto Nacional (TO) e CSN Engenharia 
Ltda; c) Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da 
Cláusula Quarta - Do Prazo do Contrato nº 027/2012, Ficando alteradas 
as planilhas em anexo ao Edital de Concorrência Pública nº 001/2011, 
conforme re-planilhamento em anexo; d) Ratificação: ficam ratificadas as 
demais cláusulas do contrato.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 252/2013 do 
Processo nº 5871/2009 apenso 556/2016, firmado em 27.05.2016; b) 
Partes: Prefeitura municipal de Porto nacional - to e d s c construtora 
Ltda-ME; c) Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração 
da Cláusula Quarta - Do Prazo do Contrato nº 252/2013; d) Prazo: Fica 
prorrogada a vigência do contrato por mais 180 (cento e oitenta) dias a 
contar do dia 31 de maio de 2016; e) Ratificação: ficam ratificadas as 
demais cláusulas do contrato.

ERRATA

a) Errata de Publicação do Extrato do Contrato Nº 106/2016 
do Processo Nº 3706/2016, firmada em 27.10.2016; b) b) Publicação: 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.677, quinta-feira, 04 de 
agosto de 2016, página 39; c) Partes: Prefeitura Municipal de Porto 
nacional - to e Empresa de Engenharia sanitária e construções LtdA; 
c) onde se lê “03.21.13.392.0065.2.030 3.3.90.39-05 fonte 10”, Leia-se 
“03.44.18.541.0101.2.065 3.3.90.39-05 fonte 10”.

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do Contrato nº 126-F/2015, firmado 
em 01.07.2015, entre a Prefeitura Municipal de Porto Nacional - TO 
e a empresa m P da costa confecções - EIrELI - mE, cnPJ nº 
05.590.017/0001-60; b) Objeto: confecção de camisetas PV branca 
para utilização na temporada da Praia Porto Real 2016 do município; 
c) Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/06/93, com as alterações 
introduzidas pela Lei nº 8.883, de 08/06/94; d) Processo: 5937/2015; 
e) Vigência: 10 (dez) dias após o empenho ou até a execução total dos 
serviços; f) Dotação: 03.13.23.695.0115.2.015 3.3.90.39-70 fonte 10; g) 
Valor total: R$ 4.000,00 (quatro mil reais); h) Signatários: pela Contratante, 
Sr. Otoniel Andrade Costa e pela Contratada, Sr.ª Marta Pinheiro da Costa.

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do Termo de Convênio nº 007/2015, 
firmado em 27.11.2015, entre o município de Porto nacional e a AAbb - 
Associação Atlética Banco do Brasil, CNPJ 02.385.193/0001-71; b) Objeto: 
realização e programação esportiva dos trabalhadores do Município de 
Porto Nacional - TO; c) Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores; d) Processo: 8441/2015; e) Vigência: pelo período do mês 
de dezembro de 2015; f) Dotação: 03.22.27.812.0067.2.034 3.3.50.41-99 
FONTE 10; g) Valor: R$ 3.720,20 (três mil setecentos e vinte reais e vinte 
centavos); h) Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa e 
pela Contratada, Sr. Hernani Thomaz de Souza Maya.



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA, 25 dE noVEmbro dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.750 63

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do Contrato nº 161/2015, firmado em 
10.08.2015, entre a Prefeitura Municipal de Porto Nacional-TO e a empresa 
Edvan de Sousa Gomes - EIRELI - ME, CNPJ nº 20.221.091/0001-00; 
b) Objeto: serviços de manutenção e higienização de ar condicionado de 
60.000 BTUS para atender as necessidades do Centro Cultural Durval 
Godinho; c) Fundamento Legal: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores; 
d) Processo: 5538/2015; e) Vigência: de 10 (dez) dias após a emissão 
do empenho; f) Dotação: 03.21.13.122.0001.2.023 3.3.90.39-17 fonte 10; 
g) Valor total: R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais); h) Signatários: pela 
Contratante, Sr. Otoniel Andrade Costa e pela Contratada, Sr. Edvan de 
Sousa Gomes.

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do Contrato nº 156/2016, firmado em 
04.10.2016, entre a Prefeitura Municipal de Porto Nacional TO e a empresa 
Tadeu Publicidades LTDA - ME, CNPJ nº 10.720.310/0001-34; b) Objeto: 
contratação de empresa para execução de propaganda volante em carro 
de som para atender a demanda da divulgação das ações e eventos da 
Administração deste município; c) Fundamento Legal: Lei e 8.666/1993 
e alterações posteriores; d) Processo: 5852/2016; e) Vigência: 01 de 
outubro a 31 de dezembro de 2016; f) Dotação: 03.24.04.131.0019.2.010 
3.3.90.39-90 fonte 10; g) Valor total: R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e 
quatrocentos reais); h) Signatários: pela Contratante, Sr. Otoniel Andrade 
Costa e pela Contratada, Sr. Taylla Kamila Parente Alves.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato 135/2016 e do Contrato nº 135/2016 firmado 
em 06.10.2.016 entre o(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE PORTO NACIONAL e o (Sr.) WK COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EIRELLI-ME; b) Objeto: ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
dE PrEÇo nº 11/2016, PrEGÃo PrEsEncIAL nº 11/2016, fmAs, 
fornEcImEnto dE mAtErIAIs dE LImPEZA dEstInAdos As 
nEcEssIdAdEs do consELHo tUtELAr, sEcrEtArIA mUnIcIPAL 
do trAbALHo E AssIstÊncIA socIAL E dos ProGrAmAs 
SOCIAIS, DESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROTOCOLO Nº 16-5960, 
c) Fundamento Legal: Lei nº 8666/93 e suas alterações; d) Vigência: 
da assinatura do contrato até 31 de Dezembro de 2016; e) Dotação 
Orçamentária: 06.39.08.241.0148.2.095/06.39.08.243.0147.2.103/06.3
9.08.243.0119.2.303/06.39.08.122.0001.2.093; f) Subitem: 22-Material 
de Limpeza e Produtos de Higiene; g) Elemento Despesa- 3.3.90.30 - h) 
Valor: R$ 32.677,50 (Trinta e Dois Mil Seiscentos e Setenta e Sete Reais e 
Cinquenta Centavos); h) Fonte - 80-MDS e 10-TESOURO; i) Signatários: 
pelo Contratante, Sr. OTONIEL ANDRADE COSTA FILHO - Gestor do 
Fundo Municipal de Assistência Social e pela contratada: WK COMERCIO 
E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELLI-ME.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato 136/2016 e do Contrato nº 136/2016 firmado 
em 06.10.2.016 entre o(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE PORTO NACIONAL e o (Sr.) JOÃO PAULO GUARESE-
ME; b) Objeto: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 11/2016, 
PrEGÃo PrEsEncIAL nº 11/2016, fmAs, fornEcImEnto dE 
mAtErIAIs dE LImPEZA dEstInAdos As nEcEssIdAdEs do 
consELHo tUtELAr, sEcrEtArIA mUnIcIPAL do trAbALHo 
E AssIstÊncIA socIAL E dos ProGrAmAs socIAIs, dEstE 
MUNICÍPIO, CONFORME PROTOCOLO Nº 16-5960, c) Fundamento 
Legal: Lei nº 8666/93 e suas alterações; d) Vigência: da assinatura do 
contrato até 31 de Dezembro de 2016; e) Dotação Orçamentária:06.39.
08.241.0148.2.095/06.39.08.243.0147.2.103/06.39.08.243.0119.2.303/0
6.39.08.122.0001.2.093;f) Subitem: 22-Material de Limpeza e Produtos 
de Higiene; g) Elemento Despesa - 3.3.90.30 - h) Valor: R$ 34.820,00 
(Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Vinte Reais); h) Fonte - 80-MDS e 
10-TESOURO; i) Signatários: pelo Contratante, Sr. OTONIEL ANDRADE 
costA fILHo - Gestor do fundo municipal de Assistência social e pela 
contratada: JOÃO PAULO GUARESE-ME.

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO SONO

LEILÃO Nº 001/2016

A cÂmArA mUnIcIPAL dE rIo sono - to, cnPJ/mf: 
05.884.466/0001-10, Torna público que levará à Leilão, no dia 12 de 
dezembro 2016, às 09:25, no Pátio da Prefeitura de Tocantínia em 
Tocantínia - TO, Centro. O seguinte bem móvel: 01. FIAT UNO MILLE 
WAY ECONOMY, FLEX 2011/2012, CIRCULAÇÃO. 

Informações: MWD Leilões (63) 8435-4190 / 99243-6869 ou 
99966-4886, Site: www.leiloesmwd.com.br

Palmas - TO, 18 de Novembro de 2016.

LEILA cUrsIno ALVEs
PrEsIdEntE cÂmArA mUnIcIPAL dE rIo sono - to

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTÍNIA

LEILÃO Nº 004/2016

A PrEfEItUrA mUnIcIPAL dE tocAntÍnIA - to, cnPJ/
MF: 02.070.712/0001-02 , Torna público que levará à Leilão, no dia 12 
de dezembro de 2016, às 09:00, no Pátio da Prefeitura de Tocantínia, 
em Tocantínia - TO, Centro. O seguinte bem imóvel: 01- Área de terra 
suburbana, denominada Chácara Sayonara, com área de 94,0844 
Há, matricula 1215, contendo, um curral, barracão, (antigo matadouro 
municipal) e uma residência de alvenaria com 4 cômodos.

Informações: MWD Leilões (63) 8435-4190 / 99243-6869 ou 
99966-4886, Site: www.leiloesmwd.com.br

Palmas - TO, 18 de novembro de 2016.

Muniz Araújo
Prefeito municipal, de tocantínia - to

LEILÃO Nº 005/2016

A PrEfEItUrA mUnIcIPAL dE tocAntÍnIA - to, cnPJ/
MF: 02.070.712/0001-02, Torna público que levará à Leilão, no dia 12 
de dezembro 2016, às 09:10, no Pátio da Prefeitura de Tocantínia, em 
Tocantínia - TO, Centro. O seguinte bens moveis: 01- VW SPACE FOX, 
2009, PLACA ARU 5194 SUCATA. 02- RENAULT LOGAN, 2008, PLACA 
NDU 1143, SUCATA. 03- TRATOR JOHN DEERE, 5630, DIESEL, 
SUCATA. 

Informações: MWD Leilões (63) 8435-4190 / 99243-6869 ou 
99966-4886, Site: www.leiloesmwd.com.br

Palmas - TO, 18 de novembro de 2016.

Muniz Araújo
Prefeito municipal de tocantínia - to

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPIRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
rEtIfIcAÇÃo

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016 - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PrEÇos
tipo: mEnor PrEÇo Por ItEm
Legislação: Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e Decreto nº 3.555/00.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de veículo automotor, 
camionete, diesel - 4X4, zero km, para atender as necessidades do Fundo 
municipal de saúde de tupirama-to;
Data de Abertura: 30 de novembro de 2016 às 09h30min, tendo em vista 
que a publicação anterior não constatou a data e horário correto.
Local: Rua Abraão Aguiar, s/n, Centro, Tupirama - TO.

o Edital e outras informações poderão ser obtidos no setor de 
Licitações no endereço acima demonstrado.

Tupirama - TO, 07 de Novembro de 2016.

Valdéia martins rodrigues
Gestora do fms

http://www.leiloesmwd.com.br
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PUbLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Aquiles Pereira de Sousa, CNPJ 00.084.984/0001-36, torna 
público que requereu ao InstItUto nAtUrEZA do tocAntIns - 
NATURATINS, a Renovação de LO 5706-2013, Fazenda Santa Maria, 
Araguatins - TO. O empreendimento se enquadra nas Resoluções 
CONAMA Nº 010/09 e COEMA Nº 07/05.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa WInbEL IndÚstrIA E comÉrcIo dE 
ESQUADRIAS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. PLANO DIRETOR 
SUL, LOTE 15, ASR SE 15, CONJ. 07, CNPJ: 04.807.520/0001-61, torna 
público que requereu ao mUnIcÍPIo dE PALmAs - to “fUndAÇÃo 
mUnIcIPAL do mEIo AmbIEntE”, ProcEsso dE LIcEncIAmEnto 
AMBIENTAL para a atividade de INDÚSTRIA E OFICINA COM 
POTENCIAL POLUIDOR. O EMPREENDIMENTO SE ENQUADRA NO 
ANEXO I DA RESOLUÇÃO COEMA-TO Nº 007/2005.

PALMAS - TO, NOVEMBRO DE 2016.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa mArIA do EsPIrIto sAnto motA XAVIEr - EPP, 
cnPJ nº 02.839.777/0001-70, torna público que requereu ao Instituto 
de Natureza do Tocantins - NATURATINS, a Renovação da Licença de 
Operação (LO) para atividade de EXTRAÇÃO DE ARGILA de uma jazida 
localizada no Lote 39-D, parte do loteamento Gameleira 13, gleba 5536; 
Coordenadas Geográficas: Lat. 49º23’17”, Long. 11º55’26”. A atividade se 
enquadra na Resolução CONAMA nº 237/1997 e Resolução COEMA/TO  
007/2005

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMbLEIA GERAL ORDINÁRIA

o Presidente do sindicato dos Empregados em Hotéis, bares, 
restaurantes de Gurupi e região de tocantins - sInGArEHst - GUrUPI, 
em conformidade com o estatuto social da entidade, convoca todos os 
associados com direito a voto, para se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária que será realizada no dia 11 de dezembro de 2016, às 20:00 horas, 
em primeira convocação, não havendo quorum estatutário, realizar-se  
às 21:00 horas, em segunda convocação com qualquer número de 
associados presentes, na sede do sInGArEHst - GUrUPI E rEGIÃo, 
cito Rua 03, Lote 14, Vila Guaracy - TO. Para tratar da seguinte ordem 
do dia: - previsão orçamentária para o exercício de 2017, revisão 
orçamentário do exercício em curso. GURUPI/TO, 20 de novembro de 
2016. José Benoni Jorge - Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMbLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

o Presidente do sindicato dos Empregados em Hotéis, bares, 
restaurantes de Gurupi e região de tocantins - sInGArEHst - GUrUPI, 
em conformidade com o estatuto social da entidade, convoca toda a 
categoria e associados para reunirem em Assembleia Geral Extraordinária 
que será realizada no dia 11 de dezembro de 2016, às 22:00 horas, 
em primeira convocação, não havendo quorum estatutário, realizar-se 
às 23:00 horas, em segunda convocação com qualquer número de 
associados presentes, na sede do sInGArEHst - GUrUPI E rEGIÃo, 
cito Rua 03, Lote 14, Vila Guaracy - GURUPI - TO.  Para tratar da seguinte 
ordem do dia: - autorizar ou não a comprar de um automóvel para entidade.   
José benoni Jorge  - Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMbLEIA GERAL 
ORDINÁRIA PARA DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2017

o Presidente da entidade sindical, sIndIcAto dos 
motorIstAs E trAbALHAdorEs Em trAnsPortEs rodoVIÁrIos 
E oPErAdorEs dE mÁQUInAs do EstAdo do tocAntIns - 
SIMTROMET, CNPJ 26.957.720/0001-33, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias conferidos pelo EstAtUto socIAL; e, nos termos 
dos art. 14, III c.c., art. 18, ``B´´ e demais dispositivos contidos no 
Estatuto social e pela consolidação das Leis do trabalho, conVocA a 
todos os Associados/filiados deste sindicato Laboral, com capacidade 
de votar, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
PArA dIscUssÃo E AProVAÇÃo dA PrEVIsÃo orÇAmEntÁrIA 
PARA EXERCÍCIO DE 2017, a realizar-se às 18:00 horas em primeira 
convocação, com a presença de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um), 
e às 19:00 horas em segunda convocação com qualquer número de 
associados presentes, do dia 30 de novembro/2016, na sede da entidade 
sindical, sito na Rua Alagoas, QDR NE 14, Lote 03, Jardim Aureny I, 
Palmas/TO, oportunidade em que serão apresentados os demonstrativos 
de receitas e despesas para previsão orçamentária a ser realizados no 
ano de 2017 para serem submetidos a apreciação da categoria.

cArLos AntÔnIo ArAÚJo ALVEs
Presidente do sImtromEt

comPAnHIA dE sAnEAmEnto do tocAntIns - sAnEAtIns
CNPJ/MF nº 25.089.509/0001-83 - NIRE 1730000006-0

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DE ASSEMbLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocamos os senhores acionistas titulares de ações 
ordinárias e preferenciais de emissão da companhia de saneamento do 
Tocantins - SANEATINS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.089.509/0001-83  
e no NIRE 1730000006-0 perante a JUCETINS (“Companhia”) a se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 
09 de dezembro de 2016, às 11:30 horas, na sede social da Companhia, 
localizada na Quadra 312 Sul Av. LO-05, S/N, Plano Diretor Sul, Palmas/TO,  
CEP: 77021-200 (“AGE”), a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do 
dia: alteração da composição dos membros do conselho de Administração 
da Companhia, com prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, a se 
expirar em 30/04/2018. Informações Gerais: 1. Poderão participar da 
AGE os acionistas titulares de ações que estiverem registradas em 
seu nome, no livro próprio, até 48 (quarenta e oito) horas antes da data 
marcada para a realização da AGE, nos termos do artigo 27 do Estatuto 
social da companhia, comparecendo por si, seus representantes legais 
ou procuradores, munidos dos respectivos documentos comprobatórios. 
2. Nos termos da Instrução CVM nº 165, de 11 de dezembro de 1991, 
conforme alterada, o percentual de participação exigido dos acionistas 
para solicitação da adoção do processo de voto múltiplo, nos termos 
do art. 141 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada, é de 9,0% (nove por cento) do capital social com direito a 
voto. 3. Encontram-se à disposição dos acionistas, na sede social da 
Companhia, na página de relação com investidores da Companhia (www.
odebrechtambiental.com/risaneatins) e no site da Comissão de Valores 
Mobiliários (www.cvm.gov.br), as informações e documentos pertinentes 
às matérias a serem examinadas e deliberadas na AGE, incluindo este 
Edital, a Proposta da Administração e aqueles exigidos pela Instrução 
CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução 
CVM 481”). Os acionistas interessados em sanar dúvidas relativas às 
propostas acima deverão contatar a área de Relações com Investidores 
da Companhia, por meio do telefone: (63) 3218-3401 ou via e-mail: 
risaneatins@odebrecht.com.

Guilherme Pamplona Paschoal
Presidente do conselho de Administração da companhia de 

saneamento de tocantins - sAnEAtIns 
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